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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 28 de agosto de 2013, 
que outorga concessão à Televisão Brasil Limitada para explorar, pelo prazo de quinze anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de São José dos 
Campos, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR» 
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TVR 
781/2013 

Mensagem nQ 368 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
de 28 de agos to de 2013, publicados no Diário Oficial da União do dia 29 de agos to 
de 2013, que outorgam concessões às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito 
de exclusividade, serviços de radiodifusão de sons e imagens: 

MG; 

PI; 

RS; 

1 - X-Mediagroup S.A., no município de Mâncio Lima - AC; 
2 - Guarani Radiodifusão Ltda., no município de Caldas Novas - GO; 
3 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., no município de Santa Quitéria - MA; 
4 - SM Radiodifusão Ltda., no município de Cambuí - MG; 
5 - TV Topázio Comunicações Ltda., no município de Passos - MG; 
6 - Sistema Patense de Radiodifusão Ltda., no município de Patos de Minas -

7 - Rede Brasil de Radiodifusão Ltda., no município de São Raimundo Nonato-

8 - Martins Fayad Radiodifusão Ltda., no município de Nova Esperança - PR; 
9 - Rede Brasil de Radiodifusão Ltdá., no município de São João da Barra - RJ; 
10 - Capra-Publicidade e Promoções Ltda., no município de Bento Gonçalves -

11 - MMA Comunicações Ltda., no município de Sobradinho - RS; 
12 - Televisão Altamar Ltda., no município de Rio do Sul- SC; 
13 - TV Oeste Paulista Ltda., no município de Marília - SP; e 
14 - Televisão Brasil Limitada, no município de São José dos Campos - SP. 

Brasília, 3 O de a gos to de 2013. 



EM n~ 00116/2013 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometida a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 160/2001-:SSRlMC, co 
implantação de uma estação de radiodifusão de sons e imagens, no município de Sã 

\ 

Crunpos, Estado de São Paulo. \ 
\ 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 8 ,de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e . . opostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº &.666, de 21 de junho 
de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Televisão Brasil Limitada 
(Processo nº 53830.00183-1/2002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar a concessão, na forma do projeto de decreto. 

4. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



, ' 

DECRETO DE 28 DE AGOSTO DE 2013. 

Outorga concessão à Televisão Brasil Limitada, para 

explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens , 

no Município de São José dos Campos, Estado de 
São Paulo . 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso IV, e art. 223 da Constituição, e art. 34, § 1º, da Lei nº 4.117 , de 27 de agosto de 1962, e de 
acordo com o que consta do Processo nº 53830.001831/2002-62, Concorrência nº 160/2001-SSR/MC, 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica outorgada concessão à Televisão Brasil Limitada para ex plorar, por quinze 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de São José 

dos Campos, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A concessão será regida pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 

leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional , 

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 28 de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República . 

I 
! ' 
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VERSÃO D·Me TELEVISÃO BRASIL LlMITADA(L11 ) 

. " / 
I ' 
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Aviso nQ 664 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITT AR 

.'::1 

, . 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

" , ., 

Em 30 de agosto de 2013. 

----- _. -~-Assunto:-Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos constantes dos Decretos 
de 28 de agosto de 2013, publicados no Diário Oficial da União do dia 29 de agosto de 2013, 
que outorgam concessões para exploração, sem direito de exclusividade, de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens. __ ! 

Atencio samente, 
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SERViÇO PÚBLICO FEDEFIAL 

INTERESSADC Televisão Brasil Limitada 

1-----
248 - Radiodifusão - Sons e Imagens 

ASSUNTO: Edital de Concorrência nO 160/2001 

DMC-SP 20/08/02 ' 53830.001.831/2002 
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 
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Serviço Público Federal " 
. .. 

Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 
.) O AllO' r- .., , .... '" ri O' O 18 3 1 -" • c f! .., '\ C'i .I.. • . ' .'., 
- h_ ~ v .i ~ tJ if ! g 

<--J 

Delegacia no Estado de São Paulo 
SAO F' .. \ULO ' 

.. .... _ ..... ~_. __ .......... ~~---.~~ 

Guia para Formação de Processo 

Nome do Interessado: TELEVISÃO BRASIL LIMITADA 

03.944.185/0001-80 

Serviço: Radiodifusão - Sons e Imagens 

Assunto: Edital de Concorrência nO 160/2001 

Observação: Localidade(s) Pretendida(s) : Bragança Paulista 

Pindamonhangaba 

São José dos Campos 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: . UF: 

Telefone: 

Sf9tor Solicitante: CAT-SP 

fral1ge 

~r""II:1V"=.n;r.çr, #":.. ,.....,e:, .. _c't<':"C·'" ~"'''·'''·'·· ·''''''l 

SER\!!ÇC) f;"l~l E~.r~ c :; F~,C)[}{/,L ~ 

1..-. - ~ .,'-----

I Número: 
\... .. . 

CEP: 

Data: 20/08/02 

Rua Vergueiro, 3073-Vila Mariana - São PaulolSP - CEP: 04101-300 - Fone 5576-8865 IMC-SP 05 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DELEGACIA NO ESTADO DE SÃO PAULO 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
DA LICITANTE 

CONCORRÊNCIA N° 160/2001 - SSR I MC 

Razão Social 

TELEVISÃO BRASIL LIMITADA 

Pindamonhangaba 

São José dos Cam pos 
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Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicacães 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Delegacia no Estado de São Paulo 

I' ' • 

Representantes e Localidades 
I { 

CONCORRÊNCIA NÚMERO 160/2001 

Data da Concorrência: 20/08/02 Serviço: 

Razão Social: TELEVISÃO BRASIL LIMITADA 

CNPJ: 03.944.185/0001-80 

~ r'~ 9.}"~ " 
i ", v . . í ' ...... , .. , \ 

\ .. ~) 
..j;'M-o ":' " ~;:"J. 

Radiodifusão - Sons e hnagens 

N° de Identificação: 05 

2.181.824-SSP/SP WIGERALDOURB~;;r.~. . 
Assinatura: "---------~-------'<--_-~~7L---~------------11 Rubrica: 

CU~I ______________________ -----1I~1 ________ ~~ __ ~ 

Assinatura I 

"-----------------------~ 

Rubrica: I 

~-------~ 

Bragança Paulista 

Pindamonhangaba 

São José dos Campos 

Senhor Licitante, favor conferir os Dados Impressos 

A assinatura e a Rubrica deverão ser iguais em todos os documentos assinado 



f 
Geraldo. Urbaneca Ozorio 

advogado 

TELEVISÃO BRASIL LIMITADA 
Contrato social 

MARIA ALICE QUÉRCIA, brasileira, divorciada, do comércio, 

RG 10.716.402 SP, CPF 199.604.848-15, residente na Rua Maria 
~.,_.~---.., 

Monteiro nO 525 apto 71 CEP 13025-150 eltCé~mpinas_~ onde} 
/ 

domiciliada e VICENTE QUÉRCIA, brasileiro,casado, ferroviário, . 

RG 9.097.690 SP, CPF 121.974.088-87, residente na Rua Guilherme 

da Silva 397 apto 71, CEP 13025-070, em~ Ca~~i;;~~~Sr:~nde é 
~;.'i .. ' ----------~ 

domiciliado, por este instrumento ' e na melhor forma de direito, 

resolvem constituir uma sociedade coniercial por cotas de 

responsabilidade limitada que girará sob a razão social TV BRASIL 

LIMITADA, na conformidade das cláusulas abaixo: 

i!:2I':Jlt.:.::!I.~>l;oOl.----:lI~'\ 
-- ~r,cc>r,\ 

U· "I Ire) r:r·l.I '.J', .... · U 
I RVIÇ'O P . ". I" ,. ' i 

Da denominação da sede e do objeto 

CLÁUSULA I 
I ~ ~ 

A TELEVISÃO BRASIL LIMITADA, com sede na cidade/"de" c;mp-~~~~ 
Estado São Paulo, Rua Doutor Antônio Galizia 181, sala 62 bairr~eãlli15uC CEP-
13024-510, é uma sociedade comercial por cotas de responsabilidade limitada, 
constituída de acordo com o Decreto n° 3.708 de 10 de janeiro de 1 19 e com a 
legislação que rege a execução dos serviços de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens no Brasil. 

Parágrafo único: Em suas transmissões a...-sn(N;eu.'lcte 
BRASIL 
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I 
Geraldo Urbaneca Ozorio 

advogado 

,..~ 

é-h.\ \ 

. ~.;.Y\ 
'.f2 ,-........ __ ......... / CLÁUSULA 11 

_' . " ' -j V 
~ sociedade tem yo: ?bjeto, a execuçã~ de serviço~ de !tadiodi~us~ re so~s _ e 
Imagens (TV); radI0dIfusao sonora de qUaIsquer modalIdades e serVIços de repetlçao 
e retransmissão de TV em caráter educativo e, OU, comercial, em quaisquer 
localidades do país, desde que para tanto o Governo Federal lhe outorgue permissões 
e, OU, concessões podendo paralelamente explorar a propaganda comercial e a 
música funcional. 

§ 10 A execução a que se refere esta cláusula obedecerá sempre a legislação 
específica que reger a execução dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens e de repetição e retransmissão no Brasil, visando fms patrióticos, cívicos, 
educativos e recreativos. · 

§ 20 Para a consecução dos seus objetiv.os, a sociedade poderá instalar estações 
teledifusoras, serviços especiais de repetição e retransmissão de televisão e/ou de 
música funcional; estúdios auxiliares e abrir e fechar sucursais, escritórios e filiais 
em quaisquer partes do país, observados os regulamentos técnicos e as normas 
jurídicas específicas e aplicáveis. 

Do capital e da responsabilidade 

CLÁUSULA 111 

o capital social é de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais), repre­
sentado por 3.300 (três mil e trezentas) cotas no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) 
cada uma e assim distribuídas entre os sócios: 

Maria Alice Quércia ............................................ 1.650 cotas: R$ 1.650.000,00 
Vicente uércia ................................................... 1.650 cotas: R 1.650. 0000 
Totais .................................................................. 3.300 cotas: R$ 3.300. 0,00 

§ 10 Os sócios integralizam, neste ato, em moeda "''''' .... o'n1-o nacional e em artes 
iguais, 100 (cem) cotas no valor de R$ 100.0 reais) e integrar rão 
as restantes mediante chamadas da . anos contados da 
em que a sociedade o 
radiodifusão de sons e u' [ill:~llS 
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Geraldo .urbaneca Ozorio 
advogado /\lr;;~~. , I, ... ,y.. \ 
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\;;~ .. : ~ .. j 
~ry 

§ 2° As cotas representativas do capital social são indivisíveis e para cada uma délas 
a sociedade reconhece apenas Um único proprietário. 

§ 3° A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor do capital social, nos 
termos do Art. 2° "in [me" do Decreto n° 3.708/19. 

Da admissão de sócios e da cessão de cotas 

CLÁUSULA IV 

As cotas representativas do capital social, por força do que estabelece a 
Constituição da República Federativa do Brasil, no Art. 222 e parágrafos, são 
inalienáveis, incaucionáveis e intransferíveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros 
e a pessoas jurídicas, exceto aos partidos políticos e às sociedades cujo capital 
pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros, limitada essa participação a 30% 

SERViÇO PUBI.JCCl r l~t,,- ... -' 
(trinta por cento) do capital social e sem direito a voto. - -:-~-'-':~~RA\ \ 

, .\ ':\" ".H 

CLÁUSULA V 

Ocorrendo a hipótese de qualquer sócio desejar transferir jsuas cotas, no todo ou em 
parte, preferência absoluta é assegurada aos demais leomponentes do 'quadro 

r. 
societário, devendo o interessado em transferir comunicar essa intenção, por escrito, 
aos demais cotistas, concedendo-lhes um prazo de 60 (sessenta) dias para a resposta. 

§ 1 ° O silêncio do sócio notificado será interpretado como concordânc' e aprovação 
à transferência pretendida. 

§ 2° Caso mais de um sócio desejar adquirir as 
será feita na proporção direta das cotas 

.' . 
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I 
Ge.raldo Urbaneca Ozorio 

advogado 

Do prazo e do falecimento 

CLÁUSULA VI 

A duração da sociedade é por prazo indeterminado, observando-se quando da 
dissolução os preceitos da lei específica e da que for aplicáveL 

CLÁUSULA VII 

Ocorrendo o falecimento de qualquer dos sócios a sociedade não se dissolverá, 
procedendo-se, então, a um balanço gera1.e pagando-se aos herdeiros ou sucessores 
do sócio falecido o valor do seu capital, considerando-se os débitos que possua na 
sociedade e o lucro, ou prejuízo, apurado até o último dia do mês em que tiver 
ocorrido'o falecimento. .. 

§ 10 O valor total que for devido será pago a quem de direito em 24 (vinte e quatro) 
prestações mensais de igual valor, sem juros, vencendo-se a primeira 90 (noventa) 
dias a contar da data do falecimento e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequêntes. 

§ 2° As cotas do sócio falecido serão redistribuídas proporcion(ilmente entre os 
sócios remanescentes. ' , • 

". 
§ 30 Em caso de impedimento legal de qualquer sócio, aplicar-s~~~ o disposto nesta 
cláusula. ' I -- -:-....-.-.~;1 

I 
SERViÇO PU8!. iCe> F'::'~[jt: , ;'{AL S 
Ministério das Comu; ;;c:l;;:':,,:O ~ 

CONFERE COM O ORIGiNAL 
Da administração e do pro-labore 

2 3 SE·I 2011 ~ 

CLÁUSULA VIII 

Os administradores desta entidade serão serom'e. 
há mais de 10 (dez) anos e a posse nos 
aprovação dos seus nomes pelo lVll~\ier1 

alizados 
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(leraldo. Urbaneca OzorlO 

advogado 

CLÁUSULA IX 
/ 

I / 
/ 

/ 

A administração da sociedade , será exercida pela cotista MARIA ALICE 
QUÉRCIA, que agirá sob a denominação de "diretora", e usará de todos os 
poderes necessários à realização dos fins sociais, vedado o uso da razão social em 
negócios estranhos à sociedade, bem como a concessão de avais, fianças e garantias 
em favor de terceiros. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá fazer-se representar em j~ízo e fora dele por 
procuradores, brasileiros, os quais terão os poderes que forem fixados nos 
respectivos mandatos, cuja outorga, quando for o caso, deverá ser precedida de 
anuência do Governo Federal. 

Do exercício social e do balanço 

CLÁUSULA X 

o ano social tem início em 10 de janeiro e termina em 31 de dezembro, data em que, 
anualmente, será levantado um balanço geral para apuração ,dos resultados do 
exercício. Os lucros ou prejuízos apurados serão suportados entre os sócios na pro­
porção das cotas que possuírem, ou ficarão escriturados em elementos da contabili­
dade. 

Das deliberações sociais 

CLÁUSULA XI 

, -- ,o'~ '~~D' ;;~'''':~;.".:',~~;:l 
SERViÇO F'LoL'-'O i::,t..c rU\L I 
MI'n'iSt"f'r Q'~ <: " '\"1""':/"- ""'~(' H " lU .é;y \/ .. :",_\. l ,..:.y .. '''''' 1. 

CONFERE CO~l O OR1Gl~ 
2 3 SEI 2011 

I..... .-. 

, . autorização do 
representem em 

VUL.LLoU· efeito em 
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Geraldo Uf.baneca Ozorio 
I advogado 

\ , '-, 

Da Declaração de desimpedimento 

CLÁUSULA XII 

Os sócios declaram sob as penas da lei que não estão incursos em nenhum crime que 
os impeçam de praticar atos mercantis em todo território nacional. 

Dos casos omissos e do foro 

CLÁUSULA' XIII 

Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos de cÇ>mum acordo entre os 
sócios, buscando-se subsídios em toda a legislação vigente, e'spe~ialmente nas Leis 
que ' regem as sociedades e na legislação específica de radiodifus~de.."..", ,, r~~o~ ......... _1. 

telecomunicações. , I SE~yIÇO P(18L,tCr ;:-.~ ~. ': ,:: I" ", : 
, , ; : MlnlSterlo das Cfi t: p I ' .' " " " . ~ . , , ~', , ~ , j' 

CONFERE COM O ()hiCi~u(ll j '" ' .... s 

,_ 2~~SEl:LLJ CLÁUSULA XIV 

Os sócios elegem o foro da Comarca de Campinas, no Estado de São Paulo, para 
conhecer, em primeira instância, de qualquer pendência oriunda dopresente contrato. 

Assim, por estarem em tudo. j ~·.'-'V~JlLl a. La.U,V;:'. , assinam o presente 
instrumento em três (03) vias, de ~k!V'.l",.lJlU e para: um único efeito, 
juntamente com (02) duas test5;.J:l~~~~(~-dt$:ii ... __ .,,,,....... páginas lmpressas alJ .. ·.ua.:J 
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/' I "-/ N.D,\;P··'·' \ 
(iera/do. Ufbaneca Ozorio p , ~ I I ~ ~ 

advogado \" '~'''./ 
no anverso. Este documento será arquivado na JUCESP, independentemente. d~\:ít'~/ 
rização do Governamental, vez que a sociedade está se constituindo e não possui 
nenhuma autorização para execução de serviço de radiodifusão. 

Campinas, 27 de junho de 2.000 

ass ria Alice Quércia 

RG.I0.716.402 SSP/SP 

Testemunhas: 

l-~ ·~~ClrJ 
Nome:ADRIANA BARBOSA DOS ANJO,)S 
RG: 20.188.358 SSP/SP 

2- ~OiY\JoJ fxN-tQr(fYJ.J otJfJ\ C\m~JJ) 
Nome:DANIELA BARBOSA DOS ANJOS 
RG: 30.297.919-0 SSP/SP 

asso Vicente Quércia 

RG.9.097.690 SSP/SP 

i,. 

~C!o1. ... -. ... ~It'I"<'"'"," .. r>r. ' .... ".,.",\", .. ·""",,,,,,,, 

! 
~ERVIÇ(' r"""l ' ,~/" , ·_, .. ·,·.···'''AI I "'" ..J r.JUc;, .... ~'.--".) ~ .. .... ~.:· ::~.(t' .. l. ;.. ~. ~ 

MI'nlS' t,Ó";O ('i,,<, (" ,,,,., ,,,., ' '''i,' ;V'''''s ~ 
I "-"' 11 . A ' .10 . ~ .... l! ....• • · .1 .... . • ./.~ ....... " ~ 

CONFERE COM O OHIGtNAL ~ 

2 3 SEI 2011 f 
~ 
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SINGULAR JUCESP PROTOCOLO 

274849/00-8 - ""'->. 

INSTR~ENTODERETI-~~ICAÇÃOAO( IIIIIIIIIIIIIIIIJ 
TELEVISAO BRASIL LIMI1ADA, NIRE 35 2 ~- ---- - -, ~.o .. q" .... \~ 

c c c •• • • • • (.~,~..) 
, , ~D;ria;,'? / ' 

MARIA ALICE QUERCIA, brasileira, divorciada, do comercto~ 

RG 10.716.402 SSP SP, CPF 199.604.848-15, residente na Rua Maria 

Monteiro n° 525 apto 71 CEP 13025-150 em· Campinas - SP, onde é 

domiciliada e VICENTE QUÉRCIA, brasileiro, casado, ferroviário, 

RG 9.097.690 SSP SP, CPF 121.974.088-87, residente na Rua 

Guilherme da Silva 397 apto 71, CEP 13025-070, em Campinas-SP, 

onde é domiciliado, únicos sócios ' da TELEVISÃO BRASIL 

LIMITADA, sociedade por cotas de responsabilidade limitada, que 

tem o instrumento constitutivo arquivado na Junta Comerc~t·ado''''''''~·· ··~· · '' ··-·~ 

de São Paulo sob o n° NlRE 35 2' 1640595 4, aos 07 di' .~~I~I~~81clb~~:,.;::: ~.; .:,;:~~~;'· i,: 

. CONFERE COM O OR1Gil'J.i\L 

. . 2 3 SEI 2011 h . 
CONSIDERANDO que do preâmbulo do instrumento constitutivo le,~ado ~re$istro~ ___ -

na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o n° 35 2 1640595 4, constou que 

a sociedade girará sob a razão social de "TV BRASIL LIMITADA" e na cláusula I 

constou a expressão por extenso "TELEVISÃO BRASIL LIMITADA"; e 

CONSIDERANDO que a grafia correta da razão social é "T 

BRASIL LIMITADA"; para que não remanesçam quaisquer dúvidas 

RESOLVEM: 

I - Retificar a redação do 

correta a seguinte: 
rI. I~ 
\V/l0 ' 

\J 



., ~ : "' ...... . : ....... lloo ... . : .. 
~ : {Jqaldp' U r!;.l!n,;;c:,{; Ozorio 

w ~ .... N w..,'" ~ ~c.{lvogado 

"TELE VISÃO BRASIL LIMITADA 
.. Contrato slJcial 

, -. 

MARIA ALICE QUÉRCIA, brasileira, divorciada, do comércio, RG 
10.716.402 SSP SP, CPF 199.604.848-15, residente na Rua Maria 
Monteiro n° 525 apto.71 CEP 13025-150 em Campinas - SP, onde é 
domiciliada e VICENTE QUÉRCIA, brasileiro, casado, 
ferroviário, RG 9.097.690 SSP SP, CPF 121.974.088-87, residente 
na Rua Guilherme da Silva. 397 apto 71, CEP 13025-070, em 
Campinas-SP, onde é domiciliado, por este instrumento e na melhor 
forma de direito, resolvem constituir uma sociedade comercial por 
cotas de responsabilidade limitada que girará sob a razão social 
TELEVISÃO BRASIL LIMITADA, na conformidade das cláusulas 
abaixo: " 

II - Consignar que o parágrafo único da cláusula I do contr%~Je511tI;~~~\ 
expressão "TV BRASIL" como denominação pela qual a socitJ~~ffilliftff6~f~~~~,~::::(; :) I 

. CONFERE COM iJ 0hl~,\NAL ~ 
suas transmissões e/ou irradiações. \ 

i~ 2:tl:Lí-
.'. 

III- Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e disposições do 
, 

contrato social registrado na Jucesp sob o n° NIRE 35 2 1640595 aos 07 de 

julho de 2.000. 

IV Assim, por estarem em tudo justos e contratados, assinam o 

instrumento e forma e para um único feito, 

tem (03) páginas impressas apenas 



~ ~ ~ú~ld~:Ü;b~hi;~ Ozorio 
~ v .~; =.- :~1vaiad~ 

, /'''--~~'''-. 

f N.n(.,3, .. ... \ . \ 
.~ i \ ... .. ~.~ .. .) 

, ,~~~/ 
rização do Ministério das Com~icL:.ções em face de a sociedade ainda não ser 

.,J,J ..; 

concessionária ou permissionáriã de nenhum tipo ou modalidade de execução de 

serviço de radiodifusão.' ~ 
.. . '~.-. 

Campinas, 20 de julho de 2.000 

Testemunhas: 

1-

Nome: 
RG: 

-c #- _. ' ) 
2- (/~Z/. ...... ... )itP...Lr"'--od. ..... ..,....,. 
N Ome-:-Jcise:::Roberto de MÕ-urãCunha 

/ 
RG: 3.503.136--0 - pSP"""SP ' 

asso Vicente Quércia 

Visto 



ANEXO VI 

PROCURAÇÃO 

TELEVISÃO BRASIL LIMITADA, estabelecida na Rua Doutor Antônio Galizia 1181 sala 

62 em Campinas - SP, CNPJ 03.944.185/0001-80, por sua diretora abaixo assinada, 

nomeia e constitui seu bastante procurador o Dr GERALDO URBANECA OZORIO, 

brasileiro advogado, OAB/SP 57.465, CPF 057.048.478-20, com escritório na Rua Dr. 

Pinto Ferraz 183 em São Paulo - SP, a quem outorga poderes para representá-Ia em 

todos os atos da Concorrência n° 160/2.001 - SSR/MC, promovida pelo Ministério das 

Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e 

Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor 

recursos e impugná-los, ter visa dos autos, bem como praticar todos os atos neces.s.áriQs .. ~" .. _"~_,,_ .. ,.,. __ .. \ 
I . t 

ao fiel cumprimento deste mandato. 

Campinas, 01 de Agosto de 2.002. 

Ass. Mar" !Ice Quércia 
diretora 

RG 10.716.402 SSPSP 
CPF 199.604.848-15 

SERVlÇ'''' i:j, ' : " ! : " ," " , ' q[, ! 1 
' ...... 1 J · ~.t , ... f , ~ ~ ~, . ....... 

Ministério cl~;s (:, ",' 1 

.-

g 



ANEXO VI 

PROCURAÇÃO 

TELEVISÃO BRASIL LIMITADA, estabelecida na Rua Doutor Antônio Galizia 1181 sala 

62 em Campinas - SP, CNPJ 03.944.185/0001-80, por sua diretora abaixo assinada, 

nomeia e constitui seu bastante procurador o Dr GERALDO URBANECA OZORIO, 

brasileiro advogado, OAB/SP 57.465, CPF 057.048.478-20, com escritório na Rua Dr. 

Pinto Ferraz 183 em São Paulo - SP, a quem outorga poderes para representá-Ia em 

todos os atos da Concorrência n° 160/2.001 - SSRlMC, promovida pelo Ministério das 

Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e 

Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor 

recursos e impugná-los, ter visa dos autos, bem como ~raticar todos os ato~ ns~~~~~~~~·;:'~~;~:~I;·~~~~! 
ao fiel cumprimento deste mandato. I U " ,t~: I ,./uc";',: :'~ , ;,,::;;, ~:{'), ~~ .. ~ 

mlnlS,enO "as ' .• ,L: ; oU> " ''' ''Y G ·,) ! 

CONFERE COM (} ORIGINAL 

2~E121 
Campinas, 01 de Agosto de 2.002. 

aAlce 
diretora 

RG 10.716.402 SSPSP 
CPF 199.604.848-15 

IJ·'·· 
i 

I 



ANEXO VI 

PROCURAÇÃO 

TELEVISÃO BRASIL LIMITADA, estabelecida na Rua Doutor Antônio Galizia 1181 sala 

62 em Campinas - SP, CNPJ 03.944.185/0001-80, por sua diretora abaixo assinada, 

nomeia e constitui seu bastante procurador o Dr GERALDO URBANECA OZORIO, 

brasileiro advogado, OAB/SP 57.465, CPF 057.048.478-20, com escritório na Rua Dr. 

Pinto Ferraz 183 em São Paulo - SP, a quem outorga poderes para representá-Ia em 

todos os atos da Concorrência n° 160/2.001 - SSRlMC, promovida pelo Ministério das 

Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e 

Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, apresentar 

impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, interpor 

rec~rsos e i~PUgná-IOS, ter visa dos autos, bem como praticar todos os) a~~~~I;~~;~~~'"~~'.c~:,~;Z;~'\ 
ao fIei cumprimento deste mandato. I M' . t"'r'!) che ('" , . , : .". '{:i" ; I InlS", I. ",." '" v. . "' , ' .. '. ~ 

CONFERE COM ú ORIGINAL I 
2 SEI 2:Ji\ 

Campinas, 01 de Agosto de 2.002. 

Ass. M ria A ice Quércia 
diretora 

RG 10.716.402 SSPSP 
CPF 199.604.848-15 



ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECÇÃO SÃO PAULO 

CARTÃO DE IDENTIDADE DE ADVOGADO 
INSCRlÇAo -----,DATA DE INSCRIÇAo---"'VAlIDADE ---, 

574~6~5.~_~~3~S/~e~9/~8+a ___ ~~p~E~RM~AN~E~NT~·E~ 
NOME .( 

F.IL~lOO liR~ANECA02~lO 
ANtO~. ;UgB'ANEC.A;~Z()R 10 
At,l{~E DE ·OU VEllfA 

NACIOltAUDAOE-===---------.DATA DE NASC. 

BR:çjSl.t~lRA 21./04/38 
R:O. C.tc. 

2.·í9'1'.82.4-$'sPSP 957.e48.478-2tc--___ -i 
NÚMS!,O DO CARTAo 

57n9 

\ '--. 

~~==~--~======== 
. _ ;e 'iIIF. ___ _ iH tJ7 

"--~~---... 

- .... ~ ... ---_._------_._~ 

2011 
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Í N D I C E (item 8.3.3) ~'''' 

C~·tr?" .. ~\ 
EDITAL DA CONCORRÊNCIA N° 160/2001 ) 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃ.O DE SONS E Thf:\GENS , ,:.;;-:k;:7 
LOCALIDADES DE PRESTAÇAO DO SERVIÇO: SAO JOSE DOS CAMPOS-Sp·;l_./ 
PINDAMONHANGABA-SP e BRAGANÇA PAULISTA-SP 

PROPONENTE: TELEVISÃO BRASIL LIMITADA 
CNPJ: 03.944.418/0001-80 

1- HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Contrato social e Instrumento de Reti-Ratificação, registrados na Junta Comercial do Estado 
de São Paulo (item 5.2.1): fls. 01/10; 

b) Declarações conforme Anexo II do Edital firmada pela dirigente; (item 5.2.2) : fls. 11/13; 

c) Prova de condição de brasileiros natos do sócio e da sócia dirigente, xerox autenticada das 
cédulas de identidade; (item 5.2.3) : fls. 14/15; 

d) Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis, Criminais e do de Protestos de Títulos do 
local de residência da sócia dirigente nos últimos cinco (05) anos; (item 5.2.4) : fls. 16120; 

e) Certidão do Cartório Eleitoral comprovando quitação 
dirigente (item 5.2.5) : fls. 21 

das obrigações eleitorais da sócia 
,*""""az.. " .• nnr..l'l-'"QI! .... ;:\ .... $f.;~:-r.".....~"-~ ... \ 

• . .-'T· ·.·~ ;--r""t " t 
. SERViÇO PUEI.Y.\) l",:,:;::;,-" . 

'o '. .. •• ~ -,.. \1 

2-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

f) Balanço Patrimonial, na forma da lei (item 5.3.1) : fls.22/24; e --
g) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata com data não anterior a 90 d 
5.3.4): fls. 25. 

3- COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL 

h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/J\.1F e no cadastro de 
contribuintes estadual, relativo à sede da pessoa jurídica (item 5.4.1) : fls.26, 26-A, 27 e 28; 

i) Declaração de Isenção de inscrição Municipal emitida pelo órgão competente (item 5.4.1.1): 
fls. 29; 

j) Prova de regularidade relativa a Previdência Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS (item 5.4.2): fls. 30/31; 

1) Certidão de Negativa de Débitos de ~ributos e Contribuições Federais da Receita ral, da 

:;:~~~~Oria da Fazenda Nacional; da Fazenda Estadual e da Fazenda MJPal l~ 
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Geraldo. Urbaneca Ozorio 
advogado 

TELEVISÃO BRASIL LIMITADA 
Contrato social 

MARIA ALICE QUÉRCIA, brasileira, divorciada, do comércio, 

RG 10.716.402 SP, CPF 199.604.848-15, residente na Rua Maria 

Monteiro n° 525 apto 71 CEP 13025-150 em Campinas - SP, onde é 

domiciliada e VICENTE QUÉRCIA, brasileiro, casado, ferroviário, . 

RG 9.097.690 SP, CPF 121.974.088-87, residente na Rua Guilherme 

da Silva 397 apto 71, CEP 13025-070, em Campinas-SP, onde é 

domiciliado, por este instrumento ' e na melhor forma de c;:lireito, 

resolvem constituir uma sociedade comercial por cotas de 

responsabilidade limitada que girará sob a razão social TV BRASIL 

LIMITADA, na conformidade das cláusulas abaixo: 

Da denominação da sede e do objeto 

CLÁUSULA I 

A TELEVISÃO BRASIL LIMITADA, com sede na cidade de Ca pinas, 
Estado São Paulo, Rua Doutor Antônio Galizia 181, sala 62 bairro Cambuí, CEP 
13024-510, é uma sociedade comercial por cotas de responsabilidade limitada, 
constituída de acordo com o Decreto n° 3.708 de 10 de janeiro de 1.919 e com a 
legislação que rege a execução dos serviços de radiodifusão sonora e radiodifusão 
de sons e imagens no Brasil. 

Parágrafo único: Em suas transmissões a..-s:Q~],ea:~ae se identificará como: TV 
BRASIL 
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Geraldo U;baneca Ozorio 
advogado 

CLÁUSULA 11 

.---'.--' 

'!- sociedade tem yo: , objeto a execuçã~ de serviço~ de ra~.i:~ de so~s_ e 
Imagens (TV); radlOdIfusao sonora de qUaisquer modalldadeS"e serVIços de repetIçao 
e retransmissão de TV em caráter educativo e, ou, comercial, em quaisquer 
localidades do país, desde que para tanto o Governo Federal lhe outorgue permissões 
e, ou, concessões podendo paralelamente explorar a propaganda comercial e a 
música funcional. 

§ 1 ° A execução a que se refere esta cláusula obedecerá sempre a legislação 
específica que reger a execução dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens e de repetição e retransmissão no Brasil, visando fins patrióticos, cívicos, 
educativos e recreativos. · 

§ 2° Para a consecução dos seus objetivos, a sociedade poderá instalar estações 
teledifusoras, serviços especiais de repetição e retransmissão de televisão e/ou de 
música funcional; estúdios auxiliares e abrir e fechar sucursais, escritórios e filiais 
em quaisquer partes do país, observados os regulamentos técnicos e as normas 
jurídicas específicas e aplicáveis. ---~----"-'-:'-''''l 

. SERViÇO Pl!8U(~O F ~:Dl:-:.~t-L- \ 

Do capital e da responsabilidade 

CLÁUSULAIII 

o capital social é de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais), repre­
sentado por 3.300 (três mil e trezentas) cotas no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) 
cada uma e assim distribuídas entre os sócios: 

Maria Alice Quércia ............................................ 1.650 cotas: R$ 1.650.000,00 
Vicente Quércia ................................................... 1.650 cotas: R$ 1.650.000,00 
Totais .................................................................. 3.300 cotas: R$ 3.300.000,00 

§ 1 ° Os sócios integralizam, neste ato, em moeda corrente nacional e em partes 
iguais, 100 (cem) cotas no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e integralizarão 
as restantes mediante chamadas da . . . -, de dois anos contados da data 
em que a sociedade obtiver a J2t1~ffi'~~~{}~1~tr@:a8l execução de serviço de 
radiodifusão de sons e ~. ~S"'M~ 
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, 
Geraldo .Urbaneca Ozorio 

advogado 

§ 2° As cotas representativas do capital social são indivisíveis e para cada uma delas 
a sociedade reconhece apenas um único proprietário. 

§ 3° A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor do capital social, nos 
termos do Art. 2° "in fme" do Decreto n° 3.708/19. 

Da admissão de sócios e da cessão de cotas 

CLÁUSULA IV 

As cotas representativas do capital social, por força do que estabelece a 
Constituição da República Federativa do Brasil, no Art. 222 e parágrafos, são 
inalienáveis, incaucionáveis e intransferíveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros 
e a pessoas jurídicas, exceto aos partidos políticos e às sociedades cuj o capital 
pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros, limitada essa paaicipayãe=~f}llli .-.\ 
(trinta por cento) do capital social e sem direito a voto. '\ SERVIÇO PÚBLICO r~D:!:~:L . 

Min'~ ério das CC~>'Jf" '~:-Jv(,;> 

. CONF E COM O ORiCi -.JAL 

2 S,D 29111 j 
CLÁUSULA V rt 

Ocorrendo a hipótese de qualquer sócio desejar transferir suas cotas, no todo ou em 
parte, preferência absoluta é assegurada aos demais componentes do quadro 
societário, devendo o interessado em transferir comunicar essa intenção, por escrito, 
aos demais cotistas, concedendo-lhes um prazo de 60 ( sessenta) dias para a resposta. 

§ 1 ° O silêncio do sócio notificado será interpretado como concordância e aprovação 
à transferência pretendida. 

§ 2° Caso mais de um sócio desejar adquirir c.6tas do sócio retirante, a aquisição 
será feita na proporção direta das , , é~ªtt;.,um dos pretendentes possuir. 

, ~rt3 ' "2~::~~ ,:; ).> 
\. ' \c1o ' "", " 

.. . (~;>.. '--
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I • 
Ge,raldo Urbaneca OzorlO 

advogado 

Do prazo e do faleCimento 

CLÁUSULA VI 

A duração da sociedade é por pràzo indeterminado, observando-se quando da 
dissolução os preceitos da lei específica e da que for aplicáveL 

CLÁUSULA VII 

Ocorrendo o falecimento de qualquer dos sócios a sociedade não se dissolverá, 
procedendo-se, então; a um balanço geral. e pagando-se aos herdeiros ou sucessores 
do sócio falecido o valor do seu capital, considerando-se os débitos que possua na 
sociedade e o lucro, ou prejuízo, apurado até o último dia do mês em que tiver 
ocorrido '0 falecimento. . 

§ 10 O valor total que for devido será pago a quem de direito em 24 (vinte e quatro) 
prestações mensais de igual valor, sem juros, vencendo-se a primeira 90 (noventa) 
dias a contar da data do falecimento e as demais no mesmo dia dos meses 
subsequêntes. 

-; . . ' 

§ 20 As cotas do sócio falecido serão redistribuídas proporcioni:llmente entre os 
sócios remanescentes. 

". 

§ ~o Em caso de impedimento legal de qualquer sócio, aplicar-s~~~o clis.pos~~e~~a:::,_~: t;.:-l 
clausula. . SERVIÇO PUSUv-l I' ::,:.J_.~ ,i\L l 

' d C'" .... l " ·" "~,"r' ·"(; , , Ministéno (as .. l.''' . ''; '''·'·:- ';''''· ·'- 1 

ONFERE COM O ORIG1N;:\L 'I' 

Da administração e do pro-labore 2 3 SEI 2011 A 
CLÁUSULA VIII 

, l. 

Os administradores desta entidade serão sempre brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de 10 (dez) anos e a posse vos cargos somente ocorrerá após 
aprovação dos seus nomes Comunicações . 

... . ". 
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Geraldo. U~balleca Ozorio 
advogado 

CLÁUSULA IX 

A administração da. soci~dade . será exercida pela cotista MARIA ALICE 
QUÉRCIA, que agirá sob a denominação de "diretora", e usará de todos os 
poderes necessários à realização dos fms sociais, vedado o uso da razão social em 
negócios estranhos à sociedade, bem como a concessão de avais, fianças e garantias 
em favor de terceiros, 

Parágrafo Único: A sociedade podérá fazer-se representar em juízo e fora dele por 
procuradores, brasileiros, os quais terão os poderes que forem fixados nos 
respectivos mandatos, cuja outorga, quando for o caso, deverá ser precedida de 
anuência do Governo Federal. 

Do exercício social e do balanço " 

CLÁUSULA X 

o ano social tem início em 10 de janeiro e termina em 31 de dezembro, data em que, ,. 
anualmente, será levantado um balanço geral para apuração .dos resultados do 
exercício. Os lucros ou prejuízos apurados serão suportados entre os sócios na pro­
porção das cotas que possuírem, ou ficarão escriturados em elerrú:mtos da contabili­
dade. 

Das deliberações sociais 

CLÁUSULA XI 

~tII:1l1lm"'_\l. .. ..r:o.K!"'llI-.cT~'I"·-"""t\Of"""'l 

I SERVIÇ"'j I-'''' ~ '' .,., " ' I'T .,."t:'l \l " ··U;:.it ~: ,: :) r",.~ .. . :Ç l\~ \ "-

Ministério d0 ~', C" :'i' ; uni ;; :~(;, :'\l~ 

CONFERE cm~l O ORIGINi~L 

-
2:EI2:Ji 

Qualquer alteração 'do presente contrato social dependerá de prévia autorização do 
Governo Federal e somente será válida se assinada por sócios que representem em 
conjunto, pelo menos 2/3 (dois terços) do . . cial, mas produzirá efeito em 
relação a todos, mesmo àqueles que \. 
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Geraldo Urbaneca Ozorio 
advogado 

,Da Declaração de desimpedimento 
\ 
'. 

CLÁUSULA XII 

/ 

Os sócios declaram sob as penas da lei que não estão incursos em nenhum crime que 
os impeçam de praticar atos mercantis em todo território nacional. 

Dos casos omissos e do foro 
~~>lno~ r.r.,c.II, .... r-.I"''' ''''''''-'-''''- '''1 

j , • • ,.-., .... r- .. - : .... ,.::. ;; ,\ \ 1 

CLÁUSULA XIII 

i .. ~ 

Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos de comum acordo entre os 
sócios, buscando-se subsídios em toda a legislação vigente, especialmente nas Leis 
que ' regem as sociedades e na legislação específica de radiodifusão e de 
telecomunicações. 

CLÁUSULA XIV 

Os sócios elegem o foro da Comarca de Campinas, no Estado de S o Paulo, para 
conhecer, em primeira instância, de qualquer pendência oriunda do presente contrato. 

Assim, por estarem em ....... ..., .... _o,l,.P'il\l" ofltr'atado~_ assinam o presente 
instrumento em três (03) vias, """'JL~.u, .. '~, e para ' um único efeito, ' 
juntamente com (02) dua~~~~ti'tl1~~_ ... ,c,a.LlaJ'V nnpressas apenas 
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I • 
(jeraldQ Urbaneca OzorlO 

advogado 

no anverso. Este documento, s,erá arquivado na JUCESP, independçmtemente de auto­
rização do Governamental, vez que a sociedade está se constituihdo e não possui 
nenhuma autorização para execução de serviço de radiodifusão. 

Campinas, 27 de junho de 2.000 

.~~ 
ass ' J. Alice Quércia 

RG.IO.716.402 SSPjsp 

Testemunhas: 

l-~ .. ~~~J 
Nome:ADRIANA BARBOSA DOS ANJO)S 
RG: 20.188.358 SSP/SP 

2- ~OfY\r;QoJ fxv-tQ~Y1! (:!dJ\ ÚmtJJ) 
Nome:DANIELA BARBOSÀ DOS ANJOS 
RG: 30.297.919-0 SSP/SP 

"r···· . 

asso Vicente Quércia 

RG.9.097.690 SSPjSP 
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SI N G U LAR ~ ~ be~a·ld~:ü;i;n~~;; Ozorio JUCESP PROTOCOLO 
•• v •••••• :-tUlvcga~~ 274849/00-8 

" 

-

MARIA ALICE QUÉRCIA, brasileira, divorciada, do comércio, 

RG 10.716.402 SSP SP, CPF 199.604.848-15, residente na Rua Maria 

Monteiro n° 525 apto 71 CEP 13025-150 em Campinas - SP, onde é 

domiciliada e VICENTE QUÉRCIA, brasileiro, casado, ferroviário, 

RG 9.097.690 SSP SP, CPF 121.974.088-87, residente na Rua 

Guilherme da Silva 397 apto 71, CEP 13025-070, em Campinas-SP, 

onde é domiciliado, únicos sócios · da TELEVISÃO BRASIL 

LIMITADA, sociedade por cotas de responsabilidade limi~""'h"_, 

tem o instrumento constitutivo arquivado na Junta ~~IFd'(\}~Sfu~9~~:;;~~' · 
. inist ' rio das ~ . .r.)!Tl\,nl ..... ,.·· 

de São Paulo sob o nO NlRE 35 2 1640595 4, aos O ~eJyrh2 d~ ~,/Q~G\Nt\L 
. CONt'ER~ G'.}.~I v 

2 3 SD 2011 A 
CONSIDERANDO que do preâmbulo do instrumento constitutivo-levacltr'ãregistro 

na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob o nO 352 16405954, constou que 

a sociedade girará sob a razão social de "TV BRASIL LIMITADA" e na cláusula I 

constou a expressão por extenso "TELEVISÃO BRASIL LIMITADA"; e 

CONSIDERANDO que a grafia correta da razão social ' 

BRASIL LIMITADA"; para que não remanesçam quaisquer d v das 

RESOLVEM: 

I - Retificar a redação do 

correta a seguinte: 

ial para que conste como 

(\ \,;v 
\ I >0 \ 

\ V.." . 

\ J 



~ ... '" w y .... ~ l ... ......... 

~ : f;~rãLdSr Ur/;a.f1.q~(; Ozorio 
w ... ".. ... ., y ~ ~ "advogado 

"TELEVISÃO BRASIL LIMITADA 
-c _' Contrato s0cial 

MARIA ALICE QUÉRCIA, brasileira, divorciada, do comércio, RG 
10.716.402 SSP SP, CPF 199.604.848-15, residente na Rua Maria 
Monteiro n° 525 apto .71 CEP 13025-150 em Campinas - SP, onde é 
domiciliada e VICENTE QUÉRCIA, brasileiro, casado, 
ferroviário, RG 9.097.690 SSP SP, CPF 121.974.088-87, residente 
na Rua Guilherme da Silva 397 apto 71, CEP 13025-070, em 
Campinas-SP, onde é domiciliado, por este instrumento e na melhor 
forma de direito, resolvem constituir uma sociedade comercial por 
cotas de responsabilidade limitada que girará sob a razão social 
TELEVISÃO BRASIL LIMITADA, na conformidade das cláusulas 
abaixo: " 

II - Consignar que o parágrafo único da cláusula I do contrato social elege a ._ 
~~~~ ... ~ l, 

expressão "TV BRASIL" como denominação pela qual a SOCiélooe,\lk!télití~~tâ ft~~:.~;:~:l. \ 
". Ministério dns l;orr!l.!np ... (:~'~"tj\:'V 

suas transmissões e/ou irradiações. CONFERE COí~' O ORIGINAL "\. 

. . 2 3 SEI 2011 ~ 

III- Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas 'ê dispÕSÍções do 

contrato social registrado na Jucesp sob o n° NIRE 35 2 1640595 4, aos 07 de 

julho de 2.000. 

IV Assim, por estarem em tudo justos e contratados, as inam o presente 

instrumento em três 

juntamente com (02) 

teor e forma e para um único efeito, 

via tem (03) páginas impressas apenas 



" 

:';'. 

<-f"" -':' ~ , f t\ .. "'" \ 

( ~ J 

",b;,~~~~~;~>/ VO / ·~r~::::-~:·~ f' '/ 
rização do Ministério das Com~.jcc~ões em face de a sociedade ainda não ser 

concessionária ou permissionária de nenhum tipo ou modalidade de execução de 

serviço de radiodifus~o" o : -: 

Campinas, 20 de julho de 2.000 

Y· f1() !r ; 
'-.I\....,~/\..A_~_ . > 

. asso Maria Alice Quércia 

Testemunhas: 

1-

Nome: 
RG: . 

~<~/7 " . ... , 

2- //~: . ~ 
N (~ r " '''-' R .' ,~ 

ome;~ase.- aberto de Mciüra Cunha 
/ 

RG: 3.503.136-0 - ,sSP-SP ' 

asso Vicente Quércia 



ANEXO 11 

DECLARAÇÃO 

A abaixo assinada, dirigente da TELEVISÃO BRASIL LIMITADA, declara que: 

a) A entidade não ~~_sui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade de 
- .... -... . . ....... 

0"ãOJOSé dos campo:..3~tado de São Paulo, e que nã~~xcederá os limites fixados no art 12 ,/ 
~, ------ / 

do Decreto lei n°, 236, de 28 de Fevereiro de 1,967, caso venha a ser contemplada co9J a 

outorga; 

b) A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta // 

ou Indiretá da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está . 

com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 
// 

c) Nenhum sócio integra o quadro de outra entidade exploradora do mesmo tipo de serviço de 

radiodifusão em localidades diversas, além dos limites no art. 12 do Decreto lei n° 236 de 28 de 

fevereiro de 1.967; 

d) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade Paria -

mentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do qual 

decorra foro especial; e 

e) Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante e serviço de radiodifu -

são, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso ao limites , 

fixados no art. 12 do Decreto lei n° 236 de 28 de fevereiro de 1.967; mesmo que a proeonente 
~,.T,a\n.'"l.I~~'_a&r.~V.:!'l: ~* 

venha a ser contemplada com a outorga. '\S. E \~~ P:)BL~(~~.::.~:~::.~:·r~':~~:L i 
Min' eno @s el.'. ";:.,, : l~ "i ... ,'-> \ 

CONF E COM O ORIGINlü. 

2 SE 1 2011 IA \ 
São José dos C mpos, 20 de #-gosto de 2.002. r\ 

Mar,'a Alice Quércia 
CP- .: 199.604.848 - 15 

, ... 



ANEXO 11 

DECLARAÇÃO 

A abaixo assinada, dirigente da TELEVISÃO BRASIL LIMITADA, declara que: 

a) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade de 

Pindamonhangaba, Estado de São Paulo, e que não excederá os limites fixados no art. 12 dQ 

Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1.967, caso venha a ser contemplada com a ou~orga ; 

b) A entidade não se encontra declarada inidônia por qualquer órgão da Administração Direta ou 

Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está 

com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) Nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade explorada do mesmo tipo de 

serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradas 

de serviços de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 

art. 12 do Decreto-Lei n° 236 de 28 de fevereiro de 1.967; 

d) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 

parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, 

do qual decorra foro especial; e 

e) Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de radiodifusão, 

nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites 

fixados no art. 12 do Decreto-Lei n° 236 de 28 de fevereiro de 1.967, mesmo qué'1rljfOlf~;~:;;~:::;~:";;1 
SERViÇO Pl.l , , .... . ,. _. , L ,,',.1 ""'_1 

venha a ser contemplada com a outorga. Ministério dd3 ClY;:l:;',:.,;.>:.:) n J I 

Pindamonhangaba, 20 de Agosto de 2,002 
CONFERE COM C rXÚG!NA.L. ~ 

2 3 SEl 201~ 

CP 199,604.848-15 



ANEXO 11 

DECLARAÇÃO )~ 
;/ 

A abaixo assinada, dirigente da TELEVISÃO BRASIL LIMITADA, declara que: 

a) A entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade de 

Bragança Paulista, Estado de São Paulo, e que não excederá os limites fixados no art 12 do 

Decreto Lei n°. 236 de 28 de Fevereiro de 1.967, caso venha a ser contemplada com a 

outorga; 

b) A entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta 

ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não está 

com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) Nenhum sócio integra o quadro de outra entidade exploradora do mesmo tipo de serviço de 

radiodifusão em localidades diversas, além dos limites no art. 12 do Decreto Lei n° 236 de 28 de 

fevereiro de 1.967; 

d) Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade Paria -

mentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do qual 

decorra foro especial; e 

e) Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante e serviço de radiodifu-

são, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em e~~2.s9ji.mite.s~""".,~-: 

fixados no art. 12 do Decreto Lei n° 236 de 28 de fevereiro de 1.967; me\~6~~~ Fp,f.~\f.€6~~t~·-::·:~;~:~: · \ 
MmlSteno Qi"'. ,,,,' "'. \ 

venha a ser contemplada com a outorga. NFERE COM G C:;~;~;3\NA.L \ 

2 3 S~l 2:1t\ 
Bragança Paulista 20 de Agosto de 2.002. 

( 

Maria lice Quércia 
CPF.. : 99.604.848 - 15 
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Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

-- ~ 

Fórum Central d,e Campinas -
~-------_. --

Referente ao Pedido 0352872 de 07/08/2002 Página 001 

* 
* 

Para maior seguranç a , conferir a sequência alfabética de cada letra do nome 
certifi cado , constante das duas linhas subsequentes ao re f erido nome. 

* 
* 

Fórum, no uso 
distribuições 
(Municipais e 

e executivos 
nome de: 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível deste 
de suas atribuições legais, certifica e dá fé que , pesquisando as 
de processos em andamento cíveis, família e executivos fiscais 
Estaduais), no período de 10 anos anteriores a data de 07/08/2002 
fiscais Federais até a data de 31/03/1992, verificou constar em 

MARIA ALICE QUERCIA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
NBSJB BMJDF RVFSDJB* * * * * * * * * * * * * * * * * * *-"'.....-i<-~.*~.,-_*'~".;,~~,*'<.Y.;\'-~ .. iI?'.=iI'.\ * * * 
OCTKC CNKEG SWGTEKC* * * * * * * * * * * * * * * * * ; * É '& ri'! "*' -"'Iô ,A<:-.. ,n :-·,;; ·::*';·\\: ; * * * 

C. P .F.: 199.604.848-15 (consta no pedido de certidão) \SM~~~~~~:(C!~~·:~.~()~;:··~: :·~~I-G::'~::~ · \ 
CONFERE .\) ,1' , ,_ \.Jr~ _" , .. ,. ~ 

As seguintes distribuições : ~ 
2 3 SEi 2011 AA l 

Foro .-~" Processo Cartório 
CAMPINAS \ 0031 05/2000 03 0 CÍVE L 

Aut or : ~RIA ALICE QUERCIA SANTOS 
/~i~ÓRCI() LORDINÁR-IO) 8 vl ~:l~o~;~~ õ 

CAMPINAS 1 001 5 09/ 1 996 1 0 0 CÍ VEL 
Autor:! CENDICAMP CENTRAL DIAGNOSTI CA 

,J 
CONSIGNATÓRIA DE ALUGUEL~ 

CAMPINAS ~1Ç LTDA 

Certifica ainda mais, que verificou constar contra: 

11/06/1996 

MARIA ALICE QUERCIA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
não qualificado(a), a seguinte distribuição , que pode se refe rir a homônimo, em 
razão da inexistência do número do documento de identifi cação pessoal (RG e/ou 
CPF) na base de dados do Distribuidor: 

Foro Processo 
CAMPINAS 001503/1994 

Autor : OSMAR SOARES 

/// 
/ 

Cartório 
07 0 CíVEL 

Ação 
REVISIONAL DE ALIMENTOS 

Data Dist_ 
16/08/1 994 

De acordo com o item 47 . 3 , do capítulo VII das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça : 

- esta cert i dão só terá valor no original e mediante a assinatura 
do responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível . 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$07 , 00 , 
foram pagas na forma da lei. 

Campinas , 07 de Agosto de 200 2 . 

OFIcIO 

11111111111111111111111111111 11111111 11111 ~IIIIIIIIIIIII ~IIIII ~IIIIII I111I 11111 I1111 ~Ii 1111111111 illllllll ~III IIIII III~ 1111111111111 
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100 903769 cr 
Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

Referente ao Pedido 0903769 de 26 de Julho de 2002 Página 001 

o responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal 
deste Fórum, no uso de suas atribuições legais, 

Certifica e dá fé que, pesquisando as Distribuições de Processos 
Cr~nais, anteriores a data de 26/07/2002, verificou na~ constar contra: 

MARIA ALICE QUÉRCIA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

R.G. 10716402- , C.P.F. 199.604.848-15, nascido (a) em 25/03/1941 em IGAÇABA -
SP, filho de OTAVIO QUERCIA e IZAURA ROQUE QUERCIA, conforme indicação feita no 
pedido de certidão. 

* * * 

',,\ 

') 
consta contra o nome informado acima. 

/ * * * 

Esta certidão é expedida para fins excl.usivamente Civis, 
não se aplicando às informações requisitadas por autoridade judiciária nem às 
certidões para fins eleitorais, de acordo com o item 54, do capítulo VII das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça. 

Esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura do 
responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal. 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de R$07,00, 
foram pagas na forma da lei. 

Campinas, 26 de Julho de 2002. 
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ELVINO SILVA 
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UI 

I. TABELIÃO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS DECAMPINAS - SP , c=PROTOCOLO~ 
Rua Coronel Quirino, 1021/1029 - CEP 13025-001 L_ 004625_) 

Campinas - SP - Pabx/Fax: (19) 3252-815"5 

www.cartorioelvinosilva.com.br 

CAMPINAS 

... ~._---

CERTIDAO N E G A T I V A DE 
"-( PROTESTO] 

:,' ;:." ....... \, 
\ .... ~ ,/ 

i ' 

ELVINO SILVA NETO, Bacharel em 
Letras e Títulos desta Comarca 
presente instrumento, C E R T I 

que revendo em Cartório a seu 
Protestos de Letras e demais Títulos, 

Direito, 1 º Tabelião Designado de Prote~~,1:Hr>'" 
de Campinas, Estado de São Paulo, pelo 
F I C A, a pedido da pessoa interessada, 

cargo os Registros dos Instrumentos de 

que em nome de: MARIA ALICE QUERCIA---------------------------------­
C. N. P.J. / c. P. F.: 19960484815-----------------------------------------­
no periodo de (05) (CINCO---------------) Anos Anteriores a presente 
d 9ta verificou a INEXIST~NCIA de quaisquer Titulos Protestados em 
qVe figure como DevedGr(a) ou Responsavel, ficando esclarecido que 
o(s) elemento(s), numero(s), e nome(s) objeto desta Certidão, 
r~ferem-se aos mesmos na forma em que se encontram aqui grafados, 
t~ndo sido fornecidos pela propria pessoa interessada, não devendo 
sêr considerados aqueles semelhantes por qualquer motivo. Da' Fe'. 

Campinas, JULHO 

/ 
/ 

~ de 2002 
""­

Solicitante: ISAIA3 A NOBRE RG 26357666-8 

AO CARTÓRIO P. DADOS AO ESTADO CART. SERVo 

3,16 0,00 

escrevente aut. subsc · 

Lincoln de Carvalho 
Escrevente Autorizado 

SANTA CASA 
TOTAL DAS CUSTAS 
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SEGUNDO SERViÇO DE PROTESTOS 
COMARCA DE CAMPINAS - SP 

Bel. João Luiz Teixeira de Camargo 
DELEGADO DO SERVICO DE REGISTRO 

Rua General Osóri6,nº 883-:Bº'f.ndar, Centro 
, ~ ,tampinas - SP ) 

r--- ... 

d~·::.·:; .; r", ':::., '~':. ~., .. u. cc; {.:.: ~ t:. c::::· 

-:::'.1 lL; .... =, 

·i· ' ... ' : ... '::::::::' '.: 

~"' ........ _". . 
MARIA ALICE QUERCIA-- ------------- ---- ---------------- --------
C.P.F-19960484815- --------------------------------------------

· . .. ..... :, ..... : .. . 
........... ... '. , .. 

J) 
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TABELIONATO DE PROTESTO DE LETRAS E TíTULOS(',/.~.~ ... ~.o.J.-.. r:t ... : .. ~ .... ~.~.M,'.~.'.'.~.\),INAS jif? 
AV BRASil, 275/281 . GUANABARA· CAMPINAS· SP -- P 

13020-460· TEl.: (019) 3231.2399 .... / 

~MGi ·:;(:,,/ 
Fraterno de Melo Almada Júnior Rodrigo Dele-use de Melo Almada 

\ 

TABELIÃO Substituto do Tabelião 

CERTIDÃO 

o TABELIÃO DO TERCEIRO TABELIONATO DE PROTESTO DE lETRAS E TíTULOS, 
ORGÃO DO FORO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE CAMPINAS , POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO. 

W 000022-31 

CERTIFICA E DA FÉ 

QUE REVISTOS OS LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, VERIFICOU QUE NO PERlODO 
DE CINCO ANOS ANTERIORES A 30 DE JULHO DE 2002, EM NOME DE : 

MARIA ALICE QUERCIA 
NBSJB BMJDF RVFSDJB 
OCTKC CNKEG SWGTEKC 

CPF:19960484815 - RG:I0716402 

NAO CONSTAM PROTESTOS . 

. . 

.'i. 

.. . t' 
. , 

;; ; 

. " . ", j ' 
CAMPINAS, 31 DE JULHO DE 2002. '. 

• II I 

ESTA CERTIDAO SO SE REFERE AO(S) NOM 
E AOS NUMEROS NELA INTEGRALMENTE GRAF 
NAO ABRANGENDO NOMES DIFERENTES, AINDA 
PROXIMOS, SEMELHANTES ou RESULTANTES 
ERROS DE GRAFIA. 

ROTESTO DE LETRAS E TíTULOS 

SOLANGE STIV AL . ESCREVENTE 

Requerente :ISAIAS ARRUDA NOBRE Doc. :RG 263576668 Pagina: 001 

AO CARTÓRIO AO ESTADO CART. SERVo APAMAGIS PROC.DADOS 

******3.1 ******0.99 ******0.62 

AS CUSTA S DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 
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Ativo Circulante 

Disponível 
Caixa 

C.N.P.J. nO 03.944.185/0001-80 
Balanço ,Patrimonial em 31/12/2001. 

Ativo Passivo 
Passivo Circulante 

./'---------- 'Eornecedores 
' íoo.ooo,oo, )Serviços 

Realizável a Longo Prazo ~--- Material 
18,320,00 ( 

5.360,00 --

10.526,00 

56,000,00 

Clientes 56.000,00 Obrigações Trab. e Sociais 

Res. de Exercício Futuro 

,/ 

-~---~ 

Total do Ativo Circulante 156.000,00 Total do Passivo Circulante 
I ',1 

90.206,QO 

Patrimônio Líquido 

Capital Social 3.300.000,00 
Capital a Integralizar (3.200.000,00) 
Capital Integralizado _ __ ,,_. __ -,,- 100.000,00 
Resultado do Exercício - (34.20~ 
Total do Patrimônio Liquido r65.7~4,00 c-~ 

<::::::::::. 
- Total do Ativo 156.000,00 I Total do Passivo 156~0(j(),ob 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço de Abertura, totalizando tanto 
no Passivo, a quantia de R$ 156.000,00 ( Cento e cinqüenta e seis mil reais ). 

Campinas, 31 de Dezembro e . 

aria Alice Quércia 
Diretora 

CP.F. n° 199.604.848-15 
Contador 

CR.C },sp 166341/0-5 
I 

3S[I 2~ 



Televisão Brasil Limitada. 

, C.N.P.J. nO 03.944.185/0001-80 

Demonstração de Resultado do Exercício Encerrado em 31/12/2001. 

Descrição Valor 
Vendas de Serviços 

Custo das Vendas de Serviços 

Despesas Operacionais 
Administrativas 

Financeiras 
Comerciais 

Sociais e Tributárias 
Total das Despesas Operacionais 

Resultado Operacional 

Resultado Líquido 

0,00 

0,00 

30.605,00 
0,00 
0,00 

3.601,00 

(34.206,00) 

(34.206,00) 

Resultado Lí uido Contábil (34.206,00) 

Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração de Resultado do Exercício. 

Campinas, 31 de Dezembro ~H-!HI+-



Onde: 

Televisão Brasil Limitada. 

C.N.P.J. nO 03.944.185/0001-80 

Apuração do ÍNDICE DE SOLVÊNCIA 

IS = AT/(PC+ELP) 

IS = 156.000/90.206 

15 = 1,72 

1S = Índice de Solvência 
AT = Ativo Total 
AC = Ativo Circulante . ( 
PC = Passivo Circulante 
ELP ~ Exigível a Longo ' Prazo 

Campinas, 31 de Dezembro de 2.001. 



Pode r Judiciário 

Tribunal de Justiça do E~~~~ãO 

Fórum Central ~:; 

Certidão Cív e l 

Paulo 

Referente ao Pedido 0352866 de 26/07/2002 Página 001 

* Para maior segur ança , conferir a sequência alfabética de cada letra do nome * 
* certificado , constante das duas linhas subsequentes .ao referido nome . * 

O responsável pelo expe~Q~o Distribuidor Cível deste 
Fórum, no uso de suas atribuições }eçrais , c~ifiCa~e dá fé que, pesquisando as 
distr 1bui ções de pedidos defal~ncia ~concordata, no período de 10 anos 
ant eriores a data de 26/07/2002-~er~ficou nada con'tar em nome de : - ._-----------
TELEVISÃO BRASIL LTDA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
UFMFWJTBP CSBTJM MUEB* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
VGNGXKUCQ DTCUKN NVFC* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

C . N. P . J.: 03 . 944.185/0001-80 (consta no pedido de certidão) 

* * * Nada consta contra o nome informado acima . * * * 

De acordo com o item 47 . 3, do capítulo VII das Normas de Serviço da 
Corregedori a Geral da Justiça : 

- esta certidão só terá valor no original e mediante a assinatura 
do responsável pelo expediente do Cartório Di stribuidor Cível. 

Certifica finalmente que as custas devidas no valor de 
f oram pagas na forma da lei. 

Campinas, 26 de 

I "UIIIII II W 00 111 1111 IM 1II Im lU I~" M iH I~ lU IIU ~~ II~I ~II II I~ n~ 111M I~ I 
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~ Ministério da Fazenda T Secretaria da Receita Federal 
Instrução Normativa SRF nO 59, de 5 de Junho de 2001 

DOU de 11.6.2001 

Prorroga o prazo de validade do Cartão de Identificação do Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (Cartão CNPJ) e altera a Instrucão Normativa SRF nll 2. de 2 de janeiro de 2001 . 

o SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe conferem os incisos 111 e XIX do art. 
190 do Regimento Intemo da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF na 227, de 3 de 
setembro de 1998, resolve: 

Art. 10 O prazo de validade do Cartão de Identificação do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (Cartão 
CNPJ), com vencimento em 30 de junho de 2001 , fica prorrogado até 31 de outubro de 2001. 

f"'.' /' -

Art. 211 O § 30 do art.47 da Instrucão Normativa SRF na 2, de 2 de janeiro de 2001, passa a vigora~ com a 
?eguinte redação: 

"Art.47 ...... .. .... ... ........ ... ... .. ... ..... .. .. .... ..... ........ ......... .. ... ... ..... .. . 

§ 3Q OS cartões CNPJ terão validade até 31 de outubro do segundo ano posterior ao de sua 
emissão, exceto quando se tratar de segmíoã-víã ou de cartão emitido em decorrência de 

. alteração-de dados cadastrais." 

Art. 3° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

EVERARDO MACIEL 

/ 

.. .IinOS 9200 l .htm&Titulo=Instru%E7%E30%20N ormativa%20SRF%20n%BA %20S9%2C%20 19/08/02 
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DECA 

CONSULTA: DECA 

ESTABELECIMENTO 

244.906.293.119 / 
Nome ou Razão Social 
1 TELEViSÃO BRASIL LTDA ' 
Nome Fantasia 

CNPJ NIRE 
103.944.185/0001-80 135.216.405.954 

INFORi\tlAÇÕES COMPLEMENTARES 

Posto Fiscal 
1 PF 244 - CAMPINAS 

Início de Atividade 
120/05/2002 

DRT 
1 DRT: 05 - CAMPINAS 

uia 

Sociedade por Quotas de Responsabilidade ,.,,,-"~.-,.~, , ~.,, , . ,- - ,-_. :"\ 
L.:ln:'::íc~io~d~e::::R;:"'e~g'im"':::e~~~~~::':R':'::e~glim':'::e~de~A-Plur-a-ç,ão----S-u-b-s-ti-tu-iç-,ã-o-T--r-ib-u-ta-· r-ia---.... -, .... ..J-n'V-\Ç-C-) pUeUC(':: .- i 
120/05/2002 1 NORMAL RPA 1 NAO 1 '-'~I. ~QtériO da~: U y ':" ',/" " '." l 
I-...,;~"'-;"';"'--___ ------L"""";'---------...&..;.."'-;---------l!-M\rhv ,.,. " \ .. 
r.C~N;.-::A~E""':"":'::-:---iD,,":e~s;..;;c-,:,ri~çião~d~o.....;;C-,:,N;.;..A.;.;;E,-::----:-~ _____________ ----+i"="lt.lcE.Rc COí'iI O üH\\:,;WJi- •• :, 
19222-3/01 1 Atividades de televisão aberta ,\J\l''tr Lo 

~Da~~~C~N_A_E~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~_~~1 23SEl 2~ ~ \ l?0/05/2002 
CPR Normal CPR-ST Data CPR 

Data de Expedição 

Data Protocolo 

COMUNICAÇÕES 
DDD Fone Telefone 

CONTABILISTA 
Ti o CRC 
Contabilista 

Protocolo Cetesb Data Cetesb 

DDD Fax 

CRC 
1 SP130037/0-8 

Lo radouro 
DOUTOR ANTONIO GALlZIA 

Bairro I Distrito 

Ittps://certOl.fazenda.sp.gov.br/contriblPedConsulta 

Fax 

Documento 
042.914.698-10 

5/0 
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I SALA 62 1 CAMBUI 113.024-510 
Município UF 

Nome 1 Nome Em resarial 
VICENTE QUERCIA 

19097690SP 

Bairro 1 Distrito CEP 
CAMBUI 13.025-070 

1 CAMPINAS 
Município UF 

Isp 
DDD Fone Telefone DDD Fax Fax 

1 Ativo 
Situação 

120105/2002 
Data desta Situação 

Participante 2 

Tipo de Participação Assina pela Empresa 
1 Sócio 1 SIM +--_,"""",.r.<y,y"rr.-,--· -··~ · · ·-~-i. 
L.:. ::':::':::~ ____________________ .L..::;;;':';"' _______ ---J ÇO PÚC) L,r-r, ;.:::T ::::·;:::·.t "' 
;..:N~o:.:.m~e~/..:.N:.::o:.:.:m~e~E=-;m~l~pre,:::s,::.ar:..:;ia::..:I _____________________ -I:-'~~!=R,V\ . , ,".~~~; . : ._~;-;: .. " .. ~.;:; ~ 
L.:I M.:.:;A~R:..:;I::...A:..:.A..:::L;;.:IC::.:E::...::::::Q.:::.U.::E:..:.R.:::.C:.:..IA:....-______ ~~ ____________ ----&_-.Mih.&>:1ll. , istério OG~; c. . ." ". ,,, .. ': ' i 

F~~~~~~. 6~M~.~M~8--1~5~---------~I~~~~7~16~4~~~S~P~--------~I~wr~~wMOOffiG\N~ l\, 

LTR1~iP~o~d_e_L_~_rn_d_o_u_ro ___ ~L~~~rn~d~o~u~ro~~~ _________ ~N~ú~me_ro ____ J 23SE12~n 1 MARIA MONTEIRO 1525 
Bairro 1 Distrito CEP 
CAMBUI 13.025-150 ........-!-

DDD Fax Fax 

Data desta Situa 
20105/2002 

Esta Declaração corresponde a expressão da verdade, sujeitando-se o infrat 
falsidade ideológica previsto no Código Penal. 

tps:l IcertO 1. fazenda.sp .gov. br/contrib/PedConsulta 21/05/0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

SECRETARIA DE FINANÇAS - DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBU,IÁRIAS 

DECLARAÇÃO 

$q 
y 

Atendendo solicitação de TELEVISÃO BRASU, LTDA, CNPJ n° 03.944.185/0001-80, 

através do protocolado n° 036.912/02, declaramos que, de acordo com a Constituição Federal 

de 1988, promulgada em 05110/1988, no seu artigo 155, inciso I, alínea b, a atividade 

COMUNICAÇÃO está fora da competência do Município, não sendo necessária sua 

inscrição como contribuinte do IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 

. NATUREZA. Porém, não a exime da obrigação quanto ao Álvará de Funcionamento. 

Campinas, 17 de junho de 2.002 

L9t 
g ~ 

/' 

75.40.60.02.50 210 x315mm 
s. 24 kg . 

IMESP 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

DADOSDOCONTrurnIDNT~/ 

CNPJ:03.944.185/0001-80 ~ 
NOME:TELEVISAO BRASIL LTDA 
BNDEREÇO:RUA DR. ANTONIO GALIZIA, 181, SALA 62 
BAIRRO ou DISTRITO:CAMBUI 
MVNICÍPIO:CAMPINAS 
ESTADO:SP 
Cep:13024-510 

-. PTNALIDADE DA CERTIDÃO: 

N°140312002-21 024020 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 E 
~UAS ALTERACOES, E 8.870 DE 15 DE ABRIL DE 1994, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU 
CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA 
PARA A FINALIDADE 
CERTIDAO EM NOME 
DIREITO DE COBRAR 

FORMA DO DISPOSF~~LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOES,QUE 
DISCRIMINADA, (2NEXIS~~JnEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 

DO CONTRIBUINTg--AClMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFlCACAO ~,]J.;l;~~~,C"""""'~~~'''.,--<~ 

VALIDADE, EXCLUSIVAMENTE PELO / ACEITANTE, NA INTERNET NO ENDEREC~: '_)" TI ' I"I~ ;;" ;-"-:: ;::-.'. ! ~ 
www.previdenciasocial.gov.br , OU ~.ç0 A PREVIDENCIA SOCIAL. DEVENDO Sl!SE~~ ~~;·~c!:·.:·~.:~, : . .'::. ~i':>;:';;" ~ 
VADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. Mlmsteno dc,'" .-v .. I .... J - - t 

/ ,.. r.r"\r·fi O OmG\Nf~.L I 
~MITIDA EM, 22 DE JULHO }%'_~902 . CONFERI: ... v" . \. 
">\LIDA POR 60 OIAS OA DATA/"A SUA EMISSAO, 2 3 SE'I 2011 f!t 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO_ 

2V07/20021A1· EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

http://wwwO.dataprev_gov_br:8080/cnd/cndped.htm1 
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CAIXfo, ECàNÓivllC~. F E D E RAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão Social: 

03944185/0001-80 

TELEVISAO BRASIL LTDA 

Endereço: RUA DR ANTONIO GALIZIA 181 S 62/ CAMBUI / CAMPINAS / SP / 13024-510 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

----------
q presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
j'n ntribuições e/ou encargos devidos, decorrente~ das obrigações com o FGTS. 

Va';dade: 12/08/2002 a 10/09/200/ 
./ 

/ 
/ / 

Certificação Número: 2002081200009039065009 

Informação obtida em 12/08/2002, às 15: 27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

à verificar"'Q. de~·".····~·'··"···-_··-·1 
~~I"i1. " ",r. •. 
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", I.,' ~ 

]y 
https://webp.caixa.gov.br/cidadao/CrflCrflF geCF SImprimirPape1.asp?V ARPessoaMatri - ... 12/08/2002 ~ 



~2» 
CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE TRIBUTOS E CONTRIBUI COES FEDERAIS ~~iCi:-'.>/ 

MINISTERIO DA FAZENDA / 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

....... -... ,./ 

(SUJEITA A CONFIRMACAO DE AUTENTICIDADE NA PAGINA DA SRF NA INTERNET, ~ 2J 
NO ENDERECO <HTTP://WWW.RECE ITA.FAZENDA.GOV.BR>) ~ 

JALIDA ATE: 14/11/2002 - EMITIDA EM: 14/05/2002 

~:~~~I~!~9:~~~~/~~~!- ~}/ 
~UA DR. ANTONIO GALIZIA 181 
:EP: 13024-510 CAMPINAS SP 

SALA 62 CAMBUI 

NRO.: 5. 3 85 . 211 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NAC IONAL COBRAR QUAISQUER 
JIVIDAS DE RESPONSABILIDADR=D.O CONTRIBUINTE ACIMA, QUE VIEREM A SER 
!\PURADAS , CERTIFICO QUE ~NAO'1\CONSTAM, ATE ESTA DATA, PENDENCIAS 
~M SEU NOME, RELATIVAS ~'~ TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDERAIS 
!\DMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO 
:ONTRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NAO 
:ONSTITUINDO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS 
INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA 

:!:RAT iA FAZENDA NACIONAL. 

t -------------------------------------------------------------------+ 

IESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO I 
t - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - + 

+---------- --------------+ CARIMBO,DATA E ASSINATURA 
I EXPEDIDA GRATUITAMENTE I 
+---- -------- ----- -------+ 

EMITIDA COM BASE NA IN/SRF 93, DE 23/11/2001 



MINIsTÉRIO DA F4ZENDA 
/ 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

CNPJ 

03.944.185/0001-80 

/ 
Nome Completo / 

TELEVISAO BRASIL LTDA / 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, certifica-se~tp~ fms de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da 
União, verificou-se "fN;ÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte 
acima identificado. É~R~onstar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de 
computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (portaria PGFN nQ 22, de 
19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nQ 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir 
a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, 
dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela ...... F--_·~~.e4I''!t''n'\~ ....... , .. _··l 

Procuradoria da Fazenda Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

Emissão às 10:40:08 do dia 22/07/2002 

Código de Controle da Certidão: 7F49:t 903.906D.CDB9 

SERV O PÚBL.'(>J Ft:8C.;·U·1 ~ 
Mini ária das (;r,iTiur.;':>/h:?, i 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá 
ser verificada na seguinte página na Internet http://www.pgfn.fazendov.br 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento. 

http://www.pgfn.fazenda.gov.br/serpro/ certidaoold/certidao.asp 22/07/2002 
/ 



COORDENAÇÃO DA ADMIN"ISTF~A..Ç]I.ÜTRlBUT.ÁRLA. 
DIRETORLi\ DA ARRECADAÇÃO 

POSTO FISCAL - 244-6-CAMPIN/·.S 
Av./Rua Albedo Sarmento nO' 04 - Bonfim 

C ERTID.L\.O 
/ 

I 

CONIT<IBU.lJ\iTE / .lJ\iTERESSADO: 

TELEVISÃO BRASIL LIDA 

0727/2002 

I ENDEREÇO: 
I 

I RUA DR. Al'JTONIO Gl\LIZIA" 181 - SALA 62 - CJl.Jv.IB1JÍ - CAfvIPNAS-SP 

C.N.AE. CGC/CPF RG 

9222-3/01 03.944.185/0001-80 

·r J1\J.t,XISTEM DR-ITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICMIIClvISIl.t'VAt1TBI-(CAUSA MORTIS)/ll CIVill E 1 
I 
I I , ~ 

I' AlE
Z 

NSCPl S NADIVID"~ATIVA ATE A DATA DE ElvITSSAO DESTE DOCUlvillNTO. 

! * * * ~{:-~;-:~ * * ~: !i: * * * * :~ :~ * * * ~t * * * 
! 
I 

, 

* 

PARAAFINALIDilliE -L T,."", A C' Ã O ' .l..v .L.Ll'""1. r '.c""\.\ 

I 
I ! ., 

~ .. ~ ~t~'l~~'~:'~~:~.~:~ ~ 
. SERV\CO PL!S\!'C ':) ~.: .. '.::\' ~, . , 

'" ! ... "", .", . 

Ministério dêS J'"h).'!" .. ' '.. ~ 

* * * * * * * * * * * :i~ '* *' *:1: *L~!: *:!t ~ l i 

I 

l
i.! 1- A presente certidão só é válida em relação ao interessado e demais dados indicados. 

('!i'!11 2- Fica ressàlvado o direito da Fazenda 1,.10 Estado de exigir, a Q~alquer rempo, créditos tnbultáriOS que i~i,::' 
venham a ser apurados. 

4-Prazo de validade da certícL.::to 06(meses)conforme Portaria CAT n"20 de 01/04/98 (DO ,:e 02lOl/98). ! ", . 

3- A taxa de Fiscaíização e serviços foi recolhida nos Termos da legislação vigente. ~r 

/ i . 
I 

! E'vITTIDO DOR' } .: 

:,:, R~'S~. T. DL A, . ·S ... ·. ~-' ~7L' 1ft 
'-' " "- r. ,~ SI - TA.<\T-D ____ -t~ ____ -~CHEFES~ ... D .. . o ... 'p .2'~~_ J 

DDNDRTIl Ó 

------- ---------------- -- - - - ------ - - -- - ---------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - D.C.C.A. 
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CONJUNTO N.o 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência n.O 160/2001-S5R1MC 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do SÃO JOSÉ DOS CAMPOS PINDAMO-
NHANGABA e BRAGANÇA PAULISTA 

SeNi o: SeNi o de Radiodifusão de Sons ,e Ima ens UF: SP 
~ ---" , Raz&o Social da Proponente: TELEVISÃO ,BRASIL LIMITADA 

" '" • ,r •••• ~ • ~". :'I:.:"~ ~ ..... ;., ' , _" ' ,.-." ........... ~ . _,, ' 

~'=J " --:-:-~- . _ .. _~. ~ - ~-_-~-....,- T -~ .J.('=~~~ 

Conteúdo: 

Conjunto n.o 1 - Documentação de Habilitação: 

Habilitação . .:Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 
Re ularidade Fiscal 

SER\/IÇO !)U',;::" !r' .-) r.: ~: ; y~ri ·\L , DL. ...... ( .... 1. ..... 1 .1 • . 

Minl'ltério (1&;:; COí\;ullii;,~,~5D3 

CONFERE COM O ORiGINAL 

2 3 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 

Folha nO çÇ:J 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE ~DIODIFUSÃO ---"~'~-'~'"~=~~---.â 
DELEGACIA NO ESTADO DE SAO PAULO ' SERViÇO Pl.!iJUC ~) ('~:rIER/\L i 

ATA DA REl!.NIÃO DE RECEBIMENTO pA DOCUMENTA~Min;:;; ~~~'~('~~~~~~:~~L "I' 

DE HABILlTAÇAO E DAS PROPOSTAS TECNICA E DE PR O DA . 
CONCORRÊNCIA N.o 160/2001 -SSR/MC 2 3 SEl 2011 A 1\ 

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE SONS E IMAGENS --'1--
I " ~ 

Aos vinte dias do mês de agosto de 2002, às 9:00h (nove horas), no Auditório da Delegacia do Ministério 
das Comunicações no Estado de São Paulo, situada na Rua Vergueiro n° 3073, Vila Mariana, São Paulo­
SP, sob a supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portariê. 1;1.°63, de 05 
de fevereiro de 1997, alterada pela Portaria n.O 567, de 20 de setembro de 2001, do Ministério das 
Comunicações, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico, constituída pela Portaria n° 4 do 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, de 01 de abril de 2002, publicada no D.O.U. de 04 de abril 
de 2002, com a participação de seu Presidente, o Sr. Ricardo de Toledo Piza Frange, de seu Vice 
Presidente, o Sr. Francisco Carlos Bignardi e do titular, o Sr. Engles Carvalho de Souza, para o recebimento 
e rubrica dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preços dos interessados nesta licitação , que tem por objeto a outorga de concessão para exploração, no 
Estado de São Paulo, do Serviço de Radiodifusão Sonora de Sons e Imagens (TV), nas localidades de 
Bragança Paulista, Pindamonhangaba e São José dos Campos como especificado no Anexo I do Edital de 
Concorrência n.o 160/2001-SSR/MC, processando-se os trabalhos na conformidade do item 9 do Edital 
(Abertura e Apreciação dos Documentos de Habilitação) , na seqüência seguinte: (I) assinatura da Lista de 
Presença pelos Representantes Legais das Licitantes ou seus procuradores legalmente constituídos, bem 
como da Lista de Presença do Público, que serão anexadas à presente Ata ; (11) entrega dos Cartões de 
Identificação das Licitantes à Comissão de Assessoramento Técnico pelos representantes das 
Proponentes, com registro do horário de comparecimento à licitação e indicação das localidades 
pretendidas; (111) entrega dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, Propostas Técnicas e 
Propostas de Preços à Comissão de Assessoramento Técnico pelos representantes das Proponentes, que 
foram convocados na mesma ordem de chegada , conforme Cartão de Identificação, sendo: 01 -
ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA., CNPJ n° 05.004.523/0001-20, Localidade(s): Bragança 
Paulista , Pindamonhangaba, São José dos Campos , 02 - TRANSCOM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA, CNPJ n° 04.367.756/0001-24, Localidade(s) : Bragança Paulista, Pindamonhangaba, são José dos 
Campos, 03 - XARAÉS COMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ n° 04.945.707/0001-21, Localidade(s): Bragança 
Paulista , São José dos Campos, 04 - SISTEMA TV PAULISTA LTDA, CNPJ n° 03.822 .583/0001-24, 
Localidade(s) : Bragança Paulista, Pindamonhangaba, São José dos Campos, 05 - 'TELEVISÃO BRASIL 
LIMITADA, CNPJ n° 03.944.185/0001-80, Localidade(s) : Bragança Paulista , Pindamonhangaba, São José 
dos Campos, 06 - M.AV EMPRESA DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ n° 01.879.176/0001-28, 
Localidade(s) : Pindamonhangaba , São José dos Campos, 07 - WESTHAM PARTICIPAÇÕES L TDA, CNPJ 
n° 04 .308 .835/0001-64, Localidade(s) : Bragança Paulista , Pindamonhangaba, São José dos Çampos, 08 -
TELEVISÃO ALTAMAR LTDA, CNPJ n° 01 .769.087/0001-29, Localidade(s) : Bragariça .Paulista, 
Pindamonhangaba, São José dos Campos, 09 - CANADÁ RADIODIFUSÃO L TDA, CNPJ n° 
04.626 .744/0001-77, Localidade(s) : Bragança Paulista , Pindamonhangaba, 10 - TV STÚDIOS VALE DO 
PARAíBA S/C LTDA., CNPJ n° 04.997.434/0001-69, Localidade(s): Bragança Paulista, São José dos 
Campos, 11 - AB-PC PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO S/C LTDA., CNPJ n° 04.784.600/0001-49 , 
Localidade(s): São José dos Campos, 12 - RÁDIO E TV NOVA ERA LTDA, CNPJ n° 04.956.100/0001-47, 
Localidade(s) : Bragança Paulista, Pindamonhangaba , São José dos Campos, 13 - MERCOM BRASíLIA 
COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ n° 01 .717 .324/0001-08 , Localidade(s): Bragança Paulista , 
Pindamonhangaba, São José dos Campos, 14 - STAR RÁDIO E COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ n° 
03 .845.538/0001-95 , Localidade(s): Bragança Paulista, Pindamonhangaba , São José dos Campos, 15 -
NEON SAT COMUNICAÇÕES L TDA, CNPJ n° 04.384.032/0001-99, Localidade(s) : Bragança Paulista, 
Pindamonhangaba , São José dos Campos, 16 - LlNEA SAT COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ n° 
03 .852.438/0001-96, Localidade(s): Bragança Paulista, Pindamonhangaba , São José dos ' Campos; (IV) 
para todos os feitos desta Ata , fica estabelecido que daqui em diante os proponentes serão identificados 
pelo número correspondente , conforme indicado no item anterior, que é o mesmo número do Cartão de 
Identificação; (V) rubrica dos invólucros fechados contendo as Propostas Técnica e de Preço, por localidade 
de execução do serviço, por um membro da Comissão de Assessoramento Técnico e pela Comissão de 
Representantes, espontaneamente escolhida entre os presentes,constituída pelos licitantes de n.o 04, n° 11, 
e n° 14; os invólucros de Propostas Técnicas foram lacrados, sendo para Bragança Paulista lacre 

(A TA DE REUNIÃO - CONCORRENCIA li' 160.t2oo1·SSRlMC, de 20 de agosto de 2002) 



FOlhanO~~ 
0040127, Pindamonhangaba lacre nO 0040109, São José dos Campos lacre n° 0040124; os invólucros de 
Propostas de Preços foram lacrados, sendo para Bragança Paulista lacre n° 0040111 , Pindamonhangaba 
lacre n° 0040125 , São José dos Campos lacre n° 0040139; que ficarão sob a guarda da Comissão de 
Assessoramento Técnico para abertura em reunião específica, em data oportuna; (VI) abertura e rubrica 
dos invólucros contendo os Documentos de Habilitação, na ordem de chegada, conforme Cartão de 
Identificação, contagem e registro do número de documentos/folhas e rubrica de todos os 
documentos/folhas por um membro da Comissão de Assessoramento Técnico e pela Comissão de 
Representantes , espontaneamente escolhida entre os presentes,constituída pelos licitantes de n.o 04, n° 11 , 
e n° 14; a Documentação de Habilitação das licitantes foi assim recebida : licitante 01 ( 156 folhas), 02 ( 106 
falhas) , 03 (27 falhas) , 04 (54 folhas), 05 (37 folhas) , 06 (78 folhas) , 07 (105 folhas), 08 (46 folhas), 09 ( 
39 folhas) , 10 ( 90 folhas) , 11 ( 72 folhas) , 12 ( 25 folhas) , 13 ( 24 falhas) , 14 ( 45 folhas) , 15 ( 45 folhas), 16 
( 45 folhas) ; (VII) o presidente da Comissão de Assessoramento Técnico faz registrar as seguintes 
ocorrências: 1- a concorrente 17 - SISTEMA INTERIORANA DE COMUNICAÇÃO L TOA, CNPJ 
04.647.066/0001-29 , entregou os invólucros de Documentação e de Propostas Técnica e de Preço para a 
localidade de Bragança Paulista após o horário limite das 9:00h, como determinado no Edital, às 09:32 
conforme Cartão de Identificação, sendo lacrado em invólucro a parte sob n° 0040131 . E, nada mais 
havendo a tratar, foi encerrada esta reunião às 11 :30 horas do dia vinte de agosto de 2002, tendo sido 
lavrada a presente Ata que , após lida e achada conforme por todos os presentes, vai assinada pelos 
membros da Comissão de Assessoramento Técnico e pela Comissão de Representantes. 

COMISSÃO DE ASSESSORAME::T;2 ~ 

Ricardo de Toledo iza Fran: 

~:. 
Francisco Carl Bignardi 

Vice Pre ide e 

COMISSÃO DE REPRESENTANTES: 

11 AB-PC PUBLICIDADE C . 
LUIS FERNANDO P 

14.043.290-5/ 

/ 

~ Ãl4f 
14 STAR RÁDIO E CO·MUN.. çÃO LTDA. 

ELlETE HELENA GINER 
13.605.503-SSP/SP 

(ATA DE REUNIÃO - CONCORRÉNCIA /IP 160.l2oo1·SSRlMC, de 20 de agosto de 2002) 



DMC-SP 

CAT-SP 

Serviço Público Federal 

Ministério das Comunicações 

Secretaria Executiva 

Delegacia no Estado de São Paulo 

, em 21/08/2002 

N° do Processo: 53830.001 .831/2002 

Interessado: Televisão Brasil Limitada 

1 - Nesta data, de ordem, formalizei o presente processo, constituído, inicialmente, de 

numeradas sequencialmente de 01 a 5-::::;.... ; 

2-À CELlMC - Comissão Especial de Licitação 

, ... 

Fls.: ~ 

deciocat 

s::::;- folhas 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 002 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior : s1 
. N° desta folha: s.1. 
N°s das demais folhas juntadas: 

Brasília, jt.;:? de ~/I.f1 de 2002. 

R ~eto secrtE~!~tituto 
'J 

C:\Aneelmo\Meus doeumentos\Terrno de juntada.doe 

~~",:I"r~,~·~.~:~~=~:Jt'·~ 
. SERVIÇO punu:J; h::_· ~:.(,~::- : 

\ c~~~~~ ~~~~:~:G~L \ . 
i~ ----



Ministério das Comunicações 1!J;G O 
. Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

Comissão Especial de Licitação 

RESULTADO N° 7883 /2002 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N°: 160/2001 - SSRlMC 

Licitante: TELEVISÃO BRASIL LTDA 

N° do Processo Específico da Licitante: 53830.001831/02 

I Resultado: 

UF Localidade 

SP Bragança Paulista 
SP São José dos Campos 
SP Pindamonhangaba 

HABILITADA 
Serviço 

TV 
TV 
TV 

Grupo de Enquadramento 
B 
B 
B 

~_'!I""1'_"C ... ,,r.H ..... tI..,., ....... ,.· .~ .. - .. ; 

.,, ' ... 1 • "' ..... 1~ :r': -.. ,'" f '! ,\ t 1 

. 18 de Setembro de 2002. 
SERViÇO F t.!':k '~, ' ':: ' "" .::" ... j 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

VER ANEXO ATA DE HABILITAÇÃO 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRET ARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de setembro de 2002, às 15 :00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n0811 de 29 de dezembro de 1997, 
alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-Presidente Luiz Fernando Dolabela Guimarães e dos membros, Alexandre Antônio de 
Souza, Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à 
fase de habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, 
compreendendo, entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de 
habilitação. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 

' ~ "Resultados" constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências 
necessárias ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros Titulares da Comissão. 

CONCORRENCIA S 
",16012001 

Titular 

LUIZ F RNANDO DOLABELA GUIMARÃES 
Vice-Presidente 

( 

G~EIRO 
,~~~~ 

NAPOLEÃO EMANUEL VAbADAD 
Titular 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

Data: .19/09/2002 - Seção 3 
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AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO- SSRIMC .: ': 

('--: t":; ."~~': t .. ·· .::': '. :~ :; 
tj \) : ~:,.. :<:,} .~/ '\..:> 

ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

REF.: CONCORRÊNCIA N° 160/2001- SSR/MC 

A empresa ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA., representada por seu 
Procurador abaixo assinado, doravante denominada simplesmente "ESTV", vem, 
tempestivamente, com fundamento no artigo 109, inciso I, alínea "a" da Lei 8.666/93, 
interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO em face da decisão da D. 
Comissão de Licitação que habilitou, dentre outras, as empresas Mercom Brasília 
Comunicação Ltda., ("MERCOM"), Rádio e TV Nova Era Ltda. ("NOVA ERA"), 
Televisão Altamar Ltda. ("ALTAMAR"), Televisão Brasil Ltda. ("BRASIL"), M.A.V. 
Empresa de Comunicação Ltda. ("MA V") e Transcom Sistema de Comunicação Ltda. 
("TRANSCOM") em 19 de setembro de 2002, anexando para tanto as razões de fato e 
de direito que fundamentam o presente RECURSO. 

rado Sistema de Televisão Ltda. 
Claudia Bonelli 

Procuradora 
RG n.o 37.702.476A 

1 
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ILMO. SR. PRESll)ENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Concorrência n. o 160/2001- SSRIMC 
Habilitação MERCOM/ NOVA ERA/ ALTAMAR/ BRASIL/ MA V/ TRANSCOM 

RAZÕES DE RECURSO 

A ESTV, inconformada com a decisflo da D. Comissão 'Especial de Licitação ("Decisão") 
que habilitou dentre outras licitantes, a MERCOM, NOVA ERA, ALTAMAR, BRASIL" .. " .~. _", 
~A V e TRANSCOM vem apr:sentar o presente R~c~rso Admin~strativg;~re;f~~f~~'~,~ :~ .. ~.::.~ ~:\' \ 
falh.a~ de!ectadas na do~u~ent:çao afresentada pelas liCItantes menClOna\~v1iR~~&>dt1I{LEle~::.:" .. "~ , ,,f.~, ~, 
habllttaçao na Concorrencla n. 160,2001- SSR/MC. CONFERE CO?!1 ~J (:i"~i\":;I~,I-\L ~ 

I. 
2 3 SE'! 2011 JI ,.\ 

Dos Fatos /1 
i~ ~ 

O Ministério das Comunicações, por intermédio da Comissão Especial de Licitação, 
promoveu licitação na modalidade de Concorrência, do tipo técnica e preço, visando à 
outorga de concessão para exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora de Sons e 
Imagens, em cada uma das modalidades indicadas no Anexo I ao Edital de Concorrência 
160/2001 SSR/MC ("Edital"), de acordo com as condições previstas no Edital, na Lei 
Federal n. o 8.666/93 alterada pela Lei Federal n. 8.883/94 e demais normas aplicáveis à 
matéria. 

A sessão pública para a entrega dos envelopes contendo documentos de Habilitação, 
Proposta Técnica e Proposta Comercial ocorreu em 20/08/2002. 

Em 19/0912002, foi publicado no Diário Oficial da União ("DOU") o resultado da 
habilitação, que declarou como habilitadas as licitantes Eldorado Sistema de Televisão 
Ltda., Linea Sat Comunicação Ltda., Neon Sat Comunicações Ltda., Star Rádio 
Comunicação Ltda., Mercom Brasília Comunicação Ltda., Rádio e TV Nova Era Ltda., 

.I ,. AB-PC Publicidade e Comunicação S/C Ltda., TV Stúdios Vale do Paraíba S/C Ltda" 
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Televisão Altamar Ltda., Westham Participações Ltda., M.A. V. Empresa d~ <:>:~~:!y' 
Comunicação Ltda. , Televisão Brasil Ltda. , Sistema TV Paulista Ltda., Xaraes 
Comunicações Ltda. e Transcom Sistema de Comunicação Ltda., abrindo-se vistas aos 
autos no período de 30/09/2002 a 04110/2002. 

Entretanto, após acesso aos documentos de habilitação das licitantes em 02110/2002, a 
ESTV veriticou diversas irregularidades na documentação de habilitação das empresas 
MERCOM, NOVA ERA, ALTAMAR, BRASIL, MAV e TRANSCOM, consistentes 
em: 

(i) Ausência de certidões e declarações; 

(ií) Apresentação de documentos contendo rasuras; 

(iii) Ausência de poderes para assinar declarações pela licitante; e 

(iv) Apuração de Índice de Solvência menor do que o índice exigido pelo Edital. 

lI. Das Irregularidades na Documentação de Habilitação 

O item 5 do Edital estabelece as exigências que devem ser satisfeitas pela proponente 
quanto à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico- Financeira e Regularidade Fiscal, 
especitlcando os documentos, certidões, declarações e atestados necessários . 

Somente tem o direito de contratar com a Administração Pública a licitante que t~!~I. §.idC? 

s~lecionada no ?rocesso licit~tório, ate~d_endo _a tO,das as cond~,ções-d<rt:~~~~?r~~~i~~ü~?ã~ 
d:spostas pelo Item 5. Refendas condlçoes nao foram atendI\c~~~g0h~H~~te.s ... ~a~x~\ 
CItadas. CC)I'f' O OR\G\NAl. ~ 

2 3 SE.I 2011 
cm~rERE ,\ M\~ 

lI.1 Dos Documentos de Habilitação da MERCOM -. ~ 

Da análise dos documentos apresentados pela MERCOM, veri'frcamos que a licitante 
deixou de apresentar os seguintes documentos: 

(i) Inscrição no cadastro municipal (item 5.4.1 do Edital) e 

(ií) Certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos (item 5.2.4 do Edital- incompletas) 

3 



II.2 Dos Documentos de Habilitação da NOVA ERA 

' ''! '' , Da análise dos documentos apresentados pela NOVA ERA, verificamos que a licitante 
apresentou as seguintes falhas em sua documentação de habilitação: 

(i) Ausência de Prova de quitação com as obrigações eleitorais (item 5.2.5 do Edital) 
e 

(ii) Declaração exigida nos termos do Anexo II com rasuras (item 5.2.2 do Edital) . 

': 'I . 
lI.3 Dos Documentos de Habilitação da ALTAMAR 

,;L., ' Da análise dos documentos apresentados pela ALTAMAR, verificamos que a licitante 

Il~' . 

" ", 

.-
",I-

, , 
I~, \ 

: .) 

apresentou declaração atestando Índice de Solvência de 1,0, portanto, inferior ao índice 
previsto no item 5.3 .3. do Edital que estabelece o índice mínimo de 1,2. 

II.4 Dos Docillllentos de Habilitação da BRASIL 

Da análise dos documentos ap~esentados pela BRASI~, verificamos que a licitante deixou r' U 
de apresentar Declaração const~te do Anexo II para o Município de São José dos - IV 
Campos (item 5.2.2). Ainda, o Indice de Solvência calculado, considerando-se o Ativo ~/ 
Circulante da BRASIL, consiste em 1,1, inferior portanto ao índice exigido pelo Edital. // 

n.s Dos Docillllentos de Habilitação da MAV 

Da análise dos documentos apresentados pela MAV, verificamos descumprimento .ª,Q ,. ~" \ 

estabelecido pelo item 5.2.2. do Edital, segundo o qual a declaração c<TIm"Wb~';~q:::.Ã~~J?QJ, _\',· \ 
II do Edital deve ser firmada pelos dirigentes da licitante. A liCit\c~~~ d@:pieseIiltoú/I~;s, " 
declaração assinada tão-somente por urna das diretoras da empresa. CONFERE COM O OR\G\NAL 

2 3 SE,1 2011 1 A I 
II.6 Dos Documentos de Habilitação da TRANSCOM ~ 

, ,--. 
Da análise dos documentos apresentados pela TRANSCOM, verificamos que a licitante 
deixou de apresentar a inscrição exigida pelo item 5.4.1 do Edital, apresentando, ao invés 
dela, certidão de que não se encontra registrada no cadastro de contribuintes estadual. 

4 
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111. Do Direito 

li!. 1 Da Natureza Vinculativa das Regras de Habilitação do Edital 

Vale lembrar que nos termos do artigo 41 "caput" da Lei Federal n. o 8.666/93: 

Art. 41 A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada. 

Assim, o Ministério das Comunicações está adstrito ao Princípio da Vinculação aos 
Termos do Edital seja quanto às regras de fundo quanto àquelas de procedimento. Nesse 
sentido, Marçal Justen Filho1 expõe: 

Ao descumprir normas constantes do edital, a Administração Pública frusta a 
própria razão de ser da licitação. Viola princípios norteadores da atividade 
administrativa, tais como a legalidade, a moralidade, a isonomia. 

A observância ao edital constitui, assim, princípio básico de toda licitação . Seria 
incompreensível "que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de participação 
dos licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se afastasse 
do estabelecido, ou admitisse documentação e propostas em desacordo com o 
solicitado"2. 

Enquanto lei interna da licitação, o edital vincula a seus termos tanto os licitantes como a 
Administração que o expediu. Apenas nos casos em que o Edital se revele falho ou 
inadequado aos propósitos da Administração, existe a hipótese de correção do Edital 
através de aditamento ou a expedição de um novo, sempre com a republicação e 
reabertura de um prazo, desde que a alteração afete a elaboração das propostas. No caso 
em tela, como não se verificou a hipótese acima mencionada, a habilitação rege-se 
estritamente pelo disposto em lei e no ato convocatório, afastando-se desta fase qualquer 
juízo de conveniência ou que se funde na vantajosidade de proposta. 

Tendo o Edital exigido determinados documentos de habilitação, a licitante que não os 
apresentar não poderá ser habilitada, sob pena de afronta ao princípio da vinculação ao 
edital. 

A Jurisprudência tem reiteradamente decidido a matéria no sentiçlo,,,,,~'~:~~IQi~;~\o 
princípio da vinculação ao edital. ~, ç':\,~: :, (.'-; ';', - : />~';, '\-

- S'f.p, !\ç,,J , :.': , c >:;,:"; - , _ 

O Tribunal de Justiça de São Paulo, nos autos da APelaçã\l~~;tO.;t:~_:\~~~,~_~\i!\:~ I\_~ A.\\ ' 
21/12/1993, proferiu a seguinte ementa: • ,,~;.. .~ 

1 mSTEN FILHO, Marçal, "Comentários à Lei de Licitações e Contratos Adnullistrativo~ia1ética, 8a 

Edição, 2001, \A':' 
2 .MEIRELLES, Hely Lopes, "Direito Adl11i1ústrativo Brasileiro", Mallleiros Editores, 22a Edição, 1990. 
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LICITAÇÃO - Concorrência pública - Edital - Certidão que inabilita para o 
processo licitatório fora do prazo - Inocorrência - Apelante que não cumpriu 
exigência do edital - Não comprovação por meio de certidão de não possuir 
o licitante débito com a Seguridade Social que poderia frustrar a licitação -
Observância ao princípio da vinculação ao edital - Recurso não provido -
Voto vencedor No processo licitatório, nada se pode exigir ou decidir além 
ou aquém do edital. (grifo nosso) 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça , nos autos do Mandado de Segurança n. o 

5755/DF decidiu, em 09/09/1998: 

O princlplO da vinculação ao "instrumento convocatório" norteia a 
atividade do Administrador, no procedimento licitatório, que constitui ato 
administrativo formal e se erige em freios e contrapesos aos poderes da 
autoridade julgadora. 
O devido processo legal se traduz (no procedimento da licitação) na 
obediência à ordenação e à sucessão das fases procedimentais consignadas 
na lei e do edital de convocação, sendo este inalterável através de mera 
comunicação interna aos licitantes (art . 21, § 4°, da Lei N° 8.666/93). 
Desde que iniciado o procedimento do certante, a alteração ... li.Qv.Edital;:'·c,7iiii: \ 

~ ... ~ ~ r (~ T.~ "", J 

reflexo nas propostas j~ ~presentada~, exige a divulg~g&':..iIl.,~:.1P::','!Z~~~~f?r,~w:j \ 
que se deu ao. t~x~o orzgmal, deten~mando-se a PUb\~~(d(y.~~t:a,!J~R6,~qÀt 
mesmo prazo lnlclalmente estabelecido. CQNfr.B.E C\) \~\ Q \.. ~,. 

2 3 StJ 20'1 A A \ 
lII.2 Da Comprovação das Condições do Direito de Lic.itar PVt ----­No momento em que instaura o procedimento licitatório, a Administração êi."êsconhece as 
condições de cada licitante. Assim, nas fases subsequentes da licitação, passa a promover 
as medidas necessárias à verificação e comprovação do preenchim~nto pelos licitantes dos 
requisitos necessários. 

o artigo 27 da Lei 8.666/93 estabelece que, para a habilitação dos interessados nas 
licitações será exigida documentação relativa à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação 
técnica, (iii) qualificação econômico-financeira e (iv) regularidade fiscal. 

Assim, a fase da habilitação tem o escopo de apurar quais licitantes preenchem as 
condições do direito de licitar, consistente na faculdade do interessado de formular 
proposta de contratação perante a Administração Pública. 

Para isso, impõe as condições necessárias e indispensáveis para que se comprove a 
habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal das licitantes. 

Caso a licitante não preencha os requisitos de habilitação previstos no edital, esta deverá 
ser considerada inabilitada, não podendo a Administração apreciar as propostas 
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formuladas por aqueles que não preencheram a qualificação necessária para alcançar a 
titularidade do direito de licitar. 

Neste sentido, o Tribunal de Justiça de São Paulo proferiu, em 04111/1998, nos autos da 
Apelação Cível n. o 49.829-5 a seguinte ementa: 

LICITAÇÃO - Inabilitação de licitante em concorrência pública - Não 
comprovação de regularidade fiscal junto ao Munidpio da entidade 
Ucitadora - Necessidade legal de comprovação de quitação dos tributos para 
habilitação em concorrência pública. Embora o artigo 29, 111, da Lei N° 
8.666/93, faça alusão a prova da regularidade fiscal para com a Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do licitante (exigência mínima legal), não 
havia qualquer comprobatório da regularidade perante o Município de São 
Paulo, sendo do interesse e conveniência da Administração não contratar 
com quem se encontra em situação fiscal irregular. 

Portanto, ao descumprirem regras editalícias e legais concernentes à habilitação, à 
MERCOM, NOVA ERA, ALTAMAR, BRASIL, MAVe TRANSCOM falta o direito de 
licitar, devendo ser desconsideradas pela Administração, por total ausência de interesse e 
conveniência, suas propostas de contratação. 

IV. Do Pedido 

Considerando todo o exposto, requer-se que a D. Comissão de Licitação reconsidere sua 
Decisão e inabilite as licitantes MERCON, NOVA ERA, ALTAMAR, BRASIL, MAVe 
TRANSCOM, uma vez que as mesmas não atenderam aos requisitos necessários a sua 
regular habilitação. ' 

Caso assim não entenda a Comissão de Licitação, espera a ESTV que a autoridade 

superior reforme a R. Decisão, em face dos argumentos de fato e direito expost,~:,: " """."",,, .. """'"''''.''' 

-"-';;':::':' ,: '\ ; ,, >'::y\: ' \ 
SERVIç.O ' \., .. " " "'~:' ) 

Nestes Termos 
Pede deferimento, 

São Paulo, 09 de o tubro de 2002, 
,/./? 

// 

// --;7" 

/" 
EI / do Sistema de Televisão Ltda. 

ela uclia Bonelli 
Procuradora 

RG n.o 37.702.476-4 

\ 

~I'in\:c\óriod,( I, ., : " , ' '), 

~~~~ERE S :::: v U~~'l~~~\",;,L \ 

2 3 St.i 1011 ~ \ 
,~---~ 

7 

; "' 

! ,: , 



'1'1'!! . 

) 

'. 

PROCURAÇÃO 

ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA., empresa com sede na Rua Líbero 
Badaró, 293, Cj. "C", sala 30, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.o 05 .004.523/0001-20, nomeia e constitui sua bastante procuradora 
Claudia Elena Bonelli, brasileira, solteira, advogada, portadora da cédula de identidade 
RG n.o 37.702.476-4, inscrita na OAB - Seção São Paulo sob n.O 151.309A, portadora do 
CPF n.o 712.149.849/91, com escritório na Rua Líbero Badaró, 293, 19° andar, São Paulo -
SP a quem outorga poderes para representá-la em ' todos os atos da Concorrência n,o 
160/2001 - SSRlMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar 
Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar 
recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. ..._ .. "n"",,,.~"·~'----"-~·'l 

V'.~" ". r"'·· ·í~ . 1:R.;:"):\~ ~ 

O 
n\': rt ' i(', \ f" , .,/' .. ' .. , ! av'C r )(.1 hJ'" 

l AinistÜ\O d> I.. ..... • ... , " 'j 
w\. . .. < . ,' :' ... , ~ 

~ ~'. '~K ,h', 1. :~ ~RJ l\":-í"···· ~ 

44.' LI M A O .rrc::r 
~W-Uo~~' 

\

SEr, \ -{ .. : ... ....... r.J;Y·::' \ 

CONfERE Clf",·J .' ~ i, " 

• 2 3 S~l 2011 h \ ' 
---

.!. 
I .. ·· 
LJ~\,·I . 

I~t ! ' 

Eldorado Sistema de TeíeVkão Ltda 
Francisco Mesquita Neto 
Diretor Superintendente 

Eldorado Sistem 
José Aparecido Lanzana 
Diretor 

I, .. · · 
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! , . , . 
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"-'!2MC!S)/ 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DE UMA SOCIEDADE ~-' 
POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, SOB A 
DENOMINAÇÃO DE "ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA." 

Pelo presente instrumento particular e na melhor fofina de direito, as partes abaixo: 

1. RÁDIO ELDORADO LTDA., sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Pires da Mota, 
820/830, 3° e 4° andares e térreo do bloco A, e 3°, 4° e 5° andares do bloco B, Aclimação, 
inscrita no CNPJIMF sob o nO 60.694.239/0001-30, inscrita perante a Junta Comercial do 
Estado de São Paulo ("mCESp") sob o NIRE nO 35.206.490.398, com última alteração 
contratual registrada na mCESP sob n° 35.339/00-7, em sessão de 22.02.00, neste ato 
representada por seu Diretor Superintendente Francisco Mesquita Neto, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.231.861 
SSP/SP e do CPFIMF nO 956.157.418-72, residente e domiciliado na cidade "de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Professor Gabriel Orti~;~h6 296 e por seu Diretor 
José Aparecido Lanzana, brasileiro, casado, economista, P9rtador . da Cédula de 
Identidade RG n° 3.179,594 SSP/SP e do CPFIMF nO 044.578.548-91, residente: e 
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, ria Rua Breves, 690; e ~ ;:,.~y. 

2. FRANCISCO MESQUITA NETO, brasileiro~ casado, administrador de 
empresas, portador da Cédula de Identidade RG n° 6.231.861 SSP/SP e do CPFIMF n° 
956.157.418-72, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Professor Gabriel Ortiz, n° 269, ,{ ~;~ I " __ . .. ~ .. _"'_._-\ 

... _~,.,..w-""", ,,,, ,~,,,: ,~, ...• r ~ (··. :-··\ '.=-·~- .• : \I'- '\ 

t~~, entré si,:.!fsto e c~ntra!ado constituir uma sociedade por quotas de re~â,~!Hª~~45(,~,', ::, :,'; ~;:~ ::~" , <:,~; \ 
lImItada, so~a denoml.naçao de ELDO~DO SISTEMA DE TELE\ [Si 6: .. ,tf,~~~~ O G'?-\(SIW'J· ~ 
que se regera pelo segumte Contrato Social: cO~rt.Rt. Cv\ __ ' . ~ .A \ 

' ':, 23 SE.\ 20i~ f\ 
CAPÍTULO 1- DENOMINAÇÃO, SEDE E pRAzo DE DURAÇÃO '~" 

\..",' r-­
Cláu~ula 1 A sociedade por quotas de responsabilidade limitada ópera sob a 
denominação de ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA. (a "Sociedade") e 
será regida pelo presente Contrato Social e pela legislação que lhe for aplicáveL 

,,' 

Cláusula 2 A Sociedade tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua Rua Libero Badaró, 293 Cj . ~'C", sala 30. A Sociedade poderá, por 
resolução de seu quotista gerente, abrir filiais e outros est8;belécimentos em ualquer 
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parte do território nacional, atribuindo-se-Ihes, para fins legais, capital em separado, 
alocado daquele da matriz. _ """" "_" __ , 

---:~~:~~;;:~ :.:~. =. ':~.;;':\'.. h, 

A Sociedade tem prazo indeterminado de dur\~jIDN\~:~ i'-:-~(,' '(-:''~ ;:' '~C.:j(:'~':; '',1:.; .~ Cláusula 3 
MinistenO c"s ,. -'" . . , \ l 

CAPÍTULO II -OBJETO \ CONr~: ~o~':o 2~~::G'j; \\ 
Cláusula 4 A Sociedade tem por objeto: /1 

. ------­a) A prestação de serviços de radiodifusão de sons e Imagens e l .a part1ctpação em 
processos licitatórios relacionados a tais serviços; 

b) A prestação de serviços de retransmissão e/ou repetição de sinais de sons e imagens, 
bem como a prestação de qualquer outro tipo de serviço ancilar ou relacionado aos 
serviços de radiodifusão de sons e imagens; 

c) A participação em outras sociedades, como sócia, quoa;tá~;'~acionista ou membro de 
consórcio e a administração de bens próprios. _< 

Parágrafo Único - Para a consecução de seu objeto, a Sociedade poderá con§tltuir 
subsidiárias e participar do capital de outras empresas. 

CAPÍTULO IH - CAPITAL SOCIAL 

. /i' 
Cláusula 5 O capital social, totalmente subscrito e integralizado, ' em moeda 
corrente nacional, é de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), dividido em 85.000 
(oitenta e cinco mil) quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um real), distribuídas 
entre os quotistas da seguinte forma: 

a) RÁDIO ELDORADO LTDA., 84.999 (oitenta e quatro mil e hoventas e 
noventa e nove) quotas, no valor nominal total de R$ 84.999,00 (oitenta e quatro mil e 
novecentos e noventa e nove reais); e 

b) FRANCISCO MESQUITA NETO, 01 (um~) quota, no valor nominaJ total de 
R$ 1,00 (um real) . . 

Parágrafo Primeiro - Nos termos do artigo 2°. "in fine", do Decreto n° 3 .708, de 
10 de janeiro de 1919, a responsabilidade dos quotistas é limitada à importância total do 
capital social. 
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~Iá~sula 6 - As. quota~ são i~d~visíveis e~ relação à Socie~~l i~,~~d"& . ~inà ~~~á ·. ·~ .;') 
direIto ~ um voto nas dehberaço.es ~oclals, ~ue ser~o sempre tomadls ifl\~f~ó~~to :favor~~.~l " ,!.\ ~ 
de quotIstas representando a malOna do capItal socIal. \ CONf~~ ~~~ O :;~ >'fi \\ 
CAPÍTULO IV _ ADMINISTRAÇÃO /v~ 

------, '-" ' , 
Cláusula 7 - A gerência da Sociedade será exercida pelaI'" quotista . RADIO · 
ELDORADO LTDA., que, na forma da lei, poderá delegar seus poderes a uma ou mais 
pessoas fisicas, como gerentes delegados. J ' 

Parágrafo Primeiro: De acordo com o disposto no "caput" desta cláusula, a quotista 
gerente nomeia como gerentes delegados: FRANCISCO MESQUITA NETO, 
qualificado no preâmbulo deste instrumento, designado como Diretor Superintendente e 
JOSÉ APARECIDO LANZANA, qualificado no preâmbulo deste instrumento, 
designado como Diretor. 

.~ >, ~,)'11 

Parágrafo Segundo: A quotista gerente poderá, a qualquer tel1!p0, com ou sem causa, e 
sem qualquer aviso prévio, destituir os Diretores. :, : ' ~ii;'/ '\; 

Parágrafo Terceiro: A remuneração dos Diretores será fixada pela quotistágerente e 
será levada à conta de despesas gerais da Sociedade. . 

CAPÍTULO V - DO DIRETOR SUPERINTENDENTE ..... ; . , . 
: ; .; 

Cláusula 8 - Observadas as restrições das Cláusulas 10 e 11 deste Contrato Social, 
competirá ao Diretor Superintendente: " . :.1 

a) administrar, supervisionar e ser responsável por todas as operações e atividades da 
Sociedade; 
b) supervisionar, orientar e coordenar as atividades dos demais Diretores, est~~elecendo 
as funções de cada um dentro do seu setor de atividade; ' ': .:; 
c) representar a Sociedade, ativa e passivamente, 'em Juízo ou fora dele; :-:.~ em suas 
relações com terceiros; ' . ,,: 
d) assinar todos e quaisquer documentos, contratos, atos, títulos de crédito;':garantias, 
fianças, avais e cheques, ressalvado o disposto na letra "e" seguinte; ' . 
e) assinar, mediante aprovação prévia e expressa dos quotistas representando a maioria do 
capital social, os contratos de alienação ou oneração, por qualquer forma de imóv~js, 
bens do ativo fixo, direitos, títulos ou quotas da sociedade; e // 

3 r~ 

.1.:, 



e) manter os SOCIOS quotistas informados sobre todas as atividades da 
enviando relatórios mensais. 

Parágrafo Único - Além dos poderes acima, competirá ao Diretor Superintendente: 

a) recomendar planos operacionais que orientem o desenvolvim'ento e a consolidação da 
Sociedade em todos os segmentos de suas atividades; _,........" ... ~ ... ~. __ :.." .. __ .... __ .~-~ ... ~ 
b) elaborar e recomendar projetos de mudanças organizacionais decorrentl1S~n.Ci.ilS() : ,: ':: ·,,:.L \ 
do negócio; Ministérb c'.: :' '~í ' ;" ' l 
c) analisar e aprovar as políticas, planos e objetivos da Sociedade; e OONFERE COlül O O?}JiNAL i 
e) instituir e destituir comitês "ad hoc". : i : '\ 

' 2 3 SE'I 2011 
CLÁUSULA VI-DA DIRETORIA ,_ ~_. lU 
Cláusula 9 - Observadas as restrições das Cláusulas 10 e 11 deste Contrato Social, ---!f-t:­
competirá aos Diretores sem desig~ação especial, que,.: se reportarão ao Diretor 
Superintendente: li::: ", ·.yr\ 

• < 

a) auxiliar, assistir, cooperar e colaborar com o Diretor Superintendente na adminis.tr.ação 
e gerência de todos os negócios e atividades sociais; ' j~Y " 
b) administrar, supervisionar e serem responsáveis pelos setores de atividades da 
Sociedade que lhes forem indicados pelo Diretor Superintendente; i. 
c) representar a Sociedade, ativa e passivamente, em Juízo ou fora dele, .. ,~ em suas 
relações com terceiros; .~, )~ :! 
d) assinar todos e quaisquer documentos, contratos, atos, títulos de crédito, : garantias, 
fianças, avais e cheques, ressalvado o disposto na letra "e" seguinte; 
e) assinar, mediante aprovação prévia e expressa dos quotistas representando a inaioria 'do 
capital social, os contratos de alienação ou oneração, por qualquer forma de imóveis, 
bens do ativo fixo, direitos, títulos ou quotas da Sociedade; e 
f) executar quaisquer funções que lhes forem determinadas pelo Diretor Superit.ttendente 

. ( 

CAPÍTULO VII - DA REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE 

t ~ Cláusula 10 - A representação da Sociedade se fará, em todos os casos, de acordo as 
seguintes regras: 
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, --a) nos atos de mera rotina ou simples correspondência, de ~representação perante 
repartições públicas, de representação em quaisquer processos administrativos ou 
judiciais, na emissão de duplicatas e nos respectivos endossqs para cobrança bancária, 
assim como nos endossos para depósitos de cheque em nome da Sociedade, qualquer 
Diretor, incluindo O Diretor Superintendente ou Procurador poderá agir individualmente, 
dentro dos limites de seus deveres, poderes e responsabilidades e setor de atividades, 
como tal definidos neste Contrato Social; e 

b) em todos os atos, documentos ou contratos, públicos ou particulares, que envolvam 
responsabilidade para a Sociedade, inclusive na emissão de cheques e títulos de crédito 
de qualquer natureza, bem como desembolso de quaisquer fundos da Sociedade, será 
necessária a assinatura conjunta de quaisquer 2 (dois) Diretores, ou de um Diretor em 
conjunto com um Procurador, ou a assinatura conjunta de 2 ( dois) Procuradores, 

Parágrafo Primeiro - Todos os instrumentos de procuração serão sempre asSinados por 
2 (dois) Diretores da Sociedade em conjunto. 

Parágrafo Segundo - Todas as procurações serão outorgadas p'~a fins espeCíficos e por 
tempo determinado, com exceção de procurações "ad judicia", que poderã,q, \;ser 
outorgadas por prazo indeterminado. ' >~?,, " 

CAPÍTULO VllI - DOS ATOS DE GESTÃO E DAS GARANTIAS PRESTADAS 
""t t 

Cláusula 11 - Os Diretores ou Procuradores não poderão praticar atos estranh~s:;kQ objeto 
social, nem oferecer, em nome da Sociedade, fiança, aval, endosso ou demais ': garantias 
de favor à terceiros ou aos próprios quotistas. Sempre que violarem o disposto nesta 
cláusula, os aludidos atos serão nulos de pleno direito perante a Sociedade ' e os sócios 
quotistas acarretando, ademais, a responsabilidade solidária dos Diretores ou 
Procuradores envolvidos. . . ,,':' 

CAPÍTULO IX - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Cláusula 12 - A alienação de quotas, ainda que a quotistas da Sociedad~~ somente 
será válida mediante a prévia e expressa autorização de quotistas representando a maioria 
do capital social. ' 
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CAPÍTULO X - EXERCÍCIO SOCIAL. BALANCO E LUCROS 

Cláusula 13 - O exercício social se encerra no dia 31 de dezembro de cada ano, 
data em que serão levantadas as demonstrações financeiras do exercício, com observância 
das prescrições legais, as quais deverão ser assinadas por um gerente delegado e por um 
contador devidamente . registrado perante os.. órgãos competentes. Cópia das 
demonstrações financeiras deverá ser distribuída aos quotistas no prazo de 3 (três) meses · 
a contar do encerramento do exercício sociaL 

Parágrafo Primeiro - Os resultados apurados ao final de cada exercício ' social 
deverão ter o destino que vier a ser determinado pelos quotistas. A distribuição de lucros, 
se houver, será feita aos quotistas na proporção de sua participação no capital social, 
salvo deliberação em contrário tomada pela unanimidade dos quotistas. 

Parágrafo Segundo-A Sociedade, por deliberação dos .;.;quotistas, poderá distribuir 
. , , '"1 .. : ': ',~t • • 

lucros a conta de lucros acumulados ou a conta de reserva de lucros eXIstente no maIS 
recente balanço anuaL .:; 

. ':r~ ' .. 0, , 00 \;. 

Parágrafo Terceiro -A Sociedade, por deliberação dos quotistas, pode~á ~fêVantar 
balanços e distribuir lucros em períodos menores. 

. I, . 

CAPÍTULO XI - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE · 

Cláusula 14 - A Sociedade entrará em liquidação por deliberação dos quotistas. 
Neste caso, o liquidante será a quotista gerente ou quem por esta vier à ser incUbado. 'Os 
ativos da Sociedade deverão ser utilizados para a quitação de seu passivo, devendo o 
saldo, se existente, ser dividido entre os quotistas na proporção de sua particip~ção no 
capital social. 

Cláusula 15 - No caso de exclusão de qualquer quotista, ou morte ou 
incapacidade de quotista pessoa fisica, ou liquidação ou falência de quotista. pessoa 
jurídica, a Sociedade não se dissolverá, salvo se assim decidido pelos ' qijotistas 
remanescentes. A apuração e pagamento dos haveres do quotista excluído,falecido, 
incapacitado, em liquidação ou falido seguirá as regras que serão então estabelecidas 
pelos quotistas remanescentes. . 

CAPÍTULO xn -ALTERAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL ~'. 

\, 
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Cláusula 16 - O presente Contrato Social poderá ser alterado, aqualquér tempo e 
em qualquer de seus aspectos, inclusive para exclusão de quotista, por resolução dos 
quotistas. O correspondente instrumento de alteração será válido quando celebrado pelos 
quotistas que tiverem votado a favor de aludida resol~ção . 

CAPÍTULO XII - TRANSFORMAÇÃO 

Cláusula 17 - A Sociedade poderá adotar qualquer outro tipo societário por 
resolução dos quotistas. Os quotistas desde já renunciam expressamente aodiréito de ' 
retirada em caso de mudança do tipo societário. 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

O Diretor Superintendente FRANCISCO MESQUITA, NETO, qualificado no 
preâmbulo deste instrumento e o Diretor JOSÉ APARECIDO.'ltANZANA, qualificado 
no preâmbulo deste instrumento, declaram, expressamente e Rara todos os fins, não 
estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em lei, que o impediriam de exe,r~er 
atividades mercantis. " J j,';l '" 

( . 

.,"', I' 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrume'niQ,~e.m .4 , ~_. 
(quatro) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo~aã~~~~~ ::,,; , ·'\;::rrt ! 

São Paulo, 15 de abril de 2002. 

. ~ . \)" 
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(continuaçlfo das assinaturas do Instrumento Particular de Constituição de Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada, 
sob a denomlnaçlfo de "ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA. ") 

~""' '" I. ,L ~ e L-------, 

RÁDIO E"LDõiADo LTDA. 
Francisco Mesquita Neto/ José Aparecido Lanzana 

~~~b--\ 
FRANCISCO MESQUITA NETO 

Gerentes Delegados: 

~~~. ~'-- , 
FRANCISCO MESQUITA NETO 

c&c~ 
JOSÉ APARECIDO LANZANA 
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~iço Públi<xJ Federal 

Ministério das Comunicações 

~~~~''''j Secretaria Executiva 

DMC-SP 
Delegacia no Estado de São Paulo 

CAT-SP ,em 10/1012002 

N° do Processo: 53830.001.831/2002 

Interessado: Televisão Brasil Limitada 

1 - Nesta data, anexamos ao presente processo, além desta, 

de r; 'Z a -9 ';J- fls.; 

2-À CEUMC - Comissão Especial de Licitação 

Comissão de 

Fls.: 4fI 

deciocat 

folhas, numeradas sequencialmente 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRiO DAS COMUNICAÇÕES 
. SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

. ( 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as o.;) folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: -12 
N° desta folha: $ 10:""' """"'--"'''':<'.--

N°s das demais folháS juntadas: J(D a ,21 
• 

Brasília-DF, O 9 de .Qg., tZ/h=-~o 
2J 

C:\Meus documentos\Termo de juntada doe 

d 2 O~'-"-'~''"''>''''''''':'~r~ ~~ ::~:'~~'\ e , ! !\ "'('. '" l~;: ;:-'.', ;","::',, :\ "",L ) O'r v ,,' .. 1: ~', .. \ . . ',.' o" • •• ~, 

\ ~ ~ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO ESTADO DE __ _ 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

REQUERIMENTO DE VISTA 

Senhor(a) Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico 

O(A)senhor(a) Gitl2HLbo L1'R~JLlR 1Gê4 ÚZOAZ /cJ , 
portador (a) do documento de identidade N~ S t Vi; S expedido pelo (a) tJ;fl-(3 /cS p 

Rq., r% iff1 g~ Y do Estado dr Ss--;2iO PRuLo ,vem solicitar vista does) documento(s) 

referente(s) ao Edital da Concorrência N2 vi 60 /tJ .,.SSRlMC, para o Serviço de Radiodifusão, 

confonne indicados a seguir: 

:- } L-I __ P_R_O_C_E_S_SO_P_R_IN_C_I_P_A_L_D_A_C_O_N_C_O_RRE_"'_N_C_IA_--'------"'CX_· ..J..:.)_S_IM_-..:.(---:..)_N_Ã_O--, 

Nonle do(s) Proponente(s) ou N~ do(s) Processo(s) Específico(s): 

1) o/-&~I3JlóM BI2I9-s.; L LI/0) fflf5A-
2) 

3) 

4) ~,.-<1"~_..r.. 
....... -...... -." '.I , , 

5) 
_ .. .,..-... ·--~·r ;. ~ 'í '; ·:'~;\·:.'~· :: ~, · \ 

~. _ :'0.\ .\ ,,, . "; ''','-,'' ' ') 
., ', ~~ \ .. ,,, _ ,"i. ' ....... ~ 

~R\J \~(~' "" . ' i\~(' \... \ C': .\ , ,..-', ', .... . ,"-. , i" 
6} \ ~ . t , .. \ ..... ',., 1. ~ .... ,t" . \ 

\ ~K\n\s\.l.:· \· ··· ..... ~ .', \"1 ar..:'..; \ 

7) \co~rt.R~ !"':' ·~~ ')\\\\ IA \ 

8) \ 'L . .;) v"" . '~\ 
-)9) 

..-
",-

. 
\ ~ 

10) 
, 

DADOS DA PESSOA FÍSICA: • 

ENDEREÇO DO REQUERENTE)t? rl)íl /rJ rE/Ú2A':z... ;jj9 • 
/ 

1/ / llf /J;I ff!2 I AI1J A 
....."..--, 

~6 {J4U)J:] ~ s;~ 

TELEFO~~:) 55yf} '31~9 lFAX;)):ÚSO ·/i -Br6 9:7 ~ 

-- -
DADOS DA PESSOA JURÍDICA: 
NOME DA ENTIDADE REPRESENTADA 

,lI Z J n 

LocallUF 7ikt4 .])f. é2~ ';)L/20,/! 
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ORDEM DOS -~"-- ... 
ADVOGA0 . 

'",",çÃ, CARTÃO DE ,~~~~~~'o';",ZS DO BRASIL 
57465 DATA DE INSCRiÇÃO DE ADVOGADO 

NOME 11<"1 
tI .J 09/8'1 VALIDADE 

GERA' . - PEiHAN~ 
M FIL!AÇÁOJ)O URBANfCA OZ"" ~ 111' 10 

~ ANTONIO UR3AN ~ ALICE DF O' ECA OZORIO 
;;; NACIONAlIDAO; dVEI~A ' 
ª R.GBRASILEIRA 

DATA DE NASC: 

2i/04/38 

.~ Nú~·1BLB24-SSPSf' 
:;; ERO 00 CARTÃO ' 

;; 5792v 
ASSINATURA O , . O P .R A 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL ~\iJ~ff 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES tS\.:: _. s~(.p 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DESPACHO DE CONHECIMENTO E ANEXAÇÃO 

Após exame preliminar de tempestividade, bem como os 
pressupostos elencados no subitem 13.5.1, do(s) Recurso(s) 
interposto(s) pela(s), empresa(s) ELDORADO SISTEMA DE 
TELEVISÃO L TOA., contra ato desta Comissão Especial de Licitação 
que habilitou e classificou a empresa TELEVISÃO BRASIL L TOA., 
concorrência 160/2001, para a( s) localidade( s) de Bragança Paulista 
Pindamoiangaba e São José dos Campos/SP determino, nos termos 
do disposto nos subitens 13.3 e 13.4 do Edital, que seja conferido efeito 
suspensivo aos processos relativos à localidade e concorrência citada, 
bem como que sejam intimados, por meio do Diário Oficial da União, os 
demais partícipes do certame a se manifestarem quanto as alegações 
aduzida(s) pela(s) Recorrente(s), ainda, que se junte aos autos, além 
desta, as é1..5Tolhas seguintes, em conformidade com os dados abaixo 
indicados: 

N o folhas anterior: J/ 
N o desta folha: ,g~ . 
N o das demais folhas juntadas ,,33 a .,6":;- . 

Brasília, 12 de Março de 2004. 

Sé;;;;~(;---·-;·:·'··:'~~ 

~ ~L~~ ~~~ \~~~:~é~~i~;):O~1~" ~\ 
Presidente da Comissão Especial de Licitação ~ 

i.-.' ~ 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 537/2003/L8/CEL-SSCE/MC ~sr'l,.,........ ... 

--;:;~::;"'::~~~·;;~;~~,;:.;~n .. \ 
SER"IÇ\.) t' ' ,., -: . . _ . . . , .. .. ; :":, ·1 

I - INTRODUÇÃO 

Referência: Processo nO 53830.001831 /lMin~tG(\) '~:~ ~'.:'- ': ~:,~:'~:'-:~}';l'~;:'\.\ 
de 20/08/02 da CONrERE CiJ:.' ' •. : V· " \ 

Concorrência n' 160/01 - SS • C" 23 S[I 2~\ 

Localidade(s)/Serviço(s): Bragança Paulista; --
Pindamoiangaba/e São José ' 
do Campos, SP, (TV) 

1. ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO L TDA., qualificada nos autos 
do processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que 
habilitou a concorrente TELEVISÃO BRASIL L TDA., alegando o descumprimento 
de exigências do Edital, relativamente a determinados dispositivos pertencentes à 
fase de habilitação, relacionados no item 5 do Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei nO 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"( ... ) verificamos que a licitante deixou de apresentar Declaração 
constante do Anexo 11 para o Município de São José dos Campos (item 5.2.2). 
Ainda, o índice de Solvência calculado, considerando-se o Ativo Circulante da 
BRASIL, consiste em 1,1, inferior portanto ao índice exigido pelo EditaL" 

INFORMAÇ.i.O COMPLETA(neglr prov)sN" 537-200J" Eldorldo Sistema de Tv Ltda X Telovldo Bruil Uda=L8=CEL-SSR-MC RB/AO. 
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5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrições seguintes: 

"5.2.2 - Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão 
competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do Edital, constar 
da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicados pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9° do Decreto n° 85.064, de 
26 de agosto de 1980." 

"5.3.3 - A proponente será considerada em boa situação 
financeira, e portanto apta a assumir os compromissos decorrentes da 
execução do objeto da licitação, quando o exame de seu balanço patrimonial e 
de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, devidamente 
atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço 
Mínimo constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de 
Solvência maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), segundo a fórmula abaix~i" .. ~.",...,..,.. __ o~"""'~ 

~~~:~;"'o : ,: .:~::.".:r·N_ \ 
IS = AT 7 (PC+ELP) > = 1,0 SERViÇ'~o;';-:'·':·':'·: :. ,..; ·:,·c' '~ 

onde: \ Minist(;.í" .; 1.'0 "", o', . : ,; ~ 
r' i d.:- ': \.': • : ~.&~·~:j·~r .. - ~ 

IS : índice de Solvência CONfERt: 'J",it." .' ~ ~ 

AT : Ativo Total . ?- 3 Sl7J 2~:Jf'\ _ \ 
PC : Passivo Circulante 
ELP.: Exigível a Longo Prazo." 

k ~ 
6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público Aão detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
à Administração. 

7. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

8. Todavia, as alegações da Recorrente, quanto ao seu concorrente, com 
relação aos subitens 5.2.2 e 5.3.3 do Edital, merecem as seguintes considerações: 

I - Consta às fls. 29, dos autos, declaração do Anexo 11 referente a 
localidade de São José dos Campos - SP, nos termos do Edital; 

11 - Consta às fls. 41 dos autos, cálculo do índice de solvência da 
Proponente em que fica demonstrado que este é igual a 1,72, para tanto foi 
considerado o Ativo total dividido pelo Circulante, pois do demonstrativo, não costa 
exigível a longo prazo. 

INFORMAÇÃO COMPLETA(neglr prov):N° 537·2003"'Eldor. do S i ~tem. do Tv Lida X Telovi1:.io Br.sil LtdozL8=CEL-SSR_MC RBIAO. 



111 - CONCLUSÃO 

9. 
sugiro: 

Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, concluo e 

Conhecer o Recurso ora interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a TELEVISÃO BRASIL L TDA., nesta Concorrência, com 
relação ao serviço e localidade referenciados nesta Informação e submeter a 
apreciação superior. 

É a informação 

À consideração da Comissão Especial de Licitação 

..... -

INFORMAÇÃO COMPLETA/nlllilar proy)=N· 537·2003:::Eldorado Sl~tern. ele Tv lId. X Televi:;io Braei\ Llda:L6=CEL-SSR-MC RBIAO 



Processo nQ 53830.001831/02 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação de fls . a. 
Submeta - se a proposta à consideração do Senhor Ministro, e consigne - se em ata 
própria a decisão tomada e publique-se. 

Em, 15 de dezembro de 2004 . 

. vL ~ t~ Lr~J~ ~TÓR DE LIMA M;~LHÃE'S 
Presidente, 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ.ÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LlCITAÇÃO 

DESPACHO 

/ 6,\ Conforme exame preliminar sobre a tempestividade do recurso de fls . 
~ e ss., verifica-se que o mesmo foi interposto dentro do prazo, conforme 
publicação do Diário Oficial que segue em anexo. 

- " .... . ~ . ... . . ' \ 

Brasília, '.2 de abril de 2004. \SE~0?~~": :' ; :.,: :.; ... :.::.:. \ 
M\rHStof1O .,-: .... , .. .. , ,' . "",-,.'\\ ~ 

tl~ ~~i~ CONf~:~~': "~:-'~ 
Presidente da Comissão Especial de Licitação - _, \ 

k ·· ".-..-
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.: CONCOrmÊi"CIA /oi' l71rt002 • ..... - _. . CONC'OfmÊNC\A N' 1071200Z • . .' I ~t~~ORIA > ,rONAl. DE MATO .GROSSO DO SUL 

Comunic:unos nos interessados. rdet-ente Concorrênci~ - Comllnlc~mos <!o!; int!!lcssados, refeicntc à ConcolTênci:(,~'~~'''' _. ,-, A'(lSO . 
CC/ACCIIDRlB.-\ - 17112ooZ. cujo objeto" a Pcmü"ão para, ope- CC/ACCUDRlBA - 10712002. cujo objeto é , Permissão para a opc' . ~. =,. ,<f- NCOP.r-ÊNCIA N" 13 A 20/2002 
ração d:JS Ag~nd::!.$ de Corrcios COl?crciais Tipo r - ACC -1, 11:10' _ l';!ç'lio das A3lncí~.; d·::: Coridos. Comcrc,iais Tipo I - ACe I que a .) 

. hOU'iC o compilrccim~nlo de interessados, caracterizando assim uma _ cmpres<l HfNf'. ROSA ALVES DE ARAUJO foi habilitada n<l análise Comunicamos que não. houve intc:ressados presentes· à reu-
Licitação Descna. . . . . . . da propo~tH t~cllica.. . mão de habilitação, referente às ConcOirências CC/ACCUDRf.\IS_· 

CONCORRENCIA N' 173/7.002 

Comunicamos DOS illtcrcsSJdos, rd'crcmc à ConcomnciL\ 
CC/r\CCI/DRlBA - 1130-002, c.ujo qbjeto é a Permissão pàra a ope­
r.lção cbs AgZocias de Correios ComcrcíJ.ís Tipo I - ACC I. não 
hOl1\'c o comp:lII!'cimento di: interessadQs, cJ...'<lctr.!Ízando <lssim uma 
Licitação Dt!:>crt::t., . . 

HERÁcLrro CHA~.ÃO PAU!EE.A 
Presidentc d~L CEL 

'CONCORRE:-iClA N' 158/200~ 

Comunicamos aos interesso.dos, referen te à Concorrêncio. 
CC/ACCUDRlBA - 15812002, cujo objeto é a Permissão para a ope­
raç;Ll) das ~gêocias de Correios Comerciõlis Tipo I - ACC I . . não 
hou .... c ('I comparecimento de interess::t.dos. caractcrizand.o assim uma 
Lic.:i t:tç50 Des~rtiL. 

CONCORRÊNCl-l. 1'1 ' 16lfl002 

Comunicamos ao.'; int,~ressJdos, · li;:fcrr.:ntc à Concon·t:nci~ 
CC/ACC tfDRlBA - lúlf100~. cujo objeto é í\ h:nnissão para a Op\!­

l" :.Jç· ~o rb..~ ,\g,~nci;'Js de Cúcreio j COffil!rci<li$ Tipo I - ACC I, não 
II 0u"e.: (') cOlJlp,m:-c imenlCl de intcl\~s!:ados. c;u;Jcrcrizando assim uma 
Lir::il:lÇ"::IO Descn.;,. . 

PEDRO ESDRAS NuNES DE.·:GÓES 
Presidente da CEL .. . 

A\150 DE HOMOLOGAÇ1.o .' 
CONCORRÊ:-iCIA N' 05~12002 

nu·nicamos ~os interessado~ 'que· ~ Conco,;ência ·CC/Jl.C­
CI:'D 0541'2002. cujo objeto é a Pt:nnio;são p<IIa a 'opr::rilção das 
Agê'·":L:L.,. de Correios Comerciais Tipo 1 - ACC I, Coi bomologad;l c 
Que: ;., crno:'"'! sa AMANDA. MOR.AIS BARR.ETO &: C1 ... \ LTDA .. foi 
~djudic rH(\ como a vencedora. 

LAURO SANTANA 
P~csidcnte da ·CEL 

RESULTADOS DE PROPOSTAS TÉCNICAS 
CONCORHÊNCIA N' 145/2002 

Comunicamos ;lOS intcrcss.:ldos. rcfercnt~ à Concorrência 
CC/ACCUDRlBA , 14512002. cujo obj·:to é o Pem,;,,;o p"-fa a opc­
r3ç~u das Agências dt: ·Corrdos Cornt'[,: iais Ti po r -. Ace I, que a 
clnl'r..::s:!. ANAi':ETE TOr..f~ES AR.AÚ iO DOURADO,' foi classifi­
cada n:.J ::máli:-:(: da propost:J. t2cnica. 

. . .' 

HERAcLlTO CIIARÃO PAU,iEiRA 
. Presidente . d:\ CEL 

CONCORRÊNCIA N' 169n002 . 

Comunicarnos :lOS inleressados , refercntC' Cc;~eolTl::ncia 
CC/ACCVDRlBA - 169~OO2, cujo objeto é a Pcrrni~s50 p<IIa a opt:­
rJç5.o Ú~~ Agênci:Js de Correios Comerciai:; Tipo I - ACe I, que a 
emprcs:.J BAZAR E PAPEIS LIDA. foi c1assific:tdo. no. anál ise da 
proposta téc{lico.. . 

RlTA DE CÁSSIA sA E SLLVA 
Presidente da CELIf'J:OP-05NCA 

CONc:,0RRÊNCIA N' 5312002 

\nicJ01"JS ~os inlt:rcss;-,dos, n:[creníc ~ Concorrência 
':'/< /..B.~ - 0.53r.!OO2. cujo objeto é a Pcrmiss5.o para a opc-

rat,:50 .. ...... ..-..gências de Correios ComcrcÍ:J.is Tipo I - ACC 1 que a 
.crnf'rcs:l MARILANE RAMOS LUZ foi habilitad~ n~ an:í.lise da 
propos~~ lécnicil. 

S.:rvi· 

JACKSON AUGUSTO GONÇALVESJACQUES 
Presidente d.:l CEL 

DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JfJ'lElRO 

_ AVISOS DE ANULAÇÃO. 
C.ONCORRÊNCL-\ NO 3/200Z 

Objeto: Aquisiç~1) de rnJtcria.l ·d:: escritório, pc:lo período' d~ 12 me­
ses, (Sistema de Rl:gistro cl!: Preços), realiz~d.a em 061061"2002 .. Co­
rnunicomos a :J.nulJção d:l Concorrência n! . OOJf..!002. CCJm base no 
p.rtigo 49 dJ Lei 8666193. f:J. ce a nrio observ.:1ncio do cstipulildo n,;) 
In~ i 50 m. Artigo 9:' do Dccr~:o 3931/01. 

CONCORRÊNCIA N' 4i2oo2 

Objeto; t.quisiç~o de EPÍs. pdo período de- 12 meses. (Sistema de 
' Regislro de Preços), realizada em 07/06/2001. CtlmunicillTlos a anu­
laç5.o da ConcorrênciJ. n~ . 00·"2002, com base 110 Anigo 49 di! Lei 
8666/93, face a não observãnciJ. do estipulado no Inciso UI, Anigo 9" 

. do Decreto 3931/01. . 

EOUA1WO JOSÉ FERREJRA ALVES 
Presidente cl:t CPL 

AVISOS DE ftEVOCAÇÃO 
, PRECJ;O ti' 7/200Z . 

Objeto: Contr.Hação dl!~;(yiços de m;lnulcnção preventiva/corret iva, 
com aplic:.Jção de p:ç:J.S e acessórios originais, em veículos VolkswJ.· 

. gcm - modelo l\.ornbi. de propriedade da ECr, parqucr!d05 no 
erO/Oeste, pelo prazo de 12 meses. mediante contr";]to, ·rciJizado em 
27iüúnOO2. Comunicilmos a rcYog~ç5.('I do Prt:gâo u! • 007/2002, com 
base no At1igo 49 tb Lei S(!Ó6193. .' . :. . .... 

PREGÃO N' 22/2001 

Objt:lO: Con:rJI.v.30 de empresa p:u~ fornecitTll!nto de mec1 icamenw$. 
p:.!lo r..:: rícúo de 12 nll.·S":: S, mediante Crjf(lr:"!ta, r,ali7.:.ldo em 
O?J09!2002 . Comunicamos íl. n: .... ·0i::~ç.1(l do Prf..g50 n'! . 02212002 , fí!<':c 
fi ilusêv.i:\ • .Ir; illten,:s$ndo ... 

EDUARDO JOSÉ FERREIRA ALVES 
PrcgO'~iro 

EDITAL N' 25012002 

. 00 13!2:00~ a 002012002, cujo objeto é a Permiss50 p<II01 a Oper.Jç5o 
rias Ag~llda.s de Correios Corncrci:lis Tipo I - ACC 1 

. JORGE TAKE),!OTO 
. Presidenle da CEL 

DIRETORIA REGIONAL EM SERGrPE 

ElCTR.J.TO DE CO:HR.·\TO 

C~ntríl.to n! 014/02. data da assiniltura: 1 610912002 - contrOlado: MA ... ~Y 
SOARES DE SOUZA DE JUAZEIRO. vigência:041l0/0Z c 05/IOi02 
(I" turno). 25/10101 e 26/10/02 (2° turno- se houver), objeto: comr";]· 
t<lção de serviços de Colct.1ffi'JnsportdEntrego. de Umas e lmpressof:l:i 
nos locais, datas e hor.írios dertnidos IX=1Ll. ECT: ·P:.J.r.l as eleições d<~ 
2002 . l° [umo {'o 2" turno. se houver. Contrato oriundo da CanJ.-co! i\·it.:: 
00512002. confomlc Art. 23. alínea "a-, inciso II da lei 8.666/93. Ati­
vidilde: 03.2.2012.08.08 , Cont01:411.07020005. \o'a lor estiCT}:ldo da con· 
trJ.Jação RS 44. 1 S-lA6 (quarenta e qu:uro mil, cento;ê ê?itenta e qu~U"o 
rcais e qU:lfcot:! e seis centavos) para o primeiro e segundo turnos. Caso 
n50 h:lja v s-::glludo fUmo O v~Jor ~stim<!.do do cootrato RS 22.093.23 
(vuHe e doi:; mil . Ilo\'.:r'!la e três rCilis L'.: vinte c. três ccnta\"Qs). 

EXTli..-I.'rO 'bE-'fEt'~\IO ADITIVO 
.1'", 

4- ~i\:mlO Aditivo :!o ContrJ.to n ~ ·027/98, d~tJ. d:\ assinJ.(l!r.J· 
O J/09COO2 - contlJ(:ldo: RADIO T.AXI ARAC.:VU L;TD,\: .. vig~nciJ: 
2511112001, objeto: aC"rt~s,:imo ,lt: 259c do valOí globa l estimado do 
Contratí'l. conforme Jo-J( G5. ~ I" da I\!i 8.6é6/9J e chiusllla D~ciml 
Se;.;.ta do Contrato. 2) 2" 1crn·lo Adjti~·o <lO Contrato . fi'.! 036/99, d~ra 
do assinntur.1: 31108/1999 " contr.ltado: ~lARIA VILMA SILVA. vi­
gência:05/0912002 a 0-110912003, objeto: revisão de prcço, rcfercnlc 
aos anos de 1999 c 2000, do contrato de locação do im!.h"el, ondc 
funciooJ. a AgênciJ. de Corr~ios dJ cidade de Graccho CílIdoso/SE. dJ 
ordem de 30,05% , com base no lGP-M do período. MURlLO LL\lA 
DE ALMEIDA · GERU<TE DE !.D'IIl<lSTRAÇi',OIECTlDR/SE. 

AVISO 
CONCORRENCIA N' 191?002 

Comunicamos que nua houve hJbilitados na reunião, rcfacn!e 
à Concorrênci:l CC/ACCI/DR·SE-019!200:?, cujo objC::lO é a Pcrmis:.Jo 
par:!. a opcr~ç5.o das Agi:nci:1s de Correios Comerciais Tipo I - ACC I. 

.A .Empresa"B.fasilci.fa de Correios c Tdég~afos - EC1', Em-.. ___ -----. .ALEXANDRE DA SILVA" BlEGLER 
· p~es:l publteil. de: dlre ~lo pm·ado .. f:u:_ sa~er qu:! de a;ordo com o '. Rcspond<.!ndo plPr6id~neia d.:\ CEL 
.. dLspos!O no Art. 37. liI da COn31LtUrçaO h·dcrJ.l, (;stafi.1 prorrogando ~ . 

por mo.i s em (I) ano a v.did;).de do CO I)C Ur50 público objeto do editJ! _ 
.; 10312001 re,liud" no dia '16/0912001. par" o cargo de ciperador de SECP.ETAJ'V, DE SEitVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
· Triagem c Tr~n~bordo l. nJ Dirclon.:l Regional do Rio de JJnein>, que 
· teve SCI.! n: ~ !ll!ado vub!io:'JUO no Diálio ·.Ofici<ll da União do dia . RESULT,\.DO DE H \llILITAÇÃO • 

O-I/lOI2COl, Seção 111, páginas 53 n 55 . · . 

MARrA JOS[NA MORA-ÊS ' A CO~lissão Espcci:.Jl de LICHJ.ção, nos lennos d" Porcam 

Presidente RegionJ.1 da Comissão OrganizJdorJ 
dI! Concurso Ptiblico 

AVISO ~E LICITAÇÃO 
PREC.-\O N' 39n002 

Obje to: Contrat:.tç:i.o c\(: fmna para serviç.o de manutcnç50 prcventíva . 
c corretiva, corn apliçação de pcç:lS e <lc~ssórios genurnos em \'cí­
culos' furgão di.!. marca ' RcnJult .- modelo Trafic , ó1locados no 
MAN/CTO/GETRA. pe:lo período de 12 meses, mediante contrato. 
Abertura: ·01/10f2oo2 às 15:00 horas. C:J.pitJI mínimo exigido: RS 
20.000,00. Valor do Edilal: RS 5.00. Retirada óo EdilJ.1 c Entrega das 
Propo:;t :l.<;: CL='UGER.,,\,DfDRIRJ. f.;.ua Afon3o C\Yalcanli, 58 - Térr.::o 
- Cidade No·,'a/Rio de J.:r neiro/RJ. 

EDUARDO JOSÉ FERREIRA ALVES 
Pregoeiro 

Me nll 811. de 29 de dezembro d~ 1997, suas J.hcr:.JçÔ:::s c, conl ba!c 
nos Editais de Licitação, torna público o resultado da ilmí!i ~r; d:\ 
(\ocumcnl:lç50 de p:.mc dJS proponentes. identiflc:adJ.S na concclITl:fI~i :l 

constante do Anexo. 
Os J.utos dos processos estarjo disponí ..... eis para· REQliE· 

RfMEmOS DE VISTAS. no período de 30 de setembro a ()...I de 
outubro de 2002, na Sccfct::lfia do. Comi5s5.o de Assessoramcn~ 

. n1CO - DelegacLa SupervisorJ do MinisttErio das CO~lunicJç.õcs no 
Estado de São Pauto. no seguinte _endereço: Rua Vcrgueiro, 3073, 
Vila MariJJlJ - São PaulolSP, a teor do §5-, do art. 109 da Lei nO 
8.666, de 21 de junho dt:: 1993, desde que esses' rcquerim~ntos st:j:un 
prolo...:oliz:ldos na D~IcZ;!':;J. 1;0 p:riOC(' ci(Jdo. 

Bras ni::t-DF. IS de setembro de 2002 
MANOEL ELTAS MOREIRA 

Prl!sidcnlc clJ. Comiss.50 Esp~ciJl dc L~ci~;J.ç50 

~===~:~:==~:f~~:~==~ 
TELEVISÃO ALTA.\IAIo: l.TDA. TV .sJ ~JO OOI~~M)~ HABILrrADA I 
TELEVIS,\O D? AS1L tT r>A. TV ~)!i)O.OOI!)I~::: I IAOILrr.·\DA J 

" __ I 

~pIODlrUS .. \O LTDA. TV 

EI.OOI".:.-\OO Sr.'ITE~I.-\ DF.1H.Evrs.l.o LTO--\. TV 

~J!I)il.r>Il! ~~1iO~ 

SlSJI).O(}I ~1 ~I'O~ 

IN.--\DlI.lTAO--\ 

HABILrrAD ·\ 
TV STt'OIOS V .. ),I.E DO ?ARMoA 5:( LTOA 

' HABILlTADA 

TV 
. , ~ 

~J!"I'O.fXl[.~:{"IJ! · f .--\BILrr.--\OA 

, ... 



Concorrência n' 16OI200I-SSRlMC. ~daJje de PiridanioriliangaWSP. 

' FrOp('~~nICl S( l~; ' f',"dnPro.:~~ ResuluJo 

Q, :'\,\ DÁ R.-\DIODfFUSÃO LTDA. TV 538JO.OOI.E7iO:! N.l"SfUTADA ~~~~~~~~~~~:~~~~~'l~A~~~Sf(l' T~ ";i~' :':~':-f--':""~;""'~"::""-'::=~;"':~~~-l--":;-'''''A~~~ -1 ' 
USEA SAT CO~l tJ};ICA("'ÁO LIDA. TV 3S~.OOt~~ HA[HL ITADA I E OOR.-\DO S[STE~IA DE TELEVISÃO Lll),\. TV S R OJXlISJ51O:! HABILITA0,"" 
~I.A.v.· E\n>RESA DE CO\fU"NICA ,1.0 LTOA. TV 5J8)O.OOI.!l)O .. O:! HAB ILITADA 

Lr,..;E-\ SAT cm:IL"NICACÁO LlU,\. TV 53s)o.OOrS~o.T)1 HAB ILITADA MERCOM BRAS iI.1A COMU'SICAC..i.O LID.J... ' lV 5JS)O.OOt!:!3J02 H.l"Brt. ITAOA 
~RFJ:\ DE cm.n;:-'lC/.c~O LIDA. TV S3S O.OOISJOin~ H.J..BILITAOA :->EOS SAT COMl:'"NICACÃO LTD,\. TV 5JSJOJX)[S~[ ,.O:! HABILITADA 

MERCO~I ORAS1UA CO~lu~ICACAO LTDA. TV . S)830.00IS~3;O:! HABILITA DA rc.i.Dlo E TV NOVA ER.J.. LTDA. TV 5JS30.00 I ~~.!.rr- HABtLITAD.J.. 

NEO~ SAT CmtL;~aCAc;.o l.TD.-\ . TV S S O.OOI::CI:02 HABILITADA StSTE\lJ.. TV PAUU5I,\ LmA. TV D8j.() . OOISj~f):! HABII.ITAD:J.. 

R . .\DIO E TV NOVA ERA LTOA. TV S)830.001 S~.l;T)2 I HABILITADA 
STAR RÁDIO E CO.\[ '~1C.AÇ;'O LTOA. lV 5)!Jo.(Xm:::~l):! HABILITADA 
TELEVISÃO .J..I.T.J.. \IA R LTOA. TV 5J!JO.OO I S:::!.tl:!. H.l"B II. ITAD.l" 

51STHIA TV PAl:usn. LTDA. TV S)8)O.OOIS3:!.'O~ I HABILITADA 

STAR RÃDIO E CO~lü:-';ICACÃO LTOA. TV S 8)O.OOI! :!~" HABILrt O . .\. 

TELEVISÃO ALT . .l,,~IAR lTDA. "TV $3830.00 I ! :!:yn:! HABI UT.·\(')A . 

TELEVISÃO BRASIL IDA. "IV .1JX O.OOlllj\;tr. HABIUTA D. 

TRA:-<SCm.1 SISTI.\IA DE CO\ILiN ICACAo TOA. "TV o;l!1JO. OO[S).J..n~ HABI UTAOA 
XARAÉS CO.\IUi'; !C ,\ÇOF_~ LTD",Ac.. _ _ ______ -'--'"TV-'-.J_..lll."'S ",o.",OO",,,,,,l,,,;iO""_-,--,H,,A,,,B!!,ILl,!rr,,A!<o.,,,-__ 

WESTIIA\! PARTICtPACÓES LIDA. TV .s 8 0.00 1 !:!9.'O~ HAR IUTAOA (Or. El. n' lJ 112002-CEL) ._---.- w--

Ministério das Relações Exterio res 

SECRETARIA·GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECili:1ARlP.-GERA.L DO ~:ERVlç:O EXTERIOR 
DEi'ilR1A.MEN-jQ DE i,Di'.1jN1;;mAÇ'i~o 

DIVrsl.o DE so;vrços GlO!.WS 

PYSULTADO DE JULGA~'lEI'!YO 
PIUZG.4.0 W 18flOO:: 

. . A h~gocira do Ministério da:s Rebçõc5 Exteriores informa 
~)S int~rcssados que declaro u venccuora dcs[G certame a empresa 

. ... " Jornais, Rl!visl:ls e Publicações Ltda. 

ALVn'lA COS1A MESSIAS 

(SIDEC - 18/0912002) 2400 13-0000 1-2002NE9OOOO9 

L,·_'_~_·' __ ' ~ ... _ ....... ~_ ... -~ ... ,. _____ ~ _______ . _ _ ___ ...--. 

j-/d nis'té:da de fv1i ~1às ~·.·t é· ~ ~·r'gi« .... _ ... __ -... __ ... _ ........... ~---_. ,---. .. --"" ....... ',.---~, ... _ .......... -

Ac ítNCI A NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

AVISO DE AUDIÊNCL\ PÚBLICA N' 17/2002 

o DIRÉTOR-GERAL .D A AGÊNCIA NACIONAL · DE 
ENERG fA ELÉTRICA - A~EL, no uso dI! SU:lS c:!.tribuíções. re· 
r,irneitl,li~ , d..: ;"\·:oi·do com Dc l.i bct";"\I~ãl) el;! Dtrt~ t oria . c tr:ndo c,m ... isla 
o di,;p',.'slo no par:1gm fo 3", do anig::l A-, ela :...r.-i n'! 9,1117, ele 26 d..; 
cle7...::rl1~l ro d r.: 199G. C <1Il. 13. do Anexo! - .Norma Olg::tniz:lcion::tl 
l.NEEL·- 001/9(; - à Rcsolução ANEEL n! 233, d..: 14 de julho tk . 
1998 . e considerando que: é da competcnci3 da ANEEL do!fi nir o 
apro\'cit;J.m.:nlo ólimo de que lrataJp os §§ 2° c 3° do arL 5° da Lei nl> 
9.074, de 7 de julho de 1995, inc lus i\'c organizando e mantendo 
ulunlizado o acervo das infomlações c (\::tdQs . técnicos relativos aos 
~provCit.lmC n IOS de potenciais hiddulicos c promo'l~ndo :l ::trticubç5.o 
com os Eslados e o Dislrito Federal , objetivando que o ilprove i· 
tarncnto energético dos cursos d'ágUil seja realizado em hamlOnia com 
a Política Nacional de Recu rsos Hídricos; e;r.isle necessitbde de apcr­
rciço::tmento dos procedimento:> para registro, elaborõlção e õlfJrOVõlÇão 
de estudo de jn~'cnt;ino , estudo de viJbi li dacle e de projeto b:hico de 
õl pro ~·eit.lmr~nto hidre h:trico, assim cOnJO para Olutorização de apro· 
vcil=lmcnto do;:: potcnci ::tl de encrgiJ hidr:i.u lica, com caraçterísticõ\ de 
PequcnJ Cenlra l Hidrelétrica (PC H); é ncccss~rio 'explicitar os cri· 
t ~rio!: de enquadramento d..:: aproveitamo!ntos hid rclélrieos na condição 

. - ~e p('P de forma í1 conferir prévia sinalizaç5.o ao agentcs e 'pos-
ibil" ior transp'lrência quanto às dc1 iberil'ioc!; ~dOI.3.das. 

t ornunie;"\: 30$ consumido res c :lgcnll!5 do s(;tor de. .energia 
Ckl . demais iníc rcss::tdos, que cstarj realiznndo Audi~ncia Pü· 
lJlicJ.. ' nu diJ 13 de novcmbro de 2002, no AudilÓdo da AgênciJ. 
N:lcional de Encrgi::t Elétrica - ANEEL, situ::tdo ?t SGAN 603. módulo 
H. ErJ~ í1i:úDF, com os seguintes objelivos: . 

a.Est:lbckccr os procedirncntos de reg istro. cl,lboraç:io c 
arrov<lç 5.~) dt! c:;tudo de inventário hidrd:lrico d.; bJ.ci::t hjd ro~r.:\fica: 

L.~ .. l,l .... ~ ; •.• ~ l \.: i . ': 1 ; .. ,:. ~, . ... ' ..:. .... 1,.1 '~j '-l ••• ":I .U,I'_IoLtJ I..!I,. ':'r'''~'\ ..: i.JlI ,L I,-

to hidrelélrico na eondiç50 dt: Pcqu,=na Central Hidrd.!tr1ca (PC H}; 
e:E::'I:lbd~ccr os rroccciilllent(")~ dC' re~ i ~tro , clabor.l!;ãC"l, õ\n~· 

lisc c apro\"açãlJ ti ..:: e:>ludo . de viab ilidade e dI.! projeto bJ.sicu de 
aproveilamento hidrclélrico; 

d.Estabelecer os procedirnen\os e critérios para o registro, 
cbbor::tç50. an:í!ise c aprov::tção de projeto bás ico c pilia aUloriznção 
de :lpro\"cit::tmcnlo dI: potcncial de energin hidráulica .. com e:ltac­
te rísliças de Pl.!qucn;"\ Centrtll Hidrclêtrica (PCH): c 
. e,Es l::ttx lcccr os r.rocedimcntos de registro c :lUtonzaç59 para 

:l cnmen:i:lii1.:I\':io d:1 energia c\étrica de apro';e it:unento hi.drd~trico 
f,k pot~nc i a igU~II . 0l! inferior il 1.0()O kW. 

2. DisponibilizJç50 de infoml :1çÕeS c conlribuiçõcs 
As minutas de Resoluç,scs dos atos regulamenL1re.s c demais 

dados específicos sobre a m.:ltéria , objeto desta Audiência PUblica, 
poderão ' ser solicitado por meio do endereço eletrônico 
".pOI7_2002@ancel.go l'. br" Oll pelo Fax n' (61) 4265839 e eSLuá. 
:linda , à di sposiç5.o dos' inluc:ss;"\dos, nos seguintes endereços: 

- INTER.t~ET ::: hnp://\'lww.allce1.gov,br • Audiência Pública 
017/2002 
- A:-':EEL =.! SGAN - Qu::dr.c. 603 - Módulo I - Têrrco 1 Protocolo-
Geral d, ANEEL . 
70.83Q-03U _. !lcasili", _ ~c 

Conlt"\buiçõcs sobr.; '0$ as~tlntvs d~ Audi':nc.:in P'Úblic:.l.. }Jo~ 
derão ser remetidas . . o.ti o d i:l [g de no'/embro de 2002, para () 
endereço eletrônico "apOI7_2002@aneel.goy,br" ou dirCHlmcntc ao 
Protacolo--Gerill , no e ndereço acima espccíficíldo, c serão dispoiü· 
bilizad.1s n:l página da ANEEL. na InterneI. Oll ;-- nlregues' aos i n~ 

teress:ldos, m;!di::t.nr~ solicil:lç'ão. de funn:l a p(C3erVar a Ir.l..nsparênci:l 
do processo dec isório çlJ Agcnci:l.. . 

3, Forma de piltticipação. cudaslmmento de expositores e 
participantes nJ AudiênciJ: . 

A p:lrticipJção p::tr.J. o fom<:cimento de contribuições é aberta. 
a tOd05 os intercss::tdos. no período f.k 19 de setembro a O-l dI! 

. ACr:NCIA NACIONAL D8 PETRÓLEO 

EXTR-\TO DE COi'<YÊNIO 

Convenenles: Agência N::tcion.u do Petróko e a Fundação de Amp:lfO à 
· PcsquisJ c Extens5.o Uni",'crsilária -'FAPEU. Objcto:(Apoío fm::t.nceiro ao 

e ..... enlo R Seventh p-io $ymposium on Atonuc Spectromeuy .... r-und.1J11~n­
lo legal: Lei n' 8.666193 e1N/STN n' OI de 15/01197 Valor <5timado: RS 
5.tXX.l.OO (dneo mil reais) . Vigência: 03 (trcs) meses . Data de assinJlurJ.: 

. 13/03102 . Assin:ldo por: Sebt>.5 ti:1o do Rego BJITos ,. Dirctor-GcrJl da 
· ANP e Carlos Fcrnando Migu:;z, D~t,or ExcC'Utivo da FÂPEU, 

EXTPv\TC DE DISPENSA m: 'U CITAÇ,\O 

IlO\'emoro dc 2002. '. 

Pl"ocesso: 43610.009.522/02. CC>Õllrat.3J1 iC: : Agência Nacioqal do Pt:­
lróleo. Obj eto:. Prestoç50 dos serviços técnicos cspeciali.z.âdos para 
realização de a.n:ilises ~rom:li.ográfieas de amostr.l.s de ga.solina para <! 

identificaç50 da presença do marcador adicion:ldo aos solventes. Con· 
tr.l.1:ldJ: Universidade Estadu ôl l de Campinas - UNICA..:\-IP com in­
tervcnj ~ncia da Fundaçfio de D~~3cn volvimento da Unicamp - F1JN· 
CAMPo Valor estimado: RS 93.7B4,32 (no .... enta c três mil , seteCentos 
c oitent:l e qU:lltO rcais e trinta e do is ccntJvos), Vtgênci:l: 12 (doze) 
meses . . Fundamento Legal: Artigo 24, inciso XIII da Lei 8666193. 
Hornologildo por: Luiz Augustc Horta Nogueir:l , Diretor ·dJ .A.N P. 
Ratific:tdo por: Seb:lstião do Re~o Barro.i. Dirc ror - Ge~aI da tu"';P, 
Ato .d:l Dispensa: 16/0912002 . Cado. contribuição remetida dc\"er:í id-::niifieru- para qllal :l..<;sun­

to é diriZido, den tre aquelcs listados uns alín:!:l$ constJni!':s do item l. 
, A participação . n ~ Audiênci:J . que se reJ lizar:í. 110 diJ 13 de .. 

no .... embro de 2002, es lar~ limitada <!.o número de assentos das ins-
talações (140 lugares). . 

(Or. EI. n' 40612002) 

. EXTRATO DE L"EXIGInILIDADE DE LICITAÇÃO 
As insc rições de expos ilorc~ intercssildos em se ma nifestar 

verb::tlmente durante a Audicnei;"\, deverão ser realizadas previumcnte , PrrXesso n~ 4S.610.010993r.icxn-46. Contratante: Agênei:l Níleion:ll 
ilt~ às l 8:oo horas do di;"\ 0-1 de novclllbro 4~ 2002, diretamente~ . do Petróleo, Objeto: Pruticipaç50 dc sCCY'idor e m curso intemilCio:l:JJ 
ANEEL, vi.] fu,''; ou pcl:! inl<'nlc t. nos cntkrcç(J:; cOllsl:mlCS fie ilem 2. . (EUA). Contr~.tado: IH f.:.OC Er\eq;y MaJlí1gclTlr:ni' Pcograms. V~'.Icr 

I r>~('rkõ"- .. j;1 r"'Jsl::t1 ser'i·, eOIl"id"rad :Js S" r,er·h;-J ~ c rn) - . e:itim::tdú: USS ) ,400 (tr~:i mil r..: qll:\tro..-e;HC1:i à ólarc.s). · Pr:tZo de 
1·,"01·· ·· '" .. ,· :I~IJ·· .· 'o. o-.;nr·_I:··' s ,I· •• J-:_,,'p,:.~-.. I'. ,""" II~" :l r-_ ',:., ~C-' -,I:"I"O'S" ' :,- -1-c·I .-.·- : . ..,.. ... ,,'.> .1 "_:;;,, _ ., ~ ~ . • _ : .; ' ........ v ~ .... .; Vigê-neiu: 0-1 (qu:Ul"o) di, t,<;. Fltl\d~ln cnt(l Lc:~:.i: CL~!Ut do Arl.25 da Lei 
2.r::t[os até a d:ltJ e hodrio acirnJ. menci o:.n ado. .8.666/93. Honlolog:ldo F-0r: j Ollil j·. ti lnc I .. I::-:.squerquc FO;\1un • Di-
... Inscrições poslcriorc~ ::!. ~sse prno pcd~rão ser consideradas retor da ANP. Ratificado por: Sebasti50 do Rego Barros - ' D ircllJr • 
caso o tcmpo [o,JI previsto par~ as lll:lnircst;IÇocs do público não GCr.ll da ANP. A~o de Inexigibilidade: 17/09n002 , . 
eSlejn complet::tmentc preenchido p..:" l ~s inscrições pn!\-i::t.S. . 

A identificação dos pa.nicip:lIl1es expositores inscritos c d(JS 
de mais interess::tdos em po..rticipar do ('vcnto será feil.l quando do 
~ecsso JS inslalações dos mesmos. 

C ... da c~:posiç50 cstad. limil:1da a 5 minutos, obedecendo o. or­
den l de in!;crição. O míl!lc ro de exposirores será definido em função das 
inscriç6".!s re:.l1i:t.Jcho:. c co teUlpo tolal prr: ... ·isto par:l os de po imentos. 

Ser.í cl:tdJ. prioridade à manifcst:lç'ão dos expositores inscritos 
que enc:l lTLinharem p:'cv i an~l~ i~tc suas conu'ibuiçoc::; form3is t. A.I~EEL, 
no pç:cíodo espccific~"Il.lo no il cm 2 dr.:Sh:: aviso, rcspcil;J.do!;, r.:sp.!etiv:l. 
mente, o limite ck p::lIlicipa-;õcs c o prazo de inscriç50 <lcim<l ·deflnidos. 

Os COm(nl:írios e sllgcst&s deverão ser [undame nl.1dos, rncn· 
cionando-sc os a.rtigos , par.igr..úos t incisos a qu~ :;c referem, fn.: ndo·sc 
o.çomr~IIJ1<I.r d,~ H::,{03 alt ern:lti ..... os (; .!o ulJsti tUli':os , qU:l!:Jo cn .... ol·:.:ro:m suo 
g,::stÕ<::$ dr: i.ndu$50 ou ahcr:lçao. parcial ou totoJ. de qu~,lqu l':: r disposili ... ·o. 

. Todos os depoimentos serão r("gi suados por mdo eleu:õnico, 
dt! form;l ;l prt!servar a inll:grid;J.(h: de seus conteúdos c o seu máximo 
aprovcitamento como :;uusídios ao aprimor~Hn~nlo do ato rcgul::tmen-
tar a s:r expedido. . 

,1. Agenda da Audiênei::t do dia 1311 JI200~ 

prOr.írio Pro"'r~maÇ.:",ã~-,-) ---,_---,-:-__ -1 
r __ .J_;L~IJ.. __ _ ~\ITE!.i!.Ç.,üeQ..Sil!..-...o;~gi ., tro d.: n:1I!\9J!~ 
I 1..\:"0 Abcrtllr3 das ativ i dad~s . I· 

I 15:00 Pronul.lI:iJn.lc~(Q cios inscritos por ordem de recebimcn-

I 10 de Inscn.Ç"oc,,·'s'-_________ _ _ -I. 
18:00 EnccrT;"\mento 

JOSÉ MARIO ~IIR.-\:'iD.-\ AO DO 

(OL _E!. n' 6S7/"I)()~) _ _ _ _ _______ _ . 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A 
.. CENTRAlS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A 

EXTRUOS DE CO:'iTR.UOS 

Coou'nto: CERON/OG/llI/O'2. Contratante: Centrais EI~lric3S de Ron · 
dôni:l S.A - Ceron. Contratado.: Tope Veículos Ltda. Proveniente do Pre· 
gão n! O 1112002. Objeto: Ser.·iços de conseno. manu te nção preven ti\':l e 
correti .... a, com aplicação de peças orig inais e ::tcessónos .em veículos !c­
vesda sede da Contr..1 lante .. Valor R'S 21.737.20 (vif'ltc e um mil sele­
centos c oitenl::t e sele rcais e vinte CCIH::tvos) Vigêncin: 13 (treze) meses. 
J\sSin:lHlr,l'i: 13/09/02 - O:iwuldo Pr.:rcirn Lob::> Filho, Diretor Presiden te , 

' Sylvio r"'lurad Carolino do:; San tos , Diretor'de Gestão Adminislr.lti\·::t e 
Financeira - Anlõnio Marcelo T:l ... ·:lI':; Cruz, Dir!!tor Técrtieo peb Con­
tratante, e Ricardo Oihon Tomazini • Sócio Gercr,tC!:, pd::t ~ontr.ludJ.. 

ContrJlo : CERONIDT/ 112/02. Contrílt:ulle: CenlIJ.i.~ · ~ Elbricas de 
Rond(ini:l S.A - ('t' rc'lll . ('ontr<l11da ' TI' r.~ V,:í:111o .~. Ltd:1 . Pro\,,'nitnl,' 
du I' n..:g;ro I l~ UI JUVU! , Objeto: ,:, c rviço;, Úr.: (:l) n $Crlu , mJ.nulcl1~·.,lU 

prevent iv:! ~corrctiva. COtll o.plicaç'50 de PCÇ":L~ originais c ac\::ssórin.~ 
cm \'cícu lus k\"es da UlliuJd(: de Nq~ódos l\Orlc. :Va lor RS 25.2O-t,&o 
(vinte c cinco mil duzenlos c quntro re-us e. oi tent;! .centavos) Vi-

. gênciJ.: J3 (treze) mcscs. Assin:llur;J.s: 13/09/02 - Oswaldo PcrcirJ 
· Lobo Filho, Dire to r Presidente. Sylvio Murag . Cílrolino dos SJ.JitO\ . 

Diretor de Gest50 ' Ad,:ninistrnt i ~·.a .. c . Fin':ificeird. - Antônio M:tfcelo 
TU\'3res Cru·l, . Dir~tPJ\~:I'icníco" pelo. CqntrJ.l~nt~. c. Ric:lfdo Oil' ol1 
Tor~.sÓ'e'16~~:~t~1'p~I.a .C~ry!~arad~ti '.", .~. 

. - ':Gt)t~~~-"\ ,:~ ... "., ; "~:!: ' .'\:,: '~'::./j(}S - '\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES; 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMIssÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as j ~ folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: q O 

N° desta folha: C/ ~ 

r:l li) a N°s. das demais folhas juntadas : _V-t-_I.l.L~=---

Brasília, J 6 
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ANEXO 111 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: TELEVISAO BRASIL LIMITADA CNPJ/MF: 03.944.185/0001-80 Data: 

Edital da Concorrência n.o 160/2001 - SSR/MC Localidade: Bragança Paulista UF: SP 

1.Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

os programas em minutos 
E INFORMATIVOS B 

3. Serviço noticioso 

PROGRAMAS DE SERViÇO NOTICIOSO 

20/08/02 

______________________________ ______ ----'--_____ ~___=__c 

--- (j) - (") <: m 
4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos~ ~~bs na localidade ou no município ao qual pertence a locali-

dade objeto da outorga N 'j1 ~~'8 \ 
) c...' í:'l ';.-(}. 

!S. ~~ \'::' :~\ \ 
rogramas CUlturaiS, anlsticos eJornalístlcos Pro~uzi- ~ 
dos e gerados na própria localidade ou no muni ípio ~ 
ao aual oertence a localidade obieto da outoraa __ I :::?": ' ':? 

os programas em minutos 
B 

t~ 

(' ~0. ., ~i.f' 
.. ,.J :::u Jj . 

c}' ~:~ \ 
I~~~ "' " 

" ' c: 
tf:, \ .C' . . 

\'.J{_; J '~' '. .. . ~.:)} 
"'·U'E;:JI l\' ; 
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(continuação do ANEXO 111) 

5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

rogramas e serviço noticIoso pro UZI os e gera os 
na própria localidade ou no município ao qual perten-
ce a localidade ob'eto da outor a. 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. 

razo para IniCiar a execução do serviço eti'-caráter definitivo 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

Bragança Paulista, 20 de agosto de 2.002 

ra 

\ 

----;) 
~- (") 2: íi1 \ ~ ª,. ~ 

~ 1~-<1 
Nrg,~o 

~.~ (":-;1 

~\ \~, :, ~~. \ 
, ~ ~~: .,. \ 
I -t " ~" _ \ 

\\~- :~~::' ~-' \ 
:~:.- ~ .. 

-..: .,~. -----

os programas em minutos o 
(B) (B/A) X 100 

9 

r/) 

(",E. ~ j~, 
C~:" ;:O:!l • 

,.......... c: Q) (').. 

<~ ~I ;. .~~.J 
~~ ....,,"'. I/l I '-S,'~ ~ 

u' ' \j", 0 
~)" \\0 
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ANEXO 111 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: TELEVISAO BRASIL LIMITADA CNPJ/MF: 03.944.185/0001-80 Data: 20/08/02 

Edital da Concorrência n.o 160/2001 - SSR/MC Localidade: Pindamonhangaba UF: SP 

1.Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

os programas em mlnufos 
E INFORMATIVOS B 

3. Serviço noticioso 

os programas em minutos 
PROGRAMAS DE SERViÇO NOTICIOSO f--_____ ~B~.....,.......------+--~~~~~~ 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a locali­
dade objeto da outorga 

, (") Ch o s:rn 
Z ::r:;Q 
-n ~~ m (!).<;, 

rogramas cUlturaiS, artlstlcos e Jorna IStlCOS pro UZ1l o os programas em minutos 
dos e gerados na própria localidade ou no municípil> B _ .... . . __ 
ao aual oertence a localidade obieto da outoraa. 

k
~ c. TO \ 
~ 9- f A ~i~~ {. , ,." , . 

~ 't ~~~ \ I \ (\ , 

____ c.:.~,... ... ""·.·; l J 

i 

~ 
~ i5'-J \~ ~" .... ' . u ~ , .1 

'\..'<5 i:? :~~jf) 
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(continuação do ANEXO 111) 

5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. 

razo para iniCiar a execução do serviço em carater 

7. local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

Pindamonhangaba, 20 de agosto de 2.002 

Mar~Aiij~~ d~~Q~ 

) 

("1 (f) 

~ ~rg \ -vi rh' <: 
~ I.n ro·~-=:' 
w fT; S' o \ o. -Q 
c.n " ÇeJ '-..-. rn Q ;J, Q' \ 
~ ~ os;. n ,,~, (l 

\ 

~ ó B ;:~ : 
:::! :g ~.~ l .. i ~ 

.~ ~ :~~:'~ , ., 
~--.<r.:-=~~~~' 

os programas em minutos o 
(B) (B/A) X 100 
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ANEXO 111 

Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: TELEVISAO BRASIL LIMITADA CNPJ/MF: 03.944.185/0001-80 Data: 20/08/02 

Edital da Concorrência n.O 160/2001 - SSR/MC Localidade: São José dos Campos UF: SP 

1.Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1440 (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

os programas em minutos 
E INFORMATIVOS B 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (B/A)~o~OO PROGRAMAS DE SERViÇO NOTICIOSO (8) 
115.2 8.00 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a locali­
dade objeto da outorga 

-
\ 

rogramas cUlturais, artístiCOS e jornalísticos proauz~­
dos e gerados na própria localidade ou no municípIo 

o dOS programas em minutos 
B 

ao aual oertence a localidade obieto da outoraa. · ~ 9, '~:, '-~ \ 

\~ \\\~\ 
---_.--.......... , .... >_ .. _ .. ~--~ 

~ ~ A·j 
,(' ~~';t't " . 
iq ~? ..,. 

(-:J~jÍ.~ .•• 
i --.1/. ,~""" 
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(continuação do ANEXO 111) 

5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

os programas em minutos 
(B) 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. 

razo para IniCiar a execução ao serviço em carater 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

São José dos Campos, 20 de agosto de 2.002 

Mari~ 
dfrefora 

-
\ 

.wx rd" 
C> (j) o s: 111 
:z. S' 7Ã1 \ , -n~' <-

"" rn $-.õ . 
) w ~ 5. 0 \ 
.$ Ir. n 0- .. 

J ~ v'" r :"': :..:- '.j rn ~ .;' ,,, Lv ~ 
-.t ~;: l~' ) :.-;:. . 

/\ g ~ 't\ . '~!, 
~ ~Y:,W) 

,i~ .,.;.. c.>'~ r- v-"J P: 
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o 
(B/A) X 100 

9 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 160/2001-SSRlCELlMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS. 
SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO EM 

SONS E IMAGENS (TV) _~ .. ,_ . ____ '. 
PARA AS LOCALIDADES DE: BRAGANÇA PAULlST~::--~:(~.~:=.··, i' .. ';'-:i''':'~. 

PINDAMONHANGABA, SÃO JOSÉ DOS CAMP~~~. \y~:c' r~;r.: ,;'. :','., :'" ... . ~;"'. l· 
- I'IillnlSLe" ' .... 1.·." .. : 

NO ESTADO DE SAO PAULO. "'I' . " ~ , ) 0Rií~;·: ;.i\j. _ l, 
CONFERE [jV lo ' ', ' . 

. . 2 3 St.1 2:t1-
AOS VINTE E DOIS DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS~IL E"TRÊS, 
ÀS NOVE HORAS NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ' ESPECIAL DE 
L1CITAÇÃO-CEL NA SOBRELOJA - SALA 107 DO EDIFíCIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRASíLIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC Nº 811, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ~º 1 (ALÍNEA G), DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇf.~ 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRBsIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO Nº 3 (ALÍNEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 ' E Nº 6, DE 5 DE 
DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO ' 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E SEUS MEMBROS 
ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, JOSÉ ANCELMO NOGUEIRA, 
GERALDO ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA E IRON LOPES DE OLIVEIRA, 
COM O OBJETIVO DE REALIZAR A ABERTURA DOS INVÓLUCROS 
CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS, ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO 
DOU 137, DE 18 DE JULHO DE 2003, SEÇÃO 3, PÃG. 45/46, DAS 
PROPONENTES HABILITADAS NA CONCORRÊNCIA 160/2001, PARA 
OUTORGA DE CONCESSÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO DE~_NS 

? 



''''.~'''' \"0 
7".>,"'" f,' ~ 
~:f:'.' , I}V{'/ ~ ~ f Jo-:J •• (,/ :".~ •• 

\llRub~f~;~) ~ 

IMAGENS (TV) NAS LOCALIDADES: 1) BRAGANÇA PAULlSTAlSP:L~:-,., I!,Ql/S: 
ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO L TDA. PROCESSO 53830.001835/02, I,j - " 

L1NEA SAT COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.001820/02, MERCOM 
BRASíLIA COMUNICAÇÃO LTDA. 'PROCESSO 53830.001823/02, NEON SAT 
COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.001821/02, RÁDIO E TV NOVA 
ERA L TOA. PROCESSO 53830.001824/02, SISTEMA TV PAULISTA L TDA. 
PROCESSO 53830.001832/02, STARRÁDIO E COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO 53830.001822/02, TELEVISÃO AL TAMAR L TDA. PROCESSO 
53830.001828/02, TELEVISÃO BRASIL LTDA. PROCESSO 53830.001831/02, 
TRANSCOM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO L TDA. PROCESSO 
53830.001834/02, TV STÚDIOS VALE DO PARAIBA S/C L TDA. PROCESSO 
53830.001826/02, WESTHAM PARTICIPAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53830.001829/02 E XARAÉS COMUNICAÇÕES L TOA. PROCESSO 
53830.001833/02. 2) PINDAMONHANGABAlSP: ELDORADO SISTEMA DE 
TELEVISÃO LTDA. PROCESSO 53830.001835/02, L1NEA SAT 
COMUNICAÇÃO L TOA. PROCESSO 53830.001820/02, M.A.V. - EMPRESA 
DE COMUNICAÇÃO L TDA. PROCESSO 53830.001830/02, MERCOM 
BRASíLIA COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.001823/02, NEON SAT 
COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.001821/02, RÁDIO E TV NOVA 
ERA L TD. PROCESSO 53830.001824/02, SISTEMA TV PAULISTA L TDA. 
PROCESSO 53830.001832/02, STAR RÁDIO E COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO 53830.001822/02, TELEVISÃO AL TAMAR L TDA. PROCESSO 
53830.001828/02, TELEVISÃO BRASIL LTDA. PROCESSO 53830.001831/02, 
TRANSCOM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO L TDA. PROCESSO 
53830.001834/02 E WESTHAM PARTICIPAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53830.001829/02. 3) SÃO JOSÉ DOS CAMPOS: AB - PC PUBLICIDADE E 
COMUNICAÇÃO S/C L TOA. PROCESSO 53830.001825/02, ELDORADO 
SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA. PROCESSO 53830.001835/02, L1NEA SAT 
COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.001820/02, M.A.V. - EMPRESA 
DE COMUNICAÇÃO L TDA. PROCESSO 53830.001830/02, MERCOM 
BRASíLIA COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.001823/02, NEON SAT 
COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53830.001821/02, RÁDIO E TV NOVA 
ERA LTD. PROCESSO 53830.001824/02, SISTEMA TV PAULISTA LTDA. 
PROCESSO 53830.001832/02, STAR RÁDIO E COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO 53830.001822/02, TELEVISÃO AL TAMAR L TDA. PROCESSO 
5242.30.001828/02, TELEVISÃO BRASIL LTDA. PROCESSO 53830.001831/02, 
T~NSCOM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO L TDA. PROCESSO 
53830.001834/02, TV STÚDIOS VALE DO PARAIBA S/C LTDA. PROCESSO 
53830.001826/02, - WESTHAM PARTICIPAÇÕES L TDA. PROCESSO 
53830.001829/02 E · XARAÉS COMUNICAÇÕES L TDA. PROCESSO 
53830.001833/02. 7) EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, A 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INICIO A ABERTURA 
DOS INVÓLUCROS LACRADOS DAS PROPOSTAS TÉCNICAS DAS 
LOCALIDADES: BRAGANÇA PAULISTA, PINDAMONHANGABA E SÃO 
JOSÉ DOS CAMPOS, NO ESTADO DE SÃO PAULO. 8) A DOCUMENTAÇÃO 
FOI RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE )/ 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL. 9) NADA ."MAtS"\ 7' 

HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO~J~NC1~R ' Ot1~ j 

OS TRABALHOS ÀS 12:00 H (DOZE HORAS), TENDO SID~~~~6 , , _S<,~~; , \ U , 

~
'5 . ' ,,'6\ , .. ' -~ \~;\:J. ' . 

W\\I\\;:O' • • ' O \ 
. [>'\"',":,~~\A 160 ~1 

f co~~' ~ :\ '2.\)'\~ \ .1 

~ 
'-. ,--. 'v-- .-" 



ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA CONFORME, VAI ASSINADA 
MEMBROS DA COMISSÃO E OS INTERESSADOS PRESENTES. 

ç~ 
GUILHERME GON\ ALVE Á pl~Sf NTE 

COMISSÃO: 

. li I 

JOSÉ ANJi'Jo. GUElRA 

'v6MB 

GERALDO ROS Ll ?ROCHA M B~·i' 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA N° 16()/ - /CELlMC 

FOLHAN2 ----

SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PRECOS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

DATA: 2-2 . a '+ - o ;) 
I SERVIÇO: ~~:J 

Razão Social da Nome do representante legal 
Proponente ou Procurador 

rzLJX) eA1dn..J .~ J:.fC~ML1 
Zt;- 7G c.G- fi I ~ ./;f 1> 1 I cJo ~-c~ c;;:,. -<2-(0 ~ ~ jYl '() ~ ':.\ 

. 'S \OD(D~ ~" 
L~'ro \P8ffi-l eA LIDA . 

r 

(") _(I) 

Z 5':;Q .~ 
-n úi' S ~ 

Nrn (ti:...c)~ 
Ãl :~, o ~ 2 ~': - ::'\' 
~"":.~ :-

.~ l o 
N 4.-:'~ 
<::) "cr:: 
~ ~~ . -" 

::::'. "' . 

. .... . 1' ".: 

___ ---.".:.~':., _".:',_, .. _J 

LOCALIDADES: 

Assinatura Rubrica RG nº/UF Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ()(l,E ~ 4,0 

... ,:: ;o:'ft ~ 

('-:1 ~ r o'" 
<::: "5' .......,. \<} 

I pt,,~,~ (J'J 

!f', "-..J "'-c 
(~h,.. -i.:> 
~ 'r···'t :...:,.. -=- \ \.-"u 
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DATA: 1/2/ 1~/2003 

) . 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA N° ,«(, () ' / ,200 l - SSCE/CELlMC 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 

FOLHA~ ----

I SERViÇO: FM() OM () - TV Y'{ '1 
I LOCALIDADE (5): 

Razão Social da 
Proponente 

çt;;)J~W ~$.;r&1'{ I> 

CGC Nome do 
Representante legal 

ou Procurador 

CPF 

~~. CD(~Cv> N2- )nv V'rt:::, I (}'8-1 )JV If:-]J -5:5 

RG nº/UF I Assinatura 

. . ( / 
(Jcfl )0 -{l'_ CJ:~ l&Jf Y} 

Cargo 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador (4 

I ~ "'" I c:; vc:: • I ---.- , V .LA -f/ --v:l. 

PROPÕE CONSTAR EM ATA: 
J 

r . 
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OBSERVAÇÕES: 1. Preencher com letra de forma legível. 
2. Assinatura idêntica à Lista de Presença. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~olhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior. : (&;2. . 
N° desta folha: 1(/ 3 
N°s das demais folhas juntadas: 10 f( 

Brasília, de 

a /tJ( 

GUILHERME QUINTAS 
Secretário 

D:\Ancelmo\Meus documentos\Termo de juntada,doe 

de 2005 

~n._~~"'~·"-'--l 

SERVI("'O f) j'lD: .:"",,", ::':::'"\.~R'\ ' ! 
I l' .... ~.: :. . .. , • . :~.,_. !.,.I.r~Lt 

Ministério d8Z (>::rip.: < "':::',:i~:: ::; i , 
CONFERE CONi ü OH1Gif.Ü\L I 

,~2,3 :EJ :RI 



~!~:!0t;;ilf.;:~r~~/~ . {L,: ' ... , 
-;> ' :~.' .:~- ,.. " .. ' . '. 

:'.' 

N" 137. 18 de 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PVCP/SPV N' i)(;í;;oo~TEL: . 
de ) de: fevereiro de 2003. publicado DO D.O.U. de: 5 de rcVa.iro de 
2003. vCl'K'Cndo em 31 de ~o de 2008. prorros;ivet uma única vez 
por um perfado de 15 (quinze) anos. I titulo. onerosO. DATA DE . 
ASSINA1URA: 11 de: julho de 2D03. SIGNATARJOS: .JARBAS JO- . . 
SÊ VALENTE Superintendente de Serviços Privados ·da Anatc~ · 
FRANCISCO ROBERTO PEREIRA· Dimor Presidente c WALTER 
MASSAO IKEDA .. Diretor Administntivo'Financeiro C de RelaÇões 
çam Investidores. ambos da SERCOMTEL CELULAR SÁ· .'. " 

(Or. EI~:t:;:: BRÁSILEI~ DE coRlii~J~:~:""~ 
ADM~I~i~tgÃ~~~~;V:~~±ri ":: 
EXTRATO DE TERMO ADITIV~· ·5·:. ,.i .·~ ... 

. . . , ; ··:~;::',l-'f;id). ': 
Primeiro Termo Aditivo ao Contnto Dt 11.38612002; ConInW1lC: Em-­
presa Brasileira de Correios e Tet~g:rafos ... ECT: Data de assinatura: 
04107I2D03; Controtoda: Casa da Moeda do Brasil: Objc:lO; Aeresecr 
em 25% o valor 110011 do c:ontr.lto 11.38612002 pciI .. aquisiçlo de 
4.097.000 folhas de seloi postai. or<Iinários lU!o-sdc:sivoo; ·0ri&Cm: . 
RelatóriolGCClDGEClDeCAM· 21212D03. aprovsdo em O6/06I2D03: 
Vig!ncia: Fica limitada .o pnzo final do Contrato oriJi~; ÇJu.. 
.ificlÇlo Qr;amenúria: Atividade DO.8.DO c Conta 2.02: Wor da AI· 
!J:- '; RS 1.188.293.88: Sisnatirioc: Airton Lanpro Dipp ·' Pn: •. 
, da Contratante e Gabriel Pauli Fildel .. Diretor de AdmiaiJ­
m.~ • da er--,ttatanIC: Manoel Severino dos SanlOl ... Prciidcntc ' d,a 
Cont~t, vo de Oliveira Soares • Dirctor da çon.~~ .~: ' 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRtNCIA 511003 . __ ._ ...• :: _~ . -

~7~tI'l: Prestaçilo de Serviços técnicos de Manuu:nçio rre~eririva e: ; 
. ~ dos '--'l1&s PABX o;aital. marca SIEMENS. modelo HCM 
'- ~1al,,( dminisu-açlo Central em Brunia .. e nas DJU BA.' 
<SB. MG. P S e SPM. e modelo HICOM i_lado na DRIRJ. 
~bc~ 2110~..:;oOl1s 09;30 boru. Patrimônio Uquido Exi,ido: R.S 
O.OOO.DO (""cnta mil reais). Valor do Edital: R5 IO.DO (dez rcais~ 
.etirada do Edital: Comisslo Pemunc:ntc de lic:iQçIolAC no cndc .. ' 
oço: SBN. QD.OI.BI."A".4' Andar. Ala Norte· BrunialDF c pela In- . 
'mct: httpllwww.corrcios.c:om.br. lnformaçiXsadicionaisDOE.nw.il: 
:itações@com:ios.com.br. Fu (061) 426-2759 ou 426-~:_. : . 

TÁNIA REGINA TEIXEIRA MUNARI .. 
, Presidentc da CPl 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO N' 3712003 . 

Comunic::unos • todos os interessados que o .;bjei~ do Prc· 

:'x~~~~~ú~;~1~i~~~~:~r~~ ae~~~~lo·~~ 

" . . ~: 

., MARTA ·MARIA CoEÚIO ,., .. :: •. ' . .. ' -. 

PrimciroTcrmo Aditivo 10 eontrw n' J2si2002. ~inIck,~ 1CW71200J. . 
Conlr>l:ldo: Aroeira ~ e Tranojiorta lJda. ObjetO:AItaar I Can· ' .' 

, .. -...• -: .. 
.. .. 

ISSN 1If77-7069 ... , 

ta Or,am:ndrfa do Contra'" n'32Ml2. .. dc:spcsas """"" ocr lInçodu no ... , ... 
~ 12.1.01 enloaoprojcto 12.I.02comoC'OOSlOUl'kH:Q(ItrzlQ. :.: .- ,~ ,,>. ' .- -: ~ .' " .. , .. ':" ..... ' ';' .. ,".~:. .' 
Primc.roTcrmo":"itivo10 Con1r>lDn'33112002 • ... inadoem 11)V712OO3. . Objeto: Aq1Ús>çIo de"primeiitOs de informática. 
ConlntIdo: Aroe.ra~eT""'I""'<S Lido. Objeto: AltaaraCon· .'. 14.00 horu.l'>IrirnOOio liquido: Di>palSOdo. 
ta Or,am:ndrfa do CootnID n'331m. u dc:spcsas """"" ocr lInçodu no ·- ~r>da do Edital e EnIr<p das l'ropo!I&s: l:PI.AiI'j",IlII~RfRJ..u'" 
projeto 12.1.0/ e nIo no projeto 12J.02 cano _ no c:oninIo. . cavalcanti. 58. Tém:o. Cidade: NovaJRjo de: Janc:irollU 
Ptm:m Tcnno AditM>ao C<nnoo ~2l8IlOO2 ·_em OJmtlllll. Con- .. . . 
hbdo: Tq> V .... Scniço& em _ de Sqp.nnça Eldnlnica 14- ME. 
Objct>: I'nlmlp' I vipcia do cano por 90 dias. p:riodo de OIAl6Q3 I 
lOIBOJ. coobm: Cliuda DócirraSqp .... ia:m lU doC<nnoo ~2l&1l2. . 

DIRETORIA REGIONAL DO PARÁ E AMAPÁ 
. "'~ 

. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
. . .. ELETRÔNICA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS ""003 AVISO 

A Di~. Regional da ECT. no ~o do Pari. átravéi ~~. , ' .. , ' A co~iss1o ~;ial de lic:i~. co~~rda 'pel~ 
.idente da CPL • IOma públiça o r=1tadc: de: julpmcnlO da Tanada de: - . MC n' 8/1. de 29 .de de:umbro dc 1997. suas alteraçõc • . 
Preços 912003. o qual. tem como objeto Aquisiç50 de 83-«>lina' cOmum e conformidade eom os Ed itais de licitaçlo. toma públieo que .• 
óleo diesel p.1l'il Olbilstl!cimcntu da fr,,:a dI: vdculos da ECT noS Muai. p:t;";.t alxrturiI dus it1\'ólucro$ C'onh.:ndo as r.opustils TccnicõL$ 
cipios de Belém. Ananindcua c Castanhal. ltcm adjudicados: Auto Posto Proponentcs habilitaw. será realinda de acordo com o indicado no 

r~ o ffortl c;;:im':: :li:) .k 1),700 car:uch:JS lk tint;i Del-21. preta (hem 
) e 4.500 cartuchos de tinta DCI-21. color (item 02). para il"ll-o 
:s. .. oras Canon. modelo BJC-4000. pelo \"alor global de RS 
. 640.00 (scs.scnt3. e quatro mil. sci,ecntos e quarenta reais), 

A:r.ulino Ltcta. itens OI c 02. e ,Posto lecar LJJô\. ih:nj 03 e OlOs aul05 do qU3.dro abai.:.;o. designada a Comi~ .. ~o de A.uc~oramcnlo Tccnico do' 
. pt'OC'C:SSO encontrallHe franqueados :! consulta por parte dos intcrc:s:s:sdos. Distrito fede",,1 pôlta desenvolver os trab.1lhos. no .seguinte . 

Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja .. sala 107. 
MARTA MARIA COELHO CtUA DA SILVA LOpeS BrasllialDF. Ficam convocad". 

~sidcnte CPL convidados demais I 

. '. 

',:. ; 

. .... 

, :-: .:.:,. ' . , , . ~ . , " ,------.. -.-.--.... ------~--. -::'~=":'::::;;;::;::;~~':-F-.,--.. 
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. :', "A Centrais Eletricaj Brasikiras S.A .• 
. públicó que o Ediul de Pn:po DAA N-

.. Aviso, de Licitaçlo foi pubHcado no Diário 
(Of. Ei. n'.564AJ . -. ,:; .. 

JACONlA~ DE AGUIAR 
., <'. ,~-., 

'~!)UPERINTENDâ<CIA DE ADM~ISTRAÇÃO E . . . 
( \ . .. :. . FINANÇAS · . . . . . . ... . 

.... --'\.J ... A~SO DE ADIAMENTri · .. .. . 

I · ... TOMADA DE PREÇOS N' 611003 

. ' A A~nci& Nacional de Ene~. Elétrica ::' ANEEL. Por meio 
da Comis.s!o Permanente de Licitaçlo. infoima lOS interessados que 
licitaçlo na modalidade Tomada de Preços n.' 0612003. cujo objeto ~ 
• COC1tr.:ataç10 de empresa cspc:cializada para prestaçlo de serviço de 
telefonia móvel admitindo I pacticipoçlo de operadoras de tele(onia 
de Serviço Móvel Celular - SMC ~ Serviço Móvel Pessoal - SMP no 
Distrito Federal. (oi ""i.ada por interesse da Administraç!o. ficando as 
DO'VIS datas para entrega dos envelopes c para & abertura do certm'le 
maicad .. potlI o. dias 2110712003. até as 17:00 ho ...... e 2210712003. 
às 15:00 horas. respectivamente. ' 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

A"!~OS DE LICITAÇÃO 
CONVITE 1'/' JIlOO~ 

. A Agência Nacional de En~rgia. Elétriea .. ANEEl. por meio 
dõ1 COõ.lis,,30 elo: Lic it õ1 Ç30. tom" pÚhlicn qu~ r3r:l r~ :\ li .. .M lic :13ç?n n:\ 
modalidad-: de Convile n.1 0312003. tipo MellOr Preço, cujo objeto é 
a contrataçlo de empresa especializada pa.ra. prcstaçlo dê $Crviços de 
imprrsdo de mapas em plotagem colorida e em preto e br.mco e 

e branco. Os envelopes deveria ser entregues 

'. 'i 

. . . "-'~'~~:f1 :.~~)~ ': '- :' 
até o dia 2W07l2003.ls 17:00 horas. c a JCSsio de abertUra ri>ari:ada 
pan o di. 3010712003.ls 15:00 horas. DO SGAN 603 Módulo J. Asa 
Norte. Brunia· DF. o Edital poderi ser retirado no mesmO locaJ. DO 
horirio de 08:00 ls 12:00 c de 14:00 ls 18:00 ou ..... Cndcr-cÇo 

WWW.~I.IOY.~. . . ..' ~~:.::.' .. ;:~:;~~~~r. (:~ . ' 
. TOMADA DE PREÇOS N' 71l~ ·,~~~!~f~i;:'.: · 

. de .9 de julho de 2003. ~ 3. piai .. 52. aorm. 
, o Edital com as altcraçõc:s encontra-se 1 

interessados DI Av. Marechal Floriano, 19, 26-
dastro. Centro., Rio de Janeiro. RJ .• nos heririos de 
del4 ls 16 horas. A elata .... rio< pan a 
pc~ i?,-Itcrada. , ' 

A A~ncia Nacion.1 de Energi. EI!trita - ANEEt: po,:·mcio .. 
d. Comiss.\o de Liciu;lo. toma público que rui realizar liciuÇlo .... (Of. EI. D' PRB-17OI2003) 
rno<hlidadc de Tomad. de Prc;oo n.' 0712003. tipo Mcnor PriÇo. cUjo 
~jeto ~ a COf1tr1u.çio de serviços especializados de consultoria pua 
analisar e instruir os processos eX dcd&ra.Ç'1o de utilidade pública ptn 

fins de dcupropriaçlo de 'tU de lem ncccssiria l implantaçlo .de 
instalaçôcs de JCnÇ'lo de energia elétrica. por eonc:cssionirio.s.. per· 
missionúios ou autorizados. Os envelopes devem Ser entregue; i~ o . 

. dia 06/0812003. ls 17:00 horas. e • ocs.tIo de abcnui.inarad&·p..;. -. 
o di. 07/08/2003. ls 10:00 horu. no SGAN 603 Módulo J. A .. 
N'lr1C. Dr3;<;i1ia. DF. O Edilll1 roJ~'r! Jcr rctir3dll no ni':smo 'ocal, 110 
horário de 08:00 às 12:00 e de 1":00 1s 18:00 ou' ~o ' e!t~~reço ~ 
w\\.'W.",nccl.~ov.hr. 

COMISSÃO DI, LlCITAçÁO . 

(Or. E1. n' '62AJ 

. , : . . , , .' 

A Centrais Elétricas & Norte do Bnui! 
TE. toma púhlico o lançamento do Prcg~o PR-CRIJ-J.206,9. 

. Objl!lo: Contr"l.l.ljio dI.! tlllprcu . 
dt serviços de manutençlo dos diques de UHE 
d6n i3. Modalid"d:: P:o:g~o. 

endcrcço;:~ M~.tlen~o~" ~Pt<!.:;~o:.;:n:"o: di~~.~,o,-~2.?,l~:<I~!~!30 
. EditJI,.l -'''"_.:.:~ ..... -
das 09:00 

-
.-------.--.----------- ... ---. . -...;:;c:= 



Nesta data anexei aos jt\.:tos do processo de 
nO .53S.:,o -0012 ~!ÍL.Q.J. _8 d'.,cumen!ação 
a segu:r constiiuídé: \'.i''').-D.::L~l fOihas, 
que assim numeret:--1'J) G / ?1J.d 

D8ta : 21 ,j O t I () '1 
Nome: 
ASSinatura: __ ..:::J;l1~LI.&~~~ __ _ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DESPACHO 

Concorrência 16012001-SSRlMC 

1. Junte-se a todos os processos da concorrência em epígrafe a 

publicação em anexo" que comprova que os licitantes foram 

regularmente intimados para a apresentação de impugnação aos 

recursos interpostos na fase de habilitação. 

2. Remetam-se os autos à Consultoria Jurídica para que a 

concorrência sej a parcialmente anulada, eis que foram abertas 

propostas técnicas sem o julgamento dos recursos da fase anterior. 

;;y:-Bras~ de ju~o de 2009. 

AL~BERT~DD.G.D 
/~residente da CorSSãO Espe? de Licitação 

,/ '! V // 
~~=r_tn:Iw. 'I.rv:Il",,,,, ,,,, , ,!, ,·,,,,,· -"'··M\ 

I '",,)· '/~ (' " '- ', ' ! 
SERVIÇO Pu.~ ;" · , " . .. i 

Ministério t; ":;" ', ' ", .. : ' : ,; :. , 
_, .. ~ . " ,"'\ r ... ~~í ; ··{ : 'I .~ 'i 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO AKATIJ FM LTDA. l~g~~~~g;Po't~DDE 08412001 TIJCANO BA FM 

AVISO AKATU FM LTDA. I~IfT~r NOVA 
08412001 TIJCANO BA FM 

A Comissão Especial de Licitaç30. constituída pela Portaria Me n.o 811, de 29 de dezembro de AKATIJ FM LTDA. REALIZA COMUNlCA- 08412001 TIJCANO BA FM 

1997, suas alterações, e com base nos Editais de Licitação, toma pública a abertura de prazo para ÇÚES, PARTIClPAÇÚES 

apresentação de IMPUGNAÇÕES aos recursos interpostos contra a habilitaçilo de terceiros, nas Con- ~~1fREENDlMENTOS 
corrências e respectivas localidades/serviços indicaiJos nos Anexos. M Impugnações deverão ser pro-

AKATIJ FM LTDA. ~~D~ OURO VER- 084/2001 TIJCANO BA FM tocalizadas na Secretaria da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Comunicações em 
Bnsaia, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Ed. Sede, Sobreloja - Sala 107, 

\KAll . FM ,TD, ·D1ü 850 O 412001 UCANC BA EM Brasilia/DF. 
AKATIJ FM LTDA. '0]0541 LTDA. 08412001 TIJCANC BA FM 

Brasília· DF, 3 de dezembro de 2002 AKATIJ FM LTDA. SORAL1 - SOCIEDADE 084/2001 TIJCANO BA FM 
MANOEL ELIAS MOREIRA ~~R~f~rg~ÃO Ll-Presidente da Comissão 

I~I&b~. BAHIA itiD'Ã. COMUNlCAÇÃO 08412001 TIJCANO BA FM 
CONCOmNCIAS DO ESTADO DA BAHIA 

l~tll&;FM BAHIA ~IPJrNOVA 0841200 1 TIJCANO BA FM 
. RECORRENTE CONCg~~J~~lTIS- CONC. N.' LOCALIDADE UF SER- L DA. 

SSRlMC VlCO RADIO FM BAHIA RADIO FM OURO VER- 08412001 TIJCANO BA FM 

TIPUANA FM LT- RADIO 850 LTDA. 08312001 IBIRAPITANGA BA FM SOL LTDA. ELTD 
A. RADIO FM BAHIA SORALI - ·SOCIEDADE 08412001 TIJCANO BA FM 

TIPUANA FM LT- SISTEMA NORDESTE 08312001 lBIRAPITANGA BA FM SOL LTDA. 1~6~fWglÃO Ll-
DA. rfu~OMUNlCAÇÚES 

AKATIJ FM LTDA. ~~D~M OURO VER- 0841200 1 UMA BA FM 

SISTEMA lTIRUÇU CASULO FM LTDA. 08312001 1T1RUÇU BA FM 
FMLTDA. '..X FM1.: A. \ÁDIC~LmA. 08412001 UMA BA FM 

~~T&~.ITIRUÇU RADIO 850 LTDA. 08312001 lTIRUÇU BA FM lATI FM :rDA. RADI0541 1.: DA. 0841200 UMA BA ~ 
AKATIJ FM LTDA. SORAL1 - SOCIEDADE 08412001 UMA BA FM 

SISTEMA lTIRUÇU SISTEMA NORDESTE 08312001 ITIRUÇU BA FM ?6~f~rglÃO Ll-
FM LTDA. PiD~OMUNlCAÇÚES 

A. RÁDIO FM BAHIA ~O FM OURO VER- 08412001 UMA BA FM 
AKATU FM LTDA. SISTEMA NORDESTE 08412001 PEDRÃO BA FM OL LTDA. DE :rDA. 

P.)b~OMUNlCAÇÚES RADlO FM BAHIA SORALI - SOCIEDADE 08412001 UMA BA FM 
SOL LIDA. ?6~f~rgXÃO Ll-

AKATIJ FM LTDA. M.A.COMUNlCAÇÃO 0841200 1 PEDRÃO BA FM 
:ro AKATIJ FM LTDA. SISTEMA NORDESTE 0841200 1 UNA BA FM 

\,KAll:LM LTDA. PEDRÃO FM ITnA. 08412001 PEDRÃO BA FM p.)b~OMUNICAÇÚES 
AKATU FM LTDA. SISTEMA DE COMUNl- 08412001 PEDRÃO BA FM A. 

C~r:~,D~~GlÃO 51-
AKATIJ FM LTDA. MPI&b~. COLINA DO 08412001 UNA BA FM 

) 

AKATIJ FM LTDA. lég=U~I6~gE 08412001 PEDRÃO BA FM AKATIJ FM LTDA. EMPRESA CAMACAEN- 08412001 UNA BA FM 

AKATIJ FM LTDA. SDC - SISTEMA DIGI- 084/2001 PEDRÃO BA FM 
~~f. RADIODIFUSÃO 

T11 ~~i~MUNICA- AKATIJ FM LTDA. REALIZA COMUNlCA- 08412001 UNA BA FM 
ÇÚES, PARTIC1PAÇÚES 

' K. . FM ~TDA uno 850 LTI 0841200: PEDRÃC BA FM ~~~PREENDlMENTOS 
\ICAl1 FM ' :rDA. 1RÁD1054 LTDA. 08412001 PEDRÃC BA · FM 

AKATIJ FM LTDA. RADIO FM BAHIA SOL 08412001 ~J~~s~~ BA FM 
AKATU FM LTDA. SORAL1 - SOCIEDADE 08412001 PEDRÃO BA FM LTD 

I~~R~?W;!,SÃO Ll- AKATU FM LTDA. SISTEMA NORDESTE 08412001 ~J~&;is~~ BA FM 

I~I&b~ BAHIA tTIíÃCOMUNlCAÇÃO 08412001 PEDRÃO BA FM rfu70MUNlCAçÕES 

RÁDIO FM BAHIA SORALI - SOCIEDADE 08412001 PEDRÃO BA FM 
AKATIJ FM LTDA. ~m~. COMUNlCAÇÃO 08412001 ~J~~s~~ BA FM 

SOL LTDA. 1~~R~?WglÃO Ll- AKATIJ FM LTDA. I~~~COMU- 0841200 1 Vl:r.<?!UA DA BA FM 

AKATIJ FM LTDA. SISTEMA NORDESTE 08412001 SAPEAÇU · BA FM AKATIJ FM LTDA. ~ÁO NOVO MILENIO 08412001 'P.J~~s~~ BA FM 
rin~OMUNlCAÇÚES 

AKATIJ FM LTDA. tiD'Ã. COMUNlCAÇÃO 08412001 SAPEAÇU BA FM AKATU FM LIDA. RADIO 880 LIDA. 08412001 ~J~Wrs~~ BA FM 

AKATU FM LIDA. ~COMUNlCAÇÃO LT- 08412001 SAPEAÇU BA FM 
AKATIJ FM LTDA. ~lPT5rNOVA 0841200 1 ~J&~ii!:- BA FM 

AKATIJ FM LTDA. ~~~M OURO VER- 08412001 ~J~Wrs~~ BA FM 
'KAllJ FM T.TDA. CASIlT FI.; I.TI OR41200l "APEAr] R . Ft,. 

AKATU FM LTDA. ~g~n1~lg;I~'f*gE 08412001 SAPEAÇU BA FM AKATIJ FM LTDA. SORALI - SOCIEDADE 08412001 ~l5~&;is~~ BA FM 

AKATIJ FM LTDA. SDC - SISTEMA DIG!- 08412001 SAPEAçu BA FM ?6~f~rglÃO Ll-

211 ~,~rf~MUNICA- I~I&b~ BAHIA tio'Ã COMUNlCAÇÃO 08412001 VI:r.ORIA DA BA FM 

AKATIJ FM LTDA. ~~D~M OURO VER- 08412001 SAPEAÇU BA FM IMP10 FM BAHIA :1ii:S5A
COMU

-
08412001 ~J;9Wrs~~ BA FM 

L LID . 
\K. TU FM LT A. DIe 850 LTDA. 0841200 SAPEACL BA FM RADIO FM BAHIA RÁDIO NOVO MILÊNIo 08412001 ~J; :l%is~~ BA FM 

AKAll . FM TDA. (ÁDI 54 L'lDA. 08412001 SAPEA BA FM SOL LTDA. . LIDA. . 
AKATIJ FM LTDA. SORALI - SOCIEDADE 08412001 SAPEAÇU BA FM RADIO FM BAHIA RAD10 880 LTDA. 08412001 ~~ Z<~;- BA FM 

~~R~.O~WglÃO Ll- ISOL LTD, . 

MPI&n~ BAHIA RADIO E TV NOVA 08412001 VlT RIA DA BA FM 
~1&b~BAHIA rm'ÃCOMUNICAÇÃO 08412001 SAPEAÇU BA FM ERA LTD . CO OUISTA 
S. A. ~I&b~. BAHIA ~~D~ OURO VER- . 08412001 VlT RIA DA BA FM 
I~I&b~ BAHIA I~~D~M OURO VER- 08412001 SAPEAÇU BA FM CONOUISTA 

RAD10 FM BAHIA SORALI - SOCIEDADE 0841200 1 Vlr.<?!UA DA BA FM 
RÁDIQ-FM- BAHIA--- SQRAJ,I-SOGIEDADE-- ·-08412001 -. _ ... .sAFEAÇU .- ··· - BA - FM- .. .. __ ._- S0r.l'FDA~-- DE-RMJ10D1FUSÃO-b I--· - ,.- _. __ . -GONQUlS:rA·--
SOL LTDA. ~6~f~VglÃO Ll- IT()RÃNEA LTDA. 

RADIO FM DE POR- RÁDIO CRlSTINAPOLlS 08512001 CRlSTINAPOLlS BA FM 
AKATIJ FM LTDA. SISTEMA NORDESTE 08412001 TIJCANO BA FM TO DA FOLHA LT- FM LTDA. 

DE COMUNlCAÇÚES DA. 
LTDA. RADIO FM DE POR- RÁDIO E TV NOVA 08512001 CRlSTINAPOLlS BA FM 

AKATIJ FM LTDA. rTIíÃ. COMUNICAÇÃO 08412001 TIJCANO BA FM TO DA FOLHA LT- ERA LTDA. 
DA. 

AKATIJ FM LTDA. RADIO SERRANA FM 08412001 TIJCANO BA FM RÁDIO FM DE POR- RAD10 850 LIDA. 08512001 CRlSTINÁPOLlS BA FM 
LTDA. TO DA FOLHA LT-

AKATU FM LTDA. g~:!nI~l~.~To° L~~ 08412001 TIJCANO BA FM DA. 
RÁDIO FM DE POR- RÁDIO LJBERDADE DE 08512001 CRlSTINÁPOLlS BA FM 

AKATIJ FM LTDA. A. L COMUNlCAÇÃO 08412001 TUCANO BA FM i,~DA FOLHA LT- CRlSTINAPOLlS FM LT-
LTDA. DA. ...... .. ..... ~ .~,-~ ..... ,~ . .. ~ 

\ 

L..--

I 

\.... . 
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MORlÁ FM LTDA. ~~~~EIf~OMU- 12312001 
A ÕES . 

MORIA FM LTDA. 1~~6,Ç.H,;. ~~~~ni'f. 12312001 

MORIA FM LTDA. RADlO GERAL FM LT- 12312001 
DA. 

MORlÁ FM LTDA. COLINA SISTEMA FM 12312001 
Pfn~OMUNlCAÇÕES 

MORIA FM LTDA. 1~10 IPUAÇU FM LT- 12312001 

MORIA FM LTDA. 1~~~i~F~~OMU- 12312001 

MORIA FM LTDA. ~~U;S~rODO 12312001 

MORIA FM LTDA. PORTAL SISTEMA FM 12312001 
DE COMUNICAÇÕES 
LTDA. 

MORIA FM LTDA. HECKLER & OLDONl 12312001 

mi~T~~RADIODl-
MORIA FM LTDA. ~J11 & BARANCELLI 123/2001 

MORIA FM LTDA. SOCIEDADE RADIO 123/2001 
~~IA FELICIDADE 

~&l COMUNlCA- ~~~~~F~C,.?MU- 12312001 
S LTDA. 

~O~;Sb~CA- MORIA FM LTDA. 12312001 

) I~õ~; Sb~CA- l~i~D~OPlCAL FM 12312001 

0 l~õ~Sb~CA- 'Wg;C~~L'?5ACOMU- 12312001 

I~õ~; COMUNlCA- F. M. TELECOM LTDA. 12312001 
: LTDA. 

:~õ'i; &~~CA- fi~,COMUNlCAÇÕES 12312001 

C & S COMUNlCA- EMPRESA DE RADIODI- 12312001 
. ÇÓES LTDA. FUSÃO E PUBLICIDA-

DE MONTE sIÃo LT-
DA. 

MORIA FM LTDA. PIt2~i~F~C,.?MU- 12312001 

MORIA FM LTDA. · ~i~DlROPlCAL FM 12312001 

MORIA FM LTDA. ~J~f>~E FM DE 12312001 

MORIA FM LTDA. ~g;('M~Lf5, COMU- 12312001 

MORIA FM LTDA. RADIO UNNERSAL LT- 12312001 
A. 

IMORI, FM M. rELECOM DA. 1231 
MORIA FM LTDA. ~T~l' COMUNICAÇÕES 12312001 

MORIA FM LTDA. EMPRESA DE RADIODl- 12312001 
FUSÃO E PUBLICIDA-
DE MONTE sIÃo LT-
DA. 

MORIA FM LTDA. ~~~i~F~D~OMU- 12312001 

MORIA FM LTDA. I~IO ALTO VALE LT- 12312001 

MORIA FM LTDA. ~I~DTROPICAL FM 123/2001 

MORIA FM LTDA. ~O~il~l~ EJ,C?+1,Ã. 
12312001 

MORIA FM LTDA. ~~~~~~F~n~OMu- 12312001 

MORI,' F'" DA. FM RADI rre DA. 11312001 
MORIA FM LTDA. 
I . ~~~~F~Dc"?'MU- 123/2001 

MORIA FM LTDA. ~Jg2:1.D~~FM DE 12312001 

IMORIA FM ro, B RUSS FM IDA. 2312001 

CONCORRÊNOAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECORRENTE 

12812001 

10 FM CIDADE RÁDIO 910 LTDA. 12812001 
DE HOLAMBRA LT-

A. 
SISTEMA DE CO-
MUNlCAÇÃO R. R. 
1; A. . 

RADIO 810 LTDA. 13412001 

SISTEMA DE CO-
MUNICAÇÃO R. R. 

RADIO 630 LTDA. 13412001 

ID 
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IPUAÇU SC FM 

IPUAÇU SC FM 

IPUAÇU SC FM 

IPUAÇU SC FM 

IPUAÇU SC FM 

ITA SC FM 

!TA SC FM 

!TA SC FM 

ITA SC FM 

ITA SC FM 

!TA SC FM 

J01NVlLLE SC FM 

J01NVlLLE SC FM 

J01NVlLLE SC FM 

J01NVlLLE SC FM 

J01NVlLLE SC FM 

J01NVlLLE SC FM 

J01NVlLLE SC FM 

J01NVlLLE SC FM 

J01NVlLLE SC FM 

J01NVlLLE SC FM 

JOlNVILLE SC FM 

J01NVlLLE SC FM 

JOlN' LE SC FM 
J01NVlLLE SC FM 

J01NVlLLE SC FM 

LONTRAS SC FM 

LONTRAS SC FM 

LONTRAS SC FM 

LONTRAS SC FM 

MATOS COSTA SC FM 

MATOS COST, se M 
NOVA VENEZA SC FM 

NOVA VENEZA SC FM 

N V VENEZA ,c FM 

LOCALIDÀDE UF SER-
V O 

HOLAMBRA SP FM 

HOLAMBRA SP FM 

RIBEIRÃO COR- SP FM 
RENTE 

RlBEIRÃO COR- SP FM 
RENTE 

SISTEMA DE CO- RÁDJO LGT LTDA. 
MUNlCAÇÃO R. R. 
LTDA. 
RADJO LARANJAL RADIO RMS LTDA. 
Il'5ÃULISTA FM LT-

RÁDIO LARANJAL RÁDIO IMPRENSA FM 
1i,"ÁULISTA FM LT- Ig6 ~~GEM GRANDE 

RÁDIO LARANJAL RÁDJO 630 LTDA. 
i,"ÁULISTA FM LT-

RÁDIO LARANJAL RÁDIO 810 LTDA. 
1i,~ULISTA FM LT-

A. 
RÁDIO LARANJAL RÁDIO LGT LTDA. 
PAULISTA FM LT-
IDA. 
1!0RJ0 LARANJAL A MELHOR RADIODI-
1i,"ÁULISTA FM LT- FUSÃO LTDA. 

ELDORADO SISTE- TRANSCOM SISTEMA 
MA DE TELEVISÃO DE COMUNICAÇÃO LT-
LTDA. DA. 
ELDORADO SISTE- MERCOM BRASÍLIA 
MA DE TELEVISÃO COMUNICAÇÃO LTDA. 
LTDA. 
ELDORADO SISTE- ELEVISÃO ALTAMAR 
ifr,~E TELEVISÃO LTDA. 

ELDORADO SISTE- TELEVISÃO BRASIL LI-
ifr,~E TELEVISÃO MlTADA 

ELDORADO SISTE- RÁDIO E TV NOVA 
MA DE TELEVISÃO ERA LTDA. 
LTDA. 
SISTEMA TV PAU- TRANSCOM SISTEMA 
LISTA LTDA. DE COMUNICAÇÃO LT-

~.l~:::~~~ PAU- I~I?T~)TV NOVA 

ELDORADO SISTE- TRANSCOM SISTEMA 
~~E TELEVISÃO DE COMUNICAÇÃO LT-

DA. 
ELDORADO SISTE- ~=c!~~lt~A. ifr,~E TELEVISÃO 

ELDORADO SISTE- TELEVISÃO ALTAMAR 
I~~E TELEVISÃO LTDA. 

ELDORADO SISTE- TELEVISÃO BRASIL LI-
1ifr" DE TELEVISÃO MlTADA 

ELDORADO SISTE- M.A.V. - EMPRESA DE 
MA DE TELEVISÃO COMUNICAÇÃO LTDA. 
:rDA. 

ELDORADO SISTE- RÁDIO E TV 'NOVA 
MA DE TELEVISÃO 
ILTDA. 

ERA LTDA. 

SISTEMA TV PAU- TRANSCOM SISTEMA 
LISTA LTDA. DE COMUNICAÇÃO LT-

DA. 

S.l~~D~PAU- ~,DlPT~'TV NOVA 

ELDORADO SISTE- TRANSCOM SISTEMA 
MA DE TELEVISÃO DE COMUNICAÇÃO LT-
IDA. DA. 

ELDORADO SISTE- MERCOM BRASÍLIA 
MA DE TELEVISÃO COMUNICAÇÃO LTDA. 
LIDA. 
ELDORADO SISTE- TELEVISÃO ALTAMAR 
MA DE TELEVISÃO LTDA. 
LTDA. 
ELDORADO SISTE- TELEVISÃO BRASIL LI-
ifr,~E TELEVISÃO MlTADA 

ELDORADO SISTE- M.A.V - EMPRESA DE 
MA DE TELEVISÃO COMUNICAÇÃO LTDA. 
LTDA. 
ELDORADO SISTE- RÁDIO E TV NOVA 
~XE TELEVISÃO ERA LTDA. 

SISTEMA TV PAU- TRANSCOM SISTEMA 
LISTA LTDA. DE COMUNICAÇÃO LT-

DA. 
SISTEMA TV PAU- RÁDIO E TV NOVA 
LISTA LTDA. ERA LTDA. 
SPC - SISTEMA PA- RÁDIO PORTAL FM LT-
RAENSE DE COMU- DA 
NlCACÕES LTDA. 
SPC - SISTEMA PA- SOM DA ILHA COMER-
RAENSE DE COMU- CIO E PRODUÇÕES LT-
NlC ~CÕES LTDA. DA.-ME 

(Of. EI. n' 17412002) 

13412001 RlBElRÃO COR- SP FM 
RENTE 

13912001 ANGATUBA SP FM 

13912001 ANGAlUBA SP FM 

13912001 ANGATUBA SP FM 

13912001 ANGATUBA SP FM 

13912001 ANGATUBA SP FM 

13912001 ANGATUBA SP FM 

16012001 BRAGANÇA PAU- SP TV 
LISTA 

16012001 BRAGANÇA PAU- SP TV 
LISTA 

16012001 BRAGANÇA PAU- SP TV 
LISTA 

16012001 BRAGANÇA PAU- SP TV 
LISTA 

16012001 BRAGANÇA PAU- SP TV 
LISTA 

16012001 BRAGANÇA PAU- SP TV 
LISTA 

16012001 BRAGm!f~ PAU- SP TV 

16012001 PINDAMONHAN- SP TV 
GABA 

16012001 PINDAMONHAN- SP TV 
GABA 

16012001 PINDAMONHAN- SP TV 
GABA 

16012001 PINDAMONHAN- SP TV 
GABA 

16012001 PINDAMONHAN- SP TV 
GABA 

16012001 PINDAMONHAN- SP TV 
GABA 

16012001 PINDAMONHAN- SP TV 
GABA 

16012001 PIND~~~N- SP TV 

16012001 SÃO JOSÉ DOS SP TV 
CAMPOS 

16012001 SÃO JOSÉ DOS SP TV 
CAMPOS 

16012001 SÃO JOSÉ DOS SP TV 
CAMPOS 

16012001 SÃO JOSÉ DOS SP TV 
CAMPOS 

16012001 SÃO JOSÉ DOS SP TV 
CAMPOS 

16012001 SÃO JOSÉ DOS SP TV 
CAMPOS 

16012001 SÃO JOSÉ DOS SP TV 
CAMPOS 

16012001 SÃ~Á\:t~~~OS SP TV 

16712001 PERuíBE SP OM 

16712001 PERuíBE SP OM 

SERViÇO F. :~:~:. ~ .-' ~· :=: ·' ~;~; .L \ 
Ministério (;'. ;:' '::"'~".~ .: ' , '~.:, ~ 

CONFERE COL!! 00 "f,lNAL 1 
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1. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 100 - CEP 70.044-900 - Bras íl ia - DF 
Telefones: (61) 33 Il-6703/33 1 ~-6570 !J f 'V': (61) 3311-6337 

INFORMAÇAO n. 41- /2009/L8/CEL/MC 
Processo nO: 53830.001831/02 Cone. n.o: 160/01 - TV 
Ass.:Recurso administrativo interposto pela empresa 
ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA -
fls . 62/77. Recursos analisados por intermédio da 
Informação n. 537/20031L8/CEL-SSCEIMC - fls. 
83/86. Sugere-se manutenção do ato da Comissão 
Especial de Licitação e remessa a Douta Consultoria 
Jurídica em conformidade com o item 13.5.2 

Dispensa-se o relatório já que a questão aqui suscitada foi objeto de análise na 

INFORMAÇÃO N. 537/2003/L8/CEL-SSCE/MC. 

2. Destaca-se que a proponente em tela foi habilitada em 19/09/02. Após a 

habilitação a empresa ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO LTA - fls. 62/77 - interpôs 

recurso requerendo a não habilitação da Recorrida já que não teria observado o subitem 5.2.2 e 

5.3.3 do edital - não apresentou a declaração constante do Anexo II para a localidade de São 

José dos Campos e o Índice de Solvência calculado é inferior ao exigido pelo Edital. 

3. A INFORMAÇÃO N. 537/2003/L8/CEL-SSCE/MC - fls. 83/86 - dispôs 

corretamente quando sugeriu a manutenção do ato da comissão, pois a declaração encontra-se à 

fl. 29 e o índice de solvência é igual a 1,72. 

4. Ressalta-se que a recorrida foi regularmente intimada para a apresentação de 

impugnação aos recursos interpostos conforme fls . 106/108. 

5. Diante o exposto, por não conter fato novo sugere-se a manutenção do ato da 

Comissão Especial de Licitação - CEL - onde manteve habilitada a empresa Televisão Brasil 

Limitada na concorrência 160/01 para as localidades de Bragança Paulista/SP, 

Pindamonhangaba/SP e São José dos Campos/SP. 

É a proposta que ora submeto à apreciação do Presidente da Comissão Especial de 

Licitação. 

ssessora 

..... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

DECISÃO/ DESPACHO 
DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Em 03 de ])62· de 2009. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos 

senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da 

informação de fl.\Oq consigne-se em ata própria a decisão tomada e 

publique-se. 

1\CÊDO 
Pre dente da Comi . são Especial de icitação 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 190/2009 

Em, 16 de dezembro de 2009, quarta-feira, às 15h:00 (quinze horas), na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação - CELlMC, sobreloja do Edifício sede do Ministério das 
Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria MC n° 432, de 
24/0712009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações, com a participação de seu Presidente 
Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo e Vice-Presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros, 
Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de concluir e encerrar 
os trabalhos referentes à análise de "manifestações" interpostas pelas licitantes, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e 
aprovação da Comissão as informações contendo a análise das referidas manifestações. (2) 
Após a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões 
contidas na(s) Informação(ões) abaixo constantes desta Ata, adotando as providências 
necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros da Comissão . . 

CONCORRÊNCIA 
N.O 

INFORMAÇÃO(ÇÕES) N°(s) 

16012001-SSR/MC 041,042,043,044,045, 046,047,048 e 049/20091L8/CELlMC 

\ 

Pr idente 
ARBERTRA D.G'7DMACADO ERIKO MENDES DOMENICI 

Vice-Presidente 



ADVOCACiA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORI/\ JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
NOTA/AGU/CONJUR-MC/KMM/N.º 0365 - 2.21/2010 
CONe. 160/2001 - SSR/MC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.004830/01 
PROPONENTE RECORRENTE: ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA. 
PROPONENTE RECORRIDA: TELEVISÃO BRASIL LIMITADA 
PROCESSO Nº 53830.001831/02. 
LOCALI DADES: BRAGANÇ.l\ PAU LlSTA/S P, PINDAMONHANGABA/SP, SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS/SP 
TEMA: Recurso na fase de Habili tação. 

EMENTA: Concorrência nº 160/2001 - SSR/MC. Recurso na fase de Habilitação. Recurso 
inte rposto pela licitante ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA. contra a decisão da 
Comissão Especial de Licitação que habilitou a licitante TELEVISÃO BRASIL LIMITADA no 
certame da Concorrência nº 160/2001 - SSR/MC, para as localidades de Bragança 
Pau lista, Pindamonhangaba e São José dos Campos, todas no Estado de São Paulo. 
Alegação de descumprimento do disposto no subitens 5.2.2 e 5.3.3 do Edital. 
Improcedência das alegações. Pelo conhecimento e não provimento do recurso . _~.n.~"=" '''-' \ 
interposto. Pela manut~nção do ato da CEL que .habilit~u a licitante TELEVlsitotm.f.SJ:r~:;'::;:: ~:E~F~}.d 
LIMITADA. para as loca lidades de BraÇlança Paulista e Plndamonhangab~ ,~:~~d~Ui~,~ .. q .• ' ;',:,5 ~ 
São Paulo . i MlmstenDO,; ~· ._".. .. ., \ 

\ 

CONFERE COM O O;,{\SiNAL \ 

Senhor Consultor Jurídico, 2 3 SEi . 2Ji011 1 
1- REU\TÓRIO l -

1. A licitante ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA. - fls. 62/77 - interpôs 
recurso contra a decisão da Comissão Especial de Licitação que a habilitou a 
conco rrente TE LEVISÃO BRASIL LIMITADA. no certame da Concorrênci q nº 160/2001 -
SSR/MC, com vistas a ' outorga de concessão para exploração de Serviço de 
Radiod ifusão Sonora de Sons e Imagens (TV) para as localidades de Bragança Paulista, 
Pindamonhangaba e São José dos Campos, todas no Estado de São Paulo. 

2. A licitante recorrida foi considerada habilitada pela Comissão Especial de 
Licitação nos termos do Resu lta do n.º 7883/2002, à fi . 60, publicado no Diário Of icial da 
União, Seção 3, de 19 de setembro de 2002, fls . 89/90, abrindo-se o prazo para 
interposição de eventua is recursos, em conformidade com o artigo 109, inciso I, alínea 
"a", cu mulado com o § 5º do mesmo artigo, da Lei n.º 8.666/93. 

3. A licitante ELDOR/\DO SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA. alegou , às fls. 62/77 
o descumprimento do disposto nos subitens 5.2.2 e 5.3.3 do Edital. Segundo a 
recorrente, a licitante ap resentou declaração atestando o índice de solvência de 1,0 
inferior, portanto, ao índice previsto no subitem 5.3.3 do Edital que estabelece o índice 
mín imo de 1,2. Ademais, alega a mesma recorrente que a recorrida deixou de 
apresentar a Declaração conforme o Anexo 11 para a local idade de São José dos 
Campos/SP. 

4. A licitante recorrida foi intimada a apresentar contra -razões, conforme 
faz prova a publicação no DOU, Seção 3, de 04/12/2002, à fI. 87, porém, quedou-se 
inerte. 

NOTA/AGU/CONJUR-MC/KMM/ I~ º 0365 -2.21/2010 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUf\lTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
6. t \ Comissão Especial de Licitação, por sua vez, não se man ifestou sobre o 
recurso interposto. 

7. Houve abertura de proposta técnica que, porsteriormente foi anu lado, 
retornando:se à fase recursal. 

.... ~~..r' ... ~ \ . 

~","<,::~~~;;?':\;,\~pós os autos foram encaminhados à Consultoria Jurídica para anál ise. É 

~.~:::~~\~~~y~:~~~~\~~~ ,~. 
cP ,v,,:~ ', , ; , I c-.,/ .. \ j\ 

ec'\l\! ~ , A \.' - t~'" '"-" cF\,- ' ,,\'~ -, V 
" - ANALISE DO RECURSO 

:;)V ,~'{6\.e\ ~ f")·W. 

~
~ xx~~Yg~"" /" '1.\)\\ O e ai exige para a habilitação das licitantes o preenchimento de 

C0"f( i~cful6~~~ ~icação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fisca l. 

10. ~\ , Em relação à pessoa jurídica: 

~ 
I , a) subitem 5.2.1: o ato constitutivo e suas alterações, devidamente 

\ registrados na, repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de 
Serviço de Rad iodifusão . - fls. 04/10, 11/13, 19/25, 26/28. 

b) subitem 5.2.2: Declaração firmada pelos dirigentes, nos termos do 
Anexo li - fls. 29/31, especificando as localidades que pretende concorrer, quais sejam, 
Pindamonhangaba, Bragança Paulista e São José dos Campos, todas no Estado de São 
Paulo. 

Desse modo, a alegação da recorrente de ausência de Declaração 
conforme o Anexo " para a localidade de São José dos Campos/SP não deve prevalecer. 

c) subitens 5.3.2 e 5.3.3: balanço de abertura comprovando que seu 
patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do preço mínimo pela 
outorga do serviço e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 
1,2 (um vírgula dois), segundo a fórmula apresentada (IS= AT / (PC + ELP) >= 1,2) -
fls. 40/42. 

Verifica-se que o balanço apresentado demonstra a integralização de 
capital socia l de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e Patrimônio Líquido de R$ 65.794,00 
(sessenta e cinco m il, setecentos e noventa e quatro reais) , o que se encOntra dentro 
do limit e que corresponde aos 10% sobre o preço mín imo para outorga para a 
loca lidade de São José dos Campos. 

O Anexo I do Edital previu como preço mínimo para outorga os seguintes 
valores: 

LOCALIDADE TIPO DE SERViÇO PREÇO MINIMO 10% DO PREÇO 
PARA OUTORGA MíNIMO PARA 

(R$) OUTORGA (R$ ) 
BRAGANÇA TV 131.557,50 13.155,75 
PAULISTA. 

PINDAMONHANGABA TV 123.889,50 12.388,95 
SAO JOSE DOS TV 561.775,50 56 .177,55 

CAMPOS 

NOTA/AGU/CONJUR-MC/KMM/Nº 0365 -2.21/2010 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Dessa feita, a proponente TELEVISÃO BRASIL LIM ITADA 

requisito do subitem 5.3.3 do Ed ital para as localidades em que concorre. 
cumpriu o 

d) subitem 5.3.4: certidão negativa de falência ou concordata, expedida 
pelos distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data 
não anterior a 90 (noventa) dias da prevista para o recebimento das propostas - fI. 43. 

e) subitem 5.4. 1: prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes -
CNPj/MF (fI. 44), no cadastro de contribuintes estadual (fI. --) e no cadastro de 
contribuintes municipal (fI. --) . 

Ademais, urge destacar, a respeito das inscrições estadual e municipal o 
PARECER/MC/CONjUR/MBH/Nº 0213 - 2.15/2007, publicado no Diário Oficial da União, 
Seção 1, de 09/08/2007, páginas 44/47, dispensou a necessidade de inscrição perante 
os fiscos estadual e municipal, contudo, a exigência quanto às certidões de 
regularidade estadual e municipal permaneceu. 

O citado Parecer opinou pelo seguinte: 
"Diante do exposto, é de se concluir que a interpretação mais 
consentânea com o princípio da razoabilidade, e a que melhor preserva o 
interesse público na busca da proposta mais vantajosa para a 
Administração, acerca das cláusulas dos modelos de instrumentos 
convocatórios apontados no preâmbulo, é que, em pelos motivos 
declinados na fundamentação, despicienda se afigura a apresentação de 
comprovação de inscrição perante as Fazendas Estadual e Municipal, 
bastando, para os modelos de Edital em vigor, que sejam apresentadas 
as certidões negativas de débi tos perante as Fazenda Federal, estadual 
e Municipal relativas à sede da pessoa jurídica proponente". 

--"";'~::';r;";:;':;'~~;~"~;~':;'~\ 
FGTS - fls. 49 e 50, respectivamente; Mif\isteí"O (J'''', :- ' t'~;\ G\N.J:\\.. 

f) subitem 5.4.2: prova de regularidade perante a pre\~J.tli~~?',s. i 'P:(~ . .'. 9 C; I(;f"~.s \ 

. RE. C()-ÍI O I,)h 

Fazenda Estadual ou do DF - fls. 51, 52, 53 e 54, respectivamente. 2 3 SE \ 2uíí 
g) subitem 5.4.3: prova de regularidade perante á Rece &P~aeral', ~fJFN~ 1/ 

11. Em relação a todos os sócios: ______ 
~'!-

a) subitem 5.2.3: prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de 10 (dez) anos - fls. 32 e 33 . 

12 . Em relação aos sócios-dirigentes : 

a) subitem 5.2.5: certidões dos cartórios distribuidores cíve is e criminais 
e do de protestos de títulos dos locais de res idência dos dirigentes, nos últimos 5 
(cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo 
período, atividades econômicas - fls . 34/38. 

b) subitem 5.2.6: prova de regularidade perante a justiça Eleitoral - f I. 
39. 

NOTA/AGU/CONJUR-MC/KMM/Nº 0365 -2 .21/2010 Q-



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
13. Demonstra-se regular o ato da Comissão Especial de Licitação que 
habilitou a proponente no certame. 

111 - CONCLUSÃO 

14. Diante do exposto, opina esta Consultoria jurídica o seguinte: 

a) pelo conhecimento e não provimento do recurso interposto pela licitante ELDORADO 
SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA., mantendo-se a habilitação da proponente TELEVISÃO 
BRASIL LIMITADA, para as localidades de Bragança Paulista, Pindamonhangaba e São 
José dos Campos, no Estado de São Paulo; 
b) à consideração do Senhor Ministro, 
c) após, pela remessa dos autos à Comissão Especial de Licitação para as providências ) 
cabíveis ao prosseguimento do certame. 

Brasília, 15 de março de 2010. 

K~' 
Assistente/CONjUR-MC 

H~' DE .J. E AZEV ~ 
Consultor JrdiCO 

NOTA/AGU/CONJUR-MC/KMM/NQ 0365 -2.21/2010 
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GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em l ·~ de abril de 2010. 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA. 
contra a decisão da Comissão Especial de Licitação que habilitou a proponente TELEVISÃO BRASIL 
LTDA. na Concorrência n° 160/2001-SSR/MC, para as localidades abaixo citadas, acolho a 
NOTAIAGU/CONJUR-MC/KMM/N° 0365 - 2.21/2010, de sorte a conhecer do recurso e negar-lhe 
provimento, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
PELA MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO DA PROPONENTE RECORRIDA 

CONe. N° 
SSR!MC UF LOCALIDADES SER- RECORRIDA 

VIÇO 
PROCESSO N° 

160/2001 SP BRAGANÇA PAULISTA, TV TELEVISÃO BRASIL 53830.001831/02 
PINDAMONHANGABA LIMITADA. 

e 
SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS 

vt:f' V y"'" ., ' .. ,." ... '- " .... .... - ; 

MinistérlO d:.:: :", t~J~; ; 1 !Unt.~ '.:.'~ ::; .~:, I 

k ~ - -
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"IX VALORES MÁXIMOS DE REPASSE DDS RECURSOS DA UNIÃO. 
J Em funçno de clilélios !éCllicos prcvi<lmentc cSlnbelecidos, os va lores de repasses de recursos 

OH _U~liiio obedecerão, simuJwllcamcnlc, aos limites csw.bclccidos no quadro a scgl.Hr, por fílmilin bc­
nctlCl<u.!<I: 

Va lores em RS 1,00 

!tCló iãn Municipio, '" " 
Vcnk'li~ lloriznnl:!is 

5,,1 Tndn$ 31.Soo,ou 2K.7UUnU 

S"Il~~ lc I Jllc 'I:lnIC~ ,k Rct!'';CJ Mel!n nhulnJs 1I ,OUIJ.nu 3~.4no.oo J.l(,oIJ.on 

Dc111JlS I 1.IlUIltlO J~ . :!OOOU 1'i ... Ulunn 

CCnlro·O~SIC D,~lriID Fc,kl:\l ]I.lllm.UII ](L.JUO.UIl .1JJoIIIII1l) 

Dc:Ul~IS " .lIOUI)I) 2\1..100(1) HJIII)IlU 

'M TOOM 11.01ll1UlI ~1l. l noou 27 •. 101l11l) 

Nnr<.Jc JI~ [nlc'l;lulc.< tle [te illc~ MClrol'lOlil'lI1J$ II .Unll,nn 3Ll:Oll.OO 2'lAUOOO 

Dc:m:li$ II .OOn UO 2M.70nOlI H.\lOIlIMI 

Legenda: 
(I) Limites aplic:iveis, par'l cnda unm das familias benefiei,iI;as d" intervenção, nos casos em que CStilS 
venham ri ser contempladas com obras e selviços referentes n urbanizilção integrada e não venham OI ser 
cOlllemp'ladn~ com a aquisição ou edificação de unidade h'lbimcionnl. 
(2) Limites.nplie:iveis, r.."m ead" uma das famílias beneficio'lI;as da illtelvcnção, nos casos em que CSIiIS 

~~~!~'i~10a ~1~rcdff:~~I~iro il~~SU~?d~d~b;;~biia~f~~~1~s rcf.:relllcs f, urba nização inlcgrad:1 e I:Imbém com a 
1.1 Os limites desclllos neste itcm poderão ser ,Icrescidos dos custos relativos ao Trabalho Social e às 
.. ções de Recuperação Ambiental. 
1.2 Fica defill1da como unidade habilaeioll:J1 vertical, aquela cujos p:lVimentos superior e teneo sejam 
destin;Idos a núcleos familiares di~tintos." 
~d\,7~~tonátg2Ó3~."Jlrov:I/.la po r esta POlwria nplica-se ôs operações selccionodas c eonrratadas li pnt1ir 

A11. 3" Esta POI1t1\;'1 entra em vigor n:1 data dc sua publicnção. 

~"IARCIO FORTES DE AU\H~If.)A 

Mi nistério das Comunicaçõ es 

GAB INETE DO MINISTRO 

PORTAKI,\ N~ 291, DE .10 DE I\ IAHÇO DE 20ltl 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÓES, \lO uso de SU;1S atdbuições, e tendo em 
visla o que consta dos Processos n~ 53000.04490212003 , resolve: 

AUlol;zar, de ileordo com o anigo 16 do Decreto n" 5.371, de 17 de feverciro de 2005, a 
fUNDAÇÃO DE TELECOMUNICAÇCES DO PARÁ-FUNTELPA, eOlleessionâlia do Selviço dc Ra­
diodifus:io de SOIlS e lm:lgens, can,d 2E (dois, educ;lIivo), no municipio de Belém, Esrndo do Pnrâ, a 
cxccutar o Serviço de Rctrnnsmissno dc Tclevisão, ancilar ao Serviço de Rad i odifu~ão de Som; e 
Imagens, cm carâlcr Plimin'io, no municipio de IlaifUba, estado do Parã, por meio do canal 10- (da 
deC:l lado pam menos), visando a retrnnsmissão dos seus próprios sinais. 

DES PACHOS DO MINISTRO 
Em 1-1 d:: nh!'il rk 201() 

Acolho a NOTA N" 0616-2. 17/201 O/KMI'I'I/CONJUR-MC/AGU, iln'oeando seus fundmnentos 
cumo nlzão desto decis;lo e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico scu objeto ft vencedol'il, de 
'Icordo com o Anexo Únieo, nos terTllOS da legislnç::io vigente e das llannas estabelecidas no respcctivo 
Edit:ll. 

ANEXO ÚNICO 

I'ROI'O'-;t~;-'TE \'E;o.;CI~DORA 

Mil A 'O Fi\! LTDA. 

Tendo em vistn o rc~urso interposto pe!;1 licituzHc EMPRESA DE COMUNICAÇÃO PRIN­
CESA DO VALE LTDA. contra 11 decis.10 quc deselassiticou u licitante LESTE SUL TELECO­
MUNiCAÇÕES LTDA. nn COlleorrênci" n" 100I2000-SSRlt"IC, pam a loc:tlidnde abaixo citada, acolho 
li NOTAlAGU/CONJUR-MC/KrvIM/N" 0582 - 2.1712010, de SOl1e a eonhecer do recurso, provendo-o 
parcialmentc, conforme Ancxo Único, nos telmos da legislação vigcnte c das nOITl1<IS estabelecidas no 
respectivo Edital. 

ANEXO ÚN ICO 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE 

Rr~COIU(II)A 

L F.STE SUL "ELf.CO~IUl\'IC" ·OF.S LTll,\. 

Acolho a NOTNAGUlCONJUR-MClKMM/N" 0582-2.17/2010, invocando seus fundamcnlos 
como razJo destn dceis;lo e HOMOLOGO a preselUC licitaçl\o e adjudico seu objeto às vencedoras, de 
acordo com o Anexo Únieo, nos tel1l10S da legislação vigcllle c das normos estnbe lecidas no r1!spectivo 
Edital. 

Estc documcnto )?odc scr vCl;ficndo no endereço eletrônico hllp:!/www.in.gov.br/autentieidade.html. 
pelo código 000120 I 0041900 114 

ANEXO ÚNICO 

COSC.l\'· UF LUCALlDADES SEII.\'IÇO 1'}{OI'uSt~;'\-rES \'l~"'CEIlUltAS "'" I' RurESSU I SSRJO\1C 

IUUlllIUll RS S..\U I'EDRO no SUL F.\I Ei\I1'Rf.SA IlE Ul.\ IC;\ICAÇ .. \.O 
I'RI SCF.S,\ no \ ~\LF. I.TIlA. 

:'i;'l7~n.IIUllntIJIUl ! 
! UUI2I1UIl RS T,\,'ES F:\ I .\ :0,\ nos I'XI't)S f ,\I I.TIl,\. :'iJHU.UUIJH7/llU 

Acolho o PARECERlAGU/CONJUR-MCrrFC/N" 0514 - 2. I 7/2n06 c a NOTA/AGUiCONJUR· 
MC/KMfo.'IIN" 05ln - 2.1712010 invocanuo seus rundalllClll11!' como razão ,.kS\:1 úctlsàll c UCI!:rlll illtl il 
ANULAÇÃO do proccdimclllo liciI:Hól;o, li ]li1l1ir da t:lse de habilitaçào. na Cllnt:tlrrêm:i: l n" IUU/2(lílO. 
SSRJMC panl ilS localidades cOIls1;\l1te dll Anexo Únicl'. jú tcmJlI siJl1 ,lssegUl"ilUlI au ill1crc:,sadu lJ 

cxc:rcicio do contraditório c ampl:1 dercs:I, conforme oispête o * 3", tlu ano 49 u:! Lei n" !'.6M/93 . 

A NEXO ÚNICO 

r' Ror'O"'ENTE A~Ul ... \f);\ 

LESTf. SUL TELECOilIUJ\ICAÇOES I;n},\. 

Tendo em vista o pedido de reconsidcrnçào intellloslO pcla licitante PARAíBA TV/ FM LTlJA. 
p:m.1 a loca lidade de Pam;u~lIn,,/MA na C0l1COlTêIlCi" 119/200 1, 'lcoll1o a NOTA/AGU/CON.lUK­
MC/ACO/N" 394-2 .20/2010, de SOl1C a conhecê-Ia e neg:ir-Ihe provimel1!o, nos te11l10!:' dll ,meXll uni-

ANEXO ÚNICO 

l' IHJI'O."iE,"iTI·: RECUIII{ I ~ ,"iTI~ 

I'MIAi"" TV/Fil l l:nM. 

Acolho 1I NOTNAGU/CONJUR-MC/ACO/N" 394-2.20/2010, invoc:1I1do seus fundamcllltls co­
mo l'Uz50 ~o meu dccidir e determino éI ANULAÇÃO DEfINITIVA do ,lIa que b:lbililOu :1 licitanle 
PARAjSA TVlFM LTDA. na COlleolTêllcia nn 11912001-$SRlMC ]l:lra :1 localidade conSt:1ll1e do Anexo 
Único, j:i tendo sido assegurado 010 interessoJo o exercido do eOlllrad ilól;O e ampla defesa. cOllfolllle 
dispõe o § 3~, do ano 49 da Lei nP 8.666/93. 

ANEXO ÚNICO 

Tendo em vislíl o recurso in1erposto pela liciwlllC F;\~IANO OLIVEIRA SOUZA & Cl." 
LTDA. contril detisào da Co01i$s;,o de Liciwç.io, que 11 ilwbiliwu IHl ccrlilnlC na C:o!lclllT~m'iil n" 

01612009 CEUtvlC, para a loclllidadc de Olho D'A:;ua das Cllllh;is, 11{l btadtl do IVlalil11h:io, ilcCllhn a 
NOTA/AGU/CONJUR-MClACO/N" 0<117-2.2 1/2010 de sm1e :1 conhecer do recurso c llcgar-Ihc pw­
vimcnto, conformc AnCXl1 Unico, nos termos da legislação vigcnte e d:l$ 110rnlilS cSlabelccida!' 11(1 

respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

RECURRE:'\TE 

1:;\IHA;o.;O OIJVEtRA SUUi' ... \ ,";" CI.\ 1."1"1),\ ._ ;_ . .. " ...... ... .. :., 
L-____ -L~~~ML~~ ________ ~== __ =-="·,~~·~·~~U"~~ • 

~\~~~) p(ií::' ..,- .> i::~:F>(\.· ; 
Tcndo em vista os reeursos inlerpostos pelas liCi!'lllle~iE~~p~~SIST~~'I.~ . . l),l:: · ·t:.~.~lfttnh.: ::, :~: . :.::.~ ~ 

VISÃO LTOA . e SlSTEMA TV PAULISTA LTDA. e0l1t1':l:1 dc:ci~CI ,,\A:in\stE5ftÇj}ctí .. lf'dc Licllaç:io t· 
que habllllOu a plOpOllClltc RÁDIO E "i V NOVA ERA L1 DA n\conCOI1~I1CI'~ 11" ' 90~P9~iS~~(('R\C,~Nf.\.L ~ 
p.lla IIS localidades abaiXO Ciladas, acolho ,I N01AlAGUlCONJU -~f1.t!Rrt..l:o:l';!JW:jIlIV,d~' ~ 
solte í1 conheccl dos rc:cUlSOS e dm-Ihes plOVll1lento, contOlOlc A ~~1~~O, 1105 tCllnos d.1 lC]psl,lçJo \ 

vlgentc e d.ls nOITll.lS estabeleCIdas 110 respectivo Edlt,ll 2 3 S E.l 2011 \ 
ANEXO lINICD - .:li-

RECURSOS CONIIECIDOS E PROVIDOS 
PELA INABILITAÇÃO DA PROPONENl E RECORRIDA 

LOCALUMDF-S 

lIR.\GA,'1ÇA l'AULlST.\. 
r['\O,\i\ IOSIIANGAlt\ 

' ,\. JOSE nos CAMPOS 

Documcnto assinado tligiralmente confonlle MP n~ 2.200-2 de 14/0812001, que in!'liwi :t 

Infraestrutura dc Chavcs [lublic:rs Brasileira - ICP-Bmsil. 
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• Tendo em vista os recursos imcrposlos pelas licitantes ELDORADO SISTEMA DE TELE- ANEXO ÚNICO 
VISAO ,L!OA. c SISTEMA TV PAULISTA LTDA. cOlllm íI decisão da Çomiss50 Especial de Licitação 
que habilitou il proponente TRANSCOM SISTEMA DE COMUNICAÇAO LTOA. na ConcolTêncin n~ 
16012001 -SSRJt."lC, pa1'll as loç;llid,tdcs abaixo citadas, llcolho'l NOTAlAGUlCONJUR-MC!K..MM/W 
0411 - 2.21/20 I 0, de SIJI1C .1 l:onhcccr U(lS recursos c negar-lhes provimento, conrom,c Anexo Único, nos 
lClTI10S da Icgislaç50 vigente c d;lS IlOlillllS estabelecidas no respectivo Ediwl. 

~~E~R~~~NCU~~~~~gODÃ 1;~..2B~L9'?A~'Â~C~Y~~~1;6NENTE RECORRIDA PARA AS LOCA, 

ANEXO ÚNICO 

RECURSOS CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS 
PELA MANUTENÇÃO DA 1·IABILlTAÇÃO DA PROPONENTE RECORRIDA 

RECORRIDA 

TRAKSCOi\l SISTEi\lA DE COi\IUNICA­
çÃO LTfM, 

L1DADES CITADAS 

LOCAI.1DAOt:S 

BRAGANÇA rAULlS·I~\ f 

1't,"'OAi\10KIIA,"'GAB,\ 

PELA INABILITAÇÃO DA PROPONENTE RECORRIDA PARA A LOCALIDADE CITADA 

1.0CALmADE RF.CORH.IIM 

S."O J SE VOS C\i\ II'OS TEI.~-Vl ·;'0 ALT. .... MAI{ l.TllA. 

Tendo em vist" o recurso interposto pela licitantc ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO 
LTOA., eOll1li.l li dcci são dl1 Comiss~o Especial de Licitaçfio que habilitou OI proponelltc MERCOM 
BRASILlA COMUNICAÇAO LTDA. Ilil COlH:olTência n" 160/2001~SSRR-.. 'IC, para as localidadcs abaixo 
cillldas, acolho ti NOTA1AGU/CONJUR~MC/KMt\"VN" 0383 ~ 2.2112010, de SOL1e ti conhecer do rccurso 
e negar~lhe provimento, confonlle Ancxo Único, nos teimas d:l legislaçiio vigcnte e uns norrn:ts es­
l11bclecid:Ls no rcspectivo Edital. 

LTOA . e~~'~I~"\o nerSeci~ci~ d/e~~~~fssi~~e~~~s~~i:PJeJ~ ILci~l~l:~~~iOE~~cO~~~~US~~~l~~IO~'C~I~ :::~t~~:~±g 
~~~~ Ãd-0?c~~~'~ ~~~cCr:Z~~~~l/~: b~~lO_O ~~~r JY~ 5.' Scnr~lo:~~ l~c~~~I~~~/~~i~~c~~·t~~:I~. L~~::~ ~~l!h~ 
provimento, conforme Anexo Unico, nos tCL1110S d,l legislaç.io vigclltc c d:15 n0I11l:l!i ôtabck::iJôI~ 1111 
respectivo Editill. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 
PELA MANUTENÇÃO DA HABILITAÇÃO DA PROPONENTE RECORRIDA 

RECOlmlDA 

MERCOill BRASíLIA COMUNICAÇÃO 
LTDA. 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitanle ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO 
LTDA. cOlltra a dccisão dlL .Çomissão Especial de Licit.Lçiio que habilitou a proponcnte M.A.V. EM­
PRESA DE COMUNICAÇAO LTDA. nu ConcolTênciíl n" 16012001 -SSRlMC, pnm as loenlidades 
abaixo citadas, ncolho u NOTAlAGU/CONJUR-MÇ/tUvlM/N" 0384 - 2.2112010, de sone a conhecer do 
rccurso e ncgar~lhe provimcnto, conforme Anexo Unico, nos termos da lcgislaçno vigente e dus normns 
estabelec idas no respectivo Edit,,!. . 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO CONI·IECIDO E NÃO PROVIDO 
PELA MANUTENÇÃO DA HABILlTAÇÃO DA PROPONENTE RECORRIDA 

LOCALIDAIlES 

1'!.,"DA,\tONII A.:'IIGABA 

. ,\ J sÉ Il~O· ·M.tl' !i 

RECORRIDA 

i\1.A.\'. Ei\II'RESA DE COM UNI· 
CAçA0 LTDA . 

Tendo em visw o rccurso illlelllOsto peltL licitaLllc ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO 
LTDA . contra a decisfio da Comissão Especial de Licitação que habilitou n proponente TELEVJSÀO 
ALTAMAR LTOA. na Conconincia n" 16012001 ~SSRJMC, pnrn as loca lidndes abaixo c"itadas, ncolho a 
NOTA/AGUlCONJUR-MClK.MM1N" 0346 - 2.2112010, de SOlte o conhecer do recurso, provendo-lhe 
parcialmente, conforme Anexo Unico, nos tcrmos da lcgislação vigente e dos normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

02l.JOSE MARCIO CRtSTOFARI FIO­
RENZA 

ANEXO ÚNICO 

~~E~~~N~~~~~18~; N:~I[~·n~g DA PROPONENTE RECORRI J)A 

CONe. N" 

SSRJMC 

5112110t 

5oot04XIX41 

500]01l5S1I7 
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BRAGANÇA rAUl.Is·rA, 
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5,"\0 JosE: I)~ 1\i\II'OS 

KECOIHUllo\ 

TF.I.EVIS,\O URAS1L Ui\IlT"I)A. 

ANEXO ÚNICO 

PROPONENTE 
VENCEnOR,\ 

IBJAÇA COi\WNtCAÇ ES LTIl,\ . 

JOSE ARTL'R F1LARDi LElTE 

ANEXO ÚNICO 

UF LOC.\L1DAI)E SERViÇO rROI'ON I~NTE \'Ei\"CF:DüH'\ .... · I'JWCESSO 

ri\. MONTE ALEGRE Oi\! REDE i\mTROI'OI.rr,\.J"i,\ DE R,\.1l10 E TE· SJ72U.fUlU)U1IU I 
LE\'tSÃO LTDA. 

9f>O.65·011).OJ 
Nome Fi!ld CNrJlcr~ 
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I 

ATO N~ 3.025, DE 4 DE .JUNHO 2001) 

I~~.JOSE PAUllNHO OLiVEIRA DE ME-
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(1ll2.SEIWIO CHUTZ )(IIIIl].l5X-l~1l .'-1 1.4j[, .4411·(,X J 
Processo n." 53528.003186/2008- Aplica ãs cntidades llbaixo 

rclilcionad(ls ,I s,mçfio de caducid<1dc elas aut01izações p:Ll"<l explor:1çiio 
do Serviço R:idio do Cidadão, de intcresse restrito, por dcscum­
; rimcnto do disposto no ~ 2" do alt. 1)" da Lei n." 5.070, dc 7 de julho 
I.Ic 1966, com nova redaç.io dada pelo m1. 5 J (.1<1 Lei n." 9.472, de 16 
dc julho dc 1997, bcm como do disposto no .migo 16 do Anexo fl 
Rcsoluçfio 11." 255, de 29 de março de 2001. A sançilo nplicaull não 
impl ica a isençiio dc cvcnru<lis débitos, dccolTeLllCS da ~uloriznçiio 
aillcriomlcntc outorgada. 
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ATO N" 3,083, DE 8 DE JUNHO DE 2009 
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Processo n." 53528.00609912008- Aplica iLs entidades <lbaixo 
relacionadas a sanção dc caducidadc das autol;zaçõcs para exploraçfio 
do SClviço R<idio do Cidadilo, de interessc restrito, por dcscum~ 
prirnento do disposto no § 2" do ,111 . 8" da Lei n." 5.070, de 7 de julho 
de 1966, com nova redação dada pelo alt. 51 da Lei n." 9.472, de 16 
de julho de 1997, bem como do disposto no m1igo 16 do Ancxo 6 
Resolução n." 255, dc 29 de m<lrço de 2001. A sanção nplicílda não OH.VA:-':OUIR PRIJSCH KNI'.VITZ IInlll~i.l'l~)(! 1I0 .~ 29.1 .. lll.:.rI""'''- . 

imp lica a isenção de evenruais débitos, decol1·cntes da autOl;zaçfio I:L",S.VllMAR DE OllVEI,,~,~I.a-TIN"I:-~ xi)n·jn~(t7;;~;~ . . l. ~ .l1~'~J~I~I~,'.:.\~ .• 1 \" 
anlel;OLmente outorgoda. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Programas de serviços noticiosos (item 3 do ANEXO 111) 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos gerados na 
localidade item 4 do ANEXO 111 
Programas de serviço noticioso gerados na localidade (item 5 

P2 = 
P3 = 
P4= CLASSIFICADA 
P5 = 6,000 
P6 = 32,000 

PT= 100,000 

. de Macêdo 

8,000 5% :s; T2 :s; 8% 

4,000 2%:S; T3:S; 4% 

SER\f;<;U" .:. " .... " . i 
Mio: .. '···· (' . l '" i IkH~ J", • • ' ~ 

CONFERE CO;\) O ~ 
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P4= 

P5 = 

P6 = 

PT= 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

6,000 
32,000 . 

100,000 

Membro 

8,000 5% :5 T2 :5 8% 

4,000 2%:5 T3 :5 4% 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 

if/~/ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

8,000 5% ::; T2 ::; 8% 

4,000 2%::; T3 ::;4% 

I .-.. ' .. -.. \ , ..... , 

P5 = 
P6 = 

6,000 
32,000 

\

SERVlr,c). i"! ' l.:". .... . 

CLASSIFICADA :~~;~:;~ ~~~': '}2:~Gh 
PT = 100,000 

--~ ~ 
-=f;v t:,~ /r=r-

j Álvimar Bertrand rj. G. de Macêdo 

/ r? pr7ent~ I' 
I 9\), / . f . l .. /1l4t.i . V/i /~atmr 

I -' 'lV"" -. 

;' Edmar Freitas Machado 
I 

Membro 



/SSN /677-7069 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 4812111U/CBTl!lSTU-REC 

OBJETO: Aquisição de Materiais HidnJ.u!icos/Consrrução. Comuni· 
camllS a lodos os interessados. que objeto do Pregão e m epígrafe, foi 
Homo logado pelo Superintendente de Trens Urhanos do Recife, a 
Empre,,, SEL COM.REP.MAT. CONSTRUÇÃO LTDA, p"" O Lote 
I (único) no v:.dnr total de RS 12.549,00 

LUIZ EUGÊNtO DE CARVALHO FREIRE 
Pr;:!i;.leiro 

I'REG ,'i.O ELETRÔNICO N" 3M2()IO/CIlTU/STU-REC 

OBJETO: Contratação de Empresa Espedaliwda Em Serviços Grá­
ficos P.mJ Confecção de J l1 rna[ e Mural Para E .. ta CBTU/STU/REC. 
Cumunicamos a todos os interessados, que (1 objeto do Pregão em 
epígr.J.fe. foi Homo logado pe~o Superintendente de Trens Urbanos do 
Recife. a Empresa: CCS GRAACA E EDITORA LTDA. para o Lote 
I (únko), no valor lotai de RS 12.936,00 

SÉRGIO ROBERTO SOARES PEREIRA 
Pr~gi.le iro 

Diário Oficial da União - Seção 3 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

EDITAI" N' 23, DE 12 DE MAIO DE 2011) 
CONCURSp PUBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS 

E FORMAÇAO DE ,CADASTRO DE RESEltVA EM CARGOS 
DE NIVEL SUPERIOR E MEDIO 

o Diretor-Presidente da Empresa de Trens Urhanos de Porto 
Alel!re S/A, doravante denominada Trensurh, com sede à Av. Emest\l 
Neu-gebauer, 1985, Porto Alegre, RS . CEP 90250- 140. no USll de suas 
atribuições legais e artigo n· 36. letra "g", do Estatutu Sudal da 
Empres<l , toma pública o candidato convocadu para a Avaliação Mé­
dica Admissional. etapa de car.íter eliminatório. o 4ua l deverá com­
parecer de 14.05.2010 à 18.05.2010. das 8h30min às 12h e das 
J3h30min às 16h30min. no Setor de Pessoal (SEPES) da Trensurh. 
sito u Av. Emesto Neugebauer, 1985, Prédio de Apoio Administrdtivn 
- Bairro Humaitá. Porto Alegre, CEP 90250- 140 (com acesso , tam­
hém, pela E. .. taç50 ~eropo,rto - Trensum). O candidato aprovado na 
etapa de AVALl AÇAO MEDICA ADMISSION~. suhmeter-se-á ao 
cumprimento d~ etapa de CHECAGEM DE PRE-REQUISITOS E 
COMPROVAÇAO DE DOCUMENTOS - etapa de caráter elimi­
nattÍ rio. enumerados no ite m 4. Edital na 001/2009. O nijo c.."t1m­
parecimento do candidato para a realizaçijo da Avaliação Médica 

Ministério das Comu nicações 

,--
N" 90, quinta-feira, 13 de maio de 20 I ° 

Allmissitlllal e/ou Checagem de Pré-Reljuisitl1s e ü1mpnlVaçijl1 de 
Dllcumentos e/ou, \1 não atendimenlO a tlldl1S os pré-re4uisitos as­
sociados ao cargo, no prdZo estahelecido pela Trensurh. resultará na 
eliminaçijt1 uo candidato IH1 ÜlllCUrstl púhlic\l. na fllnl1a do item 
12.1.2· dl1 Edita l nO OO lnOO9. Cargo: técnico em gestão - l'unçijll: 
técnico de contahilidade; 3° Osvaldo da Costa Annendaris. 

MARCO ARILDO PRATES DA CUNHA 

_AVISO DE PCITAÇÃO 
PREGA0 ELETRONICO N' IIIJ/ 2t1111 

A Empresa de Trens Urhanl1s de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB. vinculada al1 Ministéritl das Cidades. tomo.! pÚ~Jic..:o para tins 
de conhecimento dos interessadlls 4ue nu dia 25 de mai(l de 2010. às 
08:30h se dô.!rá u uhertura de prtlpI1.~tô.!S dl1 pregih1 em epígrafe e às 
0% ter.1 início a disputa em sessijt1 púhlica. OBJETO: A4uisição de 
ferramentas de manutençii.l1. de UCl1rdl1 Cllm as espedt1caç0es (,:t1IlS ­
tantes no Ed ital e seus Anexos. Limite para recehimentl1 (Ie pfllpl1stas 
até às OXh n:J mesma data dô.! Licitaçãl1 110 sÍlitl www.licitacoes­
e.(lIlll.hr. Maiores int~lnlla~'('Jcs pelo flll1!! (51) JJ6J-X 212 (lU r el11 s íti (l 
www.trensurl:l.gl1v.hr. ProceSStl n· 03 111201U. 

NARA .rOYCE CORRÊA OUNTO 
Preg.,·)~'ir.l 

ANEXO ÚNICO 

ülnctlrTêm:iiJ n.· 16OI200I-SSRlMC, LllCalidiJde de Brdgullça PiJu lisla/SP. 

GABINETE DO MINISTRO 

RESULTADOS DE PROPOSTAS TÉCNICAS 

A Comissijo E .. pecial de Licitaçijo, nos termos da Port:lria MC nO 432, de 24 de julho de 2(X)l). 
puh licada Illl DOU de 2710712009. e suas ô.!herô.!ções. em confonnidade com os Edital(s) de Licitaçii.ll, 
torna púhlicll, pllr me io deste Aviso, o(s) resu ltado(s) dô.l pontuação da(s) Proposta (s) Técnic<l(s) da(s) 
licitante(s) hahilitô.lda{s) conforme Anex.o(s). 

Os auto{s) do(s) processo(s) estarijo disponívei s \la Secretaria da Comissijo Especial de Li­
citação. Sllbreloja - salô.l 104. Ministério da:o; Comunicô.lções. no ~guinte endereço: Esplanada uos 
Ministérios, BltlcO R, Ed. Sede, BrasílialDF. 

Serviçl1 
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N° dl1 Pr\ll.;eSSt1 
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1Xl . 1 1 1Il2 

53X30.00 I X34/02 
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1X 0.00 1 

53X30.00 1 
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IlllllXXJ 
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100 I)[Xl 
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100.00.1 
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Resultadtl 
CLASS IACADA 
CLASS IACADA 
CLASS IACADA 
eLAS IA ADA 

LASSIA ADA 
LAS, IA ADA 

A IA ADA 
CLASSIACADA 

LASSIA ADA 
CLASSIACADA 
CLASSIACADA Os eventuais recursos deve rijo ser protocolizô.ldos no Protocolo Geral deste Ministério. sendo 

4ue a contagem do prazo de cinco dias úteis terá início a partir do primeiro diô.l útil seguinte à presente 
publicaçii.o. 11l1S tennos dos artigos 109. inciso I. ulínea "b" e 110. §5°, da Lei n'" 8.666. de 21 de junho 
de 1993. e suhitem 13.6 do Edital. 

Concorrência n.· 160/200I-SSRlMC, Loca lidade de Pindamonhangaha/SP. 

Bnlsíli u - DE 12 de maio de 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Prr:~idenk' da Combsf!o 

ANEXO I 

Concorrência 11.
0 106/2001-SSRJMC. Localidade de Sô.llltô.lna da VargemlMG. 

ICalili & Fi"ueiredo Lula . FM I 537IO.OOO354iV2 I 100000 CLASSIACADA 

P. Téc 
I 
I 000 
100000 
I(XJOOO 
IIlO00l 
100.001 

100 
1000[KI 
100000 

Resulladl1 
A DA 
AtADA 

LASSIA ADA 
CLASSIA ADA 
CLASSIACADA 
CLASSIACADA 

LASSIA ADA 
LASSIA ADA 

CLASSIA ADA 

A Comissão E .. pedal de Licitação. nos lermos dô.l Pol1aria MC na 432. de 24 de julho de 2009. 
publ icada no DOU de 27107/2009, e suas alteraçõe:o;. em confonnidade com os Edital(s) de Licitação, 
torna púhlico. por meio deste Aviso. o(s) ,resu ltudo(:o;) da pontuaçijo da(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) 
lidtunte(s) hahilitada(s) confllnne Anex.o Unico. 

COllcorrência n.· l60nOOI-SSRJMC, Localidade de 5ijn José (Ins Campns/SP. 

Prop\lnentes 

Os uUtll( S) do(s) processo(s) esta rijo disponíveis nô.l Secretaria d<l Comissijo Especia l de Li­
citação, Sohreloja - sa la 104, Ministério das Comunicuções. no seguinte endereço: Esplunada dos 
Ministérios, Bloco ' R, Ed. Sede. Brasília/DF. 

Os eventuais recursos deverJo ser protocolizados no Protocolo Gerul deste Ministério. sendo 
ljue u contagem do prazo de c inCtl dias úteis terá início a pô.lrtir do primeiro dia útil seguinte à presente 
puhlicução, nos termos dos urtigas 109. inciso I. alínea "b" e 110, §5° , da lei nO 8.666. de 21 de junho 
le 1993 , e suhitem 13.6 do Edital. 

,J BI'<l~ília H DF, 12 rIr. mak, dI.' 20 lO. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

AGÊNC IA NACIO~AL DE TELECOMUNIC-4ÇÕES 
SUPERINTENDENCIA DE ADMINISTRAÇAO­

GERAL 
GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISOS_DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGA0 AMPLO N" r.t2t11t1 

A A.ll;Jtel tnmu póhliw II resultac:kl ,k,l Pregijo Amplo n· 6'10, Pn:x;es.'iO 
na 53500.CX:XX'1621201O - !'.ervir de im~<;.'\fKl do RelatôrXl AnuaI2(x}); Vence-

í~~~~~~~f~~~;Ã~~l~I~_de~~I~~ JI~;~~~1~~~~~!lWJ~:~::i2ls1:0~-
LUt.\A AMÉUA TAVARES DE SOUZA 

PREC,'\'O AMPLO N' 7/10 

ROOR1GO AUGUSTO BARBOSA 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇÃO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DE 

MINAS GERAIS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Segundo Tenno Aditivo :.10 Contrato ER04-W 002nOOH-Anatel. Pro­

cesso: 53524.00209012008. Assinatura: 23/04/10. COlllrat:.tda: EMIVE 

Patrulha 24 Horas Ltda. Ohjeto: prorrogaçijll dt1 prazo de vigência 

pelo período de 12 meses, contadll a panir de 26104110. Vigência: 

26104110 a 25AJ4/11. Fundamento Legô.!l: Artigo 57. Inciso 11. da Lei 

8.666193. Va lor mensal: R$ 880.00. Pmgrama de Trilhalho: Fisca­

lização em Telecomunicay'Ües. Elel?entll de despesa: Outros Serviços 

de Terceiros-P.Jurídica. Nota de Empenho: 2010NEOOO184, de 

23/04/2010. 

P. Têc Resultado 
IIXl.IXKI CLASSIACADA 
100[J00 CLASSIACADA 
100 000 CLASSIACADA 
100 000 CLASSIACADA 
I 000 CLAS IA ADA 
100.000 CLASSIACADA 

TV ]Xl .IX IX 9iV I Xl LA . IA ADA 
TV 3X30.1lOIX]IiV2 100.000 CLASSIACADA 
TV 53X30.00 I X25/02 100.000 CLASSIACADA 

TV 5]X31.1.IXJlX20M2 1I)10(KJ CLASSIACADA 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO 
DO AMAZONAS 

EXTRATOS DE ADITAMENTO 

Sel!undo Aditivo ao COlltriJ!o ERII N· (xlJ/200X-Anatel. Data de 
As.~illiJtura: 30 de anri! de 201 (). Contratada: Eletroreue LTOA. Vi­
gência: 02105/2010 a 01/05/2011. Ohjeto: pn.mogaçijll dll pr...zn dI! 
vigência ptlr um períudu de 12 (doze) meses. Valor anual eslimild\l de 
RS 7.800.00. Fundamento legal: II displlst\l do At1igl1 570

• inciso 11 da 
Lei nO 8.666/93. Pn1grallla de Trahal!w; AdministrayãtJ da Unidade. 
Nota de Empenhl1 na 2010NE000154. Signatáril\s pela CllLltriltante: 
José Gomes Pires e Maria Jeannett $nuz.a da Silva, e pela C\lnlrata(la: 
Ney Maga lhii.es de Souza. 

Segundo Aditivo ao C\llltratll ERII N° 005/200X-Anatel. Dat;.! de 
Assinatura: 30 de abri l de 2010. C\Jl\tratada: Finn & MI1ura LTDA­
EPP. Vigência: Q2/05nO lO a 0 110512011. Ohjelo: pfllTTogiJçijn do pra­
z.o cle vigência por um perít1dll cle 12 (doze) meses. Vô.llllr anual 
estimado de R$ 8.040,00. Fundamentu legal: o JiSpl1stl1 do Ar1ig\l 
57°, inciso 11 da Lei n° 8.666/93. Prol!ramu de Traha lhl1; Admi­
ni.~ t r:.lção dô.! Unidade. Nota de Empenho n· 2010NEOOO15J. Sig­
natários pela CllJllrat:mte: Jtlsé Glllnes Pires e M:.Iria Jeilllllell Slluza 
da Silva. e pela Cnntriltada: Paull1 Finlt. 

Este documento pode ser veriticado no endereço eletrônico http://www.in.gov.btf.Jlltenrickb:Je.html. 
pell1 código 00032010051300110 

Documento :.tssinado digitahnente ctlllfllnne MP n~ 2.200-2 de 24!UXnCXII. 4ue inst iTui a 
Infraestrulur.J de Chaves Púhlicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

E DITAL N' 34, DE 8 DE JUNHO DE 2010 
CONCURSO P ÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS 

E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA EM CARGOS 
DE NÍVEL SUPERIOR E MÉDIO 

o Diretor·Pres idente da Empresa de Trens Urbanos de Porto 
Alegre S/A, doravunte denominada Trcnsurb, com sede à Av. Ernesto 
Neugehauer. 1985. POrlO Alegre. RS. CEP 90250-140, no uso de suas 
atribuições legais e artigo n· 36. letra "g". do Estatuto Social da 
Empresa. toma pública o candidato convocado parJ a Avaliação Mé­
dica Admissional, etapa de caráter eliminatório, o qual deverá com­
parecer de 10.06.2010 ti 14.06.2010, das 8h30min às 12h e das 
13h30mill às 16h30min, no Setor de Pessoa l (SEPES) da Trensurb. 
sito a Av. Ernes(u Neug~bauer, 1985, Pr~dio de Apoio Administrativo 
- Bairro Humaitá. Porto Alegre. CEP 90250-140 (com acesso. tam­
bém. pe la Estação Aeroporto - Trensurb). O candidato aprovado na 
etõlpa de AVALIAÇÃO MÉDICA ADMISS IONAL. submeter-se-ão 
ao cumprimento da etapõl de CHECAGEM DE PRÉ-REQUISITOS E 
COMPROVAÇÃO DE DOCUMENTOS - etapa de cõlráter elim i­
nat6rio. enumerudos no item 4. Edital nO 00112009. O não com­
parecimento do candidato para a realização da Avaliação Médica 
Adm issional e/ou Checagem de Pré-Requisitos e Comprovação de 

ocumentos e/ou. o não atendimento a todos os pré-reljuisitos as­
) ciados ao cargo. no prazo estabelecido pela Trensurb, resultará na 

.!liminação do candidato no Concurso Público. na fonna do item 
12.1.2 - do Edital nO 00112009. Cargo: técnico em gestão - função: 
técnico de contOlbilidade: candidato desclassiticado: 6° Claudio Gon­
çalves dos Santos Júnior - próx.imo candidato substituto convocado: 
7° Anderson Torres Rabelo. 

MARCO ARILDO PRATf~'> DA CUNHA 

AVISO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 345/2009 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB, vinculada ao Ministério das Cidades. torna ptlblico paru fins 
de conhecimento dos interessados que no dia 1i de junho de 2010. às 
14h se darú a reabertura da Sessão Pública da licitação em epígrafe. 
OBJ ETO: Controltação de empresa para serviço paru o transporte 
público de usuários em escadas ro lantes nas estações Unis inos e São 
Leopoldo. Convoca-se as empresas: ESCAL INDÚSTRIA E CO­
MÉRCIO DE ELEVADORES E ESCADAS ROLANTES LTDA e 
THYSSENKRUPP ELEVADORES S/A. para comparecimento na da­
ta e local acima mencionados. Ma iores infonnações pelo fone (51) 
3363-8 115 . Processo n° 252012009. 

P0I10 Ale!U\~ . 7 de junho de 2010 
JAIR BERNARDO CORRÊA 
Olefc do Setor de COJ.npr.ls 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREG.~O ELETRÓNICO N' 114/2010 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A, vinculada 
ao Ministério das Cicbdes. toma público para fins de conhecimento 

~ dos interessados que no dia 24 de junho de 2010. às 08h30' se dar.i a 
\ lerturu de propostas do pregão em epfgrafe e_ às 9h terá início a 
I'sputa em sessão pública. OBJETO: AQUlS IÇAO DE MACAS A­

"'XAS. de acordo com as especificações e quantidades constantes no 
Edital e seus anexos. Limite para recebimento de propostas até às 
08h30' na mesma data da Licitação no sítio www.lic itacoes-c.com.br. 
Maiores infonnações pelo fone (51) 3363-8596 ou pelo sítio 
www.trensurb.gov.br. Processo nO 0587/2010. 

POlto AI::!frt."o, 7 de junho de 2010. 
NARA JOYCE CORREA OLlNTO 

Pregodra 

PREGÃO ELETRÔi';lCO N' 12312010 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB. vinculada ao Ministério das Cidades, toma público para fins 
de conhecimento dos interessados que no dia 25 de junho de 2010, às 
08:30h se dar.1 OI õ1berturu de propostas do pregão em epígrólfe e às 
09h ten1 início a disputa em sessão pública. OBJETO: Aquisição de 
botão de aperto nit rílico. juntas. silenciador, batente e capa protetora, 
de acordo com as especiticações constantes no Anex.o 01 do edital. 
Limite para recebimento de propostas até às 08h na mesma datól da 
Lidlõlção no sítio www.licitacoes-e.com.br.Maiores infonnações pelo 
fone (5 1) 3363-8344 ou pe lo sítio www.trensurb.gov.br. Processo nO 
0556/2010. 

LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 
Pregodm 

Diário Oficial da União - Seção 3 

PREG . .\O EL ETRÔNICO N' IJ S/20 1O 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­

SURB. vinculada ao Ministério das Cidades . torna público para fins 

de conhecimento dos interessados que no dia 29 de junho de 2010. às 

08:30h se dar.1 a abertur.l de propostas do pregão em epígrafe e às 
09h terá início a disputa em sessão pública. OBJETO: AQUISIÇÃO 

DE VÁLVULAS DE RETENÇÃO LATÃO E ARRUELAS ISO­
L ANTES TEFLON PURO. de acordo com as especiticações e quan­

tidades constantes no Edital e seus Anexos. Limite para recebimento 

de propostas até às 08h na mesma data du Licitação no sít io www.li ­

citacoes-e.com.br. Maiores infonnações pelo fone (51) 3363-8596 ou 

pelo sítio www.t rensurb.gov.br. Processo n° 0546/2010. 

Porto Akgr:!. 7 de junho de 2010. 

NARA JOYCE CORREA OLlNTO 
Pregoeim 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 135/2010 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­

SURB. vinculada ao Ministério das Cidades, torna público para fins 

de conhecimento dos interessados que no dia 29 de junho de 2010. às 

08:30h se dará a abertura de propostas do pregão em epígrafe e às 
09h ten.í início a d isputa em sessão pública. OBJETO: Aquis ição de 

solução, limpador de contatos. água plbateria e óleo protet ivo ceroso, 

de acordo com as especificuções constantes no Anexo OI do edital. 

Limite parJ. receb imento de propostas até às 08h na mesma data da 

Licitação no sítio www. licitacoes-e.com.b r.Maiores infonnaçães pelo 

fone (51) 3363-8344 ou pelo sítio www.trensurb.gov.br. Processo n° 
0947n01O. 

1\lJto Alegre, 8 de junho de 20 LO. 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

Pregoeiro 

AV ISO DE RETIFICAÇ.~O 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A· TREN­

SURB, vinculada ao Ministério das Cidades, torna públ ico para fins 

de conhecimento dos interessados que houve retificação no aviso do 

Pregão Eletrônico 12912010, pub licado no DOU de 08/0612010 seção 

3, pág. 107, onde lê-se: "dia 18 de maio,", le ia-se: "dia 18 de j unho." 

Processo oo879n010. 

Porto Alegre:, 8 de maiu de 2010. 

NARA JOYCE CORREA OLlNTO 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 
PREG.~O ELETRÔNICO N' 69/21110 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A. vinculada 

ao Ministério das Cidades. torna público para tins de conhecimento 

dos interess:ldos, o Resultado de Julgamento. do Pregão Eletrônico 

06912010. OBJETO: MATERIAL NITRíuco. Empresas vencedorus: 

LOTE OI: SEAL RUBBER IND. E COM. DE BORRACHAS LT­
DA., no valor de R$ 980,00. LOTE 02 e 03: VEDAÇÓES RIO 
BRANCO LIDA, no valor de R$ 340.00 e RS 324,00 respecti­

vamen',. LOTE 04 e 05: POLÍMEROS ARTEFATOS DE BOR­

RACHA LTOA.. no valor de RS 170.00 e R$ 110.00 respectivamente. 

Processo 055712010. 

Porto Alegre, 8 de juuho de 2QIO. 
GABRIEL GROSS D'AMICO 

Prcgoeiro 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 1113/2010 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegn=: S/A - TREN­

SURB, vinculad:l ao Ministério das Cidades, torna público para fins 

de conhecimento dos interessados. o resultado de j ulgame nto, re­

ferente a licitação em epígr.lfe. OBJETO: Aquisição de ferramentas 
para manutenção. Empresa vencedora do lote OI: TB Gases e Soldas. 

no valor de RS 1.670.00, lote 2 e lote 3: Emp. Turbo Too ls nos 
valores de RS 258.00 e lote 3 no valor de RS 459,00. lote 04: 

Emp.Minas Ferramentas. no valor de RS 2.100.00. Processo nO 

03 1112010. 
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PREGA0 ELETRÓNICO N' 6X/21l111 

A Empresa de Trens Urhal)l\S de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB, vincu lada ao Ministério das Cidades. torna público pôlra tins 
de conhecimento dos interessados, o resultado de julgamento, re­
ferente a lic itação em epígrJ.fe. OBJETO: Aquisição de :..rruela ni­
trílica. vedações, assento em borracha e retentor. Empresa vencedo rJ. 
do lote 02: Polímeros Anefatos de bOfrJ.cha Ltda. no valor de R$ 
685,00. lote 3. lote 4 e lote 5: Emp. Suprema veda Com. Lula nos 
valores de R$ 256.90 para o lote 3, no va lor de R$ 1.448,64 parJ. lote 
4 e RS582 .75 para o lote 5, e Emp. Esteel Ruber Ltda. no valor de R$ 
1.201.20 para o lote 06. O lote OI foi frõlcassado. Processo n° 
0516/2010. 

Porto Alegre. 8 de junho dI! 2010. 
NARA JOYCE CORREA OLl NTO 

Pregoeir.l 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 67/20 10 

A Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - TREN­
SURB. vi ncu lada ao Ministério das Cidades. torna público parol fins 
de conhecimento dos interessados, o resultado de julgamento, re­
ferente 11 licitação em epígrôlfe. OBJETO: Aquisição de papel A4. 
Lote Único: Empresa R.S.M. de Souza Leão. no valor de R$ 
24.550.00. Processo n' 038212010. 

POtto Alegre , 8 de jUll.ho de 2QlO. 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

Pregoeiro 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

PARTES: União e Cachoe irol Alta Telecomunicações Llda .-ME. 
ESPÉCIE: Contr.lto de Adesão de PennissUo outorgada por meio da 
Portaria nO 341, de 19 de março de 2002, publicada no Diário Oficial 
da União de 25 de março de 2002. 
OBJETO: Execução do serviço de radiodi fusão sonora em freqüência 
modulada . na loca lidade de Prados. Estado de Minas GerJ.is. 
VIGÊNCIA: O contmto tem vigência de 10 (dez) anos e entra em 
vigor na data de publicõlção deste extrato no Diário Oticial da 
União. 
DATA E ASS INATURA: 26 de maio de 20 10. José Artur Filardi 
Leite - Ministro de Eslado das Comunicações. e Sueli Gonçalvez. 
Pedrasa Costa - S6cia-AdministrJ.dor.t da Cachoeira Alta Telecomu­
nicações Ltda.-ME. 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação. constituída pela Portari a 
MC n.O 432. de 24 de j ulho de 2009, pub li cada no DOU de 27 de 
julho de 2009. e suas alterações. torna público. por meio de ste Aviso. 
de liberação sobre o Pedido de Des istência dOI proponente RÁDIO 
NOTíCIA FM LTDA., na concorrência 03512009. para a localid õJde 
de Tamarana, no estado do Paraná, e em conformidade com o art. 43. 
§ 6', da Lei 8.666. de 23 de junho de 1993 . concluiu pela ACEI· 
TAÇÃO do pedido. 

A Comissão Especial de Licitação. constituída pe la Portaria 
MC nO 432. de 24 de j ulho de 2009. publicada 110 DOU de 
27107n009, e suas alterações, em confonnidade com o(s) Edita l(s), 

'''''ndo , NOTAIN' 07 18 - 2.17I201O/KMMlCONJUR-MC/AGU, 
item lI, lelru "C". TORNA SEM EFEITO a publicação contida no 
Aviso às folhas 92, Seção 3, do Diário Oficia l da União n.o 112. de 
16/0612009. referente à pontuação das Propostas de Preços pela Ou­
torga (PP) e do Va lor Ponderado (VP). na concorrência 09012000-
SSRlMC, loca lidade de Mandaguaçu/PR. mantendo inalteradas as de­
mais infonnações contidas no mencionado Aviso. 

Este documento pode ser verificado no endereço elelrônico hnp://www. in.gov.bú.wttnticndehlml. 
pelo código 00032010060900155 

A Comissão Especia l de Licitação. constituída pela Ponaria 

MC n° 432, de 24 de julho de 2009. publicada no DOU de 

27/0712009. em confonnidaele com o(s) Edital(s), torna púb licl1 ljue a 

sessão para a abertura dos invó lucros contendo as Propostas de Pre­
ços das Proponentes classificadas. será realizada no seguinte ende­

reço: Esplanada dos Ministérios. B loco R. Sobreloja· sala 104. Ed. 

Sede. Brasília/DF, de acordo com o indicado no qU.~,J;.? .aba.u.o.-Fic."Jir(;: 

convocados os partícip~! ,~;, • .J.i.~.~!qç~~o.. bem ·cOInô· con~~a,~o~ _c.!~~~ )J 
interessados para acompannar os . tr~b,all}os_. : ~~ .. t" . I· •• •. : __ ' . : . ...... ~ 

Documento assU1:1do digitalmente C\fe€~' \h'2_200_2 de 241Ü&l2pDI . que~~blQr~ ;. 
Infr; Slru\U~ df~hayt'6. PlltíltCi.lS Brasitlma • lCP-Brasil. .. 

\111\1, .'. ~' ,. ""M , 'i ,)~-~\G\AN[.\~, ~\ 
CONFf:.i ' .. t: ',., ' ;" .. -

2 3 St."i 2(n1 

~ ... ~ -----
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Localidades ANEXO I 

Borba, Humaitá, Jutai, Liíbrea, Manicoré, Santo An­
tônio do I á São Paulo de Oliven a e Tabatine:a. 

RECURSO CONTRA A HABILITAÇÃO DE TERCEIROS - CONHECIDO E PROVIDO. 

A Comissão Especial de LicitiJção, constituída pela Portaria Me n° 432, de 24 de julho de 2009, 

publicada no DOU de 27/07(2009, em confonnidade com o(s) Edital{s), toma público que a sessão para 

a abertura dos inv61ucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes classificadas, será realizada 

no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sO!IO! 104, Ed. Sede, BrasílialDF, 

de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os partícipes da licitação, bem como 

convidados demais interessados parO! ncompanhar os trabalhos . 

A Comissão Especial de Licitação. consriruída pela Portaria Me nO 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27107/2009. em confonnidade com 0(5) Edital(s), toma público ljue a sessão para 
a aberturu dos inv6lucros contendo as Propostas de Preços das Proponentes cla ssificadas, sed realizada 

~~ :~~~á~tec~~d~ei~~:ic~j~a,~~d~u~â:o ~~n;i~~~i~~~~o~~n~~~~J~:I~jsil ~a~aí~aiP~~4d~1i~~~~~;.Bb~~li~~ 
convidados demais interessados para acompanh<lr os trabalhos. 

Localidades 
ral1!:wnça au 1st:!, 

dos Cam os. 

~najás, Aveiro, Chaves, Novo Progresso e Du­
rem. 

A Comissão Especial de Licitação. constituída pelO! Portaria MC n.o 432, de 24 de julho de 

...... 009. publicada no DOU de 27/07(2009. e suas alterações, em confonnidade com a legislação em vigo r 

) Editais de Licitação, toma público o resultado de análise does) recurso{s) interposlo(s) na fase de 

habilitação de proponente(s), com relação à(s) concorrência(s) e respectivo(s) serviço(s) indicado(s) 

no(s) Anexo(s). 

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria Me na 432, de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27107(2009, em confonnidade com os Editais de Licitação. toma público que a 
sessão para abertura does) inv6Iucro(s) contendo a(s) Proposta(s) Técnica(s) da(s) Proponente(s) ha­
bilitada(s), será realizada no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sobreloja - sala 
104, Ed. Sede, Brasília/DF. de acordo com o indicado no quadro abaixo . Ficam convocados os partícipes 
da licitilção, bem como convidados e demais interessados para acompanhar os trabalhos. 

AGÊNCIA NACION{\L DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDENCIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo n° 53500.02839512009 - OBJETO: obtenção do direito de 
exploração no Brasil do satélite estrangeiro NSS-5. AUTORIZADA: 
NEW SKIES SATELLITES B.V., tendo como representante legal a 
NEW SKIES SATELLITES LTDA. Despacho n' 4477/20IQ-SPV, de 
2 de junho d~ 2010. do Superintendente de Serviços Privados. 
RATIFICAÇAO: RONALDO MOTA SARDENBERG - Presidente 
do Conselho; Despacho nO 4.590(201O-CD, de 7 de junho de 2010. 

Processo nO 53500.022255(2009 - OBJETO: obtenção do di reito de 
exploração 110 Brasil do .satélite estr.l1lgeiro SPACEWAY-l. AlITO­
RIZADA: DIRECTV GRDUP, INC., tendo como representante legal 
u SKY BRASIL SERVIÇOS LIDA. Despacho n' 4480/20IO-SPV, de 
2 de junho de 2010, do Superintendente de Serviços Privados In­
terino. 
RATIFICAÇÃO: RONALDO MOTA SARDENBERG - Presidente 
do Conselho; Despacho nO 4.578/201O-CO, de 4 de junho de 20 lO. 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Tenno de Registro de Preços ADG! na 2(2010 - AnuleI; DOlta de 
A~sinatura: 4/06/2010; Contratada: B2BR BUSINESS TO BUSI­
NESS INFORMATICA BRASIL S/A; Vigência: I (um) ano, a contar 
da duta de sua assinatura; Objeto: Registrar preços para eventual 
aquisição de equipamentos servidores e licenças de softwares de sis­
temas operacionais e de banco de dados necessários para sua ope­
-'cionalização, incluindo instalação, contigur.!ção, suporte, garantia 

) 
funcionamento por 36 (trinta e seis) meses e assistência técnica 

,, -site; Fundamento Legal: Lei na 9.472/97 e Resolução na 005/98 -
Regulamento de Contr.1t:lções da AnafeI e pela Lei na 8.666/93: Valor 
do Tenno: RS 1.029.996,00: Processo na535oo.018861nOO9 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADlOFREQUÊNCIA 
" E FISCALIZAÇÃO _ 

GE,RENCIA-GERAL DE FISCALlZAÇAO , 
ESCRITORIO REGIONAL NO ESTADO DO CEARA 

APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

AylSO DE L1CrL\çÃO 
PREGA0 AMPLO N' 1/2010-ER9 

A Állatel, CNP] n° 02.030.71510014-37, toma público que 
realizará o Pregão Amplo em 24/06/2010, às 9 :30 horas, cujo objeto 
é a prestação de Serviço Móvel Pessoal, modalidade loca l, se ndo 30 
(trinta) acessos para a prestação do SMP voz e outros 30 (trinta) 
acessos paru prestação do SMP dados, para atendimento das ne­
cessidades do Escrit6rio Regional da Analelno Cear.í e dõls Unidades 
Operõlcionais no Rio Grande do Norte e no Piauí. O Edital estará 
disponível a partir de 09106(2010 nu Avenida Senador Virgílio Tá­
vora, 2500, Dionísio Torres, Fortaleza/CE, das 9 às 11 e das 15 às 17 
horas e no site da Anatel: www.anate\.gov.br, seção: Espaço do Ci­
dadão - Interação com a Sociedade • Licitações - Editais em An­
damento - de aquisição/alienação. 

ata a eumão 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO AMPLO N" 7/2009-ER09 

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel toma 
público o resultado do Pregão Amplo na 7nOO9-ER09-CE, Processo 
na 53560.001254(2009, cujo objeto é a contratação de serviços de 
recepção (lote 1), mensageria (lote 2) e apoio técnico de infonnática 
(lote 3) para a Unidade Operacional 9.2 da Anatel no Piauí, de­
clarando vencedora a Empresa KLARE LTDA, nos lotes 1 e 3, nos 
valores anuais respectivos de R$ 27.499,92 (vinte e sele mil e qua­
trocentos e noventa e nove rea is e noventil e dois centavos) e RS 
20.52 1,56 (vinte mil e quinhentos e v inte e um reais e cinqüenta e 
seis centavos) e a Empresa PLUS SERVICE LTDA, no lote 2, no 
valor ilnual de RS 16.690,00 (dezesseis mil e seiscentos e noventa 
reais). A presente contratação foi homologada pelo Gerente do Es­
critório Regional 09, através do Ato na de 3819, de 08.06.2010. 

FRANCISCO WILSON DE OLIVEIRA (JO,>lliS 
Pregoe iro 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO 
DO AMAZONAS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 8 DE JUNHO DE 2010 

A Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel nos ter­
mos do artigo 65, parágrafo único, do Regimento Intento da Állatel, 
instituído pela Resolução n° 270, de 19/07(2001. tendo em vista a 
comprovação do ni:io recebimento da notificação por correspondência 
através dos Correios, e por se encontrarem em local incerto e não 
sabido, NOTIFICA os interessados ao tinal relacionados, da ap licação 
da sanção de multa . Observado o disposto no artigo 82, § 5a, do 
Regimento Intemo da Anatel, que concede o prazo de 10 (dez) dias 
para eventual interposição de recurso administrativo, o despacho de 
aplicação da sanção será publicado no Diário Oticial da União, em 
cumprimento ao disposto no artigo 77, inciso IX do Regimento In­
lemo da Anatel, passando a ser considerado como agravante. con­
soante prevê o artigo 178 da Lei na 9.472, de 16/07/97. O documento 
hábil para quitação da multa estar.í ti disposição para pagamento em 
qualquer um dos escritórios da Anatel a partir da data de publicação 
deste o.to, correndo também u partir da mesma. as correções mo­
netárias incidentes. 

PROCESSO 

535!I.OOI30112001'i 
535!I.OOO I4~12001 

535111.000 14112001 
5~~ I. 12612 1 
53581.00014012007 
53581.00013912001 
n 111. 1l1n 1 

II'fICRESSADO( .... ) 

VALDtVlNO MAR UES MACHADO 
VANDERLEI JOSÉ OVANl 
JUVENAL GOMES DA SILVA 

ANIAS INÁ [ S SJ NI R 
FRANCISCO DE PAULO DE SOUZA LIMA 
MARlA DELAlR RACK DOS SAm'OS 
AR'N IADSS -[AR 

JOSÉ GOMES PIRES 

VALOR 
MULTA 

RS? 8~.OO 
RS 1\1\1.01 
RS I\R!.OI 
RS l. 1 
RS RRI.OI 
RS R81.01 
RS ItRl. 1 

oncorrencla 
ão oão a arra. 

Bru:lília - Dr·: S do! junh() de 20 I O. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

P!1!sidente du Comissüo 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DE SÃO 
PAULO 

APOIO JURÍDICO 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO 

Ficam as entidades listadas a seguir, por se enconlrarem em 
local incerto e não sabido, NOTIFICADAS, nos tennos do artigo 65, 
parágrafo único, do Regimento Intemo da Anatel. aprovado pela 
ResoluçâoAIl.a 270, de 19.07.2001. da decisão que aplicou sanção de 
ADVERTENCIA, nos respectivos Procedimentos para Apuraç50 de 
Descumprimento de ObrigOlções. A partir da publicação do presente 
edital, fica aberto o prolZO de 10 (dez) dias para a apresentação de 
Recurso Administrativo, que poderá ser encaminhado ao Escrit6rio 
Regional da Anatel. situado na Rua Vergueiro, 3073, CEP 04101-300 
- Vila Mo.riana - São PaulolSP. Em 22 de Junho de 2005 
Proces.so n.o 53504.001739(2001 - Aplica a VICENTE DA CON­
CEIÇAO SANTOS, entidade executante do Serviço de Radioamador. 
no municfpio de São Paulo, no Estado de Sâo Paulo, sanção de 
ADVERTENCIA, por estar incursa no preceito do item 13.1 c/c 
17.3.4 da Nonna na 13/94, em cOllsonllnciOl com o disposto no artigo 
173, inc iso I, da Lei n.a 9,472, de 16107/1997, em cOl1sonllncia com o 
disposto no Olrtigo 173, inciso 1, da Lei Il.a 9.472, de 16107/1997. Em 
12 de março de 2010 
Processo n.o 53504.01706 1n006 - Revê, de ofício, a sanção de multa 
aplicadal. em r.Jzão_ de indiponibilidade de licença, u TELECOMU­
NICAÇOES DE SAO PAULO S.A., entidade executante do Serviço 
Rudiotelefônico. no Estado de São Paulo , detenninando sua des­
caracterização e aplica a sanção de MULTA para, por estar incursa 
no preceito do item 2.6 da Instrução Nonnativa na 03/85, em con­
sonância com o disposto no artigo 173. inciso lI. da Lei !l.a 9.472, de 
1610711997. 

EDII..SON RIBEIRO DOS SANTOS 
Surerinto!nd~n['~ dI! Radi\l Frt'qüênl.'ia 

~: PisGI h",açJo 

Ficam as entidades listadas a seguir, por se encontrarem em 
local incerto e nâo sabido, NOTIFICADAS, nos tennos do artigo 65, 
parágr.Jfo único, do Regimento IntentO da Anatel, aprovado pela 
Resolução n.a 270. de 19.07.2001. da decisão que aplicou sançiio de 
MULTA. nos respect ivos Procedimentos pan'\ Apuração de Descum­
primento de Obrigações, em consonância com o disposto no artigo 
173, inciso 11, da Lei O,a 9.472, de 16107/1997. A partir da publicaç50 
do presente edital, fica aberto o prazo de 10 (dez) diO!s para a apre­
sento.ção de Recurso Administrat ivo, que poder.í ser encaminhado ao 
Escritório Regiona l da Anatel , s ituado na Rua Vergueiro, 3073, CEP 
04101 -300 - Vila Mariana - São Paulo/SP. Em 25 de Janeiro de 
2010 
Processo n.a 53504.02012612009 - Aplica a RINALDO VARELO 
RODRIGUES. entidade não outorgada do Serviço de Radiodifusão 
Sanar.! em Frequência Modulada, no município de Diadema, no Es­
tado de São Paulo, sançi:io de MULTA, no valor de RS 9.044,00 (nove 
mil e quarenta e quatro reais) por estar incursa nos preceitos do artigo 
17 do Anexo .à Resoluçâo nO 259(2001, artigo 55, alínea "b", do 
Anexo à Resolução na 242f2ooo e artigo 163 da Lei nO 9472/97, com 

OSVALDO R.IBEIR.O FILHO 
Pregoeiro 

%~~amenlo no art. 173, II da Lei n° 9.472197. ~~ .•. ~\:~~~~~ .. ~;, .... J'\ 
Processo n. ' 53504.004480/2~c ...... VJ!illi\!i'!R AMB\l..QS,IÇ1 , I 
DE LIRA, entidade não~ado !:\eryi~o.. ftc . "a~1ti~ts..q-\\,,} 
nora em Frequência Mo~1f!4T~nT@Jd.(pj<? ~ê:_. Su[ahO',..,t1 r::sJiI(~O l 

Ge~nt~ R\!gionul de São Paulo. Sol ç ' :~l\f}-flcf v:.t(d'r Cf>.. ~.~.J-?~ . ~ ~ 

Documento assinado digitalmente con nnM\f\i5~ é-12~Ã)~lió61~ " que institui a \ Este documento pode ser veriticado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bVJutenticUde.hn-n1. 
pelo código 00032010060900156 Infraes rUfa de Chaves Públicas ~~s)kJro~~À.\'. 
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AVISO DE RETIFICAÇÃO 

A Comissão Especial cle Licitação. constituída pela Portaria Me nO 432. de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27/07/1009, resolve retiticar os avisos publicados no Diário Oficial da União, W 
108, de 09106/2010. Seção 3. pág. 156, referente as concorrências de n'" 15212001, 16012001 e 01112010. 
onde se lê: data da reunião 1410612010. leia-se : data da reunião 15/06/2010. Mantendo inalteradas as 
demais infonnações nos mencionados avisos. 

Presid~nr~ da Comissão 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDÊNCIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Primeiro Tenno Aditivo ao ContrJ.to ADADI nO 2012009 -Anatel; Dar:l de Assinatura: 2810512010: 
Contratada: Tókio Marine Br.lsil Segurador.! S.A; Objeto:Prorrugação cuntratual por um períoJo de 12 
(doze) meses, contado u partir de 02106/2010: Fundamento Legal: Art. 57, II clc Art. 65, n, "d" e § 2°, 
II da Lei nO 8.666193: Valor do Aditivo: R$ 72.563,88; Processo nO 53500.01460312008. 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO- GERAL 
GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE INEXIGInILH>ADE DE LICITAÇ.~O 

rocesso na 53500.cXH0701201O. Contratação da Empresa Bro.lsi! de Comunicação S.A., para distribuição 
da publicidade legal de interesse da Anatel, pelo período de 12 meses, prorrogável até 60 meses, no 
valor de R$ 1.500.()()(),OO. Amparo: art 25, caput, Lei 8.666/93. Aprovação: Gerente-Geral de Ad­
ministração, Ato 3828, de 8/6/10 e Ratificação: Rodrigo Augusto Barbosa, Superintendente de Ad­
ministração-GerJI, Ato 3851, de 9/6110. 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO PARÁ 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DE 9 DE JUNHO DE 2010 

Edital nO: 101-000212010 
A Agencia Nacional de Telecomunicuçôes - Anarel, por meio do presente Edital, NOTIFICA 

DO(S) LANÇAMENTO(S) do(s) crédito(s) da{s) rece ita(s) em nome do(s) devedor{es) que se ell­
contra(m) ao final relaciolludo(s), por se encontnr(em) em local incerto e não subido. Fica(m), portanto, 
ciente{s) que o não pagamento do débito implic.o.rá a inscrição do débito em Dívida Ativa, assim como, 
transcorrido o prJzo especificado a seguir, 3. inclusão do devedor no C3.dastro Inform.o.tivo de créditos 
não quitados do Setor Público Federal - CADIN, no prazo de 75 (setenta e cinco) dias. O pagamento 
poderá ser realizado junto ao Banco do Brasil S/A com a utilização do GUIA DE RECOLHIMENTO 
DA UNIÃO-GRU - boleto bancário, obt ido na Analel ou na internet, no endereço: www.3.na­
tel.gov.brlboleto, que informará o valor atualizado e a data para pagamento. E para que chegue ao 
conhecimento dos interessados, foi expedido o presente edital, que será publicado pela Imprensa Oficial, 
e, ainda, afixado no local. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico htrp://www.in.gov.ixf.w.\I!nocil:rle.html. 
pelo código 00032010061000103 

81176201387 JOSE SILVA DOS SANTOS 80302097465 1555 535720002682009 2009 
35559780120 JOSINO GOMES VERAS 80302152318 1555 535690023 112009 2009 
58148272204 LEANDRO ASSUNCAO CAR- 80302079807 1555 535690001422009 2009 

VALHO 
7 9 27 42 MAD N LIMA MARllN 80302 I 2 I 5 5 5690035 12008 2009 
06778135204 rlWRfsL BERNARDO DOS 80302026606 1555 535690037342008 2009 

09522999253 ~rfrR1~E~E~~RFlRIO DE OLl- 803016340 17 1555 535690018582009 2009 

14073466879 ~O JOSE SOUZA OLl- 80302212825 1560 535690007982009 2009 

01824918000118 - MARABA VIGILAN- 50011875836 1550 535690001672008 2009 
A 

69321841172 8~EY DE SOUZA AN- 80302076891 1555 5356900 11332009 2009 

04531310268 RAIMUNDO RODRIGUES DE 
SOUZA 

80301927707 1555 535690007312008 2008 

90149955200 RENATA DO ESPIRITO SAN-
TO CARDOSO 

80302212310 1555 535690027032009 2009 

76770001268 SIDNEY TEIXEIRA DE SOU-
ZA 

80302197257 1555 535690016962009 2009 

01498505309 SILVESTRE FERREIRA DA 
SILVA 

80302092587 1555 5356900 11322009 2009 

994295782 VALDIR BRITO DE SOUSA 80302036407 1555 535690029312008 2009 
26861984272 V~fg~E AUGUSTA DOS 80302045406 1555 535690023522008 2009 

57174580297 f~.2rlR MONTEIRO MAGA- 80302197923 1555 535690016942009 2009 

51225476372 WAGNER SANTOS SILVA 832171614 1555 53569QC 7842009 2009 

Edital na: 101-0003n01O 
A Agencia Nacional de Telecomunicações - Anatel, por meio do presente Edital, NOTIRCA 

DO(S) LANÇAMENTO(S) does) crédito{s) da(s) receita(s) em nome does) devedor(es) que se eu· 
contra(m) ao tlnal relacionado(s), por se encontr<lr(em) em local ince no e não !iabido. Fic<l(m), ponanto, 
ciente(s) que poder.1(ao) apresentar IMPUGNAÇÃO, a ser dirigida à (ao) Escritório Regional da Anatel 
no Pará, Endereço: Travessa Rosu Moreira 476 - B<lirro do Telégrafo - Belém/PA CEP; 66113-110, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a p<lrtir da d<ltn da pubticnção deste Edital. e que o não pagamento do débito 
ou a rejeição da impugnação implicará a inscrição do débito em Dívida Ati va, assim como, tran!icorrido 
o prazo especificado a seguir, a instauração de procedimento de apuração de descumprimento de 
obrigação que poderá resultar em caducidade, no prazo de 60 (sessenta) dias, e a inclusão do devedor no 
Cadastro Infonnativo de créditos não quitados do Setor Público Feder<ll - CADIN, no prazo de 75 
(setenta e cinco) dius. O pag<lmento poder.í. ser realizado junto ao Banco do Brasil S/A com a utilização 
do GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO-GRU - boleto bancário, obt ido na Anatel ou na intemel, 
no endereço: www.anateLgov.brlboleto . que infonnará o valor atualizado e a data parol pagamento. E 
para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi expedido o presente edital, que ser..í publicado 
pela Imprensa Oficial, e, ainda, atlxado no local. 

CNP ICPF 
2 3 32 

Nome do Devedor 
ALBERTO LIMA ROCHA 

Numero Fistel 
50013340204 

Receita 
TFF 

Ano 
2009 

42913926215 EDlS N PINT DE ZA 5 11724382 TFF 2009 

JO.~O ALBERTO REIS LUZ 
Gerente do Esnitóri(l 

ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

I\VISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGA0 AMPLO N° 1/20Hl-ERIl2/Rj-ES 

Agência Naciona l de Telecomunicações - Anatel toma pública a homologação do resultado do 
Pregão Amplo presencial n.o OCnnOlO-ER02/RJ-ES , Proc. n.O 53508.0 1646712009, tendo por objeto a 
contratação de entidade prestadora do Serviço Móvel Pessoal (Lote 1) e Serviço Telefônico Fixo 
Comutado na modalidade Longa Distância Nacional para o SMP (Lote lI), para o Escritório Regional do 
Rio de Janeiro; declarando vencedora u V IVO S/A, CNPJ n." 02.449.99210181 -01, pelo .... alor global 
anual estimado de RS26.518,92 (vinte e seis mil, quinhentos e dezoito_reais e noventa e dois centavos) 
p'" o Lote I; e , EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇOES SIA-EMBRATEL, CNPJ n." 
33.530.48610001-29, no valor global anual estimado de R$9.590,OO (nove mil, quinhentos e noventa 
reais), para o Lote 11. A adjudicação dos objetos licitat6rios foi homologadu pelo Gerente do Escritório 
Regiona l no Rio de Janeiro (ER02/RJ-ES), em 8/612010, por meio do Ato 11.° 382012010. 

DANIEl.A FERRO TORRES 
Pr:::goeira 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO PVST/SPV N" 161, DE 16 DE MARÇO DE 21111l 

PARTES: Agência Naciona l de Telecomunicações - Anatel e Up Net Telecomunicações Ltda. Espécie : 
Tenno de Autorização. OBJETO: Autorização para prestação, em regime privudo, do Serviço de Co­
municação Multimídia, de interesse coletivo, em âmbito nacional e internacional, tendo como :íreu de 
prestação todo o território nacional. A autorizução é expedida a título oneroso, 110S tennos do ano 48 da 
LGT, sel11 car:íte r de exclusividade, por prazo indetenninado . 
SIGNATARIOS: Dirceu Baraviera - Superintendente de Serviços Privados Interino. 
Pela AUIúRlZADA: Renan Pro.ldos de Oliveu-J - Diretor GerJI e L1isa de Paula Machado - Din=:torJ FU1anceiro.l. 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO PVST/SPV N° 172, DE 23 DE MARÇO DE 211111 . 

PARTES: Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel e HCMRF Serviços de Telecomunicações 
Ltda. - ME. Espécie: Tenno de Autorização. OBJETO: Autorizução para prestação, em regime privado, 
do Serviço de Comunicação Multimídia, de interesse coletivo, em ãmbito n<lcional e internacion~do 
como área de prestação todo o território nacional. A autorização é expedida a t~UMÇh~~b':'iiôs tentos 
do art. 4~ da LGT, sem caráter de exclusividade. por prazo~C1mTiWNt'ttr.>C" . ...- Q f\ t , 
SIGNATARIOS: Dirceu Baraviera - Superintendellt~rvíços Prjvados, 1I\t~~i.nl1.: ~::: )C .. ",. .... \.·· \ 
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Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: TELEVISÃO BRASIL LIMITADA 

2. CNPJIMF: 03.944.185/0001-80 

3. Edital da Concorrência: n. o 160/2001 SSRlMC 

4. Serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV) 

5. Localidade: Bragança Paulista UF: SP ",,~~1t111 ... t.~1o<OJ.~1"'------\ 

• "\ C~O~0I\ ' \ SEPVIÇO PUB\Y),> , ... .,:, i.::v-,\" 

6. Valor Proposto: R$ 710.000,00 (setecentos e dez mil reais) \C~i~;:~~ ~;r~~~~~~~:~:L \ 
algarismo e por extenso 2 3 SEI 2:l1.-\ 

, ~~ ",---. 

la Parcela: R$ 355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil reais) 
algarismo e por extenso 

2a Parcela: R$ 355.000,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil reais) 
algarismo e por extenso 

Bragança Paulista, 20 de agosto de 2.002 I ~ 

. :?,,,"" E~~" 
diretora 

lJi 
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,. CONJUNTO N.o 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência n.O 160/2001 - SSRlMC 

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: BRAGANÇA PAULISTA 
Servico: Servico de Radiodifusão de Sons e Imaaens UF: SP 

; . : " ( 'Razão Social da p roponente' TEI EVISAO.-BRASIL LIMITADA 

~ 



ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: TELEVISÃO BRASIL LIMITADA, 

2. CNPJIMF: 03.944.185/0001-80 

3. Edital da Concorrência: n.o 160/2001 SSRlMC 

4. Serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV) 

5. Localidade: Pindamonhangaba UF: SP 

6. Valor Proposto: R$ 888.888,88 (oitocentos e oitenta e oito mil, oitocentos e 
oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos) 

Algarismo e por extenso 
~~.o: ... ,-_., ... , ", ... ~o;.'~'iI'_.'U; .... ~. ~.-.,_ . ......... --<.\ 

~
SEr-MÇG F!.::I=: :.' ~~ ..) fT: kfij.,L ! 

1 a Parcela: R$ 444.444,44 (quatrocentos e quarenta e quatro rrlil~ istérk:~ Cc::' '~::S'.! : i ; ::'.1~3~-;s ~ 
quatrocentos e quarenta ~ quatro reais e quarenta e quatro centavo CONFERE cor~l O ORIGitv.A.L ~ 

A1gansmo e por extenso .23 SEr 201i lI ! 
2' Parcela: R$ 444.444,44 (quatrocentos e quarenta e quatro 11Ji1, ~ ti I 

quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos) 
Algarismo e por extenso 

Pindamonhangaba, 20 de agosto de 2.002 
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ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: TELEVISÃO BRASIL LIMITADA 

2. CNPJ!MF: 03.944.185/0001-80 

3. Edital da Concorrência: n. o 160/2001 SSRlMC 

4. Serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV) 

5. Localidade: São José dos Campos DF: SP 

6. Valor Proposto: R$ 8.888.888,88 (oito milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, 
oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito centavos) . 

Algarismo e por extenso 

1 a Parcela: R$ 4.444.444,44 (quatro milhões, quatrocentos e quarenta e 
quatro mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e quatroc~ós) 

Algarismo e por extenso lO 
2a Parcela: R$ 4.444.444,44 (quatro milhões, quatrocentos e quarenta e 

quatro mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos) 
Algarismo e por extenso 

. a Alice Quércia 

diretora A 
< I \ 

I \ 

1\ 



--_ ..... -("') _ cn 

Q ~g:] I ..cr;;,... _" -'" -n ~. '-. . 
N nJ ~J,·Z--) " 
w ~ 7"· O ~ ,M; - . ) -. " 

~ f! ~ ~~, :J." ~ 

.. ,1 ~ .<'--4:_"~---= 

~ r ~ .:.~ \CONJUNTO N.O 3 _ PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
~fK :~~ I Edital da Concorrência n.O 160/2001 - SSRlMC 
~ ~ ~; ~ i SERViÇO DE RADIODIFUSÃO ----..... ~""" 

Localidade de Prestação do Serviço: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
Servico: Servico de Radiodifusão de Sons e Imaaens UF: SP 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO N° 260/2010 

LOCALIDADE(S): BRAGANÇA PAULISTA, PINDAMONHANGABA E SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS/SP. 

Em 15 de junho de 2010, terça-feira, às lOh15 (dez horas e quinze minutos), na salà:"de Reunião 
da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta cidade de Brasília, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC 
n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a participação 
de seu Presidente Alvimar Bertrand D. G. de Macedo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici 
e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de 
realizar a abertura does) invólucro(s) e julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço 
pela outorga da(s) proponente(s) classificada(s) na concorrência n° 160/2001-SSRlMC, que 
visa à outorga de concessão para exploração do serviço de sons e imagens (TV), na(s) 
localidade(s) de: BRAGANÇA PAULISTA, PINDAMONHANGABA E SÃO JOSÉ DOS 

, ) CAMPOS/SP, conforme convocação publicada no DOU de 09/06/2010, Número 108, Seção 
"3", Página 156, e retificação no DOU de 10/06/2010, Número 109, Seção "3", Página 103, 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir. (1) Assinatura da lista de presença das proponentes e 
do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por parte do Presidente, do 
rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas 
diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo administrativo de n° 
53000.040687/2007-67. (3) Análise does) envelope(s) constante(s) da presente abertura, não 
sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes ou público presente. (4) 
Abertura does) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) 
seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por ' localidade(s): BRAGANÇA 
PAULISTA/SP. TELEVISÃO ALTAMAR LTDA., Processo n° 53830.001'828/02, TV 
STÚDIOS VALE DO PARAÍBA S/C LTDA., Processo n° 53830.001826/02, STAR RÁDIO E 

"COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53830.001822/02, NEON SAT COMUNICAÇÃO 
, . LTDA., Processo n° 53830.001821/02, XARAÉS COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 

" cO i . D:C'::"'S'3830.001833/02, MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
l'- ______ Ct=.k. - 53830.001823/02, ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA., Processo n° 

._ .- 53830.001835/02, TRANSCOM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
-, ,- 5 30.0~18D4/02, WESTHAM PARTICIPAÇÕES LTDA., Processo n° 53830.001829/02, ;; 

Y Ata de Reunião n° 260/2010, de 15/06/2010, terça-feira - Cone. n° 160/2001 - Página 1 de 3 
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TELEVISÃO BRASIL LTDA., Processo n° 53830.001831/02, LÍNEA SAT COMUNICAÇÃO 
LTDA., Processo n° 53830.001820/02. PINDAMONHANGABAlSP, TELEVISÃO 
ALTAMAR LTDA., Processo n° 53830.001828/02, STAR RÁDIO E COMUNICAÇÃO 
LTDA., Processo n° 53830.001822/02, NEON SAT COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53830.001821/02, MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53830.001823/02, ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA., Processo n° 
53830.001835/02, TRANSCOM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53830.001834/02, WESTHAM PARTICIPAÇÕES LTDA., Processo n° 53830.001829/02, 
TELEVISÃO BRASIL LTDA., Processo n° 53830.001831/02, LÍNEA SAT COMUNICAÇÃO 
LTDA., Processo n° 53830.001820/02. SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, STAR RÁDIO E 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53830.001822/02, NEON SAT COMUNICAÇÃO 
LTDA., Processo n° 53830.001821/02, XARAÉS COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 
53830.001833/02, MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 
53830.001823/02, ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA., Processo n° 
53830.001835/02, TRANSCOM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA. , Processo n° 
53830.001834/02, WESTHAM PARTICIPAÇÕES LTDA., Processo n° 53830.001829/02, 
TELEVISÃO BRASIL LTDA., Processo n° 53830.001831/02, AB-PC PUBLICIDADE E 
COMUNICAÇÃO S/C LTDA., Processo n° 53830.001825/02, LÍNEA SAT COMUNICAÇÃO 
LTDA., Processo n° 53830.001820/02. (5) A documentação foi rubricada pelos membros da 
Comissão Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha 
eletrônica does) valore(s) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme segue: 
BRAGANÇA PAULISTAlSP. TELEVISÃO ALTAMAR LTDA., R$ 704.400,00 (setecentos e 
quatro mil e quatrocentos reais), TV STÚDIOS VALE DO PARAÍBA S/C LTDA., R$ 
830.000,00 (oitocentos e trinta mil reais), STAR RÁDIO E COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 
4.390.000,00 (quatro milhões e trezentos e noventa mil reais), NEON SAT COMUNICAÇÃO 
LTDA., R$ 3.225.000,00 (três milhões e duzentos e vinte e cinco mil reais), XARAÉS 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 1.777.000,00 (um milhão e setecentos e setenta e sete mil reais), 
MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 1.770.000,00 (um milhão e setecentos e 
setenta mil reais), ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA., R$ 2.418.000,00 (dois 
milhões e quatrocentos e dezoito mil reais), TRANSCOM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., R$ 4.365.000,00 (quatro milhões e trezentos e sessenta e cinco mil reais), WESTHAM 
PARTICIPAÇÕES LTDA., R$ 513.000,00 (quinhentos e treze mil reais), TELEVISÃO 
BRASIL LTDA., R$ 710.000,00 (setecentos e dez mil reais), LÍNEA SAT COMUNICAÇÃO 
LTDA., R$ 2.568.000,00 (dois milhões e quinhentos e sessenta e oito mil reais). 
PINDAMONHANGABAlSP, TELEVISÃO ALTAMAR LTDA., R$ 1.010.000,00 (um milhão 
e dez mil reais), STAR RÁDIO E COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 3.586.000,00 (três milhões e 
quinhentos e oitenta e seis mil reais), NEON SAT COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 2.535.000,00 
(dois milhões e quinhentos e trinta e cinco mil reais) , MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO 
LTDA., R$ 2.177.777,00 (dois milhões e cento e setenta e sete mil e setecentos e setenta e sete 

. reais), ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA., R$ 4.518.000,00 (quatro milhões e 
rJ. POw;f11C 

quinhentos e dezoito mil reais), TRANSCOM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA.,_ R$ 
:~1"" c"€'\.' • ~ 3.726.000,00 (três milhões e setecentos e vinte e seis mil reais), WES!,HAM PARTICIPAÇOES 

LTDA., R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais), TELEVISAO BRASIL LTDA., R$ 
888.888,88 (oitocentos e oitenta e oito mil e oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta e oito 
centavos), LÍNEA SAT COMUNICAÇÃO LTDA. , R$ 1.528.000,00 (um milhão e quinhentos e 
vinte e oito mil reais). SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, STAR RÁDIO E COMUNICAÇÃO 5VL 
LTDi)., R$ 5.610.000,00 (cinco milhões e seiscentos e dez\(rêais), NEON SAT 

i !f d, Reuni'o n" 20012010, d, 15/0612010, 'erç,-Ici" - Con~ n" 16012001 - Págin. 2 d, 3 rI!J, 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 4.100.000,00 (quatro milhões e cem mil reais), XARAÉS 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 2.177.000,00 (dois milhões e cento e setenta e sete mil reais), 
MERCOM BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 3.770.000,00 (três milhões e setecentos e 
setenta mil reais), ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA., R$ 6.018.000,00 (seis 
milhões e dezoito mil reais), TRANSCOM SISTEMA DE COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 
6.072.300,00 (seis milhões e setenta e dois mil e trezentos reais), WESTHAM 
PARTICIPAÇÕES LTDA. , R$ 713.000,00 '(setecentos e treze mil reais), TELEVISÃO BRASIL 
LTDA., R$ 8.888.888 ,88 (oito milhões e oitocentos e oitenta e oito mil e oitocentos e oitenta e 
oito reais e oitenta e oito centavos), AB-PC PUBLICIDADE E COMUNICAÇÃO S/C LTDA., 
R$ 8.100.000,00 (oito milhões e cem mil reais), LÍNEA SAT COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 
3.550.000,00 (três milhões e quinhentos e cinqüenta mil reais). (7) Impressão, leitura e 
aprovação: do documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", 
que segue em anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da Pontuação da 
Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada proponente. (8) A 
Comissão Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedora a 
concorrente que obtive o maior Valor Ponderado (VP) na(s) localidade(s), conforme a seguir 
discriminado: BRAGANÇA PAULISTA/SP, (SOBRESTADO), PINDAMONHANGABA/SP, 
ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA., E ~SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP, 
TELEVISÃO BRASIL LTDA. (9) O Sr Presidente determinou que fossem registradas em Ata as 
seguintes intercorrências: a) O Sr LUIZ ALFREDO BARCIK, requereu a juntada aos autos de 
procuração outorgada por nome da empresa TELEVISÃO ALTAMAR LTDA., o que foi 
deferido pela Comissão. b) A Sra MARIA IRANY VIEIRA COSTA CASTRO, requereu a 
juntada aos autos de procuração outorgada por nome da empresa AB-PC PUBLICIDADE E 
COMUNICAÇÃO LTDA., o que foi deferido pela Comissão. c) Sobrestado para a localidade de 
BRAGANÇA PAULISTA/SP, em razão do PARECER/AGU/CONJUR-MC/KMMIN° 0228 -
2.29/2010. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão às 
11h05 (onze horas e cinco minutos), tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e achada 
conforme vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e m~bros Titulares da Comissão. 

~- fI'· 
Ir -... /.-'/"'/// 

~,-----­
AL ' , AR BERTRAND . G. DE MACÊDO 1/ 

Presid nte 

ED é~1 
Titular 

i. 

Ata de Reunião na 260/2010, de 15/06/2010, terça-feira - Cone. na 160/2001 - Página 3 de 3 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 160/2001-CEUMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO(S) 

LISTA DE PRESENCA DE PROPONENTES 

FOLHA Nº-_/_ 

SERVIÇO: SONS E IMAGENS (TV) 
[- -- --- ----------- - - --- - - - - --------- LOCALIDADE: BRAGANÇA PAULISTA, PINDAMONHANGABA E SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS/SP. 

Razão Social da 
Proponente 

1àt=vi~v Atn~rfJRR- llJ)~ 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

Assinatura 

LuilR lf-f2k1/v 13;\}Zei fl. J01r~~~lÁPlL 
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Rubrica RG nQ/UF Cargo 

oi! Sócio/Acionista ( ) 
~81} (rI J - '1 I Procurador (,.<) 

v 

~ Ig~~~g~2~~ 

rlf' I J jCj ::r( ) 
LV 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador (x.) 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ~ 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador () 
Sócio/Acionista ( ) 

rocurador () 

~ . 
\... - h ... ? ~ .f,. -r. .,., ( .. 

( "' .. fi i:,- ",;j 
) P' +t;s 

~l _ ' ~'::l.C), 
~() 

.:) ,$)"" "-', ... : ....... 



\ . 

, 

~.,.... 
\?~ 
". ""' 
' '2 ' .'* '::'~ 

'0 r.~ 
.~ t... 
\1. 

DATA: 15/06/2010 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 160/2001-SSRlMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PRECO 

LISTA DE PRESENCA DE PÚBLICO 

I SERViÇO: SONS E IMAGENS (TV) II LOC~LIDADE(S) : BRAGANÇA PAULISTA, PINDAMONHANGABA E SÃO 
JOSE DOS CAMPOS/SP. 

Nome 

';1J ;;:1. o 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Preço Mínimo 

Localidade 

Concorrência: 
., ,.> ..• ..•... ' .~:.' . ..... . ... . .. ... ' .~: .' 

;;;il[,':;1j;p:Q·i:·Z .. :g.QP,1.:': 
Grupo: ' Ê3 . 

UF: "' sJf :" 
; N.!! Processo. R~zão Social Valor ofertado (PTI (PP) . (VP) ; 
53830.001822/2002 Star Rádio e Comunicação Ltda. 

53830.001834/2002 Transcom Sistema de Comunicação Ltda. 

53830.001821/2002 Neon Sat Comunicação Ltda. 

53830.001820/2002 Linea Sat Comunicação Ltda. 

53830.001835/2002 Eldorado Sistema de Televisão Ltda. 

53830.001833/2002 Xaraés Comunicações Ltda. 

53830.001823/2002 Mercom Brasília Comunicação Ltda. 

53830.001826/2002 TV Studios Vale do Paraíba S/C Ltda. 

53830.001831/2002 Televisão Brasil Limitada 

53830.001828/2002 Televisão Altamar Ltda. 

53830.001829/2002 Westham Participações Ltda. 

- I 
Edmar Fveitas Machado 

I 
Membro 

4.390.000,00 100,000 98,801 99,401 

4 .365.000,00 100,000 98,794 99,397 

3.225.000,00 100,000 98,368 99,184 

2.568.000,00 100,000 97,951 98,975 

2.418 .000,00 100,000 97,824 98,912 

1.777.000,00 100,000 97,039 98,519 

1.770.000,00 100,000 97,027 98,513 

830.000,00 100,000 93,660 96,830 

710.000,00 100,000 92,588 96,294 

704.400,00 100,000 92,529 96,265 

513.000,00 100,000 89,742 94,871 

Eriko Mendes Domenici 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Preço Mínimo 

Localidade 

Concorrência: 

Serviço: Grupo : ;.i: \:,; ê,,',':;:;,: 
, UF: ' 

N.!! Processo Razão Social ,vale;,,: õfertado (PTI (PP) (VP) ': 
53830.001835/2002 Eldorado Sistema de Televisão Ltda. 

53830.001834/2002 Transcom Sistema de Comunicação Ltda. 

53830.001822/2002 Star Rádio e Comunicação Ltda. 

53830.001821/2002 Neon Sat Comunicação Ltda. 

53830.001823/2002 

53830.001820/2002 

53830.001828/2002 

Mercom Brasília Comunicação Ltda. 

Linea Sat Comunicação Ltda. 

Televisão Altamar Ltda. 

53830.001831/2002 Televisão Brasil Limitada 

53830.001829/2002 Westham Participações Ltda. 

/J 
j/ 

.~ -, 1/J 
5jL~ )~(-~ 
Ali/h,ar Bertrand li G. de MaCêdol 

7dente / 

Membro 

4.518.000,00 100,000 98,903 99,452 

3.726.000,00 100,000 98,670 99,335 

3.586.000,00 100,000 98,618 99,309 

2,535.000,00 100,000 98,045 99,023 

2.177.777,00 100,000 97,724 98,862 

1.528.000,00 100,000 96,757 98,378 

1.010.000,00 100,000 95,093 97,547 

888.888,88 100,000 94,425 97,212 

320.000,00 100,000 84,514 92,257 

~~~" 
Eriko Mendes Domenici 

Vice-Presidente 

.... _ ......... - .... 
-"-,~-~-" ....... ' ..... , ...... ~~ - \ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Preço Mínimo 

Localidade UF: 

N.!! Processo Razão Social Valor ofertado . (Pl) , (PP) , (VP) :' 
53830.001831 /2002 Televisão Brasil Limitada 

53830.001825/2002 AB-PC Publicidade e Comunicação S/C Ltda. 

53830.001834/2002 Transcom Sistema de Comunicação Ltda. 

53830.001835/2002 Eldorado Sistema de Televisão Ltda. 

53830,001822/2002 Star Rádio e Comunicação Ltda. 

53830.001821/2002 Neon Sat Comunicação Ltda. 

53830.001823/2002 

53830.001820/2002 

53830.001833/2002 

53830.001829/2002 

Mercom Brasília Comunicação Ltda. 

Linea Sat Comunicação Ltda. 

Xaraés Comunicações Ltda. 

Westham Participações Ltda. 

8.888.888,88 

8.100.000,00 

6.072.300,00 

6.018.000,00 

5.610.000,00 

4.100.000,00 

3.770.000,00 

3.550.000,00 

2.177.000,00 /J 713.000,00 

100,000 97,472 98,736 

100,000 97,226 98,613 

100,000 96,299 98,150 

100,000 96,266 98,133 

100,000 95,994 97,997 

100,000 94,519 97,260 

100,000 94,040 97,020 

100,000 93,670 96,835 

100,000 89,678 94,839 

100,000 68,484 84,242 

7r~Sq~~ ~~, 
AI~iriar Bertrand D. Gj&e Macêdo / 

Presidente / 
/ . 

/Í JI 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-Presidente 



\ 
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N' 113, quarta-feira, 16 dejunho de 2010 

ESPÉCIE: Contrato n° 00712010; CONTRATANTE: CBTU/STU­
REC; CONTRATADA: Serquip - Serviços Construções e Equipa­
mentos LIda; OBJETO: Serviços de co leta, transp0l1e, tratamento e 
destino final de resíduos patológicos dos Po~tos Médicos (EOM) e 
Enfermagem (CMC); PROCESSO LlCITATORlO: Dispensa de Li­
citaç"o 0)5/2010; VALOR DO CONTRATO: RS 2.828,00; PRAZO 
DE VIGENClA: 12 (doze) meses, contados da data da emissão da 
Ordem de Serviços; OATA OE ASSINATURA: 01/06/10; NOME E 
CARGO DOS SIGNATARlOS; Pela contratante; Dr. José Marques 
de Lima - Superintendente e DI'. José Renato Freire de Lira - Co­
ordenador de Administração e Finanças; Pela contratada: Sr. Artur 
Luiz da Silva Duarte - Representante legal. 

ESPÉCIE: Contrato n° 00812010; CONTRATANTE: CBTU/STU­
REC; CONTRATADA: Equiprev Equipamentos de Prevenção Contra 
Incêndios Ltda ME; OBJETO: Serviços de manutenção e recarga de 
exrinror,es e de mangueiras de combate a incêndio; PROCESSO LI­
ClTATORlO: Pregão Eletrônico 003/:?-O IO; VALOR DO CONTRA­
TO: RS 24.100,00; PRAZO DE V1GENCIA: 12 (doze) meses, COI1-

tados da data dn emissão da Ordem de Serviços; DATA DE AS­
SINATURA: 01 /06/10; NOME E CARGO DOS SIGNATÁRIOS: 
Pela contratante: DI'. José Marques de Lima - Superintendente e Dl'. 
José Renato Freire de Lira - Coordenador de Administração e Fi­
nanças; Pela contratada: Sra. Cibelly Ribeiro de Oliveira - Repre­
sentante legal. 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

ESPÉCIE: 2" Termo Aditivo no Contrato n" 041/2009; CONTRA­
TANTE: CBTUISTU-REC; CONTRATADA: Yoshikawa Comércio e 
\1anutenção de Máquinas Lida ; RESUMO DO OBJETO: Acréscimo 

Diário Oficial da União - Seção 3 

1es~~~1;0~ALg~fl2~I~~~1~iO~ ~JZci60~b~; fi~~~Jll 
RIOS: Pela contratante: Dr. José Marques de Lima-Supel;ntendente e 
Dr. José Renato Freire de Lira-Coordenador de Administração e Fi­
nanças; Pela contratada: Emerson Ricardo Soares de Carvalho - Re­
presentante legaL 

ESPÉCiE: 6" Tel1l1o Aditivo ao Conn·ato n° 001./2007; CONTRA­
TANTE: CBTU/STU-REC; CONTRATADA: BBC - Serviços de Vi­
gilância Ltda; RESUMO DO OBJETO: Acréscimo de três postos de 
vigilância 24 horas ao contrato original; DO VALOR MENSAL: RS 
23.630,40; DATA qE ASSINATURA: 30/0312010; NOME E CAR­
GO DOS SIGNATARIOS: Pela contrntante: DI'. José Marques de 
Lima-Superintendente e Dr. José Renato Freire de Lira-Coordenador 
de Administração e Finanças; Pela contf3tada: Luiz Marcelo Raposo 
- Representante legal. 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE S/A 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 01.050.005/2009-A 

Espécie: Primeiro Telmo Aditivo fil]llado com ESTRATOSFERA lN­
DUSTRlA E MONTAGENS METALICAS LTDA. OBJETO: Aditar 
o instrumento OI;ginário, para acrescer ao vil10r contratual, RS 
44 .375,00 (quarenta e quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais), 
para fazer frente à conclusão do objeto contratado, consoante al1. 65, 
parágrafo 1°, da Lei 8.666/93, consolidada. 
Processo Administrativo nD

• 142312008 
Assinatura: 0910612010 . 

/SSN /677-7069 85 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N' 8.120.008/2007-D 

Espéci e: Qunno TCl1llO Aditivo fimlado com ELYSEE AGENCIA DE 
VIAGENS E TURISMO LTDA., OBJETO: Aditar o instrumento 
originário, para prolTogar o prazo contratual por mais 12 (doze) me­
ses, a contar de 05/06120 I O, bem como suplementar o valor con­
tratado em RS 24.000,00 (vime e quatro mil reais), equivalente a 10% 
(dez por cento do valor originário), de forma a possibilitar a execução 
conrrarual, consoante al1. 65, inciso 11, da Lei 8 .666/93, consolidada. 
Processo Administrativo n". 0419/2007 
Assinatura: 24/0512010. 

AVJSO J)~: INEXIGlJllLIllADE m: l.ICITAÇAO 

A Empresa de Trens Urbanos de POl10 Alegre S/A, so­
ciedade de Economia Mista, vinculada ao Ministél;o das Cidades, 
toma pública a inexigibilidade de licitação para aquisição de Vales 
Transpol1e (passagens) na fOl1lla de cal1Õcs com c;u1'egamcnto e uti­
lização no sistema de transpol1c público para os funcionál;os da 
Trcnsurb, concedido as Emprcsas: Fátima, Unesul, Vitória, Louzada, 
Caiense, ATM, com valor total de RS 9.762,50 (nove mil, sctcsselllos 
e sessenta c dois reais, e cinquenta centavos), com base no Al1igo 25, 
capu!, da Lei 8666/93 . Processo n" 1093/2010. 

Perto :\kg~'e, 14 de junho de 20 I O 
JAIR BERNARDO CORRÊA 
Chef.: do Sc:tor d\~ Compra.s 

Ministério das Comunicações RESUI;rADO DE PROPOSTA TÉCNICA 

GABINETE DO MINISTRO 

RESULTADOS DE JULGAMENTOS 

A Comissão Especial de Licitaçõo, constituída pela Portal;a MC n° 432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/0712009, e suas alterações, em confOimidade com o Edital de Licitação, toma 

público os resu ltados da pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado 
(VP) atlibuído a cada licitante da Conconincia abaixo citada. 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada na Comissão Especial de Licitação, no 

seguinte endereço: Esplanada dos Ministél;os, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sede, Brasilia/DF, local 
este onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuais recursos, dar-se-á a 
pm1ir desta publicação, confOime o subirem 13.6 do Edital, bem como nos teimas do artigo 109, inciso 
I, a!inea "b" e §5° e al1igo 110, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Concorrência. n." 160/2001 -SSR/MC, Localidade de PindamonnangabalSP. 

N" do Processo Prooonentes Valor Ofenado Servi o PP VP 
53830.001835/02 ~:~~~ado Sistema de Televisão 4.518.000,00 TV 98,903 99,452 

53830.001834/02 Transcom Sistema de Com uni-
cada Ltda. 3.726.000,00 TV 98,670 99,335 

53830.001822/02 St3r Rádio e Comunicação LI- 3.586.000,00 TV 98,618 99,309 da. 
53830 .001821102 Néon Sat Comunicação Ltda. 2.535.00000 TV 98,045 99.023 
53830.001823/02 Melt:om Brasília Comunicação 2.177.777,00 TV 97,724 98,862 Ltda. 
53830.001820/02 Linea Sat Comunicação Ltda . 1.528.00000 TV 96,757 98378 
53830.001828/02 Te levisão Altamar Ltda. 1.010.00000 TV 95,093 97547 

3830.00 1831/02 Televisão Brasil Limitada 88888888 TV 94,425 97212 
13830.001829/02 Westham Pat1icipações Ltda. 320.00000 TV 84,514 92 257 

Concon'ência n.o 1601200 1-SSR/MC, Local idade de São José dos Campos/SP. 

N" do Processo Proponentes Valor Ofenado Serviço pp VP 
53830.001831/02 Televisão Brasil Limitada 8.888.888 88 TV 97,472 98736 
53830.001825/02 AB -PC Publicidade e Comuni- 8.100.000,00 TV 97,226 98,613 

cu ão S/C Ltda. 
53830.001834/02 Transcom Sistema de Com uni- 6.072.300,00 TV 96,299 98,150 ca 50 Ltda. 
53830.001835/02 Eldorado Sistema de Televisão 6.018.000,00 TV 96,266 98,133 Ltda . 
53830.001822/02 Star Rádio e Comunicação Lt- 5.610.000,00 TV 95,994 97,997 da. 
53830.001821/02 Néon Sat Comunicação Ltda. 4. t 00.000 00 TV 94,519 97260 
53830.001823/02 Mert:Om Brasília Comunicação 3.770.000,00 TV 94,040 97,020 Uda. 
53830.001820/02 Linea Sat Comunicação LIda. 3.550.00000 TV 93,670 96lli 
53830.001833/02 Xaraés Comunicações LIda. 2.177.00000 TV 89,678 94839 
53830.001829/02 Westham Participações LIda. 713.000.00 TV 68,484 ~42 

Brasilin - DF, 15 de junho de 20JO. 

ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊOO 

Presidelll>! d<l C...on;iss[io 

Este documcnto pode ser vel;ficado no endereço eletrônico hnp:/Iwww.in.gov.brIautertticida!r.html. 
pelo código 000320 I 0061600085 

A Comissão Especial de Licitação, nos termos da Portal;a MC n" 432, de 24 de julho de 2009, 
publicad3 no DOU de 27/0712009, e suas alterações, em confOlmidade com os Edital(s) de Licitação, 
toma público, por meio deste Aviso, o(s) resultado(s) da pontuação da(s) Proposta(s) Técnicn(s) dn(s) 
licitante(s) hab ilitada(s) confonne Anexo Único. 

Os auto(s) does) processo(s) estardO disponiveis na Secretaria da Comissão Especial de Li­
citação, Sobre loja - sn la 104, Ministério das Comunicações, no seguinte endereço: Esplanada dos 
Ministérios, Bloco R, Ed. Sede, Brasilia/DF. 

Os evenruais recursos deverão ser protocolizados no Protocolo Geral deste Ministél;o, sendo 
que a contagem do prazo de cinco dias úteis terá início a pm1ir do primeiro dia útil seguinte à presente 
pub licação, nos telmos dos al1igos 109, inciso I, alínea "b" e l i O, §5° , da Lei n ll 8.666, de 21 de junho 
de 1993 , e subitem 13.6 do Edital. 

BI-::1silia - DF, 15 de junho ele 2010. 
AlVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

J~ 
ANEXO ÚNICO 

Concol .. êl1cia n.o 01l /2010-CEUMC, Localidade de São João da BamÚRJ. 

Proponentes Serviço Nn do Processo P. Téc Resultado 
Guarani Radiodifusão LIda . TV 53000.022549/1 O 10000000 CLASSIFICADA 
SF Setviços de Comunicações Lt- TV 
da-ME 

53000.022546/1 O 100,00000 ClASSIFICAOA 

PI;ntscom Rádio e Televisão Lt- TV 
da. 

53000.022556/1 O 100,00000 ClASSIFICAOA 

NSTV Sistema de Comu-nicações TV 
LIda. 

53000.022554/1 O 100,00000 CLASSIFICADA 

Sistema TV Paulista tda. V 5 000.022555/10 10000000 LASSIFI ADA 
SJB - Sistemas de Comunicações TV 
Ltda. 

53000.022552/1 O 100,00000 CLASSIFICADA 

Rádio Ulrra FM LIda. TV 53000.022551/10 10000000 CLASSIFICADA 
Televisão Altamar LIda. TV 53000.022550/1 O 10000000 ClAS IF ICA A 
Redc Brasil de Radiodifusão Li- TV 53000.022553/1 O 100,00000 CLASSIFICADA 
mitada. . .. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
PRESIDÊNCIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Plirneiro Tenno Aditivo ao Contrato ADGI n° 2812008 -Anatel; Data de Assinatura: 07/06/2010; 
Contratada: Americel S/A; Objeto:ProlTogação contratual por um pelÍodo de 12 (doze) meses, contados 
a pal1ir de 14/07120 10, e acréscimo na quantidade de acessos móveis individua is para a prestação do 
SMP dos atuais 230 para 269; Fundamento Legal: A11. 57, 11 c/c A11. 65, § IP

, da Lei n" 8.666/93; Valor 
do Aditivo: RS 196.162,44; Processo nD 53500.007821/2008. 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

ESCRlTÓRlO REGIONAL NO ESTADO DO RlO GRANDE DO SUL 

AVISO IlE ANULA(:,i.O 

Tomo sem efeito o edital de notificação sinO publicado no D.O.U. no dia 05/05/2008, seção 3, 
pág. 94, referente no Processo n.o 53528.000813/2008. 

POlto AI~g,c, 15 (k junho de 2010. 
JOAO JACOB BETTONI 

Ge!'cntc Region~ ~ ~- -~. '. 

Documento assinado digitalmente confonv~""T.10ly.:'2""'cÍeÍ4/cig;i001, que institui a 
infraestrutura de q~vos Pública.s Bi'asiíeira ,- rCP-Brasil. . CERV\CU \" ~;'. ' . . ,.. , 

\

" MinistéílO C:: .. ; :.:' . . - ;' . : , .... ; 
CONFERE COI;; C C):;"::~:<J / \ 

z 3 St.1 2011 [l \ 
,,----_ .. -_. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2°, inciso I, alnea "d" - certifico que não há no processo n.o 53830.001831/2001 Televisão 
Brasil LTDA. . - pendência de recurso sem apreciacão pela Comissão Especial de Licitação. 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurí ica, para providências de sua alçada. 
Em 19. de 7 uu+o de} glO. I 

2':r,~/:::X-:j~~/ / 
AL Vlrt'JAi' BERT;-~~in. j~E MACÊDO 7 
Presidejffe da Comissão Espepí'al de Licitação ; / 

/ / 
/' //. 

1/ / Ii /1 
~ .. ",*"r."'I _ ' !'<fo.NlJ'\MH_!O.I . .... t .. .. ,,, .... .. .. 'iI 

SERViÇO PÜBLL~C; F::::'\){Y:N. 1 
Mini.,c;tério cl.3S (;(/~~ :';i":c :~ :/~:;:; í 

CONi:ERE C()f,,~ O O!:~fI'-:·: ;'Ji:! i I \.. .,1\"1 ~ ", ~"-,,,'~/~ .... , 

i_ 2:ET:JL\ 
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Destaques do Governo 
.. n .... ............ ... " •• ~~.,~.~ . ..... A ••••• 

Slstema~ ·· 
Intera~ivo:$ 

~ Nenu Principal ... SRD »» Consultas »» Técnicos »» Plano Básico i menu ajuda 

Tela Inicial H • H[§, Resultado da Consulta 

Plano Básico - TV 

São José dos Campos/SP 

Canal 

11~_E 

14. 

1Z 

22 

Usuário: -

Classe 

B 

A 

A 

A 

Entidade 

FUNDACAO JOSE DE PAIVA NETTO 

TV STUDIOS DE TEOFILO OTONI S/C LTDA 

TV VALE DO PARAIBA LTDA 

( Concorrência: 160/2001 ) 

Data: 24/06/2010 Hora: 10:01:07 

Registro 1 até 4 de 4 registros 

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/TelaListagem.asp 

Localidade Fase 

3 

C 

3 

O 

Situação 

P 

H 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

\ ••..... 

24/612010 
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ii~ ConsuJtJ ProCCSSUJ! '1'~ grau .. SJSfl ~ SJMS 
1/// ...... t;: 

o Sistema não Encontrou processos que atendam aos critérios informados, 

Processo Classe Secretaria Situação Numeração Antiga 

, Nova Consulta li Abandona 1« » 

http://www.jfsp.jus.br/csp/consulta/consintemetresult.csp 24/612010 



Co.ps1,Ilta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: TELEVISAO BRASIL L... page 1 ot 1 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 

Nome Pesquisado: TELEVISÃO BRASIL L TOA. 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "TELEVISÃO BRASIL L TDA$ n. 

Emitido pelo site 172,16,3,105 em 24/06/2010 às 09 :38:51 

:,,:-,-- ""\ 

http://www.(~f1.go'fbrlProcessoslProcessosTRF/ctrf1cpa/ctrf1cpa.php?SECAO=TRF1... 24/612010 
\. . . ,' 



Consulta TRF3R 

Não foram localizados. processos q.ue satisfaçam as condições de pesquisa abaixo: 

Nome da Parte: TELEVISÃO BRASIL LIMITADA· 

ATENÇÃO: O presente andamento processual re.flete a posição constante em nossa base de 
dados até :10/06/20:1:1 

[Página: de O] 
T RF3 3 Re gi ão :: Av. Pau li sta ; 1842 - Cep : 0 1 3 10- 936 - S P 

.... 

http://www.trf3.jus.br/trf3r/index. php?id=26 10/6/2011 



STJ - Supenor TnbUnal ae JUSnça 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início > Consultas > Processos 

Processos 

Esco,ha aIs) Fafte(5) des(~i"<i,,,(si; O marcar/desmarcar todas as partes 

o RAOIO E TELEVISAO ELDORADO DO BRASIL LIMITADA 

Buscar Processos 

[ Nova Pesquisa 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
informacdo. pl'Ocessua I@stj , i US. br 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 - Trecho m, CEP: 70,09 5-900. Brasília - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 

x 
Avalie este serviço: 

Informações 
processuais 

',:.' ótimo 

C' Bom 

(:1 Ruim 

C~ Péssimo 

© 1996-2006 - Superior Tribunal de justiça. Todos os direi tos reservados . Reprodução permitida se ci tada a fonte. 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/fonetica.asp 10/6/2011 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA - CGCE 

PARECER Nº 0625/2011/SjUCGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.004830/2001 

EMENTA: Concorrência Nº 160/2001 - SSR/MC. Concessão de serviço de radiodifusão de sons e 
imagens.,- para as localidades de São José dos Caii1Põs-e-Pindamunhangal)a, ambas no Estãâb- d'e 
s'ão Paulo. 

Senhora Coordenadora, 

I - LOCALIDADE DE SÃO JOSÉ · DOS CAMPOS: pela 
HOMOLOGAÇÃO do certame, com adjudicação do 
objeto (outorga de concessão para a exploração do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens) à 
entidade TELEVISÃO BRASIL LIMITADA; 

11 - LOCALIDADE DE PINDAMONHANGABA: necessárias 
prévias diligências junto à proponente sagrada 
vencedora (ELDORADO SISTEMA .J).E._ T-Et:E't'f5'40 
LTDA.), tendo em vista o _~~?riõf%~<jceA~JOCB~l~ º 
696/2011/RZL/CONjUR-M\~!~ . h;'(~Clm.un\caçõe.s MlnlSteno {.,~" . • 

. COM O OR\G\Nf\l. . 
CONFERE 

2 3 SEJiz01111 . ----
A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão encaminha para 

exame e parecer d'esta Consultoria jurídica, por intermédio do Memorando nº 222/2010/CEL/MC 
(fI. 187 do processo principal), os processos da Concorrência nº 160/2001 - SSR/MC em 
referência, contendo a documentação e as propostas das licitantes que participaram do referido 
procedimento licitatório, cujo objeto é a outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
para as localidades de São José dos Campos e Pindamonhangaba, ambas no Estado de São Paulo. 

2. Registre-se, preliminarmente, que o edital também abrange a localidade e 
Bragança Paulista - SP. Ocorre que referido feito se encontra suspenso, haja vista a suspeita de 
fraude a envolver algumas das proponentes, a saber, STAR RADIO E COMUNICAÇÃO LT A., 
LlNEA SAT COMUNICAÇÃO LTDA. e NEON SAT COMUNICAÇÕES LTDA., conforme descritd no 
PARECER/AGU/CONjUR-MC/KMM/Nº 0228-2.29/2010 (fls. 117/118 do processo principal). 

3. Impende realçar, ainda, o seguinte: o certame como um todo (abrangendo a 
localidades) foi alvo de anulação parcial, uma vez que houve desrespeito ao íter procedim 
isto é, foram abertos envelopes das propostas técnicas quando ainda pendiam de a reço 
recursos da fase de habilitação, conforme previsto no PARECER/AGU/CONJUR-MC/KMM/Nº 243-
2.21/2009 (fls. 107/108); o Despacho do Exmo. Ministro das Comunicações a adotar o rJferid 
Parecer encontra-se à fI. 110 (DOU de 20.11.2009). 

4. 
feito. 

Analisados, finalmente, os recursos da fase de habilitação, teve prossegui e 

\. .•. ". ,. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasnia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER Nº 0625/2011/SJLJCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

I - DA ANÁLISE DO PROCEDIMENTO PARA A LOCALIDADE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

5. Adentra-se à análise do certame para a localidade de São José dos Campos, para a 
qual se sagrou vencedora a entidade TELEVISÃO BRASIL LIMITADA (Processo nº 
53830.001831/2002), segundo publicação de fI. 186 do processo principal (DOU de 16.06.2010). 

6. Registre-se, primeiramente, que em face da habilitação da entidade vencedora foi 
interposto recurso pela proponente ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA., ocasião em que 
esta CONJUR emitiu a NOTA/AGU/CONJUR-MC/KMM/Nº 0365 - 2.21/2010 (fls. 123/124-v do 
processo principal), concluindo-se pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo­
se a habilitação da recorrida. O Despacho respectivo encontra-se à fI. 138 (DOU de 19.04.2010). 

7. Em prosseguimento, constata-se que a licitação, no hodierno caso, encontra-se na 
fase de homologação, a qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade 
competente com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de 
ser mantida a licitação. 

8. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao C) 
juízo da autoridade, ressalva-se que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser 
revogada, eStJ.e que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei nº 8.666, de 21 
de junh , :"êI~~~? ' in verbis: 

,p- ,,('i .... r ..... 

/, O«<'.':··~+'f Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
/.:-. ;,,:,),:~ _ . ,::~}" rS-~~ poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

/rO <:(\) '> (í'>- ç§.~ superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
~\q. ~'J c':-" ~ \) ai conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

S'? ~~'f>\.e\ .... (,o '\J\'\)\1 ceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

~
~ ~v..«:-v S~ "(; l-º A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
~t) 1... ~ ob,rigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 

Lei. 

~ § 2Q A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
. disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 3-º No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento U \ 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

9. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, 
somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal condutaros 
termos do que preleciona MARÇALJUSTEN FILH01

: \ 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo d'r 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado 'quan~o d~ 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitaçãol apó~ 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trat ,I, 
porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale Qlizer, 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfaz r 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de s a 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determina~o s a 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. poder§ re ê-
la desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhe~id s à 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posterio nte, 
que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora r da 
conveniente em momento pretérito. 
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10. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Permanente de 
Licitação de Serviços de Radiodifusão. 

11. Sobre a licitante TELEVISÃO BRASIL LIMITADA., é possível verificar que a 
documentação de sua habilitação (fls. 4/54 do processo da entidade) está em consonância com 
o edital do certame. 

12. Em pesquisa junto ao Sistema de Acompanhamento de Radiodifusão - SARF desse 
Ministério, não se depara com outorgas em nome da entidade, além de seus sócios também não 
participarem de outras sociedades executoras de serviço de radiodifusão, não se vislumbrando 
impedimentos, portanto, à homologação com relação ao limite fixado no art. 12 do Decreto-Lei 
nº 236, de 1967. 

13. Às fls. 140/144, depara-se com documentos a atestar o cumprimento da Ordem de 
Serviço Conjunta SSCE/CONJUR nº 1/2004; adicionalmente, não se visualiza nos autos a 
existência de recursos pendentes de análise, o que é ratificado pela certidão da Comissão de fI. 
139. 

14. Constata-se, pois, que a Comissão observou as regras contidas no instrumento 
convocatório (edita!), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo 
cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange à 
concorrência para a localidade em apreço. 

15. Cumpridos, portanto, os requisitos, opina-se pela homologação do cecta.J;rH;~"'Pã~-á · ··~' 
localidade de São José dos Campos, no Estado de São Paulo, com adjUdicação~êN~~9t~(l:fIDf<i}rg'~~ 
de conc~ssão para a exploração do serviço de radiodifusão de sons \~l~~~kilCIi~ltí3\nt~.,~; \ 
TELEVISAO BRASIL LIMITADA. , ("OWI () omG\~AI.. 

CO~~EREv 
'~;SEI 2011 IJ 

11 - DA ANÁLISE DO PROCEDIMENTO PARA A LOCALIDADE DE PINDAM NHA~kÃ/5p rf 
" ------,-.. 

16. Para a localidade de Pindamonhangaba, sagrou-se vencé'dora a entidade 
ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA., consoante publicação de fI. 186 do processo 
principal. 

17. A documentação de habilitação encontra-se às fls. 6/167 do processo da entidld 
(Processo nº 53830.001835/2002). Ocorre que apensos ao presente, encontram-se outros 
processos (53000.005236/2004, 53000.024623/2004 e 53000.086055/2006), os quaiS~ c ' têm 
alterações proferidas no quadro da sociedade, com destaque para as pessoas dos 
administradores. Depara-se com tentativas proferidas pela entidade no sentido de o ter a 
autorização da Administração quanto às alterações pretendidas, de modo a não estar 
prejudicada sua participação no certame em tela. Em resposta, fora a entidade inform da da 
inviabilidade do pretendido (nos termos do art. 38, ' C', da Lei nº 4.117, de 19622

), VistorãO s 
consubstanciar ainda em concessionária propriamente (fI. 24 do Proces o 7-
53000.005236/2004). 

18. A respeito de alterações contratuais proferidas durante o procedimento li itat; rio 
(mais especificamente, após a fase de habilitação), faz-se mister tecer o seguinte: esta R 

2 Lei nº 4.117, de 1962: \,- (iJY. 
Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observado, além de r1{) 
outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: \ 
( ... ) \.. 
c) a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a alteração do controle societário das mpresas e 
a transferência da concessão, da permissão ou da autorização dependem, para sua validade, de prévia anuênc a do órgão ~ ./ 
competente do Poder Executivo; [ grifo nosso] I . 'Z>Y' 

3 
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tem atenuado o posicionamento até então adotado, que era o de impossibilidade de sua 
ocorrência, em face do que prevê o próprio edital, em seu subitem 4.4: "Não será admitida a 
inclusão de documentos adicional ou, ainda, a substituição ou alteração dos já entregues, 
qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente". 

19. Infere-se que, considerando o moroso procedimento (no caso em baila, o edital é 
de 2001, ou seja, cerca de dez anos), não se apresenta razoável a interpretação que vede a 
realização de toda e qualquer alteração do ato constitutivo da proponente após a fase de 
habilitação. Faz-se mister, pois, que se ponderem interesses diversos, a saber: de um lado, o 
respeito ao devido formalismo de que se reveste o iter procedimental do certame, com a 
vedação de reabertura de fases; e, de outro, a consideração a que ninguém poderá ser 
compelido a manter-se em sociedade3 , o que, no caso da sociedade de pessoas (de que são 
exemplos, em regra, as sociedades limitadas), apresentam-se mais grave, haja vista o affectio 
societatis" que as caracteriza. 

20. E, ponderando-se os interesses acima, esta CONjUR já vinha apresentando 
posicionamentos com o intuito de admitir que algumas alterações contratuais fossem realizadas, 
no curso do procedimento licitatório. A fim, pois, de uniformizar referidos entendimentos, fora 
elaborado o PARECER Nº 696/2011/RZL/CONjUR-MC/AGU (cópia em anexo), da lavra do Consultor 
jurídico, por intermédio do qual alterações do quadro societário e administrativo passaram a ser 
admitidas, desde que (i) houvesse a comunicação da alteração contratual ao Ministério e (ii) 
restassem preenchidos os requisitos editalícios (certidões do administrador, condição de brasileiro 
do sócio entrante etc.); assim, com a alteração dos administradores e do quadro societário, por 
exempI9I""fqr-se-ia necessária a apresentação de toda a documentação de habilitação a eles 
conÇcef"n~àtesl e que constasse nos autos, antes da homologação, a devida comunicação ao 

.".Mi~:Sf~.f-l() ;;·â' :~ peito, veja-se excerto da citada manifestação jurídica in verbis: 

~~~;:'~(;':':::"'{ji\~\\ '?'~ma 1Jez ocorrida a sessão pública para a entrega da documentação de habilitação, ao 
~~\'-~'x,<;;';J -' \J~\ ~ fornec tais documentos, já se iniciou a fase de habilitação e não mais será possível que 

~
s ~~:~~ '!v~~ G \ 1...<0"\ ~alteraç contratuais de ordem subjetiva sejam efetuadas livremente. 

\.,\)~ ~ S~ ~ A . Itante que trouxe sua documentação, comprometeu-se no sentido de que aquela é a 
'&, \ _ ealidade da empresa. Aquele quadro é que será observado para fins de verificação para 
. futura contratação, ou seja, para fins de habilitação. 

\ ". Após iniciada a fase de habilitação, se houver um intervalo temporal entre a erytre,ga dos 
\' documentos e a análise pela Comissão Especial de Licitação e tal lapso for suficiénte 'para a 

. efetivação de uma alteração do quadro societário ou administrativo da empre~a, d~\ve-se 
comunicá-Ia ao Ministério e trazer a respectiva documentacão para ser juntada cios autos. 

Deve-se respeitar a comunicação ao Ministério das Comunicações, até a hom logaçãb do 
certame. Durante o procedimento Iicitatório, desde a entrega da docum ntação\ de 
habilitação até a homologação do mesmo, vigoram as regras da licitaç o pÚb,ica, 
mormente, o Edital, o Decreto 52.795/63 e a Lei 8.666193, aplicada subsi iariamellte. 
[grifo nosso]. I 

!J • 
21. Em resumo, o citado PARECER Nº 696/2011/RZL/CONjUR-MC/AGU tra 
seguinte quadro sinótico: ~

.nl 

/ . ~ 
3 A garantia em questão encontra previsão constitucional, a saber, o inciso XX do art. 5Q, cujo teoLpr /dispõe que ~ 
"ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado". Realce-se que, segundo nos nsina Paulo 
Gustavo Gonet Branco (in MENDES, Gilmar Ferreira; COELHO, Inocêncio Mártires; BRANCO, Paulo Gustavo Qonet. Curso 
de Direito Constitucional. São Paulo: Saraiva, 2008. p. 405), "o termo associação no texto constitucional tem sentido 
amplo, nele se incluindo as modalidades diversas de pessoas jurídicas conhecidas do direito civil, bem jmo outros 
grupamentos desvestidos de personalidade jurídica". 
4 Segundo André Luiz S. C. Ramos (in Direito Empresarial Esquematizado. São Paulo: Método, 2011. p. 171)." m algumas 
sociedades, a figura pessoal do sócio tem uma importância muito grande - a affectio societat is, o 'vínculo sicológico' 
que une os sócios é muito intenso - exercendo papel de relevo no próprio sucesso do empreendime to. Nessas 
sociedades, portanto, a entrada de uma pessoa estranha ao quadro social pode afetar seriamente o destino da 
empresa." 



Continuação do PARECER Nº 0625/2011/SJLJCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

NA LlCITAÇAO, DA ENTREGA DOS DA HOMOLOGAÇAO APOS A EDIÇAO DO 
ATÉ A ENTREGA DOCUMENTOS DE DO CERTAME ATÉ O DECRETO 

DA HABILITAÇÃO ATÉ A DECRETO LEGISLATIVO E 
DOCUMENTAÇÃO HOMOLOGAÇÃO DA LEGISLATIVO E ASSINATURA DO 
DE HABILITAÇÃO LICITAÇÃO RESPECTIVO CONTRATO 

CONTRATO 
A empresa pode A empresa deve A empresa deve A empresa se 
fazer qualquer comunicar a respeitar o artigo 38 submete às normas 

alteração do seu mudança contratual da Lei 4117/62 e jurídicas aplicadas às 
contrato social, ao Ministério e trazer demais normas para concessionárias e 
desde que com a documentação concessionárias e permissionárias do 

respeito à respectiva para permissionárias do serviço público de 
legalidade, sem análise. serviço público de radiodifusão, 
ingerência do radiodifusão, inclusive o disposto 
Ministério das comunicando ou no artigo 38 da Lei 

Comunicações. pedindo anuência 4.117/62. 
prévia a esta Pasta 

Ministerial, conforme 
o caso, e trazendo a 

documentação 
correspondente. 

22. No caso em apreço, conforme já relatado, depara-se com comunicação das citadas 
alterações realizada pela propna proponente (objeto dos apensos processos nº 
53000.005236/2004, nº 53000.024623/2004 e nº 53000.08605j'/2006) - de onde se depreende 
o cumprimento do primeiro requisito a que faz menção o PARECER Nº 696/2011/RZL/CONjUR­
MC/AGU. 

23. Assim, passa-se ao segundo requisito, qual seja, o respeito ao disposto no edital, 
referente à fase de habilitação; nesse sentido, impende seja a entidade instada a apresentar (i) 
cópia autenticada das últimas alterações contratuais arquivadas perante a junta Comercial 
competente, devendo juntar, outrossim, documentação que comprove a (ii) condição de 
brasileiro dos novos sócios, em consonância com o subitem 5.2.3 do edital, bem como (iii) .,~,~,,_ .. _.\ 
certidões a que se referem os subitens 5.2.4 e 5.2.5, para o novo quadro êK'Jommtsttát:iv'iJ.:"A'pPs, ,', : 

volvam-se os autos a esta CONjUR, a fim de que seja proferida análise c\srrr~'tí#? 1' ;~~::'< ,: : , ... :.<.~~' ~ 
Min~sten:) é c ." '.> . . ~ 

CONFERE COM O O~·,;G'IW L ~\ 
111 - DA CONCLUSÃO 

2 3 SE 1 2011 lA I 

24. Em face de todo o exposto, pode-se concluir o seguinte: - ~ 
- , . ~ ~ 

(i) LOCALIDADE DE SAO JOSE DOS CAMPOS/SP: pela HOMOLOGAÇAO do certame, 
com adjudicação do objeto (outorga de concessão para a exploração do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens) à entidade TELEVISÃO BRASIL LIMITADA; 

(ii) LOCALIDADE DE PINDAMONHANGABA/SP: pela necessidade de prévi s 
diligências a serem adotadas pela Comissão junto à entidade sagrada venced a 
(ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA.). com base no art. 43, § 3º da Lei nº 
8.666, de 1993, c/c subitem 9.2 do edital, haja vista a uniformização de 
posicionamento desta CONjUR, por intermédio do citado PARECER Nº 
696/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU, fazendo-se necessário que a entidade, uma vez 
que tenha preenchido o requisito de ter comunicado a alteração contratu I ao 
Ministério, apresente: (a) cópia autenticada das últimas alterações contr . ua' 
arquivadas perante a junta Comercial competente; (b) documentação . e 

comprove a condição de brasileiro dos novos sócios, em consonância; ~ 
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subitem 5.2.3 do edital; e (c) as certidões a que se referem os subitens 5.2.4 e 
5.2.5. para o novo quadro administrativo. Após. volvam-se os autos a esta 
CONJURo a fim de que seja proferida análise conclusiva. 

À consideração superior. 

6 
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CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA - CGCE 

DESPACHO Nº 0783/2011/TFC/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.004830/2001 
ASSUNTO: Concorrência Nº 160/2001 - SSR/MC. Concessão de serviço de radiodifusão de 

sons e imagens, para as localidades de São José dos Campos e 
Pindamonhangaba, ambas no Estado de São Paulo. 

Aprovo o PARECER Nº 0625/2011/SjL/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da lavra da 
Advogada da União S'ocorro janaina M. Leonardo. 

Encaminhem-se os autos ao Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de 
Comunicação Eletrônica. 

Brasília , 08 de ~e 2011. 

cJ. ~n rt~(WttQ(:#L-
Tatiane Flores Cavalcante Razuk 

Advogada da União 
Coordenadora jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 
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Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasnia - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email : conjur@mc.gov.br 
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DESPACHO Nº 0784/2011/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL nº 53000.004830/2001 
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sons e imagens, para as localidades de São José dos Campos e 
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Aprovo o DESPACHO Nº 0783/20llrrFC/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da lavra da 
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Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos, que aprovou o PARECER Nº 
0625/2011/SjL/CGCE/CONjUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apred"ação pelo Sr. Consultor jurídico. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº 696/2011/RZL/CONJUR-MC/AGU 

EMENTA: Controvérsia acerca da alteração de contrato social no curso de certame licitat6rio. 

I. 

11 , 

Alterações contratuais objetivas e 
subjetivas: repercussões no decorrer 
do certame. 
O Parecer Conjur/MC nº 123/99 e sua 
ampla adoção. Cautelas a serem 
observadas. 

111 . O caráter intuítu personae das 
_.~ .. ,._._--, concessões/permissões de 

~-.,..- \ d' d'f N ....... ,--''': .. ,. " .. ,." '·i;::.?.J.',\.. ra 10 I usao. A • 

. SéR iiÇO'?~ "'.- ~. ··:.:a.y~~·:) \ A ,necessidade de, observancla do 
\ M\r.\si.éí\Q<....,;·· . •..• ' l~ ~artlgo 38 da Lel.4 . ~17/62 e o 

CONn~ 1:. V. Pela posSibilidade de alteraçao 

\ 

c:r.:R"= CC'::\ ') VI,;\GI",,,t momento d~ 7~a apllcaçao. H 

2 3 SEJ 2011/1 ontratual no curso do certame 
- 'citatório, observados certos 

. "" 

____ &-itérios. Uniformização de 
entendimentos no âmbito desta 
Consultoria. 

1- A DELIMITAÇÃO DO PROBLEMA: ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DE CUNHO OBJETIVO E 
SUBJETIVO 

Trata-se de questionamentos no âmbito do Ministério das Comunicações quanto à 
alteração do contrato social de empresas licitantes, que participam de concorrências cujo 
objeto é a outorga de serviços de rad iodifusão sonora e de sons e imagens. 

2. Durante o curso do procedimento licitatório, que por vezes se alonga por anos, as 
empresas concorrentes podem acabar alterando o seu contrato social em diversos pontos. 
Tais alterações implicam aumento/diminuição de cap ital social, mudança de sede, mudança 
do quadro societário, de administração, entre outras. 

3. A questão já foi objeto de pronunciamento desta Consultoria Jurfdica, sendo 
examinada abstratamente, sem correlação com um caso concreto especffico. Na ocasião, 
exarou-se o PARECER CONJUR/MC Nº 123/99, que merece destaques: 

Todavía, uma vez aberta a licitação, não se pode impedir que as concorrentes exerçam o 
direito que lhes assiste de efetuarem as mudanças que entenderem necessárias ao bom 
andamento da organização, tais como endereço, capítal social, quadro socitário/acionistas e 
dirigentes, posto que somente após declarada vencedora é que a licitante se obriga a manter 
as condicões que ensejaram sua vitória . 

Esplanada dos MinistérIos, Bloco "R" - 911 andar - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Emall: conJur@mc.gov.br 



8_~""""'''''''''' i~ • ..... _V.··-..-·..- . "_, ~ 

SEPV'r.C;"", ' . ,:; " .. \,L \ C O NJ(, 

r"" I)vy 

e r6 ~ t~~) \ 

MI~l~í~r:~: ;:,r, ,' .: , :'" ,:::' /: ':~ t I r!~ I ~ C) ' I)"} 

CONFEt~E CO :~'i O m:X':'\Nf\L \ f:-:";~'iJ~l:i:;:~ . ~3 
2 3 SCl 2 0~1 n ' , " t"~Í' I 

Tal circunstância. por outro lado. não as exime de manterem-at: allzadus.JadO: :~:~::v 
Comissão, mormente em se tratando de licitações pertinentes a serviços de radiodifusão, 
tendo em vista que há modificações que podem resultar em descumprimento de alguma (s) 
das condições de habilitacão do licitante ou de classificacão de sua proposta. situação que 
importará, sem dúvida, em sua eliminacão do certame. 

Do exposto, meu parecer é no sentido de que não há qualquer óbice legal para que se 
procedam as alterações suscitadas, porquanto a própria Lei de Licitações faculta à Comissão. 
de ofício ou a pedido da licitante, a inclusão posterior de documento ou informação que vise 
esclarecer ou çomplementar a instrução do processo, desde que tal documento ou informação 
ainda não estivesse disponfvef na data da abertura da licitação. 

4. Assim, resta aclarado que o PARECER CONJUR/MC 123/99 privilegiou a possibilidade 
de alteração de contrato social de empresas licitantes, tendo em vista que várias mudanças 
contratuais poderiam ser necessárias ao bom andamento da organização. 

5. Ocorre que, após o parecer citado acima, Inúmeros outros entendimentos jurídicos 
foram apresentados em casos concretos, entendimentos esses que, por vezes, eram 
contraditórios entre si. Muitos afirmavam a impossibilidade de qualquer alteração que 
exigisse apresentação de nova documentação (alteração de sócios ou dirigentes, por 
exemplo), outros defendiam a possibilidade de tais alterações desde que comunicadas ao 
Ministério das Comunicações e alguns entendiam despícienda a comunicação já que o Poder 
Público poderia tomar conhecimento das alterações no momento da assinatura do contrato. 

6. Assim, este parecer tem como objetivo uniformizar o posicionamento desta 
Consultoria Jurídica, por meio de uma nova abordagem em tese do problema, tentando 
esclarecer os principais pontos de celeuma. 

11- DOS REQUISITOS ATINENTES AOS SÓCIOS E O CARÁTER INTUITU PERSONAE DAS 
CONCESSÕES/PERMISSÕES DE RADIODIFUSÃO 

7. Verifica-se que nas licitações públicas ocorre a apuração de condições pessoa is da 
proponente, a avaliação de aspectos subjetivos da pessoa do ofertante. 

8. Nesse sentido, a doutrina jurídica brasileira ressalta o caráter íntuitu personae, isto é, 
caráter pessoa" ligado a qualidades pessoais do concessionário ou permissionário de 
serviços públicos, dentre eles o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 

9. Ao conceituar o instituto jurídico da concessão, Hely Lopes Meirelles preceitua: 

"Concessão é a delegação contratual da execução do serviço, na forma autorizada e 
regulamentada pelo Executivo. O contrato de concessão é ajuste de Direito Administrativo, 
bilateral, oneroso, comutativo e realizado intutltu personae. Com isto se afirma que é um acordo 
administrativo [ ... ], levando-se em consideração o interesse coletivo na sua obtenção e as 
condições pessoais de quem se propõe a executá-lo por delegação do poder conçedente." 
(MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 29.ed. São Paulo: Malheiros, 2004. p. 
367-368. Grifamos). 

10. As permissões também são encaradas pela doutrina como detentoras do caráter 
intuítu personae. Celso Antônio Bandeira de Melo há tempos já define permissão como ato 
administrativo com o cunho personalíssimo (MELO, Celso Antônio Bandeira de. Prestação de 
serviços públicos e administração indireta. São Paulo: RT, 1975. p.59) . 

lI . A Advocacia- Geral da União conceituou permissão e concessão e versou sobre a 
evolução de conteúdo terminológico, considerando-se o teor dos dispositivos constitucionais 
da Carta Maior de 1988. Cite-se o PARECER AGU GQ-49, vinculante nos termos da Lei 
Complementar 73/93, uma vez que aprovado pelo Presidente da República, que assim se 
pronuncia sobre o tema: 

PARECER RZL 696/2011 
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interpretação do disposto no artigo 223 da Constituição. 
36. Apesar das descritas peculiaridades dos serviços de telecomunicações, conforme já 
comentado, a concessão para execução dos serviços de radiodifusão obedece a todos os 
princípios e caracterfsticas comuns às demais concessões de serviços públicos. Em 
conseqüência, a concessão de radiodifusão formaliza-se mediante a celebracão de contrato 
administrativo, bilateral, comutativo. oneroso. realizado intuitu personae. através do qual o 
Poder Público transfere. nas condicões legais e contratuais, a execucão dos servicos de 
radiodifusão de âmbito nacional e regional (entre os quais o de radiodifusão de sons e Imagens -
televisão) a pessoas lurrdicas de direito privado, selecionadas em processos Iicitatórios, 
37, Quanto à permissão é pacífico o entendimento da doutrina e da jurisprudência de que tal ato 
reveste-se dos atributos da discricionariedade. precariedade e unilateralidade e que, somente 
de forma excepcional, como no caso ora em estudo. admite condicões e prazos para a 
exploracão do serviço, 
38. Tais condições e prazos visam tão somente a assegurar a rentabilidade e a recuperação do 
investimento efetuado pelo permissionário. Todavia, é facultado à Administração modificar, a 
qualquer momento, aquelas condições e até mesmo revogar seu ato, como muito bem 
salientava o saudoso mestre Hely Lopes Meire!les, ao ratificar o entendimento de Basavilbaso, 
"toda permissão traz implícita a condição de ser em todo momento, compatível com o interesse 
público e, por consegüinte, revogável ou modifícáveJ pela Administração, sem recurso algum por 
parte do permissionário." 
39. A par de que a permissão possua as características já mencionadas, a legislação específica 
estabeleceu a licitação como melhor forma de selecionar os permissionários. 
40. Pela precariedade da permissão, genericamente analisada, vê-se que a sua extinção ou 
revogação surge pela simples vontade do Poder Público, sem que, em princípio, nenhuma 
oposição possa ser validamente levantada, inclusive quanto a eventuais indenizações por 
perdas e danos, salvo se, por outras razões de fato, estas ocorrerem e puderem ser 
demonstradas em juizo. 
41. O novo Estatuto Constitucional. entretanto. na área de radiodifusão inovou os conceitos 
doutrinários, haja vista que condicionou o cancelamento da concessão ou permissão. antes de 
vencido o prazo. à prévia decisão judicial, subtraindo. dessa forma. a característica de 
precariedade do ato de permissão. 
42. Outra inovação trazida pela vigente Constituição é a necessidade de referendum do 
Congresso Nacional para que os atos de outorga e de renovação possam produzir efeitos legais. 
43. Assim, na ordem constitucional em vigor manteve-se a competência do Executivo para 
baixar aqueles atos, porém, condicionada ao referendum do Congresso Nacional, pretendendo, 
acredita-se, manter um certo equilfbrio entre os Poderes Executivo e Legislativo quanto ao 
deferimento daquelas outorgas. Contudo, a análise do novo texto não permite a interpretação 
de que tenha havido. por parte do legislador constituinte, a intenção de manipular a distribuição 
daquelas outorgas em função de razões de ordem poHtica. 
44. Ademais, consoante preceitua o artigo 220 da própria Constituição, a "manifestação do 
pensamento, a criação, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo" 
não podem sofrer quaisquer restrições, observadas as demais disposições constitucionais, 
sendo, ainda, "vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística" (§ 2º 
do aludido artigo 220 da C.F.), concluindo-se, em conseqüência. que o Poder Constituinte. 
impregnado dos históricos anseios democráticos que marcaram a elaboração da nova Carta. ao 
estabelecer a norma contida no artigo 223. não pretendeu obstar a Inclusão de determinadas 
pessoas Ingressantes nos quadros societários das concessionárias ou permissionárias dagueles 
serviços por questões de ordem meramente porrtica ou IdeológIca. 
45. Nesse ponto. cumpre lembrar que o espectro de freqüências radioelétricas constitui. na 
realidade . um bem universal, cuia utilização é dividida ou distribuída entre os países mediante a 
celebração de acordos e convencões internacionais, Assim, tal espectro é administrado por 
organismos internacionais. os quais distribuem suas diversas faixas entre os pafses-membros. 
de forma tecnicamente equilibrada, visando. principalmente, evitar . a ocorrência de 
interferências prejudiciais entre os vários serviços, 
46. Considerando que o espectro de freqüências radioelétricas não pode ser. tecnicamente. 
dividido em faIxas ilimitadas. o que significa dizer que o mesmo constitui um bem finito, para cada 
um dos parses. a sua distribuição deve ser efetivada. também. a nrvel Interno. com prudência. 
evitando-se a sua dIstribuição de maneira IndiscrIminada." (Grifamos). 

12. Em relação ao serviço de radiodifusão, entretanto, o caráter íntuítu personae vai 
além da pessoa jurfdica outorgada, atingindo também a pessoa dos sócios. A legislação 
específica desse setor é clara sobre esse ponto ao exigir a apresentação de certidões 
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relativas aos sócios e dirigentes e não apenas atinentes-à peS'St'lll iurr::J.rtigo :5°~':( " 
Decreto 52.795/1963 dispõe: 

Art. 15. Para habilitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa 
a:(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

I - habilitação jurídica;(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

11 - qualificação econômico-financelra;(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 
24.12.1996) 

111 - regularidade fiscalj{Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12 .1996) 

IV - nacionalidade e outras exigências relacionadas com os sócios e 
dirigentes.(Redacão dada peto Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

1º A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:{Redação dada 
pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

[ ... ] 
c) declaração firmada pela direção da proponente de que:(Redação dada pelo 

Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

1. não possui a entidade autorização para executar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade objeto do edital e que, caso venha a ser contemplada com a outorga, não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 
1967;(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12,1996) 

2. nenhum sócio integra o quadro socIal de outra entidade executante do mesmo 
tipo de servico de radiodifusão, na localidade objeto do edital, nem de outras empresas 
de radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei nº 236, de 1967.(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

[ lO.] 

4º A documentacão relativa aos sócios consistirá em prova da condição de 
brasifeiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, feita mediante certidão de 
nascimento ou casamento, certificado de reservista, título de eleitor, carteira 
profissional ou de identidade, ou comprovante de naturalização ou de reconhecimento 
de igualdade de direitos civis, para os portugueses.(Redacão dada pelo Decreto nº 
2.108, de 24.12.1996) 

5º A documentação relativa aos dirigentes consistirá em:(Redacão dada pelo 
Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, feita 
mediante qualquer dos documentos próprios mencionados no parágrafo 
anterior;(Redacão dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

b) certidão dos cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de 
Títulos, dos locais de residêncía nos últimos cinco anos, bem assim das localidades 
onde exerçam, ou halam exercido, no mesmo período, atividades 
econôm!cas;(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

c) prova do cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento 
fornecido pela lustica Eleitoral;(Redacão dada pelo Decreto nº 2.108. de 24,12,1996) 

d) declaracão de que;(Redacão dada pelo Decreto nº 2.10B, de 24.12.1996) 

1. não participam da direcão de outra executante do mesmo tipo de servlco de 
radiodifusão, na localidade objeto do editaI. nem de outras entidades de radiodifusão, 
em municípiOS diversos. em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 
236, de 1967j(Redacão dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 
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Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) . 

6!:! Os documentos mencionados no parágrafo anterior, com exceção dos que 
tenham validade predeterminada e dos comprovantes de nacionalidade, deverão ser 
firmados, expedidos ou revalidados em data não superior a noventa dias, anteriores à 
data de sua expedição.(Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

7º Será inabilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer dos 
documentos indicados nos §§ 1º a 6Q deste artigo, ou que, em os apresentando, não 
atendam às exigências do edital ou estejam com falhas ou Incorreções.(Redação dada 
pelo Decreto nº 2.108, de 24.12,1996) 

8º Ultrapassada a fase de habilitação das proponentes e abertas as propostas, 
não cabe inabilitá-Ias por motivo relacionado com a habilitação, salvo em face de razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o seu término.(Redação dada pelo 
Decreto nº 2.108, de 24.12.1996) 

9º Ultrapassada a fase de habilitação das proponentes e abertas as propostas não 
cabe inabilitá-Ias por motivo relacionado com a habilítação, salvo por razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o seu término." 

13. Como visto, o Regulamento de Serviços de Radiodifusão impõe condições pessoais 
não apenas à pessoa jurídica, mas também aos sócios das empresas. Assim, o caráter 
intuitu personae da outorga atinge tanto a .pessoa ,jurídica, titular da outorga, quanto as 
pessoas ffsicas que a controlam. 

14. Isso, entretanto, não significa imutabilidade do quadro societário, mas tão somente a 
necessidade de maior controle estatal sobre sua aderência aos requisitos legais. São os 
limites desse controle que pretendemos deixar mais claro ao final deste parecer. 

I 

111 - MUDANÇAS NO QUADRO SOCIETÁRIO E NECESSIDADES DE MERCADO. 

15. As licitações em geral, desenvoltas com fulcro na Lei nº 8666/93, podem ser morosas 
e as especifIcidades da legislação de radIodifusão complicam ainda mais o procedimento. 
Há maiores exigências para habilitação, com possibilIdade de recursos, invoca-se o direito 
de petição, suscita-se a autotutela, surgem mandados de segurança e outras ações judiciais 
que impõem o sobrestamento do feito, A outorga, nesse caso, se perfaz por um ato 
complexo, que envolve a participação de diferentes órgãos do Poder Executivo, além do 
Congresso Nacional (artigo 223 da Constituição da República). 

16. Nesta esteira, não seria razoável pretender que as empresas licitantes ficassem 
impossibilitadas de alterar seu contrato social durante anos, enquanto perdura o certame 
licitatório, tendo em vista que se inserem em um mercado competitivo que pode demandar 
a necessidade de adaptações à realidade sócio-econômica vigente. Invoque-se, portanto, o 
princfpio da razoabilidade que permeia o ordenamento juddlco e norteia a atividade 
administrativa. Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles: 

Sem dúvida, pode ser chamado de princípio da proibição de excesso,que, em última 
análise, objetiva aferir a compatibilIdade entre os meios e os fins, de modo a evitar 
restrições desnecessárias ou abusivas por parte da Administração Pública, com lesão 
aos direitos fundamentais. Como se percebe, parece-nos que a razoabilidade envolve 
a proporcionalidade, e vice-versa. Registre-se ainda que a razoabilidade não pode ser 
lançada como Instrumento de substituição da vontade da lei pela vontade do julgador 
ou do intérprete, mesmo porque 'cada norma tem uma razão de ser'. (MEIRELLES, 
Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. São Paulo: Malheiros, 2005. p.92). (Grifos 
nossos). 
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17, O mercado é um ambiente competitivo, dlnâmicde sofrélnfiUênci~e di:::::' 
fatores que podem levar uma empresa ao sucesso ou à falência. Mudança de sede, aumento 
ou diminuição do capital social, admissão e retirada de sócios, alteração de administração 
podem ser ferramentas para sobrevivência da empresa no mercado. 

18. Além das modificações contratuais por razões econômico-financeiras e 
mercadológicas, existe a hipótese de quebra da affectio societatis. Isto é, do laço que unia 
os sócios, da relação de confiança entre eles. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou 
favorável à dissolução da sociedade nessas situações. Confira-se: 

Em ambos os julgados considerou-se preponderante para as sociedades anônimas familiares 
pequenas e médias a existência da affectlo societatls, sem a qual presume-se que o clima 
beligerante entre os acionistas, aqui também constatado (fls. 1.649/1.650) atua contra a 
preservação da empresa e torna-se obstáculo à consecução de seu objeto social, que não 
poderá ser cumprido. (STJ. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 
2008/0171572-0. 4ª Turma. OJE 05/10/2009). 

19. Fica patente, dessa forma, a necessidade de alterações contratuais de empresas em 
dadas circunstâncias fáticas e mercadológicas. 

20. Por outro lado, há necessidade de controJe estatal sobre serviços de radiodifusão. 
Invoque-se novamente o Parecer AGU GQ-49, vinculante nos termos da Lei Complementar 
73/93, uma vez que aprovado pelo Presidente da República: 

47. Acerca da matéria, pelo brílhantismo e sfntese de exposição, Julga-se relevante salientar o 
pronunciamento do ilustre Consultor da União, Dr.Luiz Alberto da Silva, emitido no Exame nº 
CR/LA-02/92, quando da análise das Exposições de Motivos nQs. 007/92-MC e 12/92-MC, de 
interesse da Rádio DiflJsora de Carlaclca Ltda. e da TV Aratu S.A., do seguinte teor: 
"8. Essa convicção fundamenta-se na razão de ser do controle do Estado sobre a execucão dos 
serviços de radiodifusão. Embora não sela do conhecimento geral. esse controle não tem por 
fundamento o fato de serem esses serviços públicos. nem que o Estado pretendesse 
manipular. politicamente. as respectivas outorgas. O motivo desse controle é estranho a esses 
problemas. e diz respeito a questão de fato. como se verá. 
9. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens fazem necessariamente uso de 
espectro radioelétrico. Esse espectro é finito . Dada essa premissa, o espectro radioelétrico é 
administrado por organismos internacionais, a fim de distribuí-lo, em nível mundial, evítando­
se interferências entre os diversos usuários das freqüências. Os países-membros desses 
organismos são obrigados a manter, em nível interno, órgãos encarregados de fazer a 
distribuição, nas respectivas circunscrições territoriaIs. Tendo em vista essa necessidade, tal 
competência é sempre reservada aos governos federais. Essa a verdadeira razão, entre n6s, 
da regra da alínea a do inciso XII do artigo 21 da Constituição. 
10. Não fora essa questão de fato, a radiodifusão sonora e de sons e ' imagens, hoje 
disciplinada. em nível constitucional. no capítulo referente à Comunicação Social, gozaria da 
mesma liberdade dada aos demais veículos de comunicação social. categoria a que ele 
pertence, sem qualquer . dúvida." 
48. Além dos aspectos técnicos, aqui analisados resumidamente, há de ser salientado que a 
distribuicão da freqüência a ser utilizada na execucão do servi co atende, ainda, a aspectos de 
ordem sócio-econômicos. ou seja, antes do deferimento da outorga, o Poder Concedente deve 
verificar se o mercado, onde será instalada a estação, comporta economicamente a 
exploração do novo servico, razão pela qual determina a realização de estudos de viabilidade 
econômico-financeiros. 
49. Como demonstrado, constata-se que a Inserção da necessidade do referendum do 
Congresso Nacional no deferimento das outorgas para os serviços de rad lodifusão possui 
relevantes motivos, devendo ser ab inítio descartada a hipótese de uma mera intenção de 
manipulação dos congressistas, com a finalidade de "ofertar" tais outorgas em razão de 
interesses políticos ou outros de menor relevância. O que se depreende, de forma 
extremamente clara, ao efetuar-se a interpretação literal do texto constitucional, ora em 
comento, é o real interesse do legislativo em administrar, juntamente com o Executivo, um 
bem público, que é o espectro de freqüências radioelétricas, tanto assim que, ao imbuir-se do 
Poder Constituinte, preocupou-se, apenas e tão somente, das outorgas e de suas 
renovações. (Grifamos). 
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21. Essa necessidade de controle estatal sobre serviços ,de ra-drodifUs~menta.se, 
entre outros aspectos, no fato de ser capaz de influenciar direta e indiretamente a opinião 
pública e na escassez do espectro de radiofrequência. 

22. Dessa forma, devem ser ponderadas as necessidades comerciais das empresas, por 
um lado, e a necessidade de controle estatal das mudanças contratuaisl por outro. Para 
facilitar o entendimento, dividirei a análise da questão conforme cada fase do processo de 
outorga. 

IV - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS DURANTE O PROCEDIMENTO LlCITATÓRIO 

23. De iníciol é importante ressaltar que durante o procedimento licitatório vigoram as 
regras da licitação pública, mormente, o Edital, o Decreto 52 .795/63 e a Lei 8.666/93, 
aplicada subsidiariamente. 

24. Antes da fase de habilitação há somente adoção de providências internas, no âmbito 
da própria Administração Pública, sem participação dos futuros licitantes; Portanto, até a 
entrega da documentação de habilitação para exame pe!o Poder Público, as empresas 
podem efetivar quaisquer alterações contratuaIs, dentro da legalidade, sem que isto 
interfira diretamente na sua participação na licitação, ainda que lançado o edita! de 
concorrência. 

25. A partir da entrega da documentação de habilitação, começa o debate sobre a 
possibilidade ou não das alterações contratuais. 

26. Quanto às alterações objetivas (mudança de sede, aumento/diminuIção de capita! 
social, mudança de firma, de nome fantasia, etc) não há maiores dúvidas de que são 
possíveis, respeitado o Edital da Licitação e a legislação pertinente. Maiores debates surgem 
quando as alterações sociais são de cunho subjetivo (mudança de quadro societário e/ou 
administração). 

27. O problema se liga à interpretação do artigo 43 1 §3º da Lei 8.666/93. Confira-se o 
dispositivo legal referido: 

"LEI 8.666/93 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos: 

[ ... ) 
§ 3° É facultada à Comissão ou ' autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a Inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta.". 

28. Com amparo nos artigos supracitados, alguns entendem que não é possível a 
mudança do quadro societário porque ainda que se retire apenas um sócio, sendo 
substiturdo por um novo sócio l este deve ofertar a prova de que é brasileiro nato, em 
observância do artigo 15, § 4º do Decreto 52.795/1963. Logo, seria possível argumentar que 
estaria sendo incluído documento novo, o que é vedado pelo artigo 43, §3º da Lei 8.666/93. 
Com maior razão, a substituição do sócio administrador geraria a necessidade de 
apresentação de inúmeras certidões, com fulcro no artigo 15, §5º do Decreto 52.795/1963. 

29. Este primeiro argumento não subsiste, porque o artigo 43, §3º da Lei 8.666/93 proíbe 
a juntada de documento que deveria constar originariamente da proposta, o que não é o 
caso quando ocorre alteração do quadro societário de concorrente, uma vez que se trata de 
fato superveniente e, portanto, não teria como a documentação ter sido juntada antes. 
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30. O conceituado jurista Marçal Justen Filho, ao comentar exatamente o art. 43, §3º da 
Lei 8.666/93, assevera: 

Há uma forte tendência ao reconhecimento de que defeitos puramente formais poderão ser 
sanados, especialmente quando não existir controvérsia relativamente à situação fática. 
Assim, a apresentação de certidão destinada a comprovar situação inquestionável, constante 
em cadastros públicos, tende a ser admitida. Se o sujeito não se encontra falido, mas deixou 
de apresentar o documento adequado, seria um formalismo excessivo promover a sua 
inabilitação. O que não se poderá aceitar será a apresentação tardia de documentos que 
deve"riam integrar a proposta, por exemplo. Se uma planilha foi exigida no ato convocatório e o 
particular deixou de apresentá-la, existe defeito insuperável na proposta. Se o edital exigia a 
apresentação do balanço e o particular não cumpriu a exigência, deverá ser inabilitado. 
(FILHO, Marçal Justen. Comentários à Lei de licitações e Contratos Administrativos. 14.ed. São 
Paulo: Dialética, 2010. p.592). (Grifos nossos). 

31. Dessa forma, a inclusão posterior de documentação não é vedada caso se refira a 
fato superveniente, ocorrido após a apresentação da documentação de habilitação. O que é 
fundamental, entretanto, é que as condições exigidas pelo edital continuem sendo 
cumpridas após as alterações, sob pena de desclassificação superveniente da licitante, 
conforme previsto no art. 43, §5º da Lei 8.666/93: 

"LEI 8.666/93 

Art. 43. A licitação será processada e jUlgada com observância dos seguintes procedimentos: 

[ ".] 

§ 5° Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e 11) e abertas as 
propostas (inciso 111), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento". 

32. Logo, primordial salientar que os requisitos do Editai devem ser sempre cumpridos. 
Assim, em caso de alteração no quadro social, os novos sócios ingressantes na empresa 
devem demonstrar que atendem aos requisitos do Decreto 52.795/63, do edital e de toda a 
legislação pertinente. 

33. Destarte, o sócio ou administrador ingressante deve ofertar toda a documentação 
prevista no instrumento convocatórlo para análise pela Comissão Especial de Licitação, a 
qual manterá ou não a habilitação da concorrente. Nesse mesmo sentido, confira-se 
julgamento do Superior Tribunal de Justiça1

: 

Objetiva-se preservar o caráter intuitu personae da concessão, evitando que pessoas que 
não passaram pelo crivo licitatório, nem tiveram a sua documentação apreclada pela [sic] 
venham, em total afronta aos prindpios constitucionais, em especial o prindpio da isonomia, 
tltularizar a execução do serviço. 

34. Devem ser admitidas, pois, as alterações contratuais subjetivas, quando 
configurarem fato superveniente ao momento de entrega da documentação nas licitações 
públicas cujo objeto é a concessão/permissão para exploração do serviço de radiodifusão, 
desde que cumpridos todos os requisitos do edital e informada esta Pasta Ministerial ainda 
antes da homologação do certame. 

35. Assim, caso a empresa não informe a alteração contratual antes da homologação do 
certame, o ato de homologação deve ser anulado, por ter-se baseado em situação fática 
inexistente, e a empresa em questão deve ser desclassificada supervenientemente por 
descumprimento de obrigação legal e editaHcia. 

I STJ. MS 8937 (2003/0025640-5 - 09/12/2003). 
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36. É importante destacar que, informada a alteração tempes.t.j.v.amen~jSSãO de 
Licitação deverá requisitar a apresentação de toda a documentação necessária para a 
avaliação do cumprimento dos requisitos estabelecidos no edital, nos termos do art. 43, §3º 
da Lei 8.666/93, sob pena de desclassificação da entidade em caso de não apresentação da 
documentação no prazo estipulado. 

37. Em resumo, portanto, podemos afirmar que, procedimentalmente, a questão está 
assim configurada: 

11 Uma vez ocorrida a sessão pública para a entrega da documentação de habilitação, 
ao fornecer tais documentos, já se iniciou a fase de habilitação e não mais será 
possfvel que alterações contratuais de ordem subjetiva sejam efetuadas livremente. 

• A licitante que trouxe sua documentação, comprometeu-se no sentido de que aquela 
é a realidade da empresa. Aquele quadro é que será observado para fins de 
verificação para futura contratação, ou seja, para fins de habilitação. 

• Após iniciada a fase de habilitação, se houver um intervalo temporal entre a entrega 
dos documentos e a análise pela Comissão Especial de Licitação e, durante tal lapso, 
for necessária a efetivação de alteração do quadro societário ou administrativo da 
empresa, deve-se comunicá-Ia ao Ministério e trazer a respectiva documentação para 
ser juntada aos autos. 

• Deve-se observar a comunicação ao Ministério das Comunicações, até a 
homologação do certame. Durante o procedimento licitatório, desde a entrega da 
documentação de habilitação até a homologação do mesmo, vigoram as regras da 
licitação pública, mormente, o Edital, o Decreto 52.795/63 e a Lei 8.666/93, aplicada 
subsidiariamente. 

38. Após a homologação, como surge a figura da concessionária ou permissionária in 
fieri, deve-se obediência aos dispositivos legais e regulamentares do setor de radiodifusão, 
conforme se explanará a seguir. 

v - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS APÓS A HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME. 

39. O artigo 38 da Lei 4.117/62 não foi derrogado pela Constituição Federal de 1988, 
como já dispôs o Superior Tribunal de Justiça (STJ. Mandado de Segurança nº 8937/0F. 1ª 
Seção. OJ 09/12/2003. p. 249). Mister sua menção, por conseguinte: 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radIodifusão, 
serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: (Redação 
dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 

a) os administradores ou gerentes que detenham poder de gestão e de representação 
civil e Judicial serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Os técnicos 
encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão brasileiros ou estrangeiros 
com res idência exclusiva no Pafs, permitida, porém, em caráter excepcional e com autorização 
expressa do órgão competente do Poder Executivo, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contrato; (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12,2002) 

b) as alterações contratuais ou estatutárias que não impliquem alteracão dos objetivos 
sociais ou modificação do quadro diretivo e as çessões de çotas ou ações ou aumento de 
çapital soçial que não resultem em alteração de controle societário deverão ser informadas ao 
órgão do Poder Executivo expressamente definido pelo Presidente da República, no prazo de 
sessenta dias a contar da realização do ato; <Redação dada pela Lei nº 10.610. de 20.12.2002) 
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controle societário das empresas e a transferência da co IleeSsão. d-a- permIssão ou da 
autorização dependem, para sua validade. de prévia anuência do órgão competente do Poder 
Executivo; (Redação dada pela Lei n!llO.610, de 20.12.2002) 

d} os serviços de informação, divertimento, propaganda e publicidade das emprêsas de 
radiodifusão estão subordinadas às finalidades educativas e culturais Inerentes à radiodifusão, 
visando aos superiores Interesses do País; 

e) as emissôras de radiodifusão, excluídas as de televisão, são obrigadas a retransmitir, 
diàriamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, 
o programa oficial de informações dos Poderes da República, ficando reservados 30 (trinta) 
minutos para divulgação de noticiário preparado pelas duas Casas do Congresso Nacional; 

f) as empresas, não só através da seleção de seu pessoal, mas também das normas de 
trabalho observadas nas estações emissoras devem criar as condições mais eficazes para que 
se evite a prática de qualquer das infrações previstas na presente lei; 

g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de 
uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, 
na mesma localidade (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 

h) as emissôras de radiodifusão. inclusive televisão, deverão cumprir sua finalidade 
informativa, destinando um mfnimo de 5% (cinco por cento) de seu tempo para transmissão de 
serviço noticioso. 

i) as concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão deverão apresentar, 
até o último dia útil de cada ano, ao órgão do Poder Executivo expressamente definido pelo 
Presidente da República e aos órgãos de regístrocomerclal ou de registro civil de pessoas 
jurídicas, declaração com a composição de seu capital social, incluindo a nomeação dos 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos titulares, direta ou indiretamente, de 
pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante. (tnclufda pela Lei nQ 10.610, 
de 20.12.2002) 

Parágrafo único. Não poderá exercer a função de diretor ou gerente de concessionária, 
permissionária ou autorizada de serviço de radiodifusão quem esteja no gozo de Imunidade 
parlamentar ou de foro especial. (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002).(Grifamos). 

40. Evidencia-se a necessidade de estrita observância do artigo 38 da Lei nº 4.117/62 
quando uma empresa com outorga do serviço de radiodifusão se propuser a alterar seu 
contrato social. Entretanto, após a homologação do certame, embora não seja ainda 
concessionária ou permissionária propriamente dita, a empresa adjudicada também deve 
observar tal dispositivo, por ser concesionária/permissionária in fieri, ou seja, por já 
sustentar robusta expectativa de direito à outorga do serviço. O Superior Tribunal de Justiça 
já se manifestou nesse sentido: 

"CONTRA TO ADMINISTRATIVO - DESCONSTlTU/ÇÃO - ATO COMPLEXO - C6DIGO 
NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES (ART. 38) - RECEPÇÃO CONSTITUCIONAL -
VIGÊNCIA - CONCESSIONARfAS DE RADIODIFUSÃO - COMPOSiÇÃO ACIONARIA -
CONSENTIMENTO DA UNIÃO (L. 4.117/62 - ART. 38). 
1. É lfeito à autoridade que celebra contrato administrativo, declarar-lhe a nulidade, 
sem desconstitulr os respectivos atos preparatórios. 
2. O art. 38 da Lei 4.117/62 não foi derrogado pela Constituição Federal de 1988. 
3. O teor do art. 21, XI/, "a ': da CF; compete à União explorar os serviços de 
telecomunicações. Ora, quem explora, pode estabelecer as condições em que tal 
exploração pode ser concedida. Na hipótese, tais condições encontram-se no art. 38 
da Lei 4.117 (Código Nacional de Telecomunicações). 
4. O controle estatal sobre a composição do capital das concessionárias de 
telecomunicações liga-se radicalmente ao potencial de influência que tais empresas 
exercem sobre a população. Não é à toa que os exploradores de tais serviços arrogam­
se o ep!teto de "formadores de opinião". 
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5, A alteração na composição societária das concessionárias de te . . ções, 
dependem de autorização da União, "ouvido o ' Conselho Nacional de 
Telecomunicações" (CBT, art 38). 
6. Em meio ao processo de que resultou a candidata à concessão, é defeso à 
concessionária alterar seus estatutos sociais, sem as cautelas do CBT (art. 38). 
(Mandado de Segurança nf) 8. 937-DF (2003/0025640-5). (Grifamos). 

41. O citado wrít teve a relataria do Ministro Humberto Gomes de Barros, que em seu 
voto destacou: 

"( ... ) 
A impetrante afirma que obteve autorização para alterar sua composição social. 
Oferece como prova de tal consentimento, declaração passada pelo Delegado do 
Ministério das Comunicações em Goiás, asseverando que a impetrante "não é 
executante do serviço de radiodifusão sob nenhuma forma. Portanto, querendo, 
poderá alterar seus atos a qualquer tempo sem anuência do Ministério das 
Comunicações': 
Semelhante declaração, entretanto, não supre a exigência do art. 38, b, do CBT, a 
dizer que "a modificação dos estatutos e atos constitutivos das empresas depende, 
para sua validade, de aprovação do Governo, ouvido previamente o Conselho Nacional 
de Telecomunicações". 
A tese de que a alteracão contratual aconteceu antes da aprovacão parlamentar da 
concessão e, por isso, não dependia de consentimento previsto no art. 38 não 
aproveita. De fato, antes de firmar o contrato de concessão, a impetrante não era 
tecnicamente, concessionária. Era, no entanto, concessionária in fieri. Vale dizer: 
encontrava-se em meio do processo que lhe veio a conceder o direito de executar o 
serviço. (grifei). 
Deneqo a Sequrança". 

42. Outro julgado mais recente também do Superior Tribunal de Justiça no Mandado de 
Segurança nº 12.620-DF (2007/002588-3), sob a relataria do Ministro José Delgado, teve a 
segu inte ementa: 

''ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PERMISSÃO. SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO. ANULAÇAÕ DE LICITAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 
REQUISITOS EXIGIDOS (DOCUMENTAÇÃO DpS SÓCIOS E ALTERAÇAÕ NO CAPITAL 
SOCIAL DA EMPRESA) PARA A HOMOLOGAÇAO DA PROPOSTA. AUSENClA DE DIREITO 
LíQUIDO E CERTO. 
1. Cuida-se de mandado de segurança çontra ato imputado ao Exmo. Sr. Ministro de 
Estado das Comunicações que declarou nula a homologação do resultado final de 
concorrência para a execução de sons e imagens na cidade de Porto Alegre/RS. A 
anulação, acatando Parecer da Consultoria fur/dica do citado Ministério, concluiu que o 
ingresso no quadro social da impetrante de sócios após a habilitação ocasionou 
transferência direta ou indireta da permissão, com ofensa ao Decreto ng 52.795/73. 
Alegação da impetrante que os sócios não possuram mais de 50% (cinqüenta por 
cento) do capital, o que, em tese, descaracterizaria a transferência da permissão, vem 
como, à época da habilitação (17/03/1998), seria impossfvel a apresentação de 
documentação dos sócios, visto que ingressaram na sociedade somente em 
18/10/2000, pelo que não se poderia alterar a pontuação da proposta apresentada. 
2. Conforme Celso Antônio Bandeira de Melo: 
Considera-se Irquido e certo o direito, independente de sua complexidade, quando os 
fatos a que se deva aplicá-lo sejam demonstráveis de plano; é dizer, quando 
independam de instrução probatória, sendo comprováveis por documentação acostada 
quando da impetração da segurança ou, então, requisitada pelo juiz a instâncias do 
impetrante, se o documento necessário estiver em poder de autoridade que recuse 
fornecê-lo. 
3. Sob tal aspecto, era dever da impetrante demonstrar documentalmente que 
preençhera todos os requisitos necessários para ter sua proposta homologada e 
afastar as conclusões expostas no Parecer e nas notas da consultoria do Ministério das 
Comunicações. 
4. Todavia, a decisão do Ministério das Comunicacões, para anular a homoloqação, 
baseou-se em dois aspectos: a) na existência de acões iudiciais alterando o controle da 
empresa, algumas vezes pela determinacão de exclusão do sócio majoritário, outras 
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pela inclusão no quadro social de dois outros sócios, õ7iue resultaria na transferência 
indireta da permissão; e b) ausência de comunica cão à comissão de licitacão das 
alteracões societárias com a apresentação da documentacão dos sócios. 
5. Cabia à impetrante instruir a petição com documentos que comprovassem o 
cumprimento efetivo das normas do edital de licitação, a ausência de transferência da 
permissão e a inexigibilidade de comunicação dos atos modificativos à comissão de 
licitação. Ao contrário, documentos juntados aos autos (procuração e alteração do 
contrato social) comprovam que um dos sócios passou a integrar a sociedade na 
qualidade de sócio-gerente, o que implica, em tese, transferência indireta da 
permissão para pessoa que, segundo consta do Parecer, é detentora de outras 15 
(quinze) outorgas de radiodifusão juntamente com outro sócio. 
6. A exigência de apresentar a documentacão dos sócios e informar as alterações 
ocorridas no capital social da empresa encontram fundamento nos arts. 220, § 5!l, e 
222. § 1-", da CF11988. E, para dar cumprimento a tais mandamentos constitucionais, a 
legislacão requlamentar exige que seja comunicada qualquer modificacão no quadro 
social e de capital ao Ministério das Comunicacões (art. 38 do Código Brasíleiro de 
Telecomunicações - Lei ng 4117/1962 - e Decreto n. 5279511963), o que, In casu, não 
foi feito pela impetrante. 
7. Havendo vIcio que importe nulidade do ato administrativo, a administração pode 
revogá-lo a qualquer tempo, especialmente se se tratar de licitação para execução de 
serviços públicos, em que o estrito cumprimento às exigências do Código Brasileiro de 
Telecomunicações e de seu decreto regulamentador devem ser rigorosamente 
observados pela Administracão Pública. 
B. Ausência de direito lIquido e certo a amparar a impetrante. 
9. Segurança denegada, com a cassação da liminar" (grifei). 

43. Em relação ao art. 91 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 
91.873/1985, deve-se esclarecer seu real alcance. O dispositivo está assim redigido: 

"Art. 91. Não será autorizada a transferência, direta ou indireta, da concessão 
ou da permissão, durante o período de instalação da estação e nem nos 5 
(cinco) anos imediatamente subseqüentes à data de exped ição do certificado 
de licença para funcionamento." 

44. Aqui é importante ressaltar o ano em que tal redação foi dada a esse dispositivo: 
1985. Nessa época, não havia a necessidade de apreciação da outorga pelo Congresso 
Nacional, instituída pela Constituição Federal de 1988. Portanto, não havia o grande 
interstício que há hoje entre o final do procedimento licitatório e a assinatura do contrato, 
ato final da outorga. Em verdade, sequer havia contrato e o procedimento seletivo era 
incomparavelmente mais simples e sem qualquer critério objetivo de escolha da entidade 
vencedora, o que acabou por caracterizar o ato de outorga como um ato puramente político 
e não vinculado, como é atualmente. 

45, Dessa forma, quando foi institufda tal vedação, ' ela abrangia o período 
imediatamente posterior à escolha da entidade a ser outorgada, o que hoje pode ser 
comparado ao período a partir da homologação e adjudicação do objeto à entidade 
vencedora do certame Iicitat6rio. 

46. A aplicação do art. 91 do Decreto nº 52.795/1963, portanto, deve levar em 
consideração essa evolução da legislação setorial e, para que a norma não careça de 
sentido, deve abranger também o perfodo imediatamente posterior ao encerramento do 
certame com a escolha da entidade vencedora. 

47, Destarte, a partir da homologação e adjudicação do objeto do certame, fica a 
entidade vencedora proibida de realizar a transferência indireta da outorga até os cinco 
anos imediatamente subseqüentes à data de expedição do certificado de licença para 
funcionamento, 

PARECER RZL 696/2011 



48. Por fim, com a assinatura do contrato, a concessionária/ permissionária in fieri passa 
a ser concessionária/permissionária propriamente dita. em razão da formalização da 
avença. o que a torna integralmente subsumida às normas setoriais. 

VI - CONCLUSÃO 

49. Isto posto. opino pela possibilidade de alteração contratual no curso de certame 
licltatório cujo objeto seja a outorga de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. 
desde que comunicado ao Ministério das Comunicações, com juntada da documentação 
pertinente. tanto a própria alteração contratual, quanto a documentação do novo sócio ou 
administrador, nos moldes do Edital e da legislação que regem as licitações pÚblicas de 
radiodifusão, mantido atendimento aos requisitos legais e editalfcios por parte da empresa 
que participa da licitação pública e também por seus sócios. Não seria reabertura da fase de 
habilitação, uma vez que se trata de fato superveniente a ensejar a necessidade de juntada 
dos novos documentos. Após a homologação, por já ser concessionária/permissionária in 
fier~ adote-se a legislação aplicada às concessionárias/permissionárias. 

50. Segue o quadro que condensa o entendimento adotado por este parecer: 

NA L1CITAÇAO,ATE A 
ENTREGA DA 

DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 

A empresa pode fazer 
qualquer alteração do 
seu contrato socIal, 
desde que com 
respeito à legalidade, 
sem ingerência do 
Ministério das 
Comunicações. 

DA ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO ATÉ A 
HOMOLOGAÇÃO DA 

LICITAÇÃO 

DA HOMOLOGAÇAO DO 
CERTAME ATÉ O 

DECRETO LEGISLATIVO 
E RESPECTIVO 

CONTRATO 
A empresa deve A empresa deve 
comunicar a mudança respeitar o artigo 38 da 
contratual ao MinIstério Lei 4117/62 e demais 
e trazer a normas para 
documentação concessionárias e 
respectiva para permisSionárias do 
análise. serviço público de 

radiodifusão. 
comunicando ou 
pedindo anuência 
prévia a esta Pasta 
Ministerial, conforme o 
caso, e trazendo a 
documentação 
correspondente. 

APOS A EDIÇAO DO 
DECRETO LEGISLATIVO 

E ASSINATURA DO 
CONTRATO 

A empresa se submete 
às normas jurídicas 
aplicadas às 
concessionárias e 
permissionárias do 
serviço público de 
radiodifusão, inclusive 
o disposto no artigo 38 
da LeI4.117/62. 

Dê-se conhecimento deste parecer à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília. 2b de junho de 2011. --==­
~./~ 

/----::-~~,--··~~':·~<:~;:~'t~~~:~;~,~:l~\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 21 de SETEMBRO de 2011. 

Acolho o PARECER N° 0625/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, invocando 
seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e 
adjudico seu objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação 
vigente e das normas estabelecidas no respectivo EditaL 

N° DA UF 

C-~ " n~ \-~ "~ 
PAULO BERNARDO SIL 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

LOCALIDADE SERVIÇO PROPONENTE. N° PROCESSO 

. f::ONCORRÊNCIA VENCEDORA 
't SSR/MC 

--'-

160/2001 SP SÃO JOSÉ DOS TV TELEVISÃO 53830.001831/2002 
CAMPOS BRASIL 

LIMITADA 



; 

SERViÇO ?(,:; ~ , : ;.-:'-_>t.\; . \ 

~ Mirü~>téíio ,;;;,:- '. :: ' .: : ;t' c:3 \ 

I CONFERE CQ\1f! () Oi1iGíNAL ; 

2 3 SE.I 2011 

N" 183. qu inta-re ira. 22 de setembro de 2011 Diário Oficial da União - Seção ISSN 1677-7042 703 

Acolho o PARECER NU 583/2011ITFCICONJUR-MC/AGU. invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão. c determino que seja ANULADA a homologação na concorrência 1551200 I. para a 
localidade de São Fidclis. no Estado do Rio de Janeiro. conforme o Anexo Único e em obsclvãncia da 
legislação pcnincntc . 

ANEXO ÚNICO 

Acolho o PARECER N" 0615/201I1SJL/CGCE,CONJUR-MCICGU/AGU. invocando seus nm­
damcntos como razi\o desta d~L'i!do l: IIOMOlOGO a pr,:s":1lIc licitação e adjudico seu objeto li 
vencedora, de acordo com o Anexo Único. nos telmos da legis lação vigente c das nOlmas estabelecidas 
no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

LOCAUDADE 

s.\O .IUsE DOS C \ .'IJ'OS 

Acolho o PARECER N° 1016/2011 /SJUCGCEiCONJUR-MC/CGUlAGU. invocando scus fun­
.lamemos como faZlio desta decisão e detcrmino a ANU LAÇÃO do ato de habilitaç,io e dos atos dei c 
decorremes da licitante SISTEMA DE COMUNICAÇÃO DA REGIÃO SISALEIRA LTDA.. na Con­
cOll·ência nO 16412001-SSR/MC. para a localidade constantc do Anexo Único. já assegurado aos in­
teressados o exercicio do contraditório e da ampla defesa. conforme dispõe o § ) u. do aIl. 49 da Lei n" 
8.666, de 2 t de junho de t 993. 

ANEXO ÚNICO 

rRO I'O:"E:"n: 

SISl"E:!\I,\ DE CO;\l Ll'iICAÇAO DA RE-
,1,\0 SISA Lf. 1 tA ,\ . 

Tendo em vista o recurso interposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ELOY em face da 
dccisão de arquivamcnto do scu proecsso relativo à outorga para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária para n localidade de Campinas. Estado de São Paulo. acolho o PARECER 
N°.85612011/MHO/CGCE/CONJUR-MC/AGU. de s0l1c a nào conhecer do recurso. conformc Anexo 
Único. nos termos da legislaçào vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO· NÃO CONHECIDO. 

RECORRE:"T E 

ASSOCI,\Ç,\O CO;\tljNIT.\RJA ELO\'. 

Tendo em vista o recurso intcrposto pela ASSOCIAÇÃO DE MÚSICOS EM INICIAÇÃO DE 
GRAJAÚ em face da decisão de arquivamento do seu processo rc lativo à outorga para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária para a localidade de Grajaú. Estado do Maranhão. acolho o PA­
RECER N° 56212011IMMM/CGCfJCONJUR-MC/AGU. de sorte a conhcccr o recurso e negar·lhe 
provimcnto. confonne Anexo Único. nos termos da legislação vigcnte. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO· CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

RECORREi\"TE 

ASSOC I,\Ç,\O DE i\ t ÚSICOS DI 1:\"1-
CtA .'\0 DE GR-\ J,\U 

Tendo cm vista o recurso intcrposto pela licilamc FORMOSA DO RIO PRETO FM LTDA 
contra dceisão ua Comissão dc Licitação. quc habilitou a licitante RÁDIO JÓIA lTOA-ME na Con­
corrência n" 028/2010-SSR/MC. para a localidade de FOimosn do Rio Preto. no Estado da Bahia. acolho 
o PARECER N" 949/2011 /TFC/CGCE/CONJUR-MClCGUlAGU. de sortc a conhecer do recurso c 
negar-lhe prov imcnto. conforme Ancxo Único. nos termos da legislação vigcntc e das normas es· 
tabclee idas no respcctivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO· CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

RECORJtE:"Tf. 

FOR\l OSA DO RJ O PRETO f;\ t 
I.TD,\ 

Tendo em vista o rccurso interposto pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE 
ALCOBAÇA - ACCA cm face da dccisão de arquivamento do seu processo relativo a outorga pam 
execução do scrviço de radiodifusão eomunitaria pnra a localidade de Alcobaça. Estado da Bahia. acolho 
o PARECER N° 569/2011 /MMM/CGCfJCONJUR-MC/AGU. de sortc a conhccer o recurso e negar-UH: 
provimento. conformc Ancxo Único. nos telmos da lcgislação vigentc. 

Este documento pode ser verificado no endcreço elelrõnico hnp://www.in.goo..·.bI1.au[cnticicbdc.htrnl. 
pelo código 00012011092200703 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO· CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

RECORRE:"n 

ASSOÇI,\ ç'\O C t.:LTL"R,.\I. E CO;\Il.l'iI­
TARIA DE AI.COBA .A - ,'CCA 

Tcndo em vista o recurso intcrposto pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA EBENÉZER DE 
MARiuA em face da decisão de arquivamcnto do scu processo relativo à outorga para exccução do 
serviço de radiodifusão comunitilria para a localidade de Marília. Estado de São Paulo. acolho o 
PARECER N° 536/2011/MMM/CGCElCONJUR-MC/AGU. dc sorte a conhecer o recurso c negar- Ihc 
provimento. conforme Ancxo Único. nos termos da legislação vigente. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO· CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

RECORR..E:\-TE 

ASSOCIAÇÃO CD:\IL"·ITAR1,\ EBE",~:­
ZER Df. i\ IARiUA 

Em cumprimemo à decisão judicial prolatada no bojo do Mandado de Segurança n° 15.743/DF 
e invocando seus fundamentos como razão desta decisão. dctemlÍno o prosseguimento do certamc com 
preva lcncia da HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO do objeto à licitante RÁDIO E TV SCHAPPO 
LTDA .. de acordo com o Anexo Único, nos temlOS da legislação vigcnte c das nOlnlaS estabe lecidas no 
respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

I'Ror O:'\t::"n: VE:"CE OORA 

R-\.DIO E ··V SCHA I'PO I.l"D,\ 

Acolho o PARECER N ft 700/2011rrFC/CONJUR-MC/CGU/AGU. invocando SCllS fundamentos 
como razão dcsta dccisão. e determino que seja TORNADA SEM EFE1TO a homologação na con­
eon"ência 036/2001. para a localidade de Poços de Caldas/MG, conforme o Ancxo Único. em cum­
primento à dccisão judicial prolatada no bojo do Mandado de Scgurança n° 15.743/DF. 

ANEXO ÚN ICO 

r ROI'O:"E:"TE VE~CEDOIL\ 

SISTDt.\ l\"ACIO:'liAL DE CO;\1li~· I­

CA .Ã 

Tendo em vista a manifestação de RÁDIO ULTRA FM LTDA na Concorrência n" 03612001-
SSRlMC. para as loca lidades dc Lagoa Formosa. Lajinha e Machado. todas no Estado de Minns Gcr3is. 
acolho o PARECER N" 700/2011n"FC/CGCElCONJUR-MC/AGU. de Salte ri conheccr da manifestação 
c negar-lhc provimcnto. conformc Anexo Único. nos termos dn legislação vigentc e das nolmas es· 
tabc\eeidas no respectivo Edita l. 

ANEXO ÚNICO 

MANIFESTAÇÃO · CONHECIDA E NÃO PROVIDA 

LOCA LI DADE 

LAGOA .·OR;\IO!\,\ LA.n :"iH,\ E i\!,\(:HADO 

RECORREl\"l"F. 

&\.010 ULTRA FM I.l"OA 

Tendo em vista o recurso interposto peln licitante SPC· SISTEMA PERNAMBUCANO DE 
COMUNrCAçÓES LTDA contra decisão da Comissão de Licitação. quc a inabilitou na Concorrência nO 
06112009-SSR/MC. para a localidade de Arapiraca. no Estado de Alagoas. acolho o PARECER N° 
1009/201IfTFC/CGCElCONJUR-MC/CGU/AGU. de SOlte a conhecer do recurso e negar-lhe provi­
mcnto, conformc Ancxo Único. nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no res­
pect ivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO · CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

RECORRE:"TE 

src- SISTDI,\ rER"',\~IBUCA .. ~O DE CO;\Il.")Il­
CA .OES l;rDA 

Tendo em vista o recurso intcrposto contra decisão da Comissão de Licitação. quc a habilitou 
TELEVALE TELEVISÃO VALE DO IPOJUCA LTDA na Concon·ência n° 06112009·SSRnvt:C. para a 
localidade dc Ampiraca. no Estado de Alagoas. acolho o PARECER N° IOI7/2011rrFC/CGC E/CON­
JUR-MC/CGUlAGU. de sortc a mio conheecr do recurso. conforme Anexo Único. nos tClmos da 
Icgislação vigcnte e das nonnas estabelecidas no respcetivo Edita l. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001. que insti tui a 
Infraest!1ltura de Chavcs Públicas Brasi leira - ICP-Brasil. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICA_ÇÕES ( , RS.:. %. 1 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELET~ÔNICA ~ \?)RAltxoar. 6E) • 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 0',) _ ç,'<> ' 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 132 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

NOTA TÉCNICA N° 340/2011/CPLRlDEOC/SCE 

Referência Processo n° : 53830.001831/2002 (cópia 1) 
Assunto Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: TV 
Interessada Televisão Brasil Limitada 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permlssao para 
explorar o Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, para a entidade citada acima, vencedora 
da Concorrência 160/2001-SSRlMC, para a localidade de São José dos Campos, Estado de São 
Paulo, conforme despacho de homologação de 21 de setembro de 2011, publicado no DOU de 22 
subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Consultor 
Jurídico, para providências cabíveis. 

Brasília, \ c:l:D de outubro de 2011. 

\ 
\ 

ALICIONEfisILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

~' (1ft. 
~ "C 

~ ./ If/ CÃ 

~ \ kCJ \ 9JlV-- ' 

Presidente da Comis 
rI ~u. . " '~" ~i 

nente de Lic tação de Serviços de Radiodifus~ a.,l '" 

~1~~~ 
ASUCPLRlDEOC/SCE '-



ti) -ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-G ERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAjURíDICAjUNTO AO MINISTÉRI O DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 566/2011/RZLJCONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53830.001831/2002 
Interessado: TELEVISÃO BRASIL LIMITADA. 

Senhor Secretário de Serv iços de Comunicação Eletrônica, 

Após análise acerca da regularidade jurídico-formal da minuta de ato 

apresentada a esta Consultoria Jurídica , esclareço que não foi verificado óbice ao 

prosseguimento do feito . Isso faz com que a minuta apresentada, encontre-se em 

conformidade com a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Bras íl ia, 7't de ~e,\AOrl't":e.t de 2011. 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO 
Consultor Jurídico 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 160/2001 - SSRlMC 
EDITAL 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, toma 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preçàpela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens nas localidades indicadas no ANEXO I, na data 
de 07/04/02, às 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, no Estado São 
Paulo, situada à Rua Vergueiro, 3073 - Vila Mariana - São Paulo/SP - CEP 04101-300. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei •• 0 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-Iei nº 236, 
de 20/05/63, pela Lei nº 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto nº 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto nº 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Concessão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora de Sons e Imagens, em cada uma das localidades indicadas no ANEXO 
I, pelo prazo de 15 anos. 

2. DISPOSiÇÕES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do 
Ministério das Comunicações, no Estado de São Paulo, situado conforme a seguir indicado, 
até 20 (vinte) dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, 
da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 

. conhecimento: . 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Espécial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRlMC 
Rua Vergueiro, 3073 
Vila Mariana 
São Paulo ~ SP 
04101-300 

2 
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. Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br) . 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimento~ sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (htlp ://www.mc.gov.br) . 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por. razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade sig.natária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim . . 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

.. .. ... suficiente para'Justificar taldecisão:- Deverá "anlJlá '::ia 'drantede"ilegaiidade,: mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, in_ciso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.o 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital , exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações; considerar-se-á o evento tçansferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestaçõeS(em contrário da autoridade competente previamente divulgada. ~ 
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2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação' 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
partir da assinatura, pela autoridade competente, dos atos de outorga referentes às primeiras 
localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei n2 236/67 
e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo . legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1 , hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital , substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
'Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

) 4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.4:1 As sociedades nacionais poraçõesnariliTlativas ou' por "cotas deresponsabilidacte 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4 .1.2 As Fundações. 

4.2 "É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: . 

·4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda , que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que e~teja em regime de concordata; ~ 
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4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou . 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28/02/67. 

4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subconcessão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as eXlgencias relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n2 1 , os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de lcada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral qUe elegeu a diretoria; 

)5.2.2 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios.· e .. dirigeiltes · daproponente: ··feita:-:mediartte"3 :~apresentação, · somen'Ee,"' 'de·- um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 

.. . deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para a abertura do recebimento da documentação e proposta; 

5.2.5 Prova de que . os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pêla Justiça Eleitoral; -

5.3A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira ~edian~( 
5 . ~ ~ 
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5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimon'i-al e da$ . 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na f~rmacra 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a suá substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão. e inativas, apresentaçào 'do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituiç.ão e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será consiçjerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial, e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5,3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,2 
(um vírgula dois), segundo a fórmula abaixo: 

onde: 
IS = AT ~ (PC+ELP) > = 1,2 

IS : índice de Solvência 
AC : Ativo Circulante 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível .. a Longo Prazo 

.. 
5.3.4 Apresentação' de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; . 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF, no cadastro de 
' contrrbuintes' estadual e . no 'cadastro de 'Go.ntribúintes''Tnunrc;ipal: ··relativos à sede 'da pes.soa 
jurídica; 

5.4: 1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de .inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo ' órgão 
competente; . 

5.4.2Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada po~ órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: ~! 

a) da Receita Federal; \J ' 
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b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total .diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1 .1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jorn,?lísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1 .2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas . as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário· de . funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111 ; 

6.1 :6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1 .6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da ' emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do :ecreto n' 52.795, de 31 de outubro de ~a 
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qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os 
.. propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Concessão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Concessão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até doze meses a 
contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Concessão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESEN TAÇÃ O E RE CEBIMENTO DA DOCU MENTAÇÃO DE HAB ILITAÇÃO , 
DA PROPOSTA TÉCN ICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA O UT O RG A 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação , 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 

. execução do serviço objeto deste :Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação d_o serviço objeto deste Edital, de interesse d a proponente. 

8.2 Os Documentos ' de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues , 
pessoalmente , pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente , na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital , sendo vedada sua remessa via postal ou por 

". qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 

apresentação: ~ 
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a) da documentação p revista no subitem 5.2.1 deste Edital , no caso de 
dirigente(s); 

b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com 
firma reconhecida , conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es) . 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo , sua carteira 
de identidade ou documento equivalente . 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente , em invólucros distintos, in devassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas , designados como Conjunto n2 1, Conjunto 
n2 2 e Conjunto n2 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

CONJUNTO N2 1 - DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO 
Edital da Concorrência n2 / - SSRJMC ----

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade( s )de Prestação do (indicar a localidade de interesse) 
Servico: ServiçolUF: 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conj unto n° 1 - Documentação de Habilitação: 
Habilitação J ur ídica 
Qualifi cação Econômico-Financeira 
Regula ridade F'iscal . 

CONJUNT O N2 2 - PROPOSTA TECNICA · 
Edital da Concorrência n2 / - SSRlMC ----

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
-

Localidade de Prestaçao do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

RerviçofIlF· 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conj unto n° 2: 

cf 
Proposta Técnica -
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CONJUNTO NQ 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nQ / -SSRlMC ---

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 
Servi colT TF· , 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
Proposta de Preço pela Outorga 

;}9 
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8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital , 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento ad icional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga , não poderão conter rasuras, 
." . .. _. emeodas .. ou .entrelinhas,. mesmo __ . ; .que ~ .. .ressalvadas .. e, .deverão ser . preferencialmente 

datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (Aquatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de· Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da ' proponente no rodapé de cada folha , devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Admin istração ou , quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentádas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma dt J ue 
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seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes \'íia"Stantes . fiJ 
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9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
. Técnico, bem como os trabalhosa serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 

Portar-ia MC nQ 811, de 29/12/97, DOU·~ de 30/12/97, sUas alterações, legislação específica, 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também , pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a a~a, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1 .1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1 .2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
.-' rubricar os invólucros fechados; a Documentação de Habilitação e as . Propostas . das demais 

proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando nec.essário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, oqual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos , fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma , dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá , 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de aco~ct o 
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Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelÇ>s, 
representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem cómo 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto nQ 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) nQ 1, por localidade, e rubrica d.os Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão é por um representante ' de . cada proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação. 

9,5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica , procedendo à publicação dos 
conceitos Habil itada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9,5,1 Superada esta ~tapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9,5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação dos 
proponentes, deverá conter , no mínimo, as seguintes informações: 

a) a Unidade da Federação (UF) ; 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

. d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e) a indicação de existência ou não de recurso por 
localidade/concorrência/serviço. 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilitação de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilizada no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 

9:6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases sUbse~"ente da 
licitação. . . 
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9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente" inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto n2 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n2 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal , salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos nQ 2) das proponentes 
habilitadas. ' 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos nQ 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada paraé.lquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. ' 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 

'. por'localidadede" prestação do serviço';' procedendo , au. cálslJ!o,-' conforme "estabeleT:ido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação d~ 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto nQ 52_795/63, alterado pelo 
Decreto n2 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
. Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técn icas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10_6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatív~co os 
objetivos da licitação. . 
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10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: . 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt) , em 
horás,_ observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, . 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1 = 0,75 x (Tt - 16 ) pontos, para 16 < Tt ~ 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1,. 2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% ~ T ~ 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

... 1 0.7.1..4 A ~pontuação P4. relativa ,ao .. oercentual .do :tempo total. diário .de Juncionamento da 
emissora destinado a programas culturais, 'artísticos e jornalísticos prodUzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)J, para 2% ~ T ~ 4% 

b) Condição Mínima: T =2% 

10.7.1 .5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
". emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 

outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = .18,0 x [(%T- 2) / (%T + 2)], para 2% ~ T ~ 4% 
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b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - pz) / (36 + Pz)], para 9 ~ pz ~ 36 

b) Condição Mínima: pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verifica'ção do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (Pl+ P2 + P3 + P4 + P5 + P6) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA'DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para ,abertura das Propostas. de Preço pel'a 
Outorga. 

11 .. 2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes-cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então' à abertura dos Conjuntos n2 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 

". cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com q Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desco'nformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitaç 
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especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP == .60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11 .6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual , as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será consioderada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver"o maior valor expresso pela seguinte fórmula : 

onde, 

VP = (0,90 PT +0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0 ,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

VP : Valorponderadodaspontuaçôes<-daYroposta T8cnica e dao"PíOposta de Freço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP: Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorre6do, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á , obrigatoriamente, por sorteio. 

I 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à 
proponente vencedora. ~ 
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12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A concessão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11 .7.1. 

12.1.1 O Ministro das Comunicações, á vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serViçSl· 

12.2 A proponente deverá apresentar à Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital , constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira , publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9° do Decreto n° 85.064, de 26 de 
agosto de 1980. 

12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Concessão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações e a 
adjudicatária, por localidade de execução do serviço; terá como objeto o constante no 
Capítulo 1 deste Edital. 

12.4 A assinatura do' Contrato de Concessão, por localidade de execução do serviço, dar-se-á 
após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da concessão. 

12.6 O Ministério o das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
Contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; 

12.7 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Concessão, devendo o Ministério 
das Comunicações convocar a segunda colocada , a qual deve aceitar as mesmas condições 
ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas Propostas 
Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante do Contrato; 

12.8A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou . no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 

00 0 respectiva . A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 
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12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contfato, nas, 
mesmas condições da Proposta vencedora , será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a concessionária às sanções e penalidades previstas 
neste .Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.11 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora . em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.12 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União, 
do extrato do contrato, até o quinto dias útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.13 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da COmissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo' de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

. 
a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

) b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão. . 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais proponentes, 
nos moldes dos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. . '~I 
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13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília , 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 , deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei , a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 R~cebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebifTlento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dós prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
e das 15 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Corniss6es; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1- A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Concessão dentro do prazo 

. estabelecido no Edital , caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando 
a seguinte penalidade: 

14.1 .1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 
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14.1 .2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assblmir.o ' 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Concessão, o Ministério das 
Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à concessionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da concessão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da concessionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Concessão automaticamente rescindido, sem prejuízo do 
cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidade? por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSiÇÕES FINAIS 

15.1 Nos casos em que se identifique a necessidade de agilização de procedimentos, a 
Comissão Especial de Licitação poderá determinar a continuidade das fases subseqüentes à 
de habilitação de proponentes, na Sede 'do Ministério'dasComunicações, em Bràs'iliá-DF . 

15.2 A data de vigência da Outorga de Concessão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital , considerar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco), 

15.4 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
, que rege a matéria. 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO 111 - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - DF, 05 de novembro de 2001. 

Pimenta da Veiga 
Ministro de Estado das Comunicações 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERViÇO .. .. 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ESTADO: SÃO PAULO 

Localidade de Execução 
do 

Serviço 

BRAGANÇA PAULISTA 

PINDAMONHANGA8A 

SÃO JOSE DOS 
CAMPOS 

ANEXO I 
EDITAL DA CONCORR~NCIA N. o 160/2001-SSRlMC 

ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DE SERViÇO 

. Tipo de Canal Classe Grupo de Potência Efetiva Altura Obs. Preço Minimo 
Serviço Enquadramento Irradiada da Torre da Outorga 

(m) (R$) 

Máx Limitação 
kW Az KW 

TV 10 81 8 131.557,50 

TV 31 A 8 123.889,50 

TV 22 A 8 561.775,50 

~ ...... 

J--

Data de recebimento 
dos documentos de 

Habilitação e 
Propostas 

07/04/02 

07/04/02 

07/04/02 
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ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

. REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 

I. 
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ANEXO 11 

MODELO DE DECLARACÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado . ' e que não excederá os 
liniites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso. 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum .. dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, erri excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente:
ó 
_____ _ CNPJ/MF: ~ _____ _ Data: / / ------

Edital da Concorrência nQ 
/ -SSR/MC Localidade: UF: . - - -,------~- --

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A) : (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programas em minutos (%) 
Programas jornalísticos, educatiVos (B) (B/A)x 100 

e informativos 
- -- --- -- - - -- -- --- - - --- -- -------- --- ---- -- -- -- --- - ------ -- - --

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
Programas de serviço noticioso (B) (B/A)x100 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidade ou no município minutos (B) (%) 

Ao qual pertence a localidade objeto da outorga (B/A)x100 

~ 
,~,"·rr".o ':' ,.1 <J 
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5.Serviço noticioso produzido e gerâdo na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da minutos (B) (B/A)x100 

outorga. 

- . 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 
'< 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

-~ 
•• -1 

"-.. 

~~ 
~ 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

29 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço. pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: n2 -SSR/MC --

4. Serviço ________ _ 

5. Localidade: UF: ------------------------ ----

6. Valor Proposto: R$ ____________________ _ 
algarismo e por extenso 

1a Parcela: R$ ________________________ __ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ ---------------------------
algarismo e por extenso: 

'. Local e Deita 

~ome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 

30 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 

31 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO 

CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO ENTRE A 
UNIÃO E A PARA EXPLORAR O SERViÇO 
DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, NA CIDADE 
D ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil, o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n2 

representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
concessão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto n2 , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n2, p~blicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviço de, na cidade d 
Estado d , regendo-se referida concessão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1a - Fica as~egurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na ci,dade d , Estado d , o serviço de radiodifusão de 
so.ns e imagens, cqm finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do 
Pais e subordinada às obrigações instituídas neste ato, 

) Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência n2 

_. _l_·· -SSRlMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
';~3concessionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Concessão como 

:~· · At~XOS te 11, dele fazendo ~arteintegrante . 

Cláusula ia - A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos e entrará em 
vigÓr a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A concessionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos · para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da pub 'cação 
do extrato deste Contrato de Concessão; 

32 

' . 



• ... ... 41 
I . I . I I ~ 

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ____ meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especlalistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operabionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal ; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com · 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal , 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem ex~rcer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos , bem como para transferir, direta ou indiretamente, a concessão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas .no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serViço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho , na estação, condições 
... eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contid s em 
leis, decretOs, regulamentos, portarias, instruções ou . normas que existam ou venh m a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 
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q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a concessionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
) trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 

bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do t.empo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

U f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas. culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos ·e gerados · ncr.própria ': IO'calidade de'execuç50 do serviço .ou. n.o 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, _diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795,- de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
locaHdade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

. h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; À ( 
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

m) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

n) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

o) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

q) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

r) manter em dia os registros da programação; 

s) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da . emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 

U propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A concessionária recolheu o valor de R$ 
_________________ '_''~_, ' ,_'::'_" '; pelo ~pagamento dapr:meira parcela do valor 
total da Outorga. 

Cláusula 7a - A concession á ria deverá recolher o valor de R$ 
________________ em _______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula sa - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
concessionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às 
exigências do procêsso técnico-cientifico, tendo- em vista sua maior perfeição ~ais alto 

rendimento dos serviços. · \) 'I 
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Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais . 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
pa'ra outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A concessionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga , ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Concessão, o Ministério 
das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a concessionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

-

Cláusula 15a , O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a concessionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

", Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da concessão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da concessionária , ou o seu cancelamento, por decisão judicial , 
considerar-se-á o Contrato de Concessão automaticamente rescindido, sem prejuízo do 
cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 
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Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a . 

\ Cláusula 1Sa - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a concessão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a - As .partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nQ __ /_ - SSR/MC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Concessão em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, que contém folhas todas numeradas e 
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas testemunhas e 3 (três) -
ANEXOS, composto de folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Concessionária 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n2 de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n2 do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência n2 __ /_-SSR/MC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentá r Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com aindicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

08S.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311 -6583 

Ofício n2 78 120111GM-MC 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 42 andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 19 de de z ernbro de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, refer~nte à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00875 2011 I / 
- 53830.00183112001'., cópia JC....., 

MC 00876 2011 /' 
- 53000.019793/2010 cópia ~ , 

MC 00877 2011 / 
- 53710.000200/1998 cópia I ~_ • 

MC 00878 2011 /' 
- 53640.000)6412002 1 29640.970260/1992 ~ 

MC 00879 2011 /' 
- 53000.018126/2010 L" 
MC 00880 2011 / 
- 53000.01200112008 1 53000.004549/200~. 

MC 008812011 / 
- 53000.029948/2005'--"/ L " 
MC 00882 2011 

~ - 53740.00072412000 cópia 

MC008832011 V _ . 
_ 53710.000549/2001 copJ.a 

- 'J MC 00884 2011 
/ - 53660.000462/1997 cópia 

Atenciosamente, 

OFA TOSNORMATIVOS2 

111 

I 'Ç"ALI+t 

((I~~ 
PEDRO DE ALCANTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 



CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

Subchefta para Assuntos Jurídicos 

Nota SAJ nQ 1335/2013 - DCN 

EM: 
Anexos: 

Interessado: 

Assunto: 

NUP: 

Senhor Subchefe, 

EM nO 0087512011-MC 

Ministério das Comunicações 

Devolução de Processo referente ao servIço de 

radiodifusão de sons e imagens (TV), ao Ministério 
das Comunicações. 

Pela devolução do Processo Administrativo e da 
Exposição de Motivos. 

53830.001831/2002 

I - RELATÓRIO 

1. Trata-se da Exposição de Motivos n° 00875/2011-MC, de 14 de dezembro de 
2011, encaminhada pelo Ministro de Estado das Comunicações, cuja proposta é a outorga de 
concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em favor de 
TELEVISÃO BRASIL LIMITADA, inscrita no CNPJ sob n° 03.944.185 /0001-80. 

2. O Ministério das Comunicações manifestou-se favoravelmente à concessão, por 
sua Consultoria Jurídica, em seu Parecer nO 0625 /2011/SJL/CGCE/CONJUR­
MC/CGU /AGU, de 13 de setembro de 2011. Todavia, a Subchefia de Análise e 
Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil- SAGIPR, por intermédio da Nota 
Informativa n° 80/2 012 /SAG-CCivil-PR, de 25 de abril de 2012, fez a seguinte 

consideração: 

"E, ainda, no que se refere à documentação relativa aos sócios dirigentes, 

MINISTERIO DAS COMUN!CAÇÕG<ffsiderand~ o que in.dica a N?TA/AGU/CONJUR-MC/~~N/n.Q _ 0365-
CONSUlTOR:/\ JURíD1Clo\ 2 .21/2010, Item 12 a) subltem 5.2.5, a folha 113 do processo. certldoes dos 

cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protestos de títulos dos locais 
"Certifico (iU{~ ;] c(l~)in conferzde residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das 
com o oriç;:('li, ('r· ;:n',r;.:~) comlocalidades onde exercem ou exerceram no mesmo período atividade~ 
o Decreto (1" ~,::.'.,1S (1;) DOU de " I 

i O/G9í7S""J . j/ 
"7{) 01? I 20) 3 r--jl?l 

". 
"....... . 
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econômicas - fls. 34/38', verificou-se que as certidões apensadas ao presente 
processo foram emitidas no ano de 2002." 

3. Compulsando os autos, nota-se que as considerações da SAG/PR são pertinentes. 
De fato, a documentação não reflete a situação atual dos sócios da empresa. 

4. Neste sentido, observando a atuação do Ministério das Comunicações na instrução 
dos processos administrativos sobre o tema, sugere-se o encaminhamento da documentação, bem 
como a devolução da Exposição de Motivos, àquela Pasta, para que sejam realizadas as 
diligências necessárias para a atualização dos documentos, antes da análise do pleito pela 
Presidência da República. 

11 - CONCLUSÃO 

5. Diante de todo o exposto, sugere-se o encaminhamento da documentação relativa 

ao Processo n° 53830.001831/2002, bem como a devolução da Exposição de Motivos n° 

00875 /2011-MC ao Ministério das Comunicações, para que sejam realizadas as diligências 

cabíveis, para tomar os documentos aptos à análise pela Presidência da República e posterior 

envio ao Congresso Nacional. 

6. , Este é o encaminhamento sugerido, sujeito à consideração superior. 
, 
! 

BraSílialDt 191 jU1h~ de 2013. 

_--»éf:;~l{~,------- -,._-
DANIEL CHRISífíÁNINI NERY 
Assessor d~ Sub6'heJ a para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 

IJ U 

~! A;y;nJ /2013. 

/-R '7 /(1~ j/y ?~---/~. 
<,h / 7/ / é~~-) 

'ÇmS.FELIPJW ALE~IN!!_E~O _ . 

/ Subchlre Adjunto para Assuntos Jurídicós da Casa Civil da Presidência da República 

APROVO. 

Ernrt!± 12013. 

1 ~. 
IVODAM , A AZEVEDO CORREA 

MINISTERIO DAS COMUN!CAÇÕEb 
CONSULTORIA .JUr.~íDlCI5, 

"Certifico qw= ::: ,~':: ' :') :;! r;crüere 
com o Oi i~:;;::Ji , ') ;:;c:., , ,i:) com 
o Decreto n'" :;:-:i.~;:JG r! ~) ::JOU de 

10/0D/'r9" 

__ '::'_0 ____ O_ <q __ í Z Cf] 

ssuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 



1. 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Sub chefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Nota Informativa nO 80/2012/SAG - C. Civil- PR 

Aprovo. 

Em 2-r-de ~,t de 2012. 

f/Luiz Ai~ntos 
Y Subchefe 

Senhor Subchefe, 

Assunto: Processo n° 53830.001831/2002-62 
ERRO MATERIAL. 

Trata-se de Portaria do Ministério das Comunicações, encaminhada por melO da 

Exposição de Motivos n° 875/2011 - MC, de 14 de dezembro de 2011, que solicita outorga de 

concessão à TELEVISÃO BRASIL LIMITADA para explorar os serviços de radiodifusão sonora 

em sons e imagens, no Município de São José dos Campos, Estado de São Paulo. 

2. Entretanto, informo a Vossa Excelência que, observou-se um erro na Nota Técnica N° 

340/2011 /CPLRlDEOC/SCE, constante à folha 166 do processo, que indica em seu parágrafo 1°, 

"outorga de permissão". E, ainda, no que se refere à documentação relativa aos sócios dirigentes, 

considerando o que indica a NOTAlAGU/CONJUR-MC/K.MMIN° 0365 - 2.21/2010, item 12 a) 

subitem 5.2.5., à folha 113 do processo: "certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do 

de protestos de títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim 

das localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas - fls. 34/38", 

verificou-se que as certidões apensadas ao presente processo foram emitidas no ano de 2002. 

3. Desse modo, esta assessoria identificou óbices ao encaminhamento da matéria ao 

Congresso Nacional, sem que antes se proceda as retificações acima indicadas, observada a 

necessária oitiva da Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAJ) desta Pasta. 

Era o que tinha a informar. 

Brasília, 16 de fevereiro de 2012. 

GISEL~tiz SILVA 
Assessora 

MINISTERIO D.AS COMUN!CAÇÕE. 
CO NSULTOf<iP, JU~íD!C,c.; 

"Certifico qv'." -. <.: ,;;) ,'; ()í': fere 
com o ori~~:::~í . :'~. :-,CD;' __ ÍC> com 
o Decreto n° ~;~:.~; .;;: ~JJ DOU de 

10/C9íí'9" 

__ 7_0 __ C_'\?-=---_I z 0 / '3 
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Oficio nº 0359/13 - SAJ/SAG 

Em 6 de agosto de 2013. 

À Senhora 
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro das Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de processo - Televisão Brasil Limitada. :~-::~: 1.' '.>','.<: f:> {:,~::[>:i.i~~f,,'1 
',' .': .. 

Senhora Chefe de Gabinete, 

Conforme entendimentos, restituímos a Vossa Senhoria o processo n2 

53830.00183112002-62, que versa sobre concessão de outorga à Televisão Brasil Limitada, para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de São José dos Campos, 

Estado de São Paulo. 

Atenciosamente, 

~ ~ 
IV MOTTA AZEVEDO CORREA 

Su c efe para Assuntos Jurídicos da 
Casa Civil da Presidência da República 

(NUP-53830.00183112002-62) 

~
~)c/ 

ir LUIZ ALB TO DOS SANTOS 
Subchefe de An ise e Acompanhamento 

de Políticas Governamentais da Casa Civil 
da Presidência da República 

MIN!STEr~:o DAS CO ,r; =~ Hr .'. CÕEc' .-' I .. ' '>..Jl\l . __ ~/~"\. v 

C ,...,· I ,- I 'j- - -- . > LJ I , ~ ~!..- ( ','; ,. 1. 'l r ~ .. -: C .' , .1'. ~.... .. ..!.J I .. -\ 

"C ·'r' el1111CO au", -. .. ;' ,.'., """'f"'rc c , ~ • " f I , \,.. .. 

com o ori:.;';;·:~j, . ~ ,:.:::;:. () cem 
o Decreto nO i·,': /. ",~ ..•. ) '-'lo U de 

••••• ' 11.. lo- J 

10/GS/?9 " 

_~_[' __ I O f? 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

CPROD nQ
: 5300004767312013-12 

Referência: Oficio nO 0359/13 - SAJ/SAG, de 6 de agosto de 2013. 

Interessado: Televisão Brasil Limitada 
Assunto: Restituição do Processo n° 53830.001831/2002-62 
Destinatário: CONJUR 

Restitua-se o presente processo à Consultoria Jurídica deste Ministério para as 
providências pertinentes. 

Brasília,~ de ~~{o de 2013. 

RENAT~~O 
Coordenadora-Geral 

CGGM-CPROD-CONJUR-RESTITUI-047673-2013 

MINISTEH;O DAS COr;;;Ui'!!CAÇÔES 
CO!~SULTOí,I!\ J!J-~.;J;C.'\ 

"Certifico ql!'~ 0'0 00 O o:':! "~I,:':,re 

com o ori ;J;'oo -;1. o .) .:: ~~m 

o Decreto nO; >:;::~ ~!i... :," ':..:;0 de 
'10íC'j/7S'" 

30 c-a13 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURÍDICA 

Memo. n~ 58/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

• I . • .~ • 

. ~' -. 

Em 07 de agosto de 2013. 

Ao Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação (DEOC/SCE) 

Assunto: Restituição do Processo nO 53830.001831/2002-62 (EM nO 875/2011) 

Referência: Ofício nO 0359j13-SAJ/SAG 

(Ref. CPROD nO 53000.047673/2013-12) 

Encaminho o Ofício nO 0359/13 -SAJ/SAG, de 06 de agosto de 2013, e seus anexos, 

que restituiu o Processo nO 53830.001831/2002-62, que submetia à apreciação da Exma. Sra. 

Presidente da República, por meio da Exposição de Motivos nO 875/2011, Projeto de Decreto que 

outorga concessão de serviço de radiodifusão de sons e imagens à Televisão Brasil Limitada, no 

Município de São José dos Campo, Estado de São Paulo. 

Para prosseguimento do feito, faz-se necessário o atendimento das diligências 

complementares destacadas na Nota SAJ nO 1335/2013-DCN (especialmente no seu item 2) e na 

Nota Informativa nO 80/2012/SAG-C.Civil-PR (também no seu item 2). 

Atenciosamente, 

MINISTERiO r~' ~ C'rp'Jtr:f"' ,\ '~'t"")""'" 
_. " fi. • ',' . .: . .." • • , ., -- r.'" ,.' ~, .. \J _ C. .~j 
CO/"SULl' "~ ,I ,' . 'I ,.", ""("' , 

t '-'~ ', ; -, ... i·· .. ! \.t,./, ."r-, 

"Certifico ,:u'" '; ,.' 

_ :7,.....=;0 __ / O f I ZC/3 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Ofício noJ J .31 /2013/GTCO/SCE-MC 

Brasília, O 8 de ~~'D de 2013. 

TELEVISÃO BRASIL LIMITADA 
R. ROMUALDO ANDREAZZI, N. 516, 1° ANDAR SALA 12 JARDIM LEONOR 
CAMPINAS/SP 
CEP: 13.041-030 

Referência: Processo n° 53830.001831/2002-62 
Assunto: Encaminha Oficio n. 0359/13-SAJ/SAG, Nota SAJ n. 1335/2013- DCN e Nota 
Informativa n. 80/2012/SAG- C.Civil-PR. 

Sr.(a) Gerente, 

1. Por manifestação da Casa Civil da Presidência da República, expressa nos autos do 
processo de nO 53830.001831 /2002-62, concorrência nO 160/2001, por meio do Oficio n. 
0359/13-SAJ/SAG, Nota SAJ n. 1335/2013- DCN e Nota Informativa n. 80/2012/SAG­
C.Civil-PR, que seguem em anexo ao presente, o Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
abre prazo para que o sócio administrador, da licitante em tela, se manifeste acerca das 
informações pleiteadas. 

2. Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou cópias autenticas. 

3. Fica conferido o prazo de 30(trinta) dias corridos, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR- Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que o 
não atendimento ou atendimento parcial de tais exigências será entendido como 
desinteresse no prosseguimento do feito e implicará no cancelamento da outorga. 

MINISTERIO DAS COrvlUNIC/l.ÇÕES 
CONSULTÇ;:(I~" JUr~í:.jCA 

DENI 
Coordenadora do \ 

"Certifico 'lU· '; _ .. ' ,~:., ;· .. :::.~,f'.~re 
Atenciosamente, com o ori .': :·-; ". ~;' ~,. '::::'fil 

"I o Decreto '~1 " : .. :. : .. :.. . .' ~.0U de 

V'AJuNL ?o I ''};9 :'ó1 CiO/:;) 
NEZES DE OLIVEIRA 

'po de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

g.c.aJSLCOM 



Oficio nº 0359/13 - SAJ/SAG 

Em 6 de agosto de 2013. 

À Senhora 
ALES SANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro das Comunicações 
BRASÍLIAlDF 

Assunto: Restituição de processo - Televisão Brasil Limitada. 

Senhora Chefe de Gabinete, 

Conforme entendimentos, restituímos a Vossa Senhoria o processo n~ 

53830.001831/2002-62, que versa sobre concessão de outorga à Televisão Brasil Limitada, para 
explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de São José dos Campos, 
Estado de São Paulo. 

Atenciosamente, 

~~A IV MOTTA AZEVEDO CORREA 
Su c efe para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 

(NUP-53830.001831/2002-62) 

~
~)rL/ 

if LUIZ ALB TO DOS SANTOS 
Subchefe de ise e Acompanhamento 

de Políticas Governamentais da Casa Civil 
da Presidência da República 

MINISTERtO OAS CO;':~JNICAÇÕES 
co~·~ S ULTC i:~i/\ J lJ;~.l:::ict\ 



CASA CIVIL DA ,PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Nota SAJ nQ 1335/2013 - DCN 

EM: 
Anexos: 
Interessado: 

Assunto: 

NUP: 

EM nO 00875/2011-MC 

Ministério das Comunicações 

Devolução de Processo referente ao serviço de 

radiodifusão de sons e imagens (TV), ao Ministério 
das Comunicações. 

Pela devolução do Processo Administrativo e da 
Exposição de Motivos. 

53830.001831/2002 

Senhor Subchefe, 

I - RELATÓRIO 

1. Trata-se da Exposição de Motivos nO 0087512011-MC, de 14 de dezembro de 
2011, encaminhada pelo Ministro de Estado das Comunicações, cuja proposta é a outorga de 
concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em favor de 
TELEVISÃO BRASIL LIMITADA, inscrita no CNPJ sob n° 03.944.185/0001-80. 

2. O Ministério das Comunicações manifestou-se favoravelmente à concessão, por 
sua Consultoria Jurídica, em seu Parecer nO 0625/2011/SJL/CGCE/CONJUR­
MC/CGU/ AGU, de 13 de setembro de 2011. Todavia, a Sub chefia de Análise e 
Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil- SAGIPR, por intermédio da Nota 
Informativa n° 80/2012/SAG-CCivil-PR, de 25 de abril de 2012, fez a seguinte 
consideração: 

fiE, ainda, no que se refere à documentação relativa aos sócios dirigentes, 
considerando o que indica a NO TA/A GU/CONJUR-MC/KMN/n Q 0365-

iIIIN!STERfO DAS COMUNICACÕ 21/2010, item 12 a) subitem 5.2.5, à folha 113 do processo: 'certidões dos 
CONSULTOFd/, JlmíolCÁ rartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protestos de títulos dos locais 

, , de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das 
"C ertifico (v":' - - - . ., f i 

,, ' ",.; ,: ~ ,G on ere localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades com o c·~i:".' . . ./. '''. '.,; (~O com I 
o Dec~!G I. ~,.). ':: ',::) DOU de !7 

:, v...t." :;" /-ji? l 
1;0 / 0<1 _ .), 20(1; ;" " ,; 



3. 

econômicas - fls. 34/38', verificou-se que as certidões apensadas ao presente 
processo foram emitidas no ano de 2002." 

Compulsando os autos, nota-se que as considerações da SAGIPR são pertinentes. 

De fato, a documentação não reflete a situação atual dos sócios da empresa. 

4. Neste sentido, observando a atuação do Ministério das Comunicações na instrução 

dos processos administrativos sobre o tema, sugere-se o encaminhamento da documentação, bem 

como a devolução da Exposição de Motivos, àquela Pasta, para que sejam realizadas as 

diligências necessárias para a atualização dos documentos, antes da análise do pleito pela 

Presidência da República. 

11 - CONCLUSÃO 

5. Diante de todo o exposto, sugere-se o encaminhamento da documentação relativa 

ao Processo n° 53830.001831/2002, bem como a devolução da Exposição de Motivos nO 

O O 8 7 5/20 11-M C ao Ministério das Comunicações, para que sejam realizadas as diligências 

cabíveis, para tomar os documentos aptos à análise pela Presidência da República e posterior 

envio ao Congresso Nacional. 

6. Este é o encaminhamento sugerido, sujeito à consideração superior. 
, , 
i 

BrasíliaIDF,! 19 dy ju1ho de 2013. 
i / , / 
f I - -_o )"'1 / F>éf )v1!.o Gt í ." ............. .. .. ... . _-

_~_ .. :_ ............ ~ ... ~ _. r v ;.r"-·'-·-
DANIEL ÇHRIS:r4NINI NERY 
Assessor d~ Suq~he~a para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 

\ _/ 

~; AJ9~J 12013 . 
. / ~ , :,:~:> . ./>/ // /~! 
. ,/ /. /7 / . \....- /---7 / ., 

. ::çm'~~~~~~-ft/-
!,/ Subchlre Adjunto para Assuntos JurldlCô's da Casa Civil da Presidência da República 

MINISTERIO D/\S COitf1UNICAÇÔES 
APROVO. CONSULTOi~ir\ J!Fd01CA 

Emili f- /2013. "Certificc: SI.1C .., ;>::";;1 <.onfere 

J ~ 
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. ,(. .· C. ~,,) L U de 
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Subchefe pà1s~':t~: Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 



1. 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Nota Informativa n° 80/2012/SAG - C. Civil- PR 

Aprovo. 

--- J Em 2-\ de O"Jo""l~ de 2012. 

Senhor Subchefe, 

Assunto: Processo n° 53830.001831/2002-62 
ERRO MATERIAL. 

Trata-se de Portaria do Ministério das Comunicações, encaminhada por melO da 

Exposição de Motivos n° 875/2011 - Me, de 14 de dezembro de 2011, que solicita outorga de 

concessão à TELEVISÃO BRASIL LIMITADA para explorar os serviços de radiodifusão sonora 

em sons e imagens, no Município de São José dos Campos, Estado de São Paulo. 

2. Entretanto, informo a Vossa Excelência que, observou-se um erro na Nota Técnica N° 

340/2011/CPLRlDEOC/SCE, constante à folha 166 do processo, que indica em seu parágrafo 1°, 

"outorga de permissão". E, ainda, no que se refere à documentação relativa aos sócios dirigentes, 

considerando o que indica a NOTNAGU/CONJUR-MC/K.MMIN° 0365 - 2.21/2010, item 12 a) 

subitem 5.2.5., à folha 113 do processo: "certidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do 

de protestos de títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim 

das localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas - fls. 34/38", 

verificou-se que as certidões apensadas ao presente processo foram emitidas no ano de 2002. 

3. Desse modo, esta assessoria identificou óbices ao encaminhamento da matéria ao 

Congresso Naciona~ sem que antes se proceda as retificações acima indicadas, observada a 

necessária oitiva da Subchefia para Assuntos Jurídicos (SAl) desta Pasta. 

Era o que tinha a informar. MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSUL.TORI;\ JURÍDICA 

"Certifico q)':) él r: ;-l:a confere 
Brasília, 16 de fevereiro de 2012. com o Dr;'--;:.i31, d,: ,-:c{H"do com 

GISEL~ÚZSILVA _o _~o_cr_et_o ;~°c'ii;~':0 ;:~3de 
Assessora 



EM n~. 875/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 16012001-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão de ...§_on~" "yj.l!@~~g~, no Município de S"~Q" }9"§~AQ~ 
5:'ampgs, Estado d~" São P.ªl!lo. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, con~tituída pela 
Portaria nº 223, de 06 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 07 subsequente, 
depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das 
entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação 
específica de radiodifusão, concluiu que a Televisão Brasil Limitada (Processo nº 
53830.001831/2002) obteve a maior pontuação do válor ponderadü--:-"nos""termosestabelecidos pelo 
Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a ~<?_I?~:~sã?, na forma do projeto de decreto. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 

7 0 " 08 -----



1. Síntese do roblema ou da situa ão ue reclama rovidências: 
Outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão de s 

2. Solu ões e rovidências contidas no ato normativo ou na medida ro osta: 
Projeto de decreto de outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão de 
llllagens~ ________________________________________________________________ 4-__ ~ 

3. Alternativas existentes às medidas ro ostas: 
Não há. 

4. Custos: 
I Não há. 

5. Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida 
rovisória ou ro·eto de lei que deva tramitar em regime de urgência): 

7. Alterações Propostas: (a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 
Provisó rias) 
Texto Atual 

I Não há. 

Texto Proposto 
I Projeto de decreto. 

8. Síntese do parecer do órgão .iurídico: 
A Comissão Especial de Licitação observou as regras contidas no instrumento convocatório 
(edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das 
exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório. Assim a Consultoria Jurídica opina 
pela homologação e adjudicação do objeto licitado à licitante TELEVISÃO BRASIL LIMITADA, 
declarada vencedora para a localidade de São José dos Campos, Estado de São Paulo. 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 

MIN!STERiO [';1S C.~"\ftU!lJ\C.I\ÇÔES 
COr~SUL-i'..:l', .. , "t.:r':~Q:C ,!I. 

"Cert;~ico r:-:' .. ,' c: - --:~ ,··::r:f.':!re 
com o orir;;',' . ') com 
o Decr€~ü 1,' . , ~"'. , .• ;)U de 

'70 
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DECRETO DE DE DE 

Outorga concessão à Televisão 
Limitada para explorar ~erv' o 
Radiodifusão de Sons e ' 
Município de São José dos C 
de São Paulo. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 
84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e 34, § 1~, da Lei n~ 4.117, de 27 de agosto de 1962, e 
tendo em vista o disposto no art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto n~ 52.795, de 31 de outubro de 1963, alterado pelo Decreto n~ 1.720, de 28 de novembro de 
1995, y tendo em vista o que consta do Processo n~ 53830.001831/2002, Concorrência n~ 160/2001-
SSRlMC, 

DECRETA: 

Art. 1~ Fica outorgada concessão à Televisão Brasil Limitada para explorar, pelo prazo 
de quinze anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no 
Município de São José dos Campos, Estado de São Paulo. 

Art. 2~ A concessão ora -outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição. 

Art. 4~ Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 2011; 190~ da Independência e 123~ da República. 

"Cer\.i~i.-') .: .. , ".- . '" r ~"";'!;::re 

com o (';;'i . '. "::') cem 

Referendado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva o Dec:-c!0 r:' . ~~-: .. ,;'.' '.: ~ :.):)U de 



PARECER N° 0625/2011/SJLlCGCE/CO~JUR-M~/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL nO 53000.004830/2001 

EMENTA: Concorrência N° 160/2001 - SSR/MC. Concessão de serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
para as localidades de São José dos Campos e Pindamonhangaba, ambas no Estado de São Paulo. 

Senhora Coordenadora, 

I - LOCALIDADE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS: pela 
HOMOLOGAÇÃO do certame, com adjudicação do objeto t 
(outorga de ~ªº-"p_ara a exploração do serviço _de ! 
radiodifusão de sons e, imagens) à entidade TELEVISAO ~ 
BRASIL LIMITADA; . l 

11 - LOCALIDADE DE PINDAMONHANGABA: necessárias 
prévias diligências junto à proponente sagrada vencedora 
(ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO L TDA.), tendo em 
vista o disposto n ER W 696/2011/RZUCONJUR-
MC/AGU. ':, 0', ~.~ c:urtn1J.~It!'t(~ 

COt~S .IY.'-t.J~~.A .H1HUIH:fA 

"'~if.ic') ,r (; ., f'r '''''~c''''''n' f . .' .'. " ,··· ...... '.v ere 
~lCOt.::t::I.-:.' .. ·:,: . (':- - - . n.... '" ' .. r., '?)"r.:o com 
°O'-1Yêé~é«J r,r.·'0 r )( f".'T .'. DOU 'd • ., v../ ... ~ .. • .i~# . G'.' 

1 ~WS~. - D" 

~D /J D~ O _ l ê: :I~_ 

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica, por intermédio do Memorando na 222/2010/CELlMC (fi . 187 do processo principal), os 
processos da Concorrência na 160/2001 - SSR/MC em referência, contendo a documentação e as propostas 
das licitantes que participaram do referido procedimento licitatório, cujo objeto é a outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, para as localidades de São José dos Campos e Pindamonhangaba, 
ambas no Estado de São Paulo. 

2, Registre-se, preliminarmente, que o edital também abrange a localidade de Bragança Paulista - Sp, 
Ocorre que referido feito se encontra suspenso, haja vista a suspeita de fraude a envolver algumas das 
proponentes, a saber, STAR RAOIO E COMUNICAÇÃO LTDA., L1NEA SAT COMUNICAÇÃO L TOA. e NEON 
SAT COMUNICAÇÕES LTOA., conforme descrito no PARECER/AGU/CONJUR-MC/KMM/W 0228-2.29/2010 
(fls, 117/118 do processo principal). 

3, Impende realçar, ainda, o seguinte: o certame como um todo (abrangendo as três localidades) foi alvo de 
anulação parcial, uma vez que houve desrespeito ao iter procedimental, isto é, foram abertos envelopes das 
propostas técnicas quando ainda pendiam de apreço recursos da fase de habilitação, conforme previsto no 
PARECERlAGU/CONJUR-MC/KMMIN° 2243 - 2.21/2009 (fls, 107/108); o Despacho do Exmo. Ministro das 
Comunicações a adotar o referido Parecer encontra-se à fi . 110 (DOU de 20.11 .2009). 

4, Analisados, finalmente, os recursos da fase de habilitação, teve prosseguimento o feito. 



I - DA ANÁLISE DO PROCEDIMENTO PARA A LOCALIDADE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP 

5. Adentra-se à análise do certame para a localidade de São José dos Campos, para a qual se sagrou 
vencedora a entidade TELEVISÃO BRASIL LIMITADA (Processo nO 53830.001831/2002), segundo 
publicação de fi. 186 do processo principal (DOU de 16.06.2010). 

6. Registre-se, primeiramente, que em face da habilitação da entidade vencedora foi interposto recurso pela 
proponente ELDORADO SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA. , ocasião em que esta CONJUR emitiu a 
NOTAlAGU/CONJUR-MC/KMM/ND 0365 - 2.21/2010 (fls. 123/124-v do processo principal), concluindo-se 
pelo conhecimento e não provimento do recurso, mantendo-se a habilitação da recorrida. O Despacho 
respectivo encontra-se à fi . 138 (DOU de 19.04.2010). 

7. Em prosseguimento, constata-se que a licitação, no hodierno caso, encontra-se na fase de homologação, 
a qual corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente com os atos até então 
praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade 
dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

8. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo da autoridade, 

ressalva-se que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que 
preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, in verbis: 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1Q A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
Lei. 

§ 2Q A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

IN/STER10 DA.S COMUNICA Õ § 3Q No caso de desfazimento 
CONSUl TOf<U\ J!)RíDIC,,{ E'êontraditório e a ampla defesa. 

do processo licitatório, fica assegurado ° 

('~onfere 
"Certifico G!:,:' ;. 
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§ 4Q O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

9. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, somente será possível se 
existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL 

JUSTEN FILHO!: 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência, Não se trata, 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001 . p.481 



porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento à revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo concluído que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê­
la desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas à 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, 
que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada 
conveniente em momento pretérito. 

10. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta Consultoria Jurídica o 
exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação de Serviços de 
Radiodifusão. 

11. Sobre a licitante TELEVISÃO BRASIL LIMITADA., é possível verificar que a documentação de sua 
habilitação (fls. 4/54 do processo da entidade) está em consonância com o edital do certame. 

12. Em pesquisa junto ao Sistema de Acompanhamento de Radiodifusão - SARF desse Ministério, não se 
depara com outorgas em nome da entidade, além de seus sócios também não participarem de outras 
sociedades executoras de serviço de radiodifusão, não se vislumbrando impedimentos, portanto, à 
homologação com relação ao limite fixado no arte 12 do Decreto-Lei nO 236, de 1967. 

13. Às fls. 140/144, depara-se com documentos a atestar o cumprimento da Ordem de Serviço Conjunta 
SSCE/CONJUR n° 1/2004; adicionalmente, não se visualiza nos autos a existência de recursos pendentes 
de análise, o que é ratificado pela certidão da Comissão de fI. 139. 

14. Constata-se, pois, que a Comissão observou as regras contidas no instrumento convocatório (edital), 
atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais 
pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange à concorrência para a localidade em apreço. 

15. Cumpridos, portanto, os requisitos, opina-se pela homologação do certame para a localidade de São 
José dos Campos, no Estado de São Paulo, com adjudicação do objeto (outorga de concessão para a 
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens) à licitante TELEVISÃO BRASIL LIMITADA. 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURíDICA. 

"Certifico qL'~: ::; c';:::::: ç~)nfere 
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11 - DA ANÁLISE DO PROCEDIMENTO PARA A LOCALIDADE DE PINDAMONHANGABAlSP 

16. Para a localidade de Pindamonhangaba, sagrou-se vencedora a entidade ELDORADO SISTEMA DE 
TELEVISÃO L TOA., consoante publicação de fi . 186 do processo principal. 

17. A documentação de habilitação encontra-se às fls. 6/167 do processo da entidade (Processo n° 
53830.001835/2002). Ocorre que apensos ao presente, encontram-se outros processos 
(53000.005236/2004, 53000.024623/2004 e 53000.086055/2006), os quais contêm alterações proferidas no 
quadro da sociedade, com destaque para as pessoas dos administradores. Depara-se com tentativas 
proferidas pela entidade no sentido de obter a autorização da Administração quanto às alterações 
pretendidas, de modo a não restar prejudicada sua participação no certame em tela. Em resposta, fora a 

entidade informada da inviabilidade do pretendido (nos termos do art. 38, 'c', da Lei n° 4.117, de 19622
), 

visto não se consubstanciar ainda em concessionária propriamente (fI. 24 do Processo n° 
53000.005236/2004). 

18. A respeito de alterações contratuais proferidas durante o procedimento licitatório (mais especificamente, 
após a fase de habilitação), faz-se mister tecer o seguinte: esta CONJUR tem atenuado o posicionamento 
até então adotado, que era o de impossibilidade de sua ocorrência, em face do que prevê o próprio edital, 
em seu subitem 4.4: "Não será admitida a inclusão de documentos adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente". 

19. Infere-se que, considerando o moroso procedimento (no caso em baila, o edital é de 2001, ou seja, 

cerca de dez anos), não se apresenta razoável a interpretação que vede a realização de toda e qualquer 
alteração do ato constitutivo da proponente após a fase de habilitação. Faz-se mister, pois, que se 
ponderem interesses di\fersos, a saber: de um lado, o respeito ao devido formalismo de que se reveste o 
iter procedimental do certame, com a vedação de reabertura de fases; e, de outro, a consideração a que 

ninguém poderá ser compelido a manter-se em sociedade3
, o que, no caso da sociedade de pessoas (de 

que. SãO. e
4
xemPlos, em reg~a, as sociedades limitadas), apresentam-s~l~t§l1~~, ' ha',a ~i~~f{f~H~,. l"~nFr.-

socletatls que as caracteriza. CONSUL ORI, " .. ' 

" Certifico cc l; 
com o ,.., : 
o Dc:c -',. 

,'uU de 

2 Lein04.117,de1962: 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados, além de outros 
requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: 

( ... ) 

c) a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a alteração do controle societário das empresas e a 
transferência da concessão, da permissão ou da autorização dependem, para sua validade, de prévia anuência do órgão 
competente do Poder Executivo; [grifo nosso] 

3 A garantia em questão encontra previsão constitucional, a saber, o inciso XX do art. 5°, cujo teor predispõe que "ninguém poderá 
ser compelido a associar-se ou a permanecer associado". Realce-se que, segundo nos ensina Paulo Gustavo Gonet Branco (in 
MENDES, Gilmar Ferreira; COELHO, Inocêncio Mártires; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de Direito Constitucional. São 
Paulo: Saraiva, 2008. p. 405), "o termo associação no texto constitucional tem sentido amplo, nele se incluindo as modalidades 
diversas de pessoas jurldicas conhecidas do direito civil, bem como outros grupamentos desvestidos de personalidade jurídica" . 

4 Segundo André Luiz S. C. Ramos (in Direito Empresarial Esquematizado. São Paulo: Método, 2011 . p. 171), "em algumas 
sociedades, a figura pessoal do sócio tem uma importância muito grande - a affectio societatis, o 'vínculo psicológico' que une os 
sócios é muito intenso - exercendo papel de relevo no próprio sucesso do empreendimento. Nessas sociedades, portanto, a 
entrada de uma pessoa estranha ao quadro social pode afetar seriamente o destino da empresa." 
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20. E, ponderandoooSe-os-interesses-acima;-esta-e6NjttR já vinha apresentando posicionamentos com o 
intuito de admitir que algumas alterações contratuais fossem realizadas, no curso do procedimento 
licitatório. A fim, pois, de uniformizar referidos entendimentos, fora elaborado o PARECER N° 
696/2011/RZUCONJUR-MC/AGU (cópia em anexo), da lavra do Consultor Jurídico, por intermédio do qual 
alterações do quadro societário e administrativo passaram a ser admitidas, desde que (i) houvesse a 
comunicação da alteração contratual ao Ministério e (ii) restassem preenchidos os requisitos 
editalícios (certidões do administrador, condição de brasileiro do sócio entrante etc.); assim, com a 
alteração dos administradores e do quadro societário, por exemplo, far-se-ia necessária a apresentação de 
toda a documentação de habilitação a eles concernentes e que constasse nos autos, antes da 
homologação, a devida comunicação ao Ministério; a respeito, veja-se excerto da citada manifestação 
jurídica in verbis: 

Uma vez ocorrida a sessão pública para a entrega da documentação de habilitação, ao 
fornecer tais documentos, já se iniciou a fase de habilitação e não mais será possível que 
alterações contratuais de ordem subjetiva sejam efetuadas livremente. 

A licitante que trouxe sua documentação, comprometeu-se no sentido de que aquela é a 
realidade da empresa. Aquele quadro é que será observado para fins de verificação para 
futura contratação, ou seja, para fins de habilitação. 

Após iniciada a fase de habilitação, se houver um intervalo temporal entre a entrega dos 
documentos e a análise pela Comissão Especial de Licitação e tal lapso for suficiente para 
a efetivação de uma alteração do quadro societário ou administrativo da empresa, deve-se 
comunicá-Ia ao Ministério e trazer a respectiva documentação para ser juntada aos autos. 

Deve-se respeitar a comunicação ao Ministério das Comunicações, até a homologação do 
certame. Durante o procedimento licitatório, desde a entrega da documentação de 
habilitação até a homologação do mesmo, vigoram as regras da licitação pública, 
mormente, o Edital, o Decreto 52.795/63 e a Lei 8.666/93, aplicada subsidiariamente. [grifo 
nosso]. 

21. Em resumo, o citado PARECER N° 696/2011/RZUCONJUR-MC/AGU traz ainda o seguinte quadro 

sinótico: 

NA LICITAÇÃO, DA ENTREGA DOS DA HOMOLOGAÇÃO APÓS A EDiÇÃO DO 
ATÉ A ENTREGA DOCUMENTOS DE DO CERTAME ATÉ O DECRETO 

DA HABILITAÇÃO ATÉ A DECRETO LEGISLATIVO E 
DOCUMENTAÇÃO HOMOLOGAÇÃO DA LEGISLATIVO E ASSINATURA DO 
DE HABILITAÇÃO LICITAÇÃO RESPECTIVO CONTRATO 

CONTRATO 

A empresa pode A empresa deve A empresa deve A empresa se submete 
fazer qualquer comunicar a mudança respeitar o artigo 38 da às normas jurídicas 

alteração do seu contratual ao Ministério Lei 4117/62 e demais aplicadas às 



contrato social, e trazer a normas para concessionárias e 
desde que com documentação concessionárias e permissionárias do 

respeito à respectiva para análise. permissionárias do serviço público de 
legalidade, sem serviço público de radiodifusão, inclusive o 
ingerência do radiodifusão, disposto no artigo 38 da 
Ministério das comunicando ou Lei 4.117/62. 

Comunicações. pedindo anuência 
prévia a esta Pasta 

Ministerial, conforme o 
caso, e trazendo a 

documentação 
correspondente. 

22. No caso em apreço, conforme já relatado, depara-se com comunicação das citadas alterações realizada 
pela própria proponente (objeto dos apensos processos n° 53000.005236/2004, n° 53000.024623/2004 e nO 
53000.086055/2006) - de onde se depreende o cumprimento do primeiro requisito a que faz menção o 
PARECER N° 696/2011/RZUCONJUR-MC/AGU. 

23. Assim, passa-se ao segundo requisito, qual seja, o respeito ao disposto no edital, referente à fase de 
habilitação; nesse sentido, impende seja a entidade instada a apresentar (i) cópia autenticada das últimas 
alterações contratuais arquivadas perante a Junta Comercial competente, devendo juntar, outrossim, 
documentação que comprove a (ii) condição de brasileiro dos novos sócios, em consonância com o subitem 
5.2.3 do edital, bem como (iii) as certidões a que se referem os subitens 5.2.4 e 5.2.5, para o novo quadro 
administrativo. Após, volvam-se os autos a esta CONJUR, a fim de que seja proferida análise conclusiva. 

111 - DA CONCLUSÃO 

24. Em face de todo o exposto, pode-se concluir o seguinte: 

(i) LOCALIDADE DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP: pela HOMOLOGAÇÃO do certame, 
com adjudicação do objeto (outorga de concessão para a exploração do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens) à entidade TELEVISÃO BRASIL LIMITADA; 

(ii) LOCALIDADE DE PINDAMONHANGABAlSP: pela necessidade de prévias diligências 
a serem adotadas pela Comissão junto à entidade sagrada vencedora (ELDORADO 
SISTEMA DE TELEVISÃO L TDA.), com base no art. 43, § 3° da Lei nO 8.666, de 1993, c/c 
subitem 9.2 do edital, haja vista a uniformização de posicionamento desta CONJUR, por 
intermédio do citado PARECER N° 696/2011/RZUCONJUR-MC/AGU, fazendo-se 
necessário que a entidade, uma vez que tenha preenchido o requisito de ter comunicado a 
alteração contratual ao Ministério, apresente: (a) cópia autenticada das últimas alterações 
contratuais arquivadas perante a Junta Comercial competente; (b) documentação que 
comprove a condição de brasileiro dos novos sócios, em consonância com o subitem 5.2.3 
do edital; e (c) as certidões a que se referem os subitens 5.2.4 e 5.2.5, para o novo quadro 
administrativo. Após, volvam-se os autos a esta CONJUR, a fim de que seja proferida 
análise conclusiva. 
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À consideração superior. 

Brasília, 3 de agosto de 2011 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 

DESPACHO N° 0783/2011ITFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL nO 53000.004830/2001 

ASSUNTO: Concorrência N° 160/2001 - SSR/MC. Concessão de serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, para as localidades de São José dos Campos e Pindamonhangaba, ambas no 
Estado de São Paulo. 

Aprovo o PARECER N° 0625/2011/SJUCGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da Advogada da União Socorro 
Janaina M. Leonardo. 

Encaminhem-se os autos ao Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica. 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
CON SULTOF<lt ... JURíDICA Brasília, de de 2011 . 

"Certifico que a c(,p:a confere 
com o origil~;:: .. I, (le ."(;oído com 
o Decreto nO ~,\ ,,~õ do DOU de 

1 -;;/09/79" 
Tatiane Flores Cavalcante Razuk 

Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 
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DESPACHO N° 0784/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL nO 53000.004830/2001 

ASSUNTO : Concorrência N° 160/2001 - SSR/MC. Concessão de serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, para as localidades de São José dos Campos e Pindamonhangaba, ambas no 
Estado de São Paulo. 

Aprovo o DESPACHO N° 0783/2011ITFC/CGCElCONJUR-MC/AGU, da lavra da Advogada 
da União, Ora. Tatiane Flores Cavalcante Razuk, Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão e 
Assuntos Administrativos Diversos, que aprovou o PARECER N° 0625/2011/SJUCGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

MINISTERIO DAS COMUI~ICAÇÕES 
C:ONSULTOR:/\ JUR101CA 

"C'~rtifico que a c(~pjd confere 
com o O(i~if:::d, c'c ::~"~ .• ,I::O com 

" .. .., .r,~ .'. {·,OU de o Decreto n" <;;,),::;.)0 '.;u .... 

i0/09119" 

'lO 

Daniel Pereira de Franco 

Advogado da União 

Brasília, de de 2011. 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO N° 0785/2011/RZUGAB/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL nO 53000.004830/2001 

ASSUNTO: Concorrência N° 160/2001 - SSR/MC. Concessão de serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, para as localidades de São José dos Campos e Pindamonhangaba, ambas no 
Estado de São Paulo. 
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Aprovo o DESPACHO N° 0784/2011/DPF/CGCElCONJUR-MC/AGU, da lavra do Advogado 
da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o DESPACHO N° 0783/2011ITFC/CGCE/CONJUR-MC/AGU, de autoria da 
Advogada da União, Dra. Tatiane Flores Cavalcante Razuk, que aprovou o PARECER N° 
0625/2011/SJUCGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, de de 2011. 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 

Consultor Jurídico 

Assinado eletronicamente por: Jose Flavio Bianchi 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTOf"{: t, JU!:";jD!CA 

"Certifico t;'-" - rJ.;:::.:;; confere 
com o O:I~i;:-~.1': ,':: ·,:/:,·~~o com 
o Decreto n:; B"'. '::'i: ,~,j DOU de 
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AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES' ~ :/ 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA "'-~ 
GRUPO DE TRABALHO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

RESPOSTA AO OFíCIO n.O 1131/2013/GTCO/SCE-MC 

(Recebido em 13/08/2013) 

Ref.: Processo n.O 53830.001831/2002-62 

Assunto: Encaminha Ofício n.o 0359/13-SAJ/SAG, Nota SAJ n.o 

1335/2013 - DCN e Nota Informativa n.o 80/2012/SAG-C.Civil-PR 

MINISTER!O DAS COMUNICACOES 
CONSULTOF'(!/~ Jür~jD!CA 

"Certifico q .• ' ."; ;> '.- .. : ,-;i~~ confere 
com o c.i .... "\jl ·'::::""'do com 
o Decreto -n~ :.; ~.' :::; ,;.':; DOU de-

1 O/CS/~ S ' 

o~ i zOl3 
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TELEVISÃO BRASIL L TOA, inscrita no CNPJ/MF 

n. °03. 944.185/0001-80, com sede na cidade de Campinas, Estado 

de São Paulo, na Rua Romualdo Andreazzi n. ° 516, 1 ° andar, sala 

12, CEP : 13041-030, neste ato representada por sua procuradora 

CLÁUDIA DA SILVA REI, brasileira, solteira, advogada, portador 

da cédula de identidade RG n.o 17.428.017-8 SSP/SP, inscrito no 

CPF/MF sob o n.o 134.894.058-11, com endereço comercial na 

cidade de Campinas, Estado de São Paulo, na Rua Romualdo 

Andreazzi n.o 516, CEP: 13041-030 (doc. 01) , vem 

respeitosamente, em resposta ao ofício em epígrafe (doc. 02), 

apresentar as Certidões Originais dos Cartórios de Distribuidores 

Cíveis e Criminais (Federal e Estadual) e de Protestos de Títulos #o~ 

do local de residência dos sócios dirigentes e onde exercem / _ 

) 
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,. , 
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atividade econômica (Campinas/SP), bem como, 

correspondentes a empresa oficiada (doc, 03). 

as certidões'. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

....... 

São Paulo, 27 de agosto de 2013. 

( 
CLAUDI Ai DA S VA REI 

CPF N.of 34.894.058-11 

Recooheco por SerelfliWlea 
MJDIA DA SILVA ra 

valor E!W\OA'li eo 
........ ~_~~~""'--:~ __ f\'$ 4,25 
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CONSULTORI/\ JUHIDICA 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie jÜFltO à J' 

RFB a sua atualização cadastral. ---.~~-,.. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
03.944.185/0001-80 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 07/07/2000 

NOME EMPRESARIAL 
TELEVISAO BRASIL L TOA - ME 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESA RIA LIMITADA 

I lOGRADOURO 
R ROMUALDO ANDREAZZI 

I CEP 

13.041-030 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

,ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM LEONOR 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

I NÚMERO 
516 

I MUNICIPIO 
CAMPINAS 

I COMPLEMENTO 
1 ANDAR - SALA 12 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 27/08/2013 às 13:26:15 (data e hora de Brasília) . 

I Voltar l 
Página: 1/1 

~ 
m.t 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqu~ . 

Atual ize sua piH~ina 

MINISTERiO DAS CO\'1UNlCfl,ÇÕES 
COi\jSULTOHl,.\ _'URíü!CA 
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JUCESP PROTOCOLO 

80076/05-1 

, - SÊGUNÓA~~TE_~~46.U .; -. '1~111~II~mrllllllllllllllm 
, - -TELEVISAO BRASIL L TDA. . . . . . . ., ... . .. 

:: : : i .," 

CNPJ/MF 03.944: H~5/0Ó01-8 r-:-~~~'#fJ~~~~ 

NIRE 35.216.405.954 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

MARIA ALICE QUÉRCIA, brasileira, divorciada, 

identidade RG n.a 10.716.402, regularmente inscrito no CPF/MF sob o n. 

residente e domiciliada na Rua Maria Monteio, n.a 525, 4° andar, Bairro Cambui, Cidade de 

Campinas - Estado de São Paulo; e 

VICENTE QUÉRCIA, brasileiro, casado, ferroviário, portador da Cédula de Identidade RG nO 

9.097.690 SSP/SP, regularmente inscrito no CPF/MF sob nO 121.974.088-87, residente e 

domiciliado na Rua Guilherme da Silva, 397, apto 71, na Cidade de Campinas - Estado de 

São Paulo , 

Unicos sócios cotistas da sociedade por cotas de responsabilidade limitada denominada 

"TELEVISÃO BRASIL LTDA." com sede na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, 

na Rua Dr. Antonio Galizia 181, sala 62, Bairro Cambui, CEP 13024-510, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nO 03.944.185/0001-80, com os seus atos constitutivos arquivados na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35.216.405.954, e última alteração sob o 

número 80.279/004 em sessão de 21/07/2000, têm entre si, justo e contratado, de comum 

acordo promover as seguintes alterações no seu contrato social: 

. ... \ 

1. Alterar o endereço social que passa da na Rua Dr. Antonio Galizia 181, sala 62, 

Bairro Cambui, CEP 13024-510, Municipio de Campinas - SP para a Rua Romualdo 

Andreazzi, 516, 1° andar, sala 12, Bairro Jardim Leonor, Cidade de Campinas 

Estado de São .Paulo, 

2. Alterar as demais cláusulas do contrato social, a fim de adaptá-lo às disposições do 

novo Código Civil (Lei 10 .~06 d,ê R o~N~~g~, · {JES 
M1N1STERIO rJA~_:~ ~~ ~;. 
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Face as deliberações supra, o CONTRATQ ~Q~IAL. ~Pl1s'tjlid<=,ldQ, pélssará a vigorar com a 
... • •• I .. I " 

seguinte redação: :: : ::. . 
• • 1 • J I I , 

CONTRATO SOCIAL 

TELEVISÃO BRASIL LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

CONSTITUiÇÃO, DENOMINAÇÃO, OBJETO E DURAÇÃ 

1.1. A sociedade constituida rege-se pelas disposições deste contrato 

no que este for omisso, pela lei que rege a execução dos serviços de radiodifusão no 

Brasil , bem como pela lei das sociedades anônimas. 

1.2. A sociedade denomina-se TELEVISÃO BRASIL L TOA .. 

1.2.1. A sociedade se identificará como Tv Brasil nas suas transmissões elou 

irradiações. 

1.3. A sociedade tem por objeto social a execução de serviços de radiodifusão de sons e 

imagens (TV), radiodifusão sonora de quaisquer modalidades e serviços de 

repetição e retransmissão de TV em caráter educativo e, ou , comercial, em 

quaisquer localidades do país, desde que para tanto o Governo Federal lhe outorgue 

permissões e, ou , concessões podendo paralelamente explorar a propaganda 

comercial e a música funcional. 

1.4. 

1.3.1 A execução a que se refere o item 1.3 desta cláusula sempre obedecerá à 

legislação brasileira específica que reger a execução dos serviços de 

radiodifusão sonora, de sons e imagens e de repetição de retransmissão , 

visando fins patrióticos, cívicos, educativos e recreativos . 

A socie.~~~l~{8~r@zQ)~ d !;!f®'A~eJi ~~~: " 
CONSULTORiA JURíDICA 
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SEDE E DEPENDÊNCIAS 

2.1. A sociedade tem a sua sede social no Município e Coma 

Romualdo Andreazzi , 516, 10 andar, sala 12, Bairro Jardim Leonor, Estado de São 

Paulo. 

2.2. Para a consecução dos seus objetivos, a sociedade poderá instalar estações 

teledifusoras, serviços especiais de repetição e retransmissão de televisão e/ou 

música funcional, estúdios auxiliares e abrir e fechar sucursais , escritórios e filiais em 

quaisquer partes do pais, observados os regulamentos técnicos e as normas 

jurídicas específicas e aplicáveis. 

2.3. As filiais, sucursais, escritórios e representações da sociedade serão críados ou 

encerrados por deliberação dos cotistas e constarão da ata da reunião 

correspondente , a qual será levada a arquivamento no Registro do Comércio, e 

constituirá parte integrante do contrato social. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

CAPITAL SOCIAL E RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS COTISTAS 

3.1. O capital social da sociedade é de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil 

reais), representados por 3.300 (três mil e trezentas) cotas iguais, do valor nominal 

de R$ 1.000,00 (mil reais) cada uma, indivisíveis em relação à sociedade, que estão 

subscritas e integralizadas, conforme segue: 

3.1.1. MARIA ALICE QUÉRCIA é titular de 1.650 (mil seiscentas e cinqüenta) 

cotas , no valor nominal de R$ 1.650.000, 00 (um milhão , seiscentos e 

cinqüenta mil reais) que corresponde a 50% (cinqüenta por cento) do capital 
. ~ ... '-'lI" ~ ç;\r;c 

social ; M!NISTER!O Di\S \ ... O\'i:JI\; ""~' ,/' ...... _,J 
.... " .... , I' , " , ' '.1 ,"-0 .~\ 
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3.1.2. VICENTE QUÉRCIA é titular. tia .1:650. rmil. ssis,..".n'." .... 
•• • •• J I 
• t • •• J I) 

valor nominal de R$ 1.650.600, ,~Q (llrrr miJhãC1,!ei'S,crentos e cinqüenta mil 

reais) que corresponde a 50% (cinqüenta por cento) do capital social; 

assim resumidas no seguinte quadro: 

Sócios Quotistas Quantidade Valor Porcentagem 

MARIA ALICE QUERCIA 1.650 R$ 1.650.000,00 50% 

VICENTE QUERCIA 1.650 R$ 1.650.000,00 50% 

Total 3,300 R$ 3.300.000,00 100% 

3.2. As cotas do capital encontram-se totalmente integralizadas pelos cotistas, nos 

termos constantes do contrato social originário, motivo pelo qual se encontra 

cumprida a obrigação solidária a que se refere a parte final do artigo 1052 do Código 

Civil Brasileiro. 

3.3. A responsabilidade dos sócios cotistas é limitada, sendo a de cada um restrita ao 

valor de suas cotas, nos termos do artigo 1052 do Código Civil Brasileiro. 

3.4. Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais, nos termos do 

artigo 1054 c.e, o inciso VIII do artigo 997 do Código Civil. 

CLÁUSULA QUARTA 

DAS DELIBERAÇÕES E DA COMPETÊNCIA DOS SÓCIOS COTISTAS 

4.1. As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião de cotistas. 

\' 
\.,.,; 

\" ,\ ~ .. ~ 

4.1.1. Quando disserem respeito à reforma ou modificação das cláusulas deste 

contrato social, à destituição do Diretor Presidente, à incorporação, fusão, 

transformação , cisão e dissolução da sociedade, ao pedido de concordata e a 

cessação do estado de liquidação, deverão contar com votos 

representem o mínimo de 81 % (oitenta e um .Ror ,Xeni oJ do capital social: 
MINISTERIO DAS COMuNI"A~"OES 
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4.1.2. Quando disserem respeito à ,eleição dJ'l "n~o s . . . ., 
Diretoria, deverão contar com :votos ~ lê re ' •• • .-:1, 

• • • • • ••• 
terços) do capital social; 

4.1.3. Quando disser respeito à eleição de sócios para os outros cargos de Diretoria 

e à fixação da remuneração dos administradores, deverão contar com votos 

que ultrapassem a 50% (cinqüenta por cento) do capital social; 

4.1.4. Quando disserem respeito à matéria para a qual este contrato ou a lei não 

exija quorum maior, a deliberação será tomada· pela maioria dos votos dos 

sócios presentes á reunião. 

4.2 Haverá anualmente pelo menos uma reunião ordinária dos sócios cotistas para 

deliberar sobre a aprovação das contas dos administradores, do balanço patrimonial 

e das demais demonstrações financeiras e contábeis da sociedade, a ser realizada 

nos quatro primeiros meses seguintes ao encerramento do exercício social. 

observando-se o disposto nos parágrafos 10 e 20 do artigo 1078 do Código Civil 

Brasileiro. 

4.3 Cada cota de capital dará direito a um voto nas deliberações sociais. 

4.4 Ocorrendo empate na votação, caberá ao Diretor Presidente, o voto de qualidade 

para desempatá-Ia. 

4.5 Os sócios cotistas poderão ser representados, nas reuniões que realizarem e nas 

alterações do contrato social, por outro sócio cotista ou por advogado legalmente 

constituído, que deverão apresentar o competente instrumento de representação. 

4.6 

\ 

1'< 

As reuniões dos sócios cotistas serão convocadas com antecedência mínima de 8 

(oito) dias pelo Diretor Presidente,ou pelos sócios cotistas nas hipóteses do artigo 

1073 do Código Civil Brasileiro, através de carta, fax, telex, telegrama ou e-mail, ou 

outro meio eletrônico, sendo que o recebimento pelos demais sócios deverá ser 
MINISTERIO Di\S COMUNICAÇOES 
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devidamente comprovado pelo convocador, ficando dispensada a convocação 

quando todos os cotistas comparec.ér.em: a rat:lr.J iãci DU ,q'uarnao os cotistas ausentes 
., .. •• , t , • I 

declararem, por escrito, estar cientes,~o.lbçal,:Q~ta~borâ, 1= l'Jr~em do dia. 

4.7 As reuniões de cotistas serão presididas pelo Diretor Presidente, e deverão ser 

realizadas , preferencialmente, na sede social, podendo, no entanto, serem 

realizadas através de vídeo conferência ou forma equivalente, 

4.8 A deliberação que não importar em alteração do contrato social constará da ata de 

reunião, que poderá ser lavrada sob a forma sumária ou resumida e que deverá ser 

assinada , pelo menos , pelos cotistas que representarem o quorum exigido para as 

deliberações, 

4.9 As alterações do contrato social poderão ser formalizadas através de instrumento 

particular ou de escritura pública , indiferentemente, 

4,10 As deliberações tomadas de conformidade com a lei e com este contrato social 

vinculam e obrigam todos os sócios cotistas, ainda que ausentes ou dissidentes . 

4.11 A reunião dos cotistas é dispensável quando o cotista que representar o quorum 

mínimo necessário para a deliberação decidir por escrito sobre a matéria que dela 

5.1, 

seria objeto, MIN ISTERIO DAS COMUt:JICAÇÔES 

CLÁUSULA QUINTA 

ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

CONSULTORIA JURIDICA 
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com o orig~r.-, I. :: ;:' :i ~;o com 
o Decreto n° :~ ",'. :31,: '" ',' ::"'CJU de 

10íCij.7f 

?lo O ~ ___ JC(21 . .....-<::''---'-

A sociedade será administrada por uma Diretoria, sócios ou não sócios, composta ,de 

membros com mandato por prazo inado, designado com os Títulos de 

Diretor Presidente (um) e Diretores 
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5.1.1 Somente poderão ser Diretores da socied 

naturalizados há mais de 1 O .alJo~: e a .PQs~ê.no~ Te~;p'erctl"OS .. . .. , . , 
ocorrerá após aprovação 0,0s. ~~uS: .~oflilis ;p,eIQt 

Governo Federal. 

5.1.2 Fica designada. por unanimidade dos cotistas, para desempenhar o cargo de 

Diretor Presidente da sociedade. por tempo indeterminado. a sócia MARIA 

ALICE QUÉRCIA. já qualificado. permanecendo vagos os demais cargos. 

5.2. Os Diretores não sócios, uma vez eleitos pela reunião dos cotistas. receberão os 

poderes para o exercício de seus cargos por meio de procuração pública outorgada 

pela sociedade. representada , para esse fim . pelo seu Diretor Presidente; e serão 

investidos nos respectivos cargos mediante termo de posse lavrado no livro de atas 

das reuniões da Diretoria. A procuração e o termo de posse serão arquivados na 

Junta Comercial. 

5.3. Os Diretores não sócios são demissíveis "ad nutum" ou destituíveis a qualquer 

tempo: (a) pela reunião dos cotistas, em deliberação tomada por votos que 

representem mais de 50% (cinqüenta por cento) do capital social . ou (b) pelo Diretor 

Presidente da sociedade, nas situações que ele considerar urgentes , "ad 

referendum" da reunião dos cotistas . 

5.4. Os Diretores ficam dispensados de prestar caução para o exercício de suas funções. 

5.5. Os Diretores perceberão uma remuneração a título de pró-labore, fixada por 

deliberação dos sócios cotistas . 

5.6. Compete ao Diretor-Presidente : 

\. : 
(" 

'" .. \ -.:,\ . 

\\ 

a) 

b) 

c} 

A superintendência de todos os negócios sociais; 

A prática de todos os atos executivos relacionados com a administração da 

sociedade e o andamento de seus negócios; 

A assinatura de todos Y1.~i ~,~Cflf!Wrt!..-o~JH~e Cd:i.!!lI~flJ) i ~l1'l\ei ," OOls negócios 
CONSULTORIA JU RíDI CA 
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sociais; 

d) A representação ativa e passiVa, JMicip1 e e~trajutjjcitl' tia s 
•• • • r'. • ... 

e) A constituição de procuradore.;e.d~ pre.Po~tPji. :.: •• ; 

5.7. A Diretoria se reunirá , quando necessário, para deliberar sobre os assuntos de 

interesse da sociedade, mediante convocação do Diretor Presidente, que será feita 

através de carta, telex, telegrama , fax ou Internet, ou outro meio de comunicação. 

5.8. A sociedade se obrigará, em qualquer negócio que tiver que realizar ou em qualquer 

. ato que tiver que praticar pela assinatura isolada do Diretor Presidente, 

concomitantemente com a aposição da denominação social. competindo-lhe com 

exclusividade: 

a) Firmar contratos de empréstimos e financiamentos em moeda nacional ou 

estrangeira, e a prestação de garantias reais; 

b) Alienação ou oneração de bens imóveis da sociedade; e 

c) Cessão ou transferência e extinção de direitos de que a sociedade seja titular; 

5.9. Caberá ao Diretor Presidente, isolaç!amente ou em conjunto com um Diretor, a 

abertura, movimentação e encerramento de contas bancárias e a emissão de 

cheques ou ordens de pagamento, estas últimas, inclusive via "Internet". 

5.10. A sociedade poderá ser representada por um ou mais procuradores, "ad judieia" e 

"ad negocia et extra" constituído(s) pelo Diretor Presidente nos termos da cláusula 

5.6 acima, para a prática de · at0'5 ou operações que forem especificados na 

procuração que lhes forem outorgada. 

5.11. A representação da sociedade perante o Poder Judiciário ,para fins de tentativa de 

conciliação ou de depoimento pessoal, será exercida pelo Diretor Presidente ou por 

Diretor, ou por empregado pelo primeiro devidamente credenciado e, em se tratando 

de processo trabalhista, por preposto devidamente nomeado pelo Diretor Presidente. 

O recebimento de citação ou notificação inicial incumbirá, tão somente, ao Diretor 

Presidente, ao Diretor a la J?.r c r.adp.r"qUE}..Oo[sls . if; 1 p.q.pe ~e.~@speciais para esse 
I' Sl 1"< U U,"",) ,-,UIV 1~.vMyVl-,J 

CONSULTGr li\ JURíDiCA 

"Certifico r;:''':;- .0: c/· .~:", cor fere 
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5.12. É expressamente proibido o uso d~. tie~p.mi~~ã<fJ: 

objeto social e aos interesses da sociedade, especialmente em avais ou fianças de 

favor, salvo expressa autorização da reunião dos cotistas para cada caso. 

5.13. Os atos praticados com inobservância das regras de representação da sociedade, 

estabelecidas nesta cláusula não obrigarão a sociedade, nem poderão ser contra ela 

invocados, para o que o presente contrato social e suas alterações serão arquivadas 

no Registro do Comércio, a fim de produzir efeitos contra terceiros. O sócio, diretor 

ou procurador que infringir estas regras ficará pessoalmente responsável pelo 

compromisso contraído. 

5.14. Na falta ou im pedimento do Diretor Presidente os atos previstos nos itens supra, que 

lhe são privativos, passarão a ser praticados pelo Diretor, ou, pelos Diretores 

nomeadas nos termas do disposto no item 5.2 supra, até que a reunião de cotistas 

delibere a respeito. 

CLÁUSULA SEXTA 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS - CESSÃO DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 

EM AUMENTO DO CAPITAL 

6.1. O sócio cotista não poderá alienar as suas cotas a quem não seja sócio da 

sociedade, a não ser que obtenha a anuéncia dos outros sócios que representem no 

minimo 81 % (oitenta e um por cento) do capital social, sendo livre, no entanto, a 

doação ou cessão de cotas para filhos ou netos dos cotistas. 

6.2. As cotas representativas do capital social da sociedade, podorça do que estabelece 

a Constituição da República Federativa do Brasil, no art. 222 e parágrafos, são 

inalienáveis, incaucionáveis e intransferiveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros, 

ou brasileiros naturalizados a menos de dez anos, limitada essa participação a 30% 

(trinta por cento) do cal;l'tal l of ia ',e..,s m, dire.ít.Qja :\o\9.: 9"' AC;.t;.ES' 
I 11'\i c ' I.J ".\:::;. I.."U 'flui ,I.." > U 

', '\ ,~ 
.\\ 

CONSUlTORi,\ JURíDICA 

"Certif~co (P~C: 2 có;'::a c0nfere 
com o or:G':': (, " ';:"eo com 
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6.3. O sócio cotista que pretender alien,a'r. a, ljutrq t:pt~t:a, .. , 
cotas, deverá oferecê-Ias, primeirar1le;'te~ a tõd~soÔs oJtr~"-",v",,y,c 

'l ••• • ,,,') ~ 

preferência para adquiri-Ias na proporção das cotas que possuirem. 

6.4. Para fins do exercício do direito de preferência estabelecido nesta cláusula, o sócio 

cotista que desejar ceder as suas cotas deverá fazer comunicação de sua intenção 

aos demais sócios, por escrito e mediante comprovação de entrega, indicando o 

nome do cotista interessado em adquiri-Ias , o preço e as condições de pagamento, 

marcando o prazo mínimo de 30 (trinta) dias a fim de que cada um dos demais 

sócios cotistas manifestem a sua intenção de exercer ou não a sua preferência, 

aceitando ou não as condições propostas. 

6.5. Se qualquer sócio cotista não quiser usar total ou parcialmente o seu direito de 

preferência, as sobras acrescerão "pro rata" aos que manifestarem o propósito de 

adquirir as cotas ofertadas, 

6.6. Se nenhum dos sócios cotistas usar do direito de preferência que lhe é assegurado 

no prazo marcado, ou utilizá-lo parcialmente, havendo sobras, as cotas ofertadas ou 

as sobras de cotas poderão ser adquiridas pelo sócio cotista inicialmente 

interessado, nos 30 (trinta) dia posteriores. Findo esse prazo, ou mudando o cotista 

interessado, nova comunicação deverá ser feita pelo cotista alienante com 

observância do procedimento estabelecido nesta cláusula. 

6.7. O direito de preferência para a subscrição de cotas em aumento de capital poderá 

ser cedido livremente para os outros sócios cotistas na proporção das cotas que 

cada um possuir, observadas, no que couber, as regras estabelecidas neste contrato 

social para a alienação das cotas. Encerrado o prazo de subscrição e de colocação 

das sobras, os sócios cotistas deverão deliberar sobre o valor efetivo do aumento do 

capital social e aprovar a modificação do contrato social. 

6.8. A cessão de cotas ou dos direitos de subscrição de cotas, uma vez observado o 

procedimento previsto nesta clausula, será feita por instrumento próprio assinado 
MINISTER!O DAS COMUNICAÇOES 
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pelo cedente. e pelo cessionário. ou por àlteraçãà' ao ,.."nrl1'",Tr\ 

cedente, pelo cessionário e pelos d:~a~s: SÓC~Q~ qu~ 

terá eficácia a partir da averbação :o~ d~ arciuí~ 
• 

do Comércio . Os sócios que não exercerem o seu direit preferência não poderão 

se opor à cessão das cotas ou à alteração do contrato social. 

6.9. Será ineficaz em relação à sociedade, aos demais sócios cotistas e a terceiros. a 

cessão ou transferência de cotas ou de direitos feita com infração às regras 

estabelecidas nesta cláusula. 

6.10. A cessão ou transferência de cotas só poderá ser feita após o cumprimento das 

normas constantes da legíslação específica que disciplina as permissões e as 

concessões dos serviços de radiodifusão. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA EXCLUSÃO DE SÓCIO E DA PERMANÊNCIA DA SOCIEDADE 

7.1. Não será admitida a retirada de sócio cotista. a não ser que haja a concordância dos 

que representarem 81 % (oitenta e um por cento) do capital social. uma vez que a 

sociedade foi constituída para manter indivisível o patrimônio social e para 

desenvolver. pelo esforço comum dos cotistas. as atividades que compõem o seu 

objeto social. 

7.2. Na hipótese de dissolução e liquidação parcial da sociedade, em relação a qualquer 

sócio cotista que dela for excluído ou dela se retirar. serão os seus haveres 

apurados em balanço especial que será levantado e encerrado com data do dia em 

que se der o evento, e pagos em 24 (vinte e quatro) prestações mensais e iguais, 

acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês e de atualização monetária 

segundo a variação do IGP/FGV. 

7.3. A exclusão de cotista dar-se-á por simples alteração do contrato social , quando a 

reunião dos cotistas, por deliberação que conte com a aprovação, no mínima, de 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURíO!Cf\ 
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votos representativos de 81 % (oitenta e um por 

ser ele culpado de grave violação d.~ d.e,Veres< Çls~tlçiati\tQs; 
•• t., '.' 

entre os sócios ou de outra situaçãi! r:ue:non~a:elin' risoo B ,"" • .,r; • ' .. ''; "\ ., 

Fica ressalvado ao excluído o direito de submeter a deliberação à apreciação do 

Poder Judiciário, tanto no que diz respeito à existência dos motivos determinantes da 

exclusão, quanto no que diz respeito a eventual violação dos direítos assegurados 

por este contrato social. 

7.4. O falecimento, a falência ou a insolvência e a dissolução de qualquer dos cotistas , 

não implicará na dissolução e liquidação da sociedade, nem na liquidação do 

negócio. 

7.5. Na hipótese de falecimento de sócio cotista, a sociedade continuará com os cotistas 

remanescentes, operando-se, neste caso, a transferência das cotas e dos demais 

haveres do lide cujos" para os cotistas remanescentes que sejam seus herdeiros, na 

forma da legislação vigente. Havendo disposição testamentária, ela será observada. 

7.5.1. Na hipótese do falecido possuir herdeiros que não sejam cotistas da 

sociedade, os haveres que lhe couberem serão apurados e entregues , em 

importância correspondente, nos termos do item 7.2 desta cláusula. 

7.6. Na hipótese de falência, insolvência ou dissolução de sócio cotista, as cotas e os 

haveres do sócio cotista falido, declarado insolvente ou dissolvida, serão apuradas e 

entregues, em importância correspondente, ao síndico, administrador da massa ou 

liquidante, na forma prevista no item 7.2 supra. 

7.7. O ingresso como sócio da sociedade depende do cumprimento das normas 

constantes da legislação especifica. 

. \ 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA. JURíDiCA 
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8.1 . A sociedade será dissolvida e entrará em liquidação previstos em lei, 

quando não for possível a sua continuidade, hipótese em que o liquidante será 

nomeado por deliberação da reunião dos cotistas, por maioria dos presentes, o qual 

terá as atribuições previstas em lei. 

8.2. Aplicar-se-á supletivamente, no que couber, o disposto a respeito de liquidação na 

lei de sociedades anônimas. 

8.3. O acervo social, depois de pago todo o passivo, será partilhado entre os sócios na 

proporção de suas cotas. 

CLÁUSULA NONA 

EXERCíCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 

9.1. Ao término de cada exercício social que se inicia em 10 (primeiro) de janeiro e 

termina em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano proceder-se-á a elaboração 

das demonstrações financeiras da sociedade (inventário, balanço patrimonial e 

balanço de resultado econômico). 

9.2. A sociedade poderá elaborar demonstrações financeiras em periodos menores, para 

a verificação de resultados, e com base nestes distribuir lucros ou bonificações, 

sempre de acordo com a legislação fiscal vigente. 

9.3. As demonstraçôes financeiras da sociedade serão assinadas por seu Diretor­

Presidente e pelo técnico em contabil idade ou contador que as tenha elaborado. 

9.4. Os resultados apurados serão divididos ou suportados pelos cotistas na proporção 

das cotas de que forem titulares. 

M1NlSTERIO DAS COMU~JlCAÇOES 
CONSULTORIA JURiDICA. 

"Certifico que ~ ::6p:a confere 
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9.5. Cabe à reunião de cotistas delibet",;w s.q~re q, -a firAvac;ijó ~O· balanço patrimonial e 

sobre o destino a ser dado aos lucros, quer ordenando a sua distribuição, quer 

conservando-os em lucros acumulados, quer destinando-os à formação de reservas, 

quer determinado a sua incorporação ao capital social, observando-se que do lucro 

apurado em cada exercício social serão deduzidos, antes de qualquer outra 

destinação, a Provisão para o Imposto sobre a Renda. 

9.6. Cabe também à reunião de sócios cotistas autorizar o pagamento de juros sobre o 

capital próprio, nos termos da legislação específica, em substituição total ou parcial à 

participação nos lucros. 

9.7. Cabe, ainda, à reunião dos sócios cotistas deliberar sobre o aumento ou redução do 

capital social , segundo os interesses sociais , nos termos do disposto no Código Civi l 

Brasileiro. 

v 

9.8. Os sócios terão preferência para a subscrição dos aumentos de capital , na 

proporção das cotas que possuírem; deliberada a redução do capital , também 

estarão os sócios a ela sujeitos , na proporção das cotas que possuírem. 

10.1. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

FORO 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
CONSUlTO~~!A JURíDICA 
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já, o Foro da sede da Sociedade , sob expressa renúncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja , correndo todas as despesas judiciais ou extrajudiciais, inclusive 

honorários advocatícios, por conta da parte vencida. 
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11.1. A alteração do presente contrato social dependera, quando a legislação exigir. de 

prévia aprovação ou autorização do Governo Federal. 

11.2. O presente contrato social obriga os sócios cotistas e seus herdeiros e sucessores a 

qualquer título. 

11.3. Os acordos de cotistas, regulando outras situações societárias, serão arquivados na 

sede da sociedade, e poderão ser levados, pelo(s) sócio(s) interessado(s), à 

arquivamento ou registro no Registro do Comércio, e constituirão disposições 

complementares a este contrato social. 

11.4. As situações não disciplinadas no presente contrato social serão resolvidas por 

deliberação da reunião dos sócios cotistas, tomada nos termos do disposto na 

cláusula quarta deste instrumento. Sempre que este Contrato atribuir aos sócios 

deliberar ou autorizar determinado ato, a decisão deverá ser tomada nos termos do 

disposto na cláusula quarta deste instrumento. Sendo impossível chegar-se a uma 

deliberação, aplicar-se-á, supletivamente, o que dispuser a Lei de Sociedades 

Anônimas, sempre observando as disposições da legislação específica. 

DECLARAÇÕES 

11.5. Os Sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidas de exercer 

atividades civil, empresariais ou de administração da sociedade, por lei especial , em 

virtude de condenação criminal , ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 

que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular,contra o de defesa da 
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11.6. O Diretor Presidente é devidame'Ilte e:,~PO!i.!d~ ,em 15'8U ~eargo no momento de 

assinatura ao final deste, visto que já possui as autorizações necessárias. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 

(três) vias, de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo identificadas. 

São Paulo, 05 de Janeiro de 2005. 

Testemunhas 

"Certifico C1UC " cóp:n confere 
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Eduardo SimOes 
OABlSP 153007 
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PROCURACÃO 

OUTORGANTE: TELEVISÃO BRASIL LTDA., com sede na cidade de São Paulo, estado de 

Campinas, na Rua Romualdo Andreazzi, 516, 1º andar, sala 12, Jardim Leonor, CEP: 

13041-030, neste ato representada por MARIA ALICE QUERCIA, brasileira, divorciada, 

empresária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.716.402, regularmente 

inscrita no CPFjMF sob o nº 199.604.848-15, com endereço comercial nesta capital, na 

Av. Maria Coelho Aguiar, 215, Bloco Belvedere, 12 andar, Capital do Estado de São 

Paulo. 

OUTORGADO: CLAUDIA DA SILVA REI, brasileira, solteira, advogada, portadora da 

cédula de identidade RG nº 17.428.017-8-SSPjSP, inscrita no CPF/MF nº 134.894.058-

11, com endereço comercial na cidade de Campinas, SP, na Rua Romualdo Andreazzi, nº 

516, Jardim Leonor, CEP 13041-030. 

PODERES: A Outorgada acima qualificada são conferidos amplos, gerais e ilimitados 

poderes para representar a Outorgante perante o MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, 

podendo em seu nome e como se fosse a própria, requerer e assinar o que for preciso, 

dar vista em processos administrativos, retirar e protocolar documentos, bem como 

praticar todos os atos necessários para o bom cumprimento do presente mandato. 

l*Hl~~ço P\];; tfl't:1H~t{;ti fi FIFj'1f\ 

Ftf:; !'lfU P$ 4 ~2~! . !J'l TEST 
· .. - .. ·----.. ·-1' .... --- .. ·--·7(... .. · .. ·-.. · .... · 

São Paulo, 22 de julho de 2013. 

MARIA ALICE QUERCIA 
DIRETORA PRESIDENTE 

M!NISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
CONSULTOH!.A JUn,íDIC,D., 

"Certifico r:U2 ;:" CÓP;é, confere 
com o or!~l; ; l,::d, c;e -:;;;):':';0 com 
o D~creto r. " f"~ '."'!;~ "; .~: DOU de 

1 '. , ;:,., 

?LJ ! Oéf _-..---- ---- ---- -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Servíços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiod ifusão Comercial 

Oficio n° j J 31 /2013/GTCO/SCE-MC 

Brasília, 0 8 de iJ:.\fd}\) de 2013. 

TELEVISÃO BRASIL LIMITADA 
R. ROMUALDO ANDREAZZI, N . 516, 1° ANDAR SALA 12 JARDIM LEONOR 
CAMPINAS/SI' 
CEP: 13 .041-030 

Referência: Processo n° 53830.00183112002-62 
Assunto: Encaminha Oficio n. 0359/13-SAJ/SAG, Nota SAJ n. 1335/2013- DCN e Nota 
Informativa n. 80/2012/SAG- C.Civil-PR 

Sr.(a) Gerente, 

). Por manifestação da Casa Civil da Presidência da República, expressa nos autos do 
processo de nO 53830.001831 /2002-62, concorrência nO 160/2001 , por meio do Oficio n. 
0359/13-SA.J/SAG, Nota SAJ 11. 1335/2013- DCN e Nota InfOl'mativa n. 80/2012/SAG­
C.Civil-PR, que seguem em anexo ao presente, o Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
abre prazo para que O sócio administrador, da Jicitante em tela, semaniteste acerca das 
informações pleiteadas. ' 

2. Todos os documentos deverão ser ~: r>resentados em original ou cópias autenticas. 

3. Fica conferido ° prazo de 30(trinta) dias corridos, a contar do recebimento deste oficio , 
expedido com AR- Posta!., para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que () 
não atendimento ou atendimento parcial de tais exigências será entendido como 
desinteresse no prosseguimento do feito e implicará no cancelamento da outorga, 

Atenciosamente, 

1/rJú.>tcL 
nENI~) NEZES DE OLIVEIRA 

Coordenadora do bfupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

MINISTERIO DAS COMUNICACOES 
CONSUL.TCr;.:;:\ jU~íDiCA 

g.c.aJSLCOM 
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Oficio nQ 0359/13 - SAJ/SAG 

À Senhora 
ALES SANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro das Comunicações 
BRASÍLIAlDF 

Em 6 de agosto de 2013. 

Assunto: Restituição de processo - Televisão Brasil Limitada. "'; . '. ;':; :. ~,;'::'''Jf:ti 

Senhora Chefe de Gdbinete, 

Conforme entendimentos, restituímos a Vossa Senhoria o processo n2 

53830.001831/2002-62, que versa sobre concessão de outorga à Televisão Brasil Limitada, para 

explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de São José dos Campos, 
Estado de São Paulo. 

Atenciosamente, 

~~, IV MOTI A AZEVEDO CORREA 
Su efe para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 

(NUP-53830.00 1831í2002-62) 

~
1\i7L/ 

P/LUIZ ALB TO DOS SANTOS 
Subchefe de . ise e Acompanhamento 

de Políticas Governamentais da Casa Civil 
da Presidência da República 

"Certiíic:) Cl;\i;' ;:; ~!>~:;".\ confe re 
conO! o Clr!f~':~:~:' «. ;·í,": (:;1) com 
o Decrete fi-' :',,\ ~ •. ~ (;:'; DOU de 



CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Subcbefia para Assuntos Jurídicos 

Nota SAJ n~ 1335/2013 - DCN 

EM: 
Anexos: 
Interessado: 

Assunto: 

NUP: 

EM n° 00875/2011-MC 

Ministério das Comunicações 

Devolução de Processo referente ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens (TV), ao Ministério 

das Comunicações. 

Pela devolução do Processo Administrativo e da 
Exposição de Motivos. 

53830.00183112002 

Senhor Subchefe, 

I - RELATÓRIO 

1. Trata-se da Exposição de Motivos nO 00875/2011-MC, de 14 de dezembro de 
2011, encaminhada pelo Ministro de Estado das Comunicações, cuja proposta é a outorga de 
concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em favor de 
TELEVISÃO BRASIL LIMITADA, inscrita no CNPJ sob nO 03 .944.185/0001-80. 

2. O Ministério das Comunicações manifestou-se favoravelmente· à concessão, por 
sua Consultoria Jurídica, em seu Parecer nO 0625/20111SJL/CGCE/CONJUR­
MC/ CGU/AGU , de 13 de setembro de 2011. Todavia, a Subchefia de Análise e 
Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil- SAG/PR, por intennédío da Nota 
lnfonnativa nO 80/2012/SAG-CCivil-PR, de 25 de abril de 2012, fez a seguinte 
consideração: 

"f, ainda, no que se refere à documentação relativa aos sócios dirigentes, 
considerando o que indica a NO TA/A G U/CONJ UR-MC/KMN/n 9 0365-
2.21/2010, item 120.1 subitem 5,2.5, à folha 113 do processo: 'certidões dos 
cartórios distri/; Jidores cíveis e criminais e do de protestos de títulos dos locais 

MINISTER!O DAS COMUNICA(~ :sídênciQ dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, ,bem assim das 

C O N S! I LTO r.: ! ,'_, lO li:;' í,,! C Joca I odes onde exercem ou exerceram, no mesmo penado, atividades 
'-'" • JI' . ·JU·\.I\..J M ~ 

I ., 
"C ertifico que <:: (~:;lf:::-'l confere 
com o origim;í, ,::'.:' .::=.>::':·da com 
o Decreto n° ,.;.~ (.':.-:. (Íu DOU de 

'~- 'fl( r 
. , 

, ... 



econômicas - fls. 34/38', verificou-se que as certídões apensadas ao presente 
processo foram emitidas no ano de 2002." 

3. Compulsando os autos, nota-se que as considerações da SAG/PR são pertinentes. 
De fato, a documentação não reflete a situação atual dos sócios da empresa. 

4. Neste sentido, observando a atuação do Ministério das Comunicações na instrução 
dos processos administrativos sobre o tema, sugere-se o encaminhamento da documentação, bem 

como a devolução da Exposição de Motivos, àquela Pasta, para que sejam realizadas as 
diligências necessárias para a atualização dos documentos, antes da análise do pleito pela 

Presidência da República. 

11 - CONCLUSÃO 

5. Diante de todo o exposto, sugere-se o encaminhamento da documentação relativa 

ao Processo n° 53830.00183112002, bem como a devolução da Exposicão de Motivos nO 

00875/2011-MC ao Ministério das Comunicações, para que sejam realizadas as diligências 

cabíveis, para tornar os documentos aptos à análise pela Presidência da República e posterior 
envio ao Congresso Nacional. 

6. Este é o encaminhamento sugerido, sujeito à consideração superior. 

Brasília/DF~ 19 de julho de 2013. 

---"'- j ',J '1 / / ' , /, .. " /Vj) . i . ' . _. ,' .. ' ,..; 0/ L . ~_ L-t r,... · 
_"~ o 1 ,-F 

DANIEL CHRI~TÍ~NINI NERY 
Assessor da SUb~~~a para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 

DE AC2RDO. 
Em ,17' I r/20l3. 

... .' .. , ." . //' 

.. /, <::,~: '/?~ ~~,,--~L · ::7 :'''' 
, ".,,:,~UI(,iIli~liiíu~!~~~?:,~. ___ _ 
.' Subchefe Adjunto para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 

APROVO .... , 

Em ll/_t_/2013, 

MINISTERIO DAS COMüII!CACÕEt:. 
CONSULTCR!A JURíDICÁ 

"Certifico que;) ::0p:::l confere 
com o ofigir;~'i, " ;'c "JQ com 
o Decreto nO (;.< . .;:~ C;.:, DOU de 1 / 

V(~ 
IVO DAMMAAZEVEDO CORRÊA ~O 
Subchefe parà-Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 
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. . 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Nota Informativa n° 80/2012/SAG - C. Civil - PR 

Aprovo. 

Em 2~\-de (~k·\'~t de 2012. 

i , . . ,;./// 
v'V" L-

r/Luiz Alb~o dos Santos 
"( Subchefe 

Senhor Subchefe, 

Assunto: Processo nO 53830.001831/2002-62 
ERRO MATERIAL. 

Trata-se de Portaria do 1\lÍillstério das Comunicações, encaminhada por meio da 

Exposição de Motivos n° 87512011 - MC, de 14 de dezembro de 2011, que solicita outorga de 

concessão à TELEVISÃO BRASIL LIMITADA para explorar os serviços de radiodifusão sonora 

em sons e imagens, no Município de São José dos Campos, Estado de São Paulo. 

2. Entretanto, infonno a Vossa Excelêncía que, observou-se um erro na Nota Técnica N° 

340/2011/CPLRlDEOC/SCE, constante à folha 166 do processo, que indica em seu parágrafo 1 ", 

"outorga de pennissão". E, ainda, no que se refere à documentação relativa aos sócios dirigentes, 

considerando o que indica a NOTAlAGU/CONJUR-MC/KMMfN° 0365 - 2.21/2010, item 12 a) 

subitem 5.2.5., à folha 113 do processo: "celtidões dos cartórios distribuidores cíveis e criminais e do 

de protestos de títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim 

daslocalídades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômÍcas - fls. 34/38", 

verificou-se que as certidões apensadas ao presente processo foram emitidas no ano de 2002. 

3. Desse modo, esta assessori::\ icientiíicou óbices ao encaminhamento da matéria ao 

Congresso Nacional, sem que antes se proceda as retificações acima indicadas, observada a 

necessária oitiva da Sub chefia para Assuntos Jurídicos (SAl) desta Pasta. 

Era o que tinha a informar. 

Brasília, 16 de fevereiro de 2012. 
i\-mJiSTER!O D/<; CCr..~UNICi~'-':- :'"" 

C Or'-l S lJ L 1-"- ~~~ ~ /\ J~; RJi)iC 

GISEL~UZSILVA "Certifica (;i"C; .-, r- <~·""t:·i (;0: 

CCfn () or,~: ~ .... , I o' .:" .. ~"'i 

Assessora 
. -. 

;;.~:: LJ:"", 
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15/08/2013 0647231 

, : I 1-: 
, ", - r ' PODER JUDICIÁRIO . - . 
"'H»~"""'" '''' TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÓES CIVEIS DO(A) COMARCA DE CAMPINAS 

CERTIDÃO N°; 7727991 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de Campinas, no 
uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distrib;ulçÕ~s de , AÇÕES 
CíVEIS, FAMíliA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CíVEIS, n9perIO'dO,:'d~20(vinte) 
anos anteriores a 14/08/2013, verificou CONSTAR como réu/requerido/interessado ern nome de: **** 

- , 
- . : ", 

MARIA ALICE QUERCIA, RG: 10716402, ,CPF: 199.604.848-15, conforme indicaça.o~onstante do 
pedido de certidão. * •• * ••• *.*** •••• **.***** •.• *.****** •• ****.* •• *-.******.* ••••••••• *** •••••• *.**.*** ••••••••••• * 

A seg u i nte d istribuição: ***************************************************************************************** 

» Foro de Campinas 3" Vara Cível. Processo: 0039283-82.2000.8.26.0114 
(0039283-82.2000.8.26.0114). Ação: Divórcio Litigioso. Data: 04/10/2000. Reqte: 

MARIA ALICE QUERCIA SANTOS.*********************************************** ***** 

CERTIFICA ainda que, em razão da inexistência de elementos de identificação pessoal 
(RG ou CPF) na base de dados do distribuidor, verificou CONSTAR como réu/requeridolinteressado 
em nome de MARIA ALICE QUERCIA, não qualifiéado(a), as distribuições abaixo relacionadas, que 
podem referi r-se a homônimos: *******~***,********~**~":'***************** ••• * •••••••• * ••••• * •••• *.** •••• *.*.*.** . - . 

» Foro de Campinas _ 7" Vara Cível. Processo: 0019429-15.1994.8.26.0114 
(0019429-15.1994.8.26.0114). Ação: Procedimento Ordinário. Data: 16/08/1994. Reqte: 
OSMAR SOARES. ***********~**~*************************************************** 
» Foro de Campinas 10" Vara _ Cível. Processo: 0029607-61.2010.8.26.0114 
(0029607-61.2010.8.26.0114). Ação: Procedimento Ordinário. Assunto: Compra e Venda. 
Data: 01/06/2010. Reqte: Engeform Construções e Comercio Ltda.***** ************ 

De aC9r~0 com ,o item 47.3; do Capltuio V!i das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São Paulo, esta certidão só tem v~lidad~ no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei de licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoriar.Técnica, de ~erviço de Informações Cíveis. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Mn\JI::~;r::r-<iC ~)j\~'f @,~l~~J9-~~~lo~êEE~$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 
COr'JSUL. TChlA. Jl !F~ !;:-:'!C/l. 

':Certif~c o l~~''''' '. r "'" ":. c ,;;:fe re 
com o on.;::': .: . ':' :-: .. ,1 com 
o [) ... creto ;';Ú :.: ~.;:':J':- ..... ) 0QU de 

~J QiG91: :'J' 

0647231 

Campinas, 15 de agosto de 2013. 

/ .,.'1 

----. L .' . / .' '7 -
( ~ J . " -_ ~T "'.-:, J c · -.~ ...... "'. <LÃ.- ~ .. _-_. ~_."--' c....t_'"'- .- "-, . ;._-:= ,-_' -~ ~ 
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Alethea Torres Gabrielli 
Coordenadora 
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15/08/2013 

~ . I ..: PODER JUDICIÁRIO 
. . . 

' . . ..... ú ........ .. ' . TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRISUIÇCES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE CAMPINAS 

2888367 

J , ' 
, 
\ 

\ 

CERTIDÃO N°: 7727977 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de Campinas, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de. AÇÕES 
CRIMINAIS, no perlodo de 20 (vinte) anos anteriores a 14/08/2013, verificoU NADA --;-CONSTAR 
contra: ************************************************~****************************~~~ ... **~**.Ji-lr*~**~*~~~,.****.**.* 

' .. ,' . 

MARIA ALICE QUERCIA, RG: 10716402, CPF: 199.604.848-15, conforme indicação constante do 
pedido de certidão .• ******************************************************************************************* 

. . . . 
Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 

Criminais, ressalvado o previslo no Item· 54,. allnea S, do capitulo VII, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Distribuiqor. 

Esta certidão se refere . exclusivamente á distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou. Foro ·Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

2888367 
PEDIDO N°: III 

Campinas, 15 de agosto de 2013. 

~ , 

.. ---, J • . L 1 . - • , - r' , . -, . 
C'~~, U ""IJ..C -L ;· ~C"--L'(.À.. -._ -

i :J 
Alethea Torres Gabrielli 

Coordenadora 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

15/08/2013 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÓES CIVEIS DO(A) COMARCA DE CAMPINAS 

CERTIDÃO N°; 7727981 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de Campinas, no 
uso de suas atribuições legais, 

" ~::. ,. ". 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de diàtribuições de ~:~ÇÕES 
CíVEIS, FAMíLIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CíVEIS; 'no:pêrfQdcrde 20 (vinte) 
anos anteriores a 14/08/2013, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome 
de: *************************************************************************************~~~~************~~****** •••• 

VICENTE QUERCIA, CPF: 121.974.088-87, conforme indicação constante do pedido de certidão. 

CERTIFICA, ainda que, em' razãp da inexistência de elementos de identificação pessoal 
(RG ou CPF) na base de '"dados 'do -distribuldórj ve,i:ificou CONSTAR como réu/requerido/interessado 
em nome de VICENTE Ql)ERCIA, não' qualificado(a), a distribuição ªbaixo relacionada, que pode 

" . . , . 
referir-se a homOn i mo: ***********~*"!********.***.***************************************************************** 

» Foro de Campinas 1Q& Vara Cível.. Processo: 0029607-61.2010.8.26.0114 
(0029607-61.2010.8.26 ; 0114). Ação: , Procedimento Ordi~ário. Assunto: Compra e Venda. 
Data: 01 / 06/2010. Reqte: Engeform Construções' e Comercio Ltda.***************** 

De acordo com o item 47.3, do Capít!Jlo VII .das Norrn~s de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estad6~e São paulp, ,esta ' ce'rtidão s9 tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei ,de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expedi~l1te da Di(~toria;Técnica de Serviço de Informações Cíveis. 

: I ~. : '1 • 

Esta certidão 'não aponta, . ordinariamente, os · processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a): " . ', ', ' , 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital), 

As custas no valor de R$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

Campinas, 15 de agosto de 2013. 

/ ' ~ ,E, 

(;JLLi.-i-LCC L~DJ~,(~ ~,- -
_ . . 5. 

-J 
Alethea Torres Gabrielli 

Coordenadora 

!\~{f'.!IST-~G~iCf Dl\S cr4M~j:'· · ·"'- -, "":5t~s 
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15/08/2013 2888368 

:.. I '; 
. 1 . PODER JUDICIÁRIO 
~ - ~ . 
" . " , ... " " .. ~,.. . TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO .' 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇOES CRIMINAIS DO(A) COMARCA DE CAMPINAS 

CERTIDÃO N°: 7727978 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Criminais do(a) Comarca de Campinas, 
no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de dist~ibuições de ' 'AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 14/08/2013, verificou NADA CONSTAR contra: *****1<**.***" ***********,********* 

, .. : , ' ' . -; . . " 

VICENTE QUERCIA, CPF: 121 .974.088-87, conforme indicação constante do pedido .~e certidão. 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, ressalvado o previsto no Item 54,. aHnea B, do capItulo VII , das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça;' só tem validade ,no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Distribuidor. . , 

Esta certidão se refere 'exclusivamente à çlistribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

, . 

Esta certidão é sem custas. 

2888368 

111111111111111111 

Campinas, 15 de agosto de 2013. 

~I 

....... : ' _': ,' -7 . 
L-~~L2--,-.i...c'- !--.g.>:'~.:::w·.....L· (..À,. ~'- -

J 
Alethea Torres Gabrielli 

Coordenadora 

MIN~STERIO Df\S CCi\~UN!CAÇ6[:'~ 
CONSULTOfi:!.u. JURíDICA 

"Certi'nc:) ct.'c ,~ r: ".:.~;"l conferE 
com () OI i~.: . ': '.: '. i',rdo co!' 
o Decret<., ;',' :., ' t':,:, DOU d. 

. ' -
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15/08/2013 0647233 
, I . t '\ ) ,-

, . PODER JUDICIÁRIO 
" -,- . - , 

u , ... '., ' .... ""' .. , , TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÓES CIVEIS DO(A) COMARCA DE CAMPINAS 

CERTIDÃO N°; 7727975 FOLHA: 1/1"-~,"'/ 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de Campinas, no 
uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de :AÇÕES 
CíVEIS, FAMíLIA, EXECUTIVOS FISCAIS E JUIZADOS ESPECIAIS CíVEIS, no-perfQd9 de 20 (vinte) 
anos anteriores a 14/08/2013, verificou NADA CONSTAR como réu/requeri~6/irit~t~ssaci'ojem nome 
de: **************************************************************************************~******.*********~'********* 

TELEVISAO BRASIL L TDA ME, CNPJ: 03.944.185/0001-80, conforme indicação constante do pedido 
de certidao. * •• * •••••• * •• * ••• *.*** ••••• * ••• *.** •••• * •••• *.* ••• * •• *-.:********************************************** 

De acordo com o item 47.3, do .Capftulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado de São pauio, esta certidão só tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 (Lei ,de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Diretoria Técnica de Serviço de Informações Cíveis. 

Esta certidão não aponta, ordináriamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). ' ' . ' 

Esta certidão 'se ' refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros F9runs (sede de' Comarca ou Foro Distrital). 

As custas no valor ,deR$ 17,50 foram recolhidas na forma da Lei. 

" 

0647233 

I 

Campinas, 15 de agosto de 2013. 

( - ') 

L,,",,:: J ::-- .Lir-, iT-:-;":': ,i '-,-t) c....JL-ú----... .. ~. ~-"--' ........ ~~ · ;] 
Alethea Torres Gabrielli 

Coordenadora 

MfNISTERI,O DAS COI\rlUNICAÇ6E~ 
CONSULTOHIA JURíDICA 

"r rt-L ' 
,-,e IIICO 0:1"; ;' "'':::li:i confere 

com o ar;";."" " ." ' 'to-, ',' " '''!O com 
o Decreí.(: :"1') ;~; ',~ ,~ ,~. ',: ' """u' d 

'-, • -' ,,-' >J e 
1 ü/09r.:-~; . 

?tJ ! pr /2ô/.3 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

15/08/2013 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇCES CiVEIS DO(A) COMARCA DE CAMPINAS 

CERTIDÃO N°: 7727976 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de Campinas, no 
uso de suas atribuições legais, 

.. . .' 
~ : . " 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIPOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJU[)IÇIA~~, :n.p p~riQ~O de 20 
(vinte) anos anteriores a 14/08/2013, verificou NADA CONSTAR como réufrequeridciiintéressado em 
nome de: *******************************************************************************'!t.~************~~'********** 

;' .' ... . . 

TELEVISAO BRASIL L TDA ME, CNPJ: 03.944.185/0001-80, conforme indicação constante do pedido 
de certidão. *****.***************************~******************************************************************* 

De acordo com o item 47.3, do Capítulo VII das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral da Justiça do Estado. de Sã.o Paulo, esta certi.dão s6 tem validade no seu original, ressalvado o 
teor do Artigo 32, da Lei 8666/93 · (Lei · de Licitações), e mediante a assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente da Dire~oriá Técnica de Serviço de Informações Cíveis. 

Esta certidão não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa, cujo nome 
foi pesquisado, figura como autor(a). 

Esta certidão se refere ex.clusiv.ar:nente à. distriQ.ui~o promovida no Fórum acima 
indicado, não compreenden<;lo a de oUtros 'Fón.in·s (sede de Comarca ou Foro Distrital). .' .. . 

As custas no valor çje R$ 17,59 foram recolhidas na forma da Lei. . 

0647234 

III I 

Campinas, 15 de agosto de 2013 . 

.. , 
I J ..... 1 

.---..., 1 . .... .,...... ; ~ _ ( " ,.. • .' ·"1 . 
L/..~L:fj"L.e:..C':"' . ~~c...).i .. : (.Á. _._ -, 

l :j 

Alethea Torres Gabrielli 
Coordenadora 

MiNISTERIO D,.~S COMUN!CAÇbE. 
CONSULTOR!A JURíDICA 

"Certifico (n;;·~ ;' ... i.~,::; confere 
com o cri~~:f1:'l.··:_· ."'Cé"J:·dO com 
o Decreto iT' 1~.:L93t.: ~;.:.: üOU de 

10/09//9'. 

70 . -' O~ _/ 70/3 
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27/08/13 PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001449458 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: MARIA ALICE QUERCIA , ou vinculado ao CPF de número 199.604.848-15, 

N A O A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nO 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp. jus. br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTXQ84ICN 
hKEZ1N 4I69B34VDhE4S2P 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo . 

São Paulo, 27 de agosto de 2013 às 14h39min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br - (11) 2172-6273 

MINISTERIO DAS COMUNIC,ú.ÇÕE~ 
CONSULTOHIA JURíDICA 

"Certifico c~_:·· ;> ,"I:;~;!~ confere 
com o cr:~:>'I::i .... : ~<:(: .. :io com 
O Dl">",.,: i' '~ . . ,,) ~:.:: :.:~J ': . '. <)nu de 

'oJ oJ'l '-' ..... ; •• ~,,'_'.' •• , ,'0' '" ~ 

~ i 6/ cf'_:~tZ?/..3L 
WJvW.jfsp.j uS.br /csplj fspi ntlreq certidaopri nt.csp --.---- - 1/1 



27/08/13 PODER JUDICIÁRIO 

PODER lUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001449485 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: VICENTE QUERCIA, ou vinculado ao CPF de número 121.974.088-87, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo . 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nO 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
ww w. jfsp. jus .br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4INGZAGYJ 
hKCYTI FBh5KKLWA81aU9J 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de agosto de 2013 às 14h40min. 

Núcleo de Apoio ludiciário 
nuaj@trf3.jus.br - (11) 2172-6273 

1 O!(:"~i.' .0" 

W'MV.jfsp.j us.br/cspljfspi ntlreq certi daopri nt.csp 



27/08/13 PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

_ ..... -~ .. 
",- .''': .... 

N°da Certidão 20130001449568 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a presente 
data, que contra: TELEVISAO BRASIL LTDA , ou vinculado ao CNPJ de número 
03.944.185/0001-80, 

NA D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço nO 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: D4IC6CXB363Q 
hKGYZW XANPKhIX5W3GXJX 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 27 de agosto de 2013 às 14h45min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@tri3.jus.br - (11) 2172-6273 

MINIC::P= RI'-: n·! .-:. '~c"'!r"1' lill!C' (} .-AEC' ....., L~ ,\_, l.. •• , '''.' 1...... :'JIU:\i: ,,. ,~,u 'IttJ 

COI'JS' ;L.rOF(h, J! . .t,·;i')iCA 

"Certi fir-", ~," . , ".;:", ~:onfe re 

com o or,>, ,~.' .. ". '. !',lo com 
o De(; !'·:te: I,V fJ? :.', ' ,' ,. ' 00U de 

10 ' , . 
i 'L, .,;/ : ... J 

'hW.N.jfsp.jus.br/cspljfspintlreqcertidaoprint.csp 1/1 
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Alexandre Augusto Arcara 
TABELIÃO 

elião de 
atesto de 

Campinas 

N°, PEDIDO: 240859/8 ,b4 

1>vta s c~' 
~ Ji) 

ç ç. O .~, 

~ Fl:·dl- {7 '-; ~ 
t c)i~Ubrb, . I 

Lincoln de CarvJlJzo '''~4 '? . ,: 

TABELIÃO SUBSTITm .o k- ,/ 
--~ 

Rua Eng, Carlos Stevenson, 648 - Nova Campinas - Campinas - SP - CEP 13092-132 - Fone/Fax: (19) 3722-8900 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

o PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
DA COMARCA DE CAMPINAS, no uso de suas atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ que, revistos 
os Livros de registro de protestos lavrados no período de 10 ANOS anteriores a 12/0812013, deles verificou 

NADA CONSTAR em nome de MARIA ALICE QUERCIA, inscrito no CPF sob nO 199.604.848-15 RG 10716402 

* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * , * * * 
* * .;, * * * 
* * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * MINISTÊ R'O r',~ C' 
* * * * * * ~,.1 '-!..",:, C~)MUNICAÇÕE . C N'::::iUlI Or,i! *J lr~i"'l"" A * * * * * . "'1--' \.... 
* * * * * "Ce "': 'fico Cf C : ~ ~: ~ :. ' :~ Confere * * * * * com or:gínól, "I -: *:, ~ ,:ruo * * * * * o Dec eto nO 83 .H~;.; do 

com 
* * * * * * DOU de 
* * * * * 

10/09/79;" 

DATA DA CERTIDÃO: 14 de agosto de 2013 
30' --'-pp ICo/-3 

SOLICITANTE DA CERTIDÃO: OSMAR DOS SANTOS CPF 95438599815 

presente certidão abrange as letras e os títulos protestadós pelos antigos 1°, 2" e 3° Tabelionatos de Protesto de 
etras e Títulos de Campinas até o dia 16 de maio de 2005, tendo em vista que os acervos destas serventias foram 
ecolhidos ao atual l° Tabelionató de Protesto de Letras e Títulos no 17 de maio de 2005. (Parecer 67/2001, 
rocesso GAJ 120/99 da Corregedoria 'Geral de Justiça do estado de S~o Paulo - DOE de 05/02/2001). 

Emolumentos: R$ 11,58 

Estado: RS3,30 

Ipesp: RS 2,44 

Sta. Casa: RS 0,12 

Sinoreg: RS 0,62 

Tribunal: RS 0,62 

Total: RS18,68 

o REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ, 

CAMPINAS, 14 de agosto de 2013. 

1°· TABeUÃO DE PROTESTO OE LETRAS erlTULOS DE ÓAMP'N'AS·SP 
.~ ..................................................... -........ ~ .....•....... ~ .: ....... . P·J •.. 1IIi . ........................... . A .. .. "!' . ••• _ ••••••••••••• . ......... . ............... \J .... , v ..... - ..... -••••• _ •• :........ ................. .. ... (\ ................. .. 
:::::::.:- ::::;:::::~:::: , I. \" ~a.~ •••• :;::::-::: .... '..... Sp··· ... · .. ······· .. ·~· ., . ~, :::::::: :::::::: ::::::::::::::::::... .. 11 .. ........ ·0 · ............. . 

l!:::::: •• ~ ....... '.: :::::::::::;:.::: ::::.::;:: ::: ••• :.:::::: .::::::::: I::::::::; 
8UELI AP~DA ~oea MORelRA-E8e~~~TOfUZAOA-1IC 2O.0S1.006 

" .,. , 
Para confirmar a veracidade desta certidão acesse WWw.pfotestocampinás.êóm.br e digite o código: 12980024085900025776 

d 2 VALIDA SOMENTE Na ORIGINAL . , Pá ina 2 e 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 
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elião de N°. PEDIDO: 14356yl~.4. 748 

rotesto de l' ~ ,". , 
Campmas (~~ .fl- I 

"Vr ~ . b--' 
Avenida José de Souza Campos, 753 - Cambuí - Campinas/SP - CEP 13025-320 - Tel.: (19) 3794-5502 - Fax: (1~9~)794-5512 , 

-...... , ': ' ... ~ .. -: 

( _CERTIDÃO. 1 
O 2° TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DA COMARCA . DE I 

. - ' , . ! 
CAMPINAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS, POR ESTE PUBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA I 
E DÁ FÉ, a pedido de: OSMAR DOS SANTOS, CPF 95438599815 , . I 

Ique pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles l 
verificou I 

EM NOME DE: 

NÃO C0NSTJltR PROTESTO I 

1ARIA*ALICE*QUERCIA********************************************* 
NBSJB BMJDF RVFSDJB 
OCTKC CNKEG SWGTEKC 54 
CPF*199604848i5**********RG*10716402** 
VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFADO NOME CERTIFICADO 
no período de 10 ANOS anterior a 12 de agosto de 2013 

* * 
* * 
* * 

* 
* 
* 

* 
* 
* 

* * * 
* * * 
* * * 

~ : : : : : : : I 
z * * * * * * * I ;;: 

! j j j j j j j I 

I : : : : : : ' ~ I 
~ * * * * * * * 1I ,« 
z * * * * * * * ~' rJi 
8 * * * * * MI~*Í lST Et~~!() ~J."'. COi'JlJ~!CAÇ E:: 

i Pesquisado por TELMA CRISTINA VIEIRA CONSULTOl-::!/\ JUR.fi:.i!CA I 
~ CAMPINAS, 14 ' ,e agosto de 2013 "Certifica q~'-:~ a CÓ;~;.,:1 C:Jr.tefe 
~ com o origiri3i, r~'~; ::,;).;~-!r(lo com 
~ o Decreto n° 83~935 (~O DOU e 

'::::l 

~ I 10/09/79" 
~ ~ . _-P~-'-.QL_lccY.4 
~ r TELMA CRI TINA VIEIRA .' '4 
ffi , . . ESCREVENTE AUTORIZADA" .'. I 
~ A presente ce'rtidã,o, re,er~-se a proJest9s da CÓ'J"arca de/Ca'ml;linas, que êl:br~nge os MlIn!cípiÇ»s d.e .Campi~a.s e 
~ Paulínia, desde 17 de M~io de 2005, data çle instalação da umdade de serviço. Para p.erlpdo anterior, solicitar 
~ certidão ao 1° Tabelião de Protesto de Campinas. " 
';3 Para confirmar a veracidade desta certidão, acesse www.protestocampinas.com.bre digite o código 12980014356800025776 , I 
§EMOLUMENTOS ' AO ESTADO AO IPESP REG CIVIL TRIB. JUSTIÇA SANTA CASA TOTAL J 
ü ***** 1158 ' **u** . 330 ****** 244 ****** 062 ****** 0,62 ****** 0,12 ***** 18,68 ~ , , , VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL / w '-_________________ ~ ____________________ ~ ____________ , ______________ ~ _________ ~ 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 



N°. PEDIDO: 143.687/84 . 748 

elião de, 
rotesto dê; J 1- 2-

\ \\ 

Campinas '< ~ 
111111111111111111111111 

Avenida José de Souza Campos, 753 - Sala 112 - Cambuí - Campinas/SP - CEP 13025-320 - Tel.: (19) 3794-5503 - Fax: (19) 3794-5513 

o 3° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE 
AMPINAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ 
É, a pedido de: OSMAR DOS SANTOS, CPF 95438599815 , 
ue pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu ' cargo, deles 
erificou . 

NÃO CONS1"AR RROTESTO 
EM NOME DE: 

~ ~~IA*ALICE*QUERCIA********************************************* 
~ .BSJB BMJDF RVFSDJB 
~ OCTKC CNKEG SWGTE'KC 54 
o 

~ PF*19960484815**********RG*10716402** 
~ 
w VERIFIQUE A SEQUÊNeIA ALFA DO NOME CERTIFICADO. 
~ no período de 17 de maio de 2005 (data da instalação) a 12 de agosto de 2013 
I­z 
~ 
:::J 
Cf) 
W 
o:: 
:::J o 
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cri 
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* * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 

'J * * 
* * 

* * * * * 
* * * *. 

* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 

* * * * * * 
* . . * * * * * 
* * * * * * 
* * * * * * 

* * * * * * 

* * * * * * * 

. esquisado por SARAH RAZIEL ORLOF DE MARCO MINISTER!O Gt~S COfv"UNICACÕE' 
CONSULi O.RI! .. JURíDiCA CAMPINAS, 14 de agestcrde--2013 

. 1/' ,) 
I 

"Certifico (.'.!~ 8 cc; ___ ;:'1 cor-fere 
com o orig~(l31 , ~.!.~ ~.:ll;'Jr:Jo com 
O Decre~o rO 8?t;;; rio DOU de 

. RAZIEL ORLOF DE MARCO . . \. ,. --' ~', "'."\" -
. : . . SUBST!T~TA·O.gSIGNADA :2$.0 1 O'b~:; O DI3 

presente ~ertidão refere-se !i protestos da Comarca de Campinas:que '~brange Ç)s Municípios 'if~"a.mpinas é Paulínia. 

Para 'confi~ar a veracidade desta certidão, acesse www.protestocampinas.com.bre digite o código 1i98001436870002Sn6 
I /li ~ '. ' 

EMOLUMENTOS AO ESTADO AO IPESP REG CIVIL TRIB. JUSTIÇA SANTA CASA TOTAL 
***** . 11,58 ****** 3,30 .***** 2,44 ****.* 0;62 ****** 0,62 .• •• *.. 0,12 ... ** 18,68 

, VÁLIDA SOMENTE NO ORIGINAL . 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 
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Alexandre Augusto Arcara 
TABELIÃO 

elião de 
rotesto de 
Campinas 

N°. PEDIDO: 24085,4,748~ 
~." . 6as CO;: 

I '",· "".' \ 
. I ~~~ . " 

"'O ~"" 

( f " i"' i ~ '-;. 9 ';5.0/.. ..( "'.,:' 
\- --- '.; ~ (~F: '. . , 

Lincol'} de Carval~o ' . h 
TABELIAO SUBSTlTUT-Q .u 

Rua Eng. Carlos Stevenson, 648 - Nova Campinas - Campinas - SP - CEP 13092-132 - Fone/Fax: (19) 3722-8900 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

o PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
DA COMARCA DE CAMPINAS, no uso de suas atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ que, revistos 
os Livros de registro de protestos lavrados no período de 10 ANOS anteriores a 12/08/2013, deles verificou 

NADA CONSTAR em nome de VICENTE QUERCIA, inscrito no CPF sob nO 121.974.088-87 RG 9097690 

* * * * * * * 
* * * .. .. .. * 
* * * .. * .. * 
* * * .. .. * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * * * 
* * * 
* .. * 
* * * 

* * * 

I 
* 

* * * * 
* * * * 

* * * 
* * * 
* * * : : I 

* * 
* * 
* * 

* * * 
* * * 

r * * * 

* * 
* * 
* * 

Mjf\l ~STU~IO DA.S: COMUllfC,I\ç l . L:; 
* CONSULTOf~!r'\ JU~;O;C.L\ P 

" *ertifico q:.w ; :c)í';;:.~ conte i e 
com o orír<"··::.i ,-I .. o"· .. _"'~o c. rC .. 

* * * * * 
* * * * * 
* * * * * * ;,; J 1 1-A., * ... 0.' . ... v ~J t \.. ~ .... I J 

* * * * * o ecreto Ii
o 83*938 tio DOU (; 

* * * * * .. 10/09/79" 
* * * 

DATA DA CERTIDÃO: 14 de agosto de 2013 
* ~O I D? ! ZO~ .. .. 

SOLICITANTE DA CERTIDÃO: OSMAR DOS SANTOS CPF 95438599815 

f\ presente certidão abrange as letras e os títulos protestados pelos alÍtigo~ . 1°, 2° e 3° Tabelionatos de Pr~testo de 
",etras e Títulos de Campinas até o dia 16 de maio de 2005, .. tendo em vista que o.s acervos destas servenÍlas foram 
ecolhidos ao atual 10 Tabelionato de Protesto de Letras e Tltulos no 17 de maIO de 2005. (Parecer 67/2001, 

processo GAJ 120/99 da Corre~edoria Geral de Justiça do estado de S~o Paulo - DOE de 05/02/2001). 

Emolumentos: 

Estado: 

lpesp: 

Sta. Casa: 

Sinoreg: 
Tribunal: 

R$1l,58 

R$3,30 

R$ 2,44 

R$ 0,12 

R$ 0,62 

R$ 0,62 

o REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

CAMPINAS, 14 5ie agosto de 2913,. 

1° TABELíAO oe PRÓTESTO oe LETRAS e 'tITULOS be CAMPINAS-SP 
.~ li ••• •••••••••••••••••• -•• _ .. ................. ~ .............. , ::::: ::::::::::' 

::... . ' ........ ,p. J ..................... ............ A~ .::::_ .......... _ •• .. ........ - ................. \J ..... () I"' ~- ••••••••••••••••• 
:::::::: ~ :::::::::::;:::: ' ,H.. \.~. • •••• ::::::::: 

11 =::::'!!:- . :: '::::::I::~::~:. ' :.J: ' . . ~, :::::::: .~ ••.. 41... S~ ............... ;.... ' ,~ ....... . ............. . iE-:::: :: ....... 1/.::::: ::;::::;::::: ::::::: :,: :!,~ •• :::: ~:.: :::: ::::::;::::~:: 
R$ 18,68 sUá.J ~FêIHI.Noea ·t.loREIRA- EsCREVfõNTE AlITORIZAOA -RC 2O.óa1.00ó .. /L . . , . 

Total: 

Para confirmar a veracidade desta certidão acesse www.pt.otestocampinás.cóm.br e digite o código: 10800024085900035245 
VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL Página 2 de 2 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

J 
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elião de N°. PEDIDO: 143568/8.~ . . 7~~J3 
sto de /!Ç":':>''. ' "~''' 

Campinas ~!f' .2} V 

A 'd J ' d .' J--venl a ose e Souza Campos, 753 - Cambuí - Campinas/SP - CEP 13025-320 - Te!.: (19) 3794-5502 - Fax: (19) 3794-5512 

r
r CERTIDÃO ~ 

o 2° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA, DE I 

I CA",!PI~AS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA I 
E DA FE, a pedido de: OSMAR DOS SANTOS, CPF 95438599815 , i 
que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles II 

verificou 

NÃO CONS'PAR PROTESTO I 

I 

EM NOME DE: 

-rICENTE*QUERCIA* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

WJDFOUF RVFSDJB 
~ XKEGPVG SWGTEKC 48 
ffi CPF*12197408887**********RG*9097690** 

I 

w 

~ VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO 
w 

!z no período de 10 ANOS anterior a 12 de agosto de 2013 
;:3 
~ I 
a:: 
::> o 
(f) 
w 
>-
~ 
I 
-' w 
::E w 
(f) -

ui o 
::E 

~ 
a:: 
"­
w 
::> a 
;3 
z 
<i' 
ui 
w 
>­z w a:: 
w .... 
o 
(J) 
w 
::;; 
o 
z 

' 0 
o 
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w 
(!J 
z 
~ 
~ 
o ,« 
z 
ui 

• 
~ 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 

I 

* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* '" * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * * 
* * ~ 

* * .; 

* * * 
* * * 
* * * 

g * * * * * * * ~ I 
(!J Pesquisado por TELMA CRIS",:INA VIEIRA MINISTERíO l.IAS COí4H 'jWl-,,,,bESI 
~ CAMPINAS, 14 eagostode2013 CO JSULlCt'i, ";'1'1í:;::;,!J.. I 
ffi I 

~ I 
~ \.....(" I-'CC' 

~ ~ 10'or'''7r" I 
~ , TELMA C ISTIN~ VIEIRA ~ fi I Ó:? ~ I ~ I 
Si ESCREVENTE AUTORIZADA ~--- ------- -2- _~L. 0 -. I 
~ A presente certidão refer~-se a prot~stos da Comárca de Campinas, que abrange os Muniçípios de Campina.s e I 
~ Paulínia, desde 17 ~e Maio de 2005, data de instalação da· unidade de serviço. Para período anterior, soliCitar I 

.~ I certidão ao 1° Tabelião de Protesto de Campinas. · I 
';3 I Para confirmar a veracidade desta certidão, acesse www.protestocampinas.com.br e digite o código 10800014356800035245 I 
15 EMOLUMENTOS AO ESTADO AO IPESP REG CIVIL TRIB. JUSTIÇA SANTA CASA TOTAL I 
ü ***** 11 58 ****** 330 ****** 244; ****** 0,62 ****** 0,62 ****** 0,12 ***** 18,68 ~ 
~ , , , VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 
w 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 



N°. PEDIDO: 143.687/84 . 748 

elião de /;.J~->\ 
rotesto de(~ ," ~: s- 1; IIIIIIII!IIIIIIIIIII 
CampInas \\h"J~' -:b 'r; 

'> ......... -._~,../ 
Avenida José de Souza Campos, 753 - Sala 112 - Cambuí - Campinas/SP - CEP 13025-320 - Te!.: (19) 3794-5503 - Fax: (19) 3794-5513 

CER T: IDÃO 
o 3° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE 

AMPINAS, NO USO DE SUAS ATR~BUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ 
É, a pedido de: OSMAR DOS SANTOS, CPF 95438599815 , 
ue pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles 
erificou 

NÃO GONS:FAR PR01ESTO 
EM NOME DE: 

VICENTE*QUERCIA* * **** * ****************************************** i ( b DFOUF RVFSDJB . . 
~ XKEGPVG SWGTEKC 48 
o 
(f) 

~ PF*12197408887**********RG*9097690** 
VERI FIQUE A SEQUÊNe IA ALFA DO NOME CERTIFICADO c:: 

w 
w 
o 
(f) 
w 
>­z 

no período de 17 de maio de 2005 (data da instalação) a 12 de agosto de 2013 ' 
,< . 4 • 

; 
::::J 
Cf) 
W 
c:: 
::::J o 
(f) 
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ü:l 
::; 
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(f) 

cn o 
::; 
X 
~ 
"­
W 
::::J o 
« o 
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w 
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L>-o 
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(!) 
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.::::J 
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* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * * 

* * * * 
* * * * 
* * * * 
* * * 
* * * * 

Pesquisado por SARAH RAZIEL ÓR~OF. DE MARCO 
CAMPINAS, 14 ~~ 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* *. 

* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
:,. * 
* * 

MIN 'S"'ER1"" D ~ <:' r""~"'\I"f .... I'\E·C i t "'Ç .... ) r,.".~ -' ~ .... ' t.. ... t.) I~~ \_- .; lf' V "'-, 

COt...J S C) L-'·i :, i;titt ~~ t.~ ?);.:' ~CA 

"Certifis"! (" P'..; ~: c: . r·~~~- (:;:)nf~~ra 
com o ori ~;:~.;:!,_f .. ::': .: ~_Jo com 
o Dacrctc n:J 8::· :.:~G (.:0 (;üU de 

~ 1 f.;/0S/79~: 
w 
L>­
W c:: 

~ presente certidão refere-se·a protest ' 
(f) 

~ Para confirmar a veracidade desta certidão, acesse www.protestocamplnas.co!ÍJ.bre digite o cóqigo 10800Q14368700035245 
~ EMOLUMENTOS 'AO ESTADO. AO IPESP REG CIVIL TRIB. JUsnCA SANJ'ACASA ' TOTAL 
~ ***** 11,58 ****** 3,30 ****** 2,44 . ****** , 0,62 ****** . 0,62 ****** 0,12 ***** 18,68 
~ VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL 
f:3 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 
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NO. PEDIDO: 240859/84.748 
~."-

elião de 
rotesto de 
Campinas 

Ó9S CO '" ~\. ~ /); ..... , 
, "~. '";." 

Alexandre Augusto Arcara 
TABELIÃO 

0 :< ('~\ 
t""'", -:\- ( .. ) I 

(, ) l'i~ -. k:::> '. ~ . 

Lincol':} de Carva #Q:;:.'Jt;:f ;;?'; 
TABELIAO SUBSTITlHO -) J 

'~J. ".~"/ 
"",..,.-.c...c- ' 

Rua Eng. Carlos Stevenson, 648 - Nova Campinas - Campinas - SP - CEP'13092-132 - Fone/Fax: (19) 3722-8900 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

o PRIMEIRO TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS 
DA COMARCA DE CAMPINAS, no uso de suas atribuições legais, CERTIFICA E DA FÉ que, revistos 
os Livros de registro de protestos lavrados no período de 10 ANOS anteriores a 12/08/20i3, deles verificou 

NADA CONSTAR em nome de TELEVISAO BRASIL LTDA, inscrito no CNPJ sob nO 03.944.185/0001-80 

* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * .. * 
* .. * .. * * * .. * * .. * .. * .. * * .. * * * 
* * * * * * * .. .. * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* .. * .. * * * 
* * * * * * 
* * * * * * * .. .. * .. .. * * 
* * * * * * * .. * * * * * .. 
* .. * * * * * 
* * * * * * * .. * * * * !":iN iSTERi:'-:: D'~ ~~ CC;1,1JNIC" 
* * * * * * C01'JS:.iLlC;~I{, Jtji~:J~i' 
* * * * * * * 
* .. * * .. ,\.'Ce rtiflco "-'!; ~ ;- ,. '.' ~, ":L .. ",' 

* * * * .. ~om o or: ~~ ::~~i , t.· .. !""::: - . :: ... . 
* * * * * o- Dec;etc nO a3.~~~'J .- D,: 

DATA DA CERTIDÃO: 14 de agosto de 2013 10i~GJ79P 

3 0 I Ot<;? !.b2J. 
SOLICITANTE DA CERTIDÃO: OSMAR DOS SANTOS CPF 95438599815 ------~-

presente certidão abrange as letras e os títulos protestados pelos antigos 1°, r e 3° Tabelionatos de Protesto de 
etras e Títulos de Campinas até o dia 16 de maio de 2005, tendo em vista que os acervos destas serventias foram 
ecolhidos ao atual 1° Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos no 17 de maio de 2005. (Parecer 67/2001, 
rocesso GAJ 120/99 da Corregedoria Geral de Justiça do estado de São Paulo - DOE de 05/02/2001). 

Emolumentos: RSlI ,S8 o REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Estado: RS 3,30 

Ipesp: RS 2,44 

Sta. Casa : RS 0,12 

Sinoreg: RS 0,62 

Tribunal: RS 0,62 

Total: RS18,68 

CAMPINAS, 14 de agosto de 2013. 
1° TABEUÃO DE PROTEflTO OÊ LE1'RASE TITUI:.OS bE·C~M·PINAS.~P 
. ' • .iI .... ' •• ' .... . ............... , ........ ~ ............... : ••• ~ ••• :!::::::::::: ::::.:: .····· .. ·PJ ................... -........ , .. ~ A~ . •• ' •• - ....... .... _ •• ......... . .......... - ..... \J -:::/('\' :,'" ....... -......... . "'........ ................ .. . ~ ..... .-........ . 5:·:::!·::- ::::::'::::!ii::;.~: \".- ~~ '::::':::: .......... Sp················ .. ·· t· .... ' ... ;. .......... . ::::::::: ............... :.:;:::: ::: iii::::: E:;:::,,!:::: •• _ ,ti::~:: :::::":.::: :: ~ :.::::: 
SUEU Áf'ARÉClDA fSIHAHOe8 MOREIIIA " ESCREVEHTE AUTOfUZAOA· Ae 20.081 .006 

Para confirmar a veracidade desta certidãó acesse www.Plotestocampinas.com.br e digite o código: 14860024085900015359 
V LIDA SOMENTE NO ORIGINAL 

Pá ina 2 de 2 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA. 

!:: 



elião de N°. PEDIDO: 143568L,~,..Z.48 
óas Co 

rotes~o de o~" O/Jf~~\ 
Camplnas \~ FIS~ :} +- ,~} 

~O .. I,l'I,,,,,, . 0" 
, f\1.!1,;,,~ ~ (? 

Avenida José de Souza Campos, 753 - Cambuí - Campinas/SP - CEP 13025-320 - Tel. : (19) 3794-5502 - Fax: (19) ~4-551 ~ " 

CERTIDÃO \ 
I 

O , 2° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA , DE I 
CAMPINAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA I 
E DÁ FÉ, a pedido de: OSMAR DOS SANTOS, CPF 95438599815 , 'I' 

que pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a seu cargo, deles 
verificou I 

I 
I NÃO CONSTAR PROTESTO 

I EM NOME DE: 

~ 1'ELEVISAO*BRASIL*LTDA******************************************* 
é? 

I 
I 
I 

~ UFMFWJTBP CSBTJM MUEB 
Cl 

m VGNGXKUCQ DTCUKN NVFC 58 
~ ffi CNPJ*039441eSU00180************* I 
~ I VERIFIQUE A SEQUENCIA ALFA DO NOME CERTIFICADO 
~ no período de 10 ANOS anterior a 12 de agosto de 2013 

i I I 
o I 

I 

I 

* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* . * , * * * * * 

I * * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * 
* * * * * * * I 

I 
! 

* * * * * * * 
* * * * * * * 

* * * * * * * 
* * ' * * * * 

1~1Ii ... , .:; TE'" i' "', I 
Pesquisado por TELMA ,CRISTINAVIEIRA ,', .~',L ur\S COUllJNICAÇÕ_ '. 

CAMPINAS, 14 de agosto de 2013 COI\lSUlTOr:~:A Jur~íDiCA, E \' 

sd 
"Certifico P"C ~ r' , I 

C '-,.... ~, . '1 0:a ronfere I 
om O orinit'! ",/ .1 ' '. 

~ ~., t ~ ~:,,~(),· (' .. o 
, , : _ '. c-.. O 00creto nO 8'''> (,;',,/ _ ~ ~, ,.~ com I 
~ , J • ... . >\' uO I..<OU d I 

10/09/7Q " e 
TELM CRIS INA VIEIRA 30 v 

ESCREVENTE AUTORIZADA _1- O~ __ I COe==< 
A presente'certidão refere-se a protestos da Comarca de Campinas, que abrange os Municípios de ~s-e 
Paulínia desde·17 de Maio (fe 20Ó5j data de instalação da unidade de serviço. Para período anterior, solicitar . 

, ( ""- .s> • • 

certidão ao 1° Tabelião de P.rotesto de Campinas. ' 
'Para confirmar a veracidade desta 'cerÍi<Í'ãeY, acess~ www.protestocampinas.com.bre digite o código 14860014356800015359 

EMOLUMENTOS . AO ESTADO AO IPESP REG CIVIL TRIB. JUSTIÇA SANTA CASA TOTAL 
***** 11,58 ****** 330 ****** 244 ****** 0 62 ****** 062 ****** 0,12 ***** '18,68 ) , , VALIDA SOMENTE NO ORIGINAL ' / 

'-----------------:---~---------------_._' 

AS CUSTAS DEVI DAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA, 
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N°. PEDIDO: 143.687/84.748 

elião de ",--~;-ó~ 

t~i:i~fga~e ~,~~}I~III~llml~~1111 
"~ ........... .J 

Avenida José de Souza Campos, 753 - Sala 112 - Cambuí - Campinas/SP - CEP 13025-320 -Tel.: (19) 3794-5503 - Fax: (19) 3794-5513 

CER] ,IDÃO 

o 3° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE 
AMPINAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ 
É, a pedido de: OSMAR DOS SANTOS, CPF 95438599815 , 
ue pesquisados os índices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTO a ' seu cargo, deles 
erificou 

EM NOME DE: 

~ELEVISAO*BRASIL*LTDA************~****************************** 
FMFWJTBP CSBTJM MUEB 

VGNGXKUCQ DTCUKN NVFC 58 
NPJ*03944185000180************* 

VERIFIQUE A SEQUÊNCIA :ALFA DO NOME CERTIFTCADO 
no período de 17 de maio de 2005 (data da instalaç~o) a 12 de agosto de 2013 

* * * * 
* * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 

* ' * * * * 
* * * * * 
* * * * * 
* * * * * 

* * * * * 

* * * * * 

* * * * * 
* * * * * 

* * / * * * 
* * , * * * 
* * * * * 

Pesquisado por SARAH RAZIÉL ORLOF DE MARCO 
CAMPINAS, 1 

* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* * 
* ' * 

* * 
* * 
* * 
* * 

MU\;"I STERlq Q\,~' COMUNICAÇ 
' * CONSULTOK I/.>, JURíDiCA 

"Certifico u.c ct CÓ .I:a confer 
com o origjn2', '<~ ,~CQt ,~o con 
o Decreto nO 83.:';35, do DOU d 

.30 
10/09/79" 

l O?? I~\~ 

presente certidão refere-se a próte omarca de Campin~s, que abrange os Municipi~s de Campinãs e P~ulínia. 

Para confirrnar,a veraçidape desta certidã;"acessewww.protestócampinas:cotiJ.b,"edigite o F9ç1igo l4860011~68700015359 
EMOLUMENTOS AO ESTADO , ÂOIPESP , REG CIVIL TRIB.JUSTICA SANTA CASA ,", TOTAL 

••••• 11,58 •••••• 3,30 , . '..... 2,44 ...... 0,62 •••••• 0,62 •••••• 0,12 , .~... ' I ~,68 

"VÁLlDA,SOMENTE NO ORIGINAL 

AS CUSTAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR GUIA 

-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Ofício nO ~1 r1 /2013/GTCO/SCE-MC 

Brasília, '30 de _~ de 2013. 

TELEVISÃO BRASIL LIMITADA 
R. ROMUALDO ANDREAZZI, N. 516,1° ANDAR SALA 12 JARDIM LEONOR 
CAMPINAS/SP 
CEP: 13.041-030 

Referência: Processo n° 53830.001831/2002-62 (Cópia 1) 
Assunto: Encaminha nota técnica para manifestação. 

Sr.(a) Gerente, 

1. Por manifestação do Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial, deste Ministério, 
expressa nos autos da cópia do processo de n° 53830.001831/2002-62, concorrência n° 160/2001, 
por meio da NOTA TÉCNICA N. ~4. r6 /2013/GTCO/DEOC/SCE-MC, que segue em anexo 
ao presente, o Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial abre prazo para que o sócio 
administrador, da licitante em tela, se manifeste acerca das informações pleiteadas. 

2. Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou cópias autenticas. 

3. Fica conferido o prazo de 30(trinta) dias corridos, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR- Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo que o 
não atendimento ou atendimento parcial de tais exigências será entendido como 
desinteresse no prosseguimento do feito e implicará no cancelamento da outorga. 

Atenciosamente, 

r" b ,,)ÜJ[Q.--J!~
~ J 

DEN \ E S DE OLIVEIRA 
Coordenadora do~ o de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

III1!NI8n~RICí 1)/'\$ COMUNICAÇÕES 
COr.JE:íULTOr-i:l/\ JURíOIC.L\ 

11 C crti fi!' n {'I '''' ,., rI'," ; .. , '-'on tere '. .., '. _'\õ .., ., •• t.' .'~ \o.J ; l 

com c or;·<;'nél:, (::~ ::;:~0rclo com 
p D<;crf,rf.,/ nO 8:3.;lJ5 do DOU de 

10/09/79" 

-'2:C:_ ... ~/~~ __ iCO I~ g.c.a/SLCOM 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Nota Técnica n° 111 S6 /2013/GTCO/DEOC/SCE-MC 

ASSUNTO: Encaminha-se os autos da empresa Televisão Brasil Limitada, Cone. 160/2001, 
localidade de São José dos Campos/SP, à douta Consultoria Jurídica já que a entidade 
apresenta manifestação referente a solicitação da Casa Civil por meio do Oficio n. 0359/13-
SAJ/SAG, Nota SAJ n. 1335/2013-DCN e Nota Informativa n. 80/2012/SAG-C.Civil-PR. 

Referência: Processo n° 53830.001831/2002 (Cone. nO 160/2001-CELlMC) 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
1. Trata-se de outorga a ser deferida à empresa Televisão Brasil Limitada, Cone. 
160/2001, para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens na localidade de São José 
dos Campos, estado de São Paulo. 

ANÁLISE 
2. A outorga em questão fora submetida à Casa Civil da Presidência da República, 
conforme Exposição de Motivos nO 875/2011, tendo sido devolvidos os autos a esta Pasta por 
intermédio do Oficio n. 0359113-SAJ/SAG, datado de 06 de agosto de 2013, encaminhando a Nota 
SAJ n. 1335/2013-DCN e Nota Informativa n. 80/2012/SAG-C.Civil-PR, solicitando "certidões dos 
cartórios distribuidores cíveis e criminais e do de protestos de títulos dos locais de residência dos 
dirigentes nos últimos cinco anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram no 
mesmo período atividades econômicas." 

(À 2. Em cumprimento foi expedido oficio à empresa Televisão Brasil Limitada, a qual 
apresentou a documentação solicitada. 

3. Da análise dos documentos apresentados verifica-se que foram apresentadas 
certidões positivas de feitos cíveis em desfavor dos dois sócios sem que fossem apresentadas as 
respectivas certidões de objeto e pé. 

4. Destaca-se que diante do prazo fixado no Decreto 5820/2006 para a outorga de 
serviços de radiodifusão de sons e imagens - 31 de agosto de 2013, muito provavelmente não 
haverá prazo hábil para complementação das referidas informações. 

5. Diante dos tàtos, acreditamos imperiosa a manifestação da Consultoria Jurídica deste 
Ministério quanto à outorga em questão. 

6 A· d . ndo oportunl'zar a manl·.Çestação ~a inte essada imnede lhe se.ia . In a, VIsa 11 r IN·I('TT; ... ,C~ ..... ,r· e.t<-l~.~·I"II·Ci\f~ drc IJ . ___ "") 1._ ,,: .,' f..J, I~ ...... '_ ô;!IUt""J M')~ E:.....; 

encaminhada cópia da presente Nota Técnica. CONSULTORIA JIY:::lDiCA 

'<Certifico ':i:~'~ ::~ c::;::; .:. confere 
corn o oi·igi llC~, r~ü ·.,:~;ür(:,o c (»)Yl 

o Decreto n° 83.9:;~ ~o CiOU àe 
10i09/79" 

3() ,_ .. O~ ! 2;01'3 



Fls. 2 da Nota Técnica n°/l.{%/2011/GTCO/SCE-MC. 

CONCLUSÃO 
4. Em razão do exposto, opina-se que seja encaminhado o processo em referencia à 
Consultoria Jurídica para analise e manifestação quanto aos fatos e documentos apresentados na 
presente Nota Técnica, bem como de ofício à interessada, com cópia da presente Nota Técnica. 

À consideração super' r. 

~
Brasília, 30 de agosto de 2013. 

~'P~~ C A D ENCAR 
efe de Serviç 

De acordo. Encaminha-se a Senhora Coordenadora do Grupo de Trabalho de Radioditllsão 
Comercial. 

Brasília, de agosto de 2013. 

ÁLVARO AUGUSTO DE SOUZA NETO 
Coordenador do Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

De acordo. À consideração da Senhora Diretora do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 1Dde agosto de 2013. 

(\~ 'íLQ 
LLlJ·~S OLIVEIRA 

De acordo. À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica Substituta. 

Brasília, !p de o~ de 2013. 

~~ .... __ ..... ' -VILA 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

Brasília, jJ) de O>tf~ de 2013. 

ÁVILA 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica Substituta 

) 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO oNJú-<,> 
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C<?NSULTORIA-GERAL ~A UNIÃO _ I F5. 0(8' 
CONSULTORIAjURIDICAjUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES s ' . 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ' 0:;~.JtYr" é.& 
~.)' .{p\ 

NOTA Nº 465/2013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53830.001831/2002 
ASSUNTO : Autos restituídos pela Subchefia para 
Presidência da República, para diligências. 
reencaminhamento à Casa Civil. 

Senhora Consultora jurídica-substituta, 

Comu~\ 

Assuntos jurídicos da Casa Civil da 
Atendimento ao solicitado. Pelo 

M!N!3Ti~ :':. !" '\:'::: ·::OMUNIC;\COES 
COI\J~)LU v;'lt\ J\.;~·joICÁ 

"Certifico ,':'" é r:" ... . ~ ccr:fere 
com o oriç:ii"i ':, ." . ";~".rdo com 
o Decreto n" &3.93'3 l,a DOU de 

10/09/79' 

3D (Q ~ / cO(~ 

1. Vieram os autos para análise desta Consultoria jurídica, cuida-se de processo 
relativo à delegação da exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagnes no 
Município de São José dos Campos, Estado de São Paulo, ao qual sagrou-se vencedora da 
concorrência nº 160/2001 a entidade Televisão Brasil Ltda . 

2. Já houve manifestação desta Consultoria jurídica, conforme se verifica do 
exame do PARECER Nº 0625/2011/SjL/CGCE/CONjUR-MC/CGU/AGU acerca da legalidade do 
procedimento licitatório, no sentido da possibilidade de homologação do certame com 
adjudicação de seu objeto à entidade Televisão Brasil Ltda., ao passo que sugeriu-se, 
naquela oportunidade, o encaminhamento da matéria à consideração do Exmo. Sr. Ministro 
de Estado das Comunicações que, por sua vez, acatou o Parecer deste órgão jurídico e 
submeteu a questão ao conhecimento e decisão por parte da Presidente da República, nos 
termos da Exposição de Motivos MC 00875/2011. 

3. No entanto, a Subchefia para Assuntos jurídicos da Casa Civil da Presidência 
da República, por meio do Ofício nº 0359/13-SAj/SAG, restituiu o processo a esta Pasta para 
que fosse atendido o solicitado pela Nota SAj nº 1335/2013-DCN, bem como pela Nota 
Informativa nº 80/2012/SAG, no sentido de que fossem realizadas diligências para 
atualização da documentação lá apontada . 

4. Ao tomar conhecimento da devolução do processo, o Senhor Consul r 
jurídico, por intermédio do Memo. nº 58/2013/jFB/GAB/CONjUR-MC/AGU, encaminhou o 
autos ao Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação, para atendimentq a 
requerido . I 

5. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminhou o OfíCijb n 
1131/2013/CTCO/SCE-MC à entidade, solicitando a apresentação da documentaçã , 
requerida. I 
5. Por sua vez, a entidade interessada, em resposta ao sobredito 0r íC'O, 
encaminhou os documentos solicitados, conforme se depreende do documento de Is . 
232/278. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - BrasOia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6248 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação d,a t-:!OTA N!I 465/2013/0PF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

6. Da análise empreendida da documentação carreada pela entidade, verifica-se 
a existência de ações cíveis em face da sócia Maria Alice Quércia, quais sejam: 

7. 
ação: 

8. 
negativas. 

• 3ª Vara Cível. Foro de Campinas. Ação de Divórcio. Processo nº 
0039283-82.2000.8.26.0114; 
• 7ª Vara Cível. Foro de Campinas Ação Revisional. Processo nº 0019429-
15.1994.8.26.0114; 
• 10ª Vara Cível. Ação Declaratória de Prescrição de Direito de Cobrança. 
Processo nº 0029607-61.2010.8.26.0114. 

Em relação ao sócio Vicente Quércia, verificou-se a existência da seguinte 

• 10ª Vara Cível. Ação Declaratória de Prescrição de Direito de Cobrança. 
Processo nº 0029607-61.2010.8 .26.0114. 

Cumpre enfatizar que todas as demais certidões apresentadas foram 

9. Assim, tendo em vista a juntada de certidões positivas as quais apontam a 
existência de ações em curso envolvendo os sócios da entidade ora interessada, imperioso 
que se registre que em decorrência da natureza, bem como da fase em que se encontram 
as ações (conforme se verifica de seus andamentos processuais), estas não constituem 
óbice ao prosseguimento do feito, vez que da forma em que se encontram não impactuam 
na prestação do serviço de radiodifusão. 

10. Urge explicitar que após a deliberação por parte do Congresso Nacional, os 
autos deverão, necessariamente, retornar a esta pasta para nova instrução com vistas à 
assinatura do contrato com o Poder Público, momento ao qual será novamente verificada a 
situação da sociedade, bem como de seus sócios e administradores, a fim de atestar que 
foram mantidas as mesmas condições apresentadas na fase licitatória. 

11. Face ao exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia­
Geral da União, posiciona-se pelo encaminhamento dos autos Secretaria de Comunicação 
Eletrônica, com proposta favorável à devolução dos autos à Casa Civil da Presidência da 
República, vez que as diligências por ela solicitadas foram atendidas. 

12. Por derradeiro, cu pre ressaltar que a minuta de Decreto e EM apresentada . ...J 
encontram-se em conformidade m os adrõe 'urídicos exigidos. 

------"") Brasília, 30 de agosto de 2013. 

Coordenador-Geral d 

2 



DESPACHO NQ 3663/2013/IMS/CGCE/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53830.001831/2002 
ASSUNTO: Autos restituídos pela Subchefia para Assuntos jurídicos da Casa Civil da Presidência 
da República, para diligências. Atendimento ao solicitado. Pelo reencaminhamento à Casa Civil. 

Aprovo a NOTA NQ 465/2013/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da lavra do Sr. Advogado da 
União, Dr. Daniel Pereira de Franco. 

Proceda-se como sugerido e encaminhe-se à Secretaria de Comunicação Eletrônica, em 
prosseguimento. 

() Brasília, 30 de agosto de 2013. 

. . 
. 1, 

~J/~ k~. ~-~ 
Isabela ~a~ue(seixas 

Consultora jJlrídica-substituta 

.'~-~ . 
;' (I : 111M, 

'li f '1)" . 



,", '. , 
.' ... : ',. 

" . .. , 

{ } 

rEM BRANCÔJ 
,, ~_~_~ .. __ ~~_=. .1 
~_ .. -.... .... -.... ~. 

LI 



t 

Ofício nº 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te\.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

/20 13/GM-MC 
Brasília,3a de CU~i91 \o de 2013. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00116 2013 
- 53000.830001831/2002 

MC 00113 2013 
- 53000.046421/2013 

Atenciosamente, 

OFATOS NORMATIVOSI 

RENAT 
Coordenadora-Geral 
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